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EDITAL DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo n° 190201/2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

N° 001/2024

Sistema de Registro de Preços

Objeto:

Contratação de empresa para prestação de

serviços de microgeração distribuída
utilizando sistema fotovoltáico conectado à

rede de energia eletrica da Prefeitura

Municipal De São João dos Patos- MA.

PRORROGACAO

Data da Abertura: 20 de março de 2024.

PRORROGAÇÃO: 01 de abril de 2024
www.saojoaodospatos-ma.gov.br

Av. Getúlio Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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Processo Administrativo n" 190201/2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 20/03/2024 ABERTURA: 10:00 HORAS

PRORROGAÇÃO: 01 de abril de 2024.10:00 horas

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2024

LICITACAO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

PREÂMBULO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS, Estado do Maranhão, torna publico

para conhecimento dos interessados que no dia 01 de abril de 2024, a partir das 10:00:00
horas, na Comissão Permanente Contratação, que está localizada no Prédio da Prefeitura
Municipal de São João dos Patos à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São
João dos Patos/MA, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma
ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, com critério de julgamento MENOR PREÇO
GLOBAL, nos termos, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Federai n°
14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n° 001/2024 e demais legislações

aplicáveis, e as exigências estabelecidas neste Edital.

DO SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO:

Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO

Endereço Eletrônico: httos:// www.comprassaoioaodospatosma.com.b r

Impugnações: Até 03 (três) dias uteis antes da data da sessão

Esclarecimentos: Até 03 (três) dias uteis antes da data da sessão, para o endereço;
www.comprassaoioaodospatosma.com.br

MODO DE DISPUTA: ABERTO

DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

A partir do dia 14 de março de 2024, até às 09:55:00 (nove horas, cinquenta e cinco minutos) do
dia 01 de abril de 2024.

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO:

Às 10:00:00 (dez) horas do dia 01 de abril de 2024, horário de Brasflla-DF

Local: www.comDrassaoioaodospatosma.com.br

DA PARTICIPACAO:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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A presente licitação está classificada como AMPLA DISPUTA a todos os interessados, que
atendam ao Edital e suas condições.

DA REALIZACAO DA SESSÃO ON-LINE:

O CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através
da plataforma própria do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, acessível através do site
www.comprassaoloaodospatosma.com.br

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, o mesmo será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Agente de
Contratação em contrário.

1 - DO OBJETO

1.1 0 objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação
de empresa para microgeração distribuída utilizando sistema fotovoltáico conectado à rede de
energia eletrica da Prefeitura Municipal De São João dos Patos - MA, sob demanda, de
conformidade com as quantidades e especificações contidas no Anexo I - TERMO DE
REFERENCIA e ANEXO II - PROJETO BÁSICO / ESPECIFICAÇÕES.

1.2 A quantidade indicada no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa de consumo
e será solicitada de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Administração,

podendo ser utilizada no todo ou em parte dentro do exercício financeiro e a validade da futura
Ata de Registro de Preços - ARP.

1.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto.

1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2 - DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 As regras referentes aos ógãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam no TERMO DE REFERENCIA, PROJETO BÁSIO e minuta de Ata de
Registro de Preços, constante neste Edital.

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.1.2. ORGÃO GERENCIADOR; PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, não podendo esta função ser

exercida por qualquer outra unidade administrativa externa a jurisdição do licitador,

2.1,3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Administração.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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3-DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Sistema BR CONECTADO,
especificamente no site do Portal de Compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
através do site; VtfVtfw.comprassaoioaodospatosma.com.br que permite a participação dos
interessados na modalidade LICITATÒRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA

3.2 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso_poderão
ser iniciados diretamente no site do portal de compras do Município de SAO JOÃO DOS
PATOS/MA - licitações no endereço eletrônico: wvtfw.comprassaoioaodospatosma.com.br
acesso "Seja um fornecedor".

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a esta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do
sistema ou do ógão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidao dos seus dados cadastrais sobre o
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento
aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponiveis no endereço eletrônico

e mante-los atualizados junto aos ógãoswvtfw.comprassaoioaodospatosma.com.br

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos
registros tao logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
MOMENTO DA HABILITACAO

3.7 Qualquer duvida dos interessados em relação ao acesso ao PORTAL DE COMPRAS do
Municipio de SAO JOÃO DOS PATOS/MA fwww.comprassaoioaodospatosma.com.br )
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da PLATAFORMA BRCONECTADO,
a seguir especificado;

CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO

Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma
Telefone: (81) 3877-1397
E-maii: boletos@gmcontato.com.br
*Caso você queira solicitar uma liberação de acesso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ
da empresa e nome do município que você quer ter seu acesso liberado.	

3.8. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão após o
CREDENCIAMENTO na plataforma disport de operador, atribuindo-lhe poderes para
formular/assistir lances de preços e praticar todos os demais atos e operações inerentes ao
processo licitatório no site www.comprassaoioaodospatosma.com.br

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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3.9 A participação do licitante se dará diretamente pelo site:
www.comprassaoioaodospatosma.com.br que deverá manifestar em campo próprio do
sistema pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas
neste edital.

3.10. O credenciamento do fornecedor junto ao sistema eletrônico implica a responsabilização
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações
inerentes a esta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

3.11.0 acesso do operador à CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, para efeito de encaminhamento
de proposta de preço e de lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará
mediante prévia definição de senha privativa.

3.12. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou
por iniciativa da PLATAFORMA BR CONECTADO, locatário do PORTAL DE COMPRAS do
MUNICÍPIO DE SAO JOÃO DOS PATOS, através do site:
\Aww.comprassaoioaodospatosma.com.br

3.13. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município
de SAO JOÃO DOS PATOS/MA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso
indevido, ainda que por terceiros, durante sua participação no site:
www.comprassaoioaodospatosma.com.br

3.14. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

3.15. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.16. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
sitio: www.comprassaoioaodospatosma.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou á alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.16.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

3,16.2. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4 - DA PARTlCIPAÇAO NA SESSÃO

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 136, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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4.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio
do sistema eletrônico no sitio www.comprassaoioaodospatosma.com.br . acessando 0 site

através seu seu "login" e “Senha” na aba FORNECEDOR.

4.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até a data e horário
definido no preâmbulo do edital.

4.3. O encaminhamento de proposta para 0 sistema eletrônico pressupõe 0 pleno conhecimento
e atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital. O licitante será responsável
por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

4.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, ficando responsável pelo ônus decorrenteda perda
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

4.5. Casos haja desconexão com a Agente de Contratação no decorrer da etapa competitiva da
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, 0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos

licitantes para a recepção dos lances,retornando a Agente de Contratação, quando possível, sua
atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

4.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será suspensa e terá reinicio somente após
reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde
será designado dia e hora para a continuidade da sessão.

4.7. Havendo a necessidade de suspensão da sessão da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA a
Agente de Contratação designará novo dia e horário para a continuidade do certame.

4.8. O andamento do procedimento de licitação, entre a data de abertura das propostas e a
adjudicação do objeto, deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal do
Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, no endereço eletrônico:
www.comDrassaoioaodospatosma.com.br que veiculará avisos, convocações,
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

4.9. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no PORTAL DE COMPRAS do
Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA poderá ser esclarecida através dos canais de
atendimento a seguir especificados, de segunda a sexta feira, das 08 às 18 horas (Horário de
Brasília), disponíveisno endereço:www.comprassaoioaodospatosma.com.br :

CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO

Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma
Telefone: (81)3877-1397

E-mail: boletos@gmcontato.com.br

*Caso você queira solicitar uma liberação de acesso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ
da empresa e nome do município que você quer ter seu acesso liberado.	

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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5 - DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

5.1 Poderão participar desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA interessados cujo ramo de
atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para
participar de procedimentos eletrônicos junto a PLATAFORMA BRCONECTADO, no endereço:
www.comprassaoioaodosDatosma.com.br ,

5.2 ,0(s) licitante(s) devera(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar
da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, diretamente no site do PORTAL DE COMPRAS do
MUNICÍPIO DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
www.comprassaoioaodospatosma.com.br até o horário fixado no edital para inscrição e

endereço:no

cadastramento-

5.3 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.4 Ê de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo Identifiqueincorreçãoou aquelesse tornem desatualizados.A não observância do disposto
poderá ensejardesclassificaçãono momentoda habilitação.

5.5 A participação nesta licitação está classificada como AMPLA DISPUTA a todos os
interessados, legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação,
que atendam a todas as exigências contidas neste Edital e que apresentem a documentação
solicitada neste Edital.

5.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n® 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -
MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar
n® 147/20214 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.

5.7 Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e
Microempreendedor Individual (MEl) aptos à participação no presente certame, aqueles que
preenchem os requisitos do art. 3.®, da Lei Complementar n.° 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/20214.

5.8. Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de suas
propostas.

5.9 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

5.9.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Am. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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5.9.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

5.9.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a
ela necessários;

5.9.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.9.5 aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

5.9.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n® 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

5.9.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

5.9.8 agente público do órgão ou entidade licitante;

5.9.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio:

5,9.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -OSCIP, atuando nessa condição;

5.9.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme S 1° do art. 9° da Lei ng
14.133. de 2021.

5.9.12 O impedimento de que trata o item 5.9.4 será também aplicado ao licitante que atue_em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

5.9,13 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 5.9.2 e 5.9.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamentoda contratação,de execuçãoda licitaçãoou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

5.9.14 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

www.saojoaodospatos.ma.90v.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



POLMA N*.

PROC-,

PRETEiruRA DE

' KúBrIca
SÃO JOÃO

I DOS PATOS

n.
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N" 06.089.668/0001-33

tíUViHNO 00

economico.

5,9.15 - O disposto nos itens 5.9.2 e 5.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

5.9.16 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que
seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

5.9.17 - A vedação de que trata o item 5.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.10. Como condição para participação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, a licitante
assinalara "sim" ou "nao" em campo proprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes

declarações;

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a

a)

49;

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "nao" impedira o prosseguimento no certame;

Nos itens em que a participação nao for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "nao" apenas produzira o efeito de o licitante nao
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

Que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada esta em conformidade com as exigências editalicias;

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

Que nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXlll, da Constituição;

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

Que nao possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forgado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5°
da Constituição Federal;

b)

c)

d)

e)

ciente daf)

g)

h)

i)
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j) Que os serviços sao prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva
de cargos prevista em iei para pessoa com deficiência ou para reabiiitado da Previdência
Sociai e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme
disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.11 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o licitante as
sanções previstas em lei e neste Edital.

6 - DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

6.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.

6.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
0 preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sitio:
httPs;//www.comprassaoioaodospatosma.com.br/

6,3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado
o disposto Neste Edital.

6.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
QUE:

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°. XXXIII, da Constituição:

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal:

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

6,5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

a)

b)

c)

d)

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133. de 2021.

6.6.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

6,6.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6,7 A falsidade da declaração de que trata os itens 6A ou 6^ sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

6.8 Os licitantes poderão retirar ou substituira proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteríormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances.

6.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

6.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

a) A aplicação do intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e

b) Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

6.12 O valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parameírizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado;

a) valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

b) percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.13 O valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 6.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permaneníemente aos órgãos de
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controle externo e interno.

6.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

6.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

6.16 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
publica da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, ficando responsável pelo onus decorrente da perda
de negocios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

6.17 Até a abertura da sessão publica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e/ou
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no Sistema, conforme o caso;

6.18 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrera Após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

6.19. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público
após 0 encerramento do envio de lances.

6.20. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no
máximo 2 (duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto. Já considerados e
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto,
na forma definida neste Edital.

6.21. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante
melhor classificado após o encerramento do envio de lances.

6.22. A Agente de Contratação deverá suspender a sessão pública da CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA quando constatar que a avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar
por mais de um dia.

6.23. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

6.24. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão
pública estabelecida neste Edital.

6.25. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

6.26. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos
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interessados, das condições nele estabelecidas.

6.27 Caso haja desconexão com a Agente de Contratação no decorrer da etapa competitiva da
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances, retornando a Agente de Contratação, quando possivel,
sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

6.28 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será suspensa e tera reinicio somente Após
reagendamento/comunicação expressa aos participates via "chat" do sistema eletrônico, onde
será designado dia e hora para a continuidade da sessão.

6.29 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a
HOMOLOGAÇÃO do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal de
Compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA através do endereço eletrônico:

que veiculará avisos, convocações,www.comprassaoioaodospatosma.com.br

desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

através do no sitio

www.comprassaoioaodospatosma.com.br mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos, após cadastro prévio do interessados no Portal de Compras do Município:

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta

7,1.1. Valor unitário e total (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência; indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

7.1.3. Quantidade, devendo ser cotada o total previsto para cada item ou lote, conforme o caso.

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
prevídenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos produtos.

7.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e o presente Edital,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, em quantidade
e qualidade adequadas à perfeita execução contratual, promovendo quando requerido, sua
substituição.

7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6, O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
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de sua apresentação.

7.7. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

7.8. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

7.10. Em qualquer fase da licitação a Agente de Contratação poderá solicitar parecer técnico,
dos assessores dos setores envolvidos na licitação, para orientar na sua decisão, atendendo

integralmente todas as exigências e especificações do Termo de Referência e do Edital.

7.11. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema com o
acompanhamento pelos participantes em tempo real.

7.12. Caso o PROPONENTE anexe qualquer arquivo contendo informações não exigidas no
Edital ou que somente deveriam ser apresentadas em outra etapa da licitação, o órgão licitante
não efetuará sua análise.

7.13. Não será admitida proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescido
dos respectivos encargos.

7.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7.15. A proposta readequada deverá conter o VALOR NEGOCIADO com a Agente de

Contratação, sob sua inteira responsabilidade.

7.16. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento

da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte
ou cooperativa.

7.17. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito
ao tratamento diferenciado.

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for 0 caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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8.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de
Contratação e os licitantes.

8.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

8.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou lote, conforme o caso e critério de
julgamento

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8. DA CLASSIFICAÇAO DA PROPOSTA E RODADA DE LANCES:

8.8.1. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificando
motivadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência.

8.8.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela Agente de
Contratação.

8.8.3. A Agente de Contratação deverá suspender a sessão pública da CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA quando constatar que a avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar
por mais de um dia.

8.8.4. Após a suspensão da sessão pública, a Agente de Contratação enviará, via Chat,
mensagens às licitantes informando a data e os horários previstos para o início da oferta de
lances.

8.8.5. Classificadas as propostas, a Agente de Contratação dará início à fase competitiva,
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada
lance.

8.8.5.1. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por
prorrogação automática. O sistema informará “Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos
para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Dou-lhe duas" quando faltar OlmOOs (um
minuto) e “Dou-lhe três - Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento.
Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no
sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará
automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do
último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim,
sucessivamente.

8.8.5.2. A Agente de Contratação tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é
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automático, conforme explanado acima.

8.8.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de

negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de
uma Prorrogação Automática, 0 ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido;

OU

8.8.5.4 ABERTO/FECHADO: A etapa de envio de lances da sessão publica terá duração de
quinze minutos.

8.8.5.5 Encerrado 0 prazo de 15 minutos, 0 sistema encaminhara 0 aviso de fechamento iminente
dos lances e, transcorrido 0 período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção
de lances será automaticamente encerrada.

8.8.5.6 Após essa fase 0 sistema abrira a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais
baixo e os autores das ofertas com valores ate dez por cento superior aquela possam ofertar um
lance fina! e fechado em até 05 (cinco minutos), que será sigiloso ate 0 encerramento deste
prazo.

8.8.5.7 Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até 0 máximo de três, poderão oferecer um
lance final e fechado em ate cinco minutos, que será sigiloso ate o encerramento do prazo.
Esgotados esses prazos, o sistema ordenara os lances em ordem crescente de vantajosidade.

8.8.5.8 A Agente de Contratação poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa,
admitir 0 reinicio da etapa de lances.

8.8.5.9. Assim que a etapa de lances for finalizada e 0 sistema detectar um empate, conforme
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Edital.

8.8.5.10. - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante
imediatamente após 0 encerramento da etapa de lances.

8.8.6. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.8.7. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado
em tempo real por todos os participantes.

8.8.8. A não desclassificação da proposta não impede 0 seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificada pela Agente de Contratação,
sendo que somente estas participarão do envio de lances.

8.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre a Agente de
Contratação e os licitantes.

8.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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consignado no registro.

8.11.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item.

8.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.14. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser R$ 2.000,00 (dois mil reais), devendo observar o preenchimento da licitação
no site www.comprassaoioaodospatosma.com.br que poderá ter variação do valor citado,
conforme o objeto licitado.

8.15. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco
(05) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a cinco (5) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances..

8.16. Será adotado para o envio de lances no CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA o modo de
disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso. será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

8.18. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.19. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.20, Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
a Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.21. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pela Agente de Contratação:

8.21.1, Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

8.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

8.23. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP; 65.665-000, São João dos Palos/MA



íEPOLHA N

N* PROC.

PPEfBITURA oe
●RiJSfica

SÃO JOÃO
I DOS PATOS

' it0Vfc>«>O0O MOVO

ESTADO DO MARANHAO 1^^

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N“ 06.089.668/0001-33 unic-

8,24. No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva
da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos

licitantes para a recepção dos lances.

8.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após
comunicação expressa da Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no
Portal de Compras do Município no endereço: www.comprassaoioaodospatosma.com.br,

quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após
decorridas no mínimo 24 (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pela Agente de
Contratação aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

8.26. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

8.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.28. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n°
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n® 8.538, de 2015.

8.29. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.30. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.31. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

8.32. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

8.33. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

8.34. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.35. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:

Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferenclalmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta lei;
Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.
Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por;
Empresas estabelecidas no território do estado ou do distrito federai do órgão ou entidade
da administração pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada
por órgão ou entidade de município, no território do estado em que este se localize;
Empresas brasileiras;
Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no pais;
Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da lei n® 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)
h)
i)

8.36. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.37. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

8.38. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Agente de Contratação deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

8.39. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

8.39.1. A Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até
24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.40. Após a negociação do preço, a Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

8.41 A Agente de Contratação poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa,
admitir o reinicio da etapa de lances.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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8.42 Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automatica do
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Edital.

8.43 - O Sistema eletrônico informara as propostas de menor preço de cada participante
imediatamente Após o encerramento da etapa de lances.

9 ■ DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1 Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acordão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido
ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero. incompatíveis com os preços dos ínsumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da
remuneração.

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligencias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quarto) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

9.6 É facultado aa Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.7 É facultado aa Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

9.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Agente de Contratação examinara a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.9 Para os ITENS que por sua vez a licitante apresentar proposta de preços com redução ao
valor estimado superior a 30% (trinta por cento) ou seja, redução entre 30,01% à 100% ficará
obrigada a apresentar PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO DO(S) ITEM (NS)
para garantir o efetivo fornecimento do objeto, que será fornecido o MODELO DA PLANILHA
que deverá ser acompanhada de notas fiscais entre outras informações, todas disposta no
Modelo de Planilha de Composição de Custo a ser fornecido às licitantes que se encontrarem na
situação, quando concluída a etapa de lances.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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9.9.1 A ausência da entrega ou a entrega incompleta/desconforme da PLANILHA DE

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO DO(S) ITEM (NS) quando solicitado e no prazo
estipulado, será automaticamente DESCLASSIFICADO o ITEM ou ITENS.

9.9.2 A Agente de Contratação convocará o licitante para enviar documento digital
complementar, PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO por meio de funcionalidade disponível
no sistema, no prazo entre 04(quatro) a 24 (vinte e quatro) horas, devidamente comunicado o
prazo no chat, sob pena de não aceitação da proposta para o item ou os itens, podendo também
útiTizar-se do e-mail da CPL para este fim, devendo comunicar o chat cada ação e decisão.

9.10 Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspendera a sessão, informando no
"Chat'a nova data e horário para a sua continuidade.

9.11 A Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital.

9.12 Também nas hipóteses em que a Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar a
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.13 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Agente de Contratação passar a
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida,
se for 0 caso.

9.15 Encerrada a analise quanto a aceitação da proposta, a Agente de Contratação verificara a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9.16 A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta
detalhada em planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas
de validade em vigor, acarretara na inabilitação do licitante sem aviso prévio.

10-DOS DOCUMENTO DE HABILlTAÇAO

10.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados após o
encerramento da etapa de lance, conforme previsto neste edital, por meio eletrônico (upload),
nos formatos (extensões) “pdf, “doc", “xls","png” ou “jpg”, observado o limite para cada arquivo,
conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma BR CONECTADO, através do site
do Portal de Compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA no endereço:
www.comDrassaoioaodospatosma.com.br.

10.2. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n® 2200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-
se 0 envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

www.saojoaodDspatos.ma.gov.br
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10,3. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e
veracidade dos documentos enviados eletronicamente.

10.4 A relação dos documentos exigidos para HABILITAÇÃO dos licitantes está disposta no
ANEXO III do Edital - EXIGENCIAS DE HABILITAÇÃO, sendo necessários o envio dos mesmo,
sob pena de INABILITAÇÃO do licitante.

10.5 - DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

10.5.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas e minimo de 02 (duas) horas, conforme
0 caso e decisão da Pregoeira, contado da solicitação do Pregoeira,

10.5,2 - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: o prazo para envio da HABILITAÇAO poderá ser
ser prorrogado por igual periodo, nas seguintes situações:

10.5.2 1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela Pregoeira; ou

10.5.2.2. De oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é
suficiente para o envio dos documentos exigidos.

10.5.3 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante
vencedor:

10.5.4. - A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme o caso
a ser julgado, sendo obrigação da licitante a juntada e envio dos documenos.

10.5.5. - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

10.5.6. - Compiementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

10.5.6.1 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas.

10.6. - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos
definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos
complementares, adequada ao último lance ofertado:

10,7, - Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes
convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais
procedimentos para sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua
validade jurídica, observadas as disposições deste Edital

10.8. - A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista nao impede que

e
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a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do editai.

10.9. - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de
habilitação.

10.10. - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

- restrição no que tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias uteis. Após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

10.11. O prazo poderá ser prorrogado por igual periodo, a critério da administração publica
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.12. - A nâo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara
a inabiiitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

10.13. - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.14. - Será inabilitado o licitante que nao comprovar sua habilitação, seja por nao apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

10.15. - Nos itens nao exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabiiitação, havera nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n* 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

10.16. - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficara obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto e, somando
as exigências do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabiiitação, alem da aplicação das sanções cabíveis.

10.17. - Nao havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabiiitação
recaira sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do licitante nos remanescentes.

10.18. - Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10.19. - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

10.20. - Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
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documentos que
da matriz.

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

10.21. - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferengas de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

11 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo máximo
de até 24 (vinte e quatro) horas e mínino de 04 (quatro) horas, a contar da solicitação da
Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

Ser redigida em lingua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal;

a)

Apresentar projeto executivo, devidamente ajustado ao lance vencedor, em
conformidade com o anexo do projeto básico deste Edital;

b)

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

c)

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se
for 0 caso.

d)

11.2 A PROPOSTA FINAL deverá ser enviada obedecendo o pro[eto básico, devendo ser
enviado os seguinte documentos, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO:

11.2.1 -Planilha Orçamentária;

11.2.2 - Composição dos Custos Unitários (CPU) - com indicação dos quantitativos e dos custos
unitários, vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba;

11.2.3 - Bonificações e Despesas Indiretas (BDI);

11.2.4 - Encargos Sociais (ES);

11.2.5 - Cronograma de físico-financeiro.

item acarretará na11.3 A falta do envio da PROPOSTA FINAL especificada neste

CLASSIFICAÇÃO da PROPOSTA.

0 valor unitário em11.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.
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11.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

11.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificação.

11.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

12-DOS RECURSOS

12.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, a Agente de Contratação informará aos

licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e
motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo proprio
disponibilizado no sistema: https://www.comprassaoioaodospatosma.com.br/

12,2 A interposiçâo de recurso contra a decisão proferida pela Agente de Contratação observará
0 disposto no art. 165 da Lei n® 14.133, de 2021.

12.3 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data
de intimação ou de lavratura da ata. A interposiçâo do recurso será comunicada aos demais
licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposiçâo do
recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus
interesses

12.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de
vencedor, sob pena de preclusão.

12.4.1 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será aquele estipulado no
cadastramento da licitação no Sistema, devendo o licitante observer o prazo preenchido para a
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA que poderá ser de até de 24 (vinte e quatro) horas.

12.5 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.6 O recurso será dirigido á autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.9 Havendo quem se manifeste, caberá aa Agente de Contratação verificar a tempestividade
e a existência de motivação da intenção de recorrer. Nesse momento a Agente de Contratação
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nao adentrará no mérito recursal, mas apenas verificara as condições de admissibilidade do
recurso.

12.10 A faita de manifestação motivada do iicitante quanto a intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

12.11 Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razoes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazoes também pelo sistema eletrônico, em outros três
dias, que começarão a contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses.

12.12 O acolhimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

12.13 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12.8. Os memoriais de recurso e as contrarrazoes serão oferecidos exclusivamente por meio
eletrônico, no sitio, https://www.comprassaoioaodospatosma.com.b r/ , opção RECURSO,
obedecendo os prazos de apresentação de recurso, apos a manifestação via sistema.

12.9. Havendo quem se manifeste, caberá aa Agente de Contratação verificar a tempestividade
e a existência de motivação da intenção de recorrer.

12.10. Nesse momento a Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.11. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

12.12. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de (03) três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros (03) três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.14. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante quanto à intenção de
recorrer, importará na decadência desse direito e a Agente de Contratação estará autorizado a
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1 A sessão publica poderá ser reaberta:

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão publica precedente ou em que seja anulada a própria sessão
publica. Situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
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b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor nao assinar o contrato, nao retirar o instrumento equivalente ou nao
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n°
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

c) Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

d) A convocação se dara por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatorio.

e) A convocação feita por e-mail dar-se-a de acordo com os dados contidos no sistema BR
CONECTADO - através do site www.comprassaoioaodosDatosma.com.br , sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14 - DA ADJUDlCAÇAO E DA HOMOLOGAÇÃO

14.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos,
0 processo licitatorio será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e
homologar a licitação, conforme estabelece o inciso IV do art. 71 da Lei Federal n. 14.133, de 01
de abril de 2021.

14.2. Na ausência de recurso, caberá aa Agente de Contratação encaminhar o processo
devidamente instruído á autoridade superior e propor a Adjudicação e homologação.

14.3. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Agente de
Contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela Autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

14.4. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14.5. O critério de avaliação das propostas será pelo menor preço por item e adjudicação será
por item, desde que sejam atendidas integralmente todas as exigências deste Termo de
Referência e do Edital.

15 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1 Depois de homologado o resultado desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, o licitante
vencedor será convocado para, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, assinar o instrumento
contratual, ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, conforme estabelece o art. 90 da
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.

15.2 O prazo previsto para assinatura poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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15.3 Alternativamente a Licitante o Contrato ou ata de registro de preço poderá ser assinado na
forma digital (eletrônica), de acordo com os critérios estabelecidos pela administração, admitida
sua assinatura por outros meios legais, podendo ser solicitado pela empresa através do e-maii
da CPL, devendo assinar e devolver no e-mail, sendo aceito apenas asssinatura eletrônico.

15.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a administração, observados o
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, de acordo com o que estabelece
0 § 4“ do art. 90 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021, poderá:

I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

15.5 O prazo de vigência da contratação e em ate 31 de dezembro do ano que for assinado o
contrato, dentro do prazo de validade de ata de registro de preços.

15.6 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação nao comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuizo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabiveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, Após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato.

16 - DO REAJUSTAMENTO DE MODO GERAL

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data da assinatura do contrato.

16.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante a
aplicação do montante acumulado dos 12 meses anteriores do IPCA/IBGE, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

16.3. Sob pena de preclusão, o direito ao reajuste deverá ser pleiteado pela CONTRATADA
antes do advento da data-base referente ao reajuste subsequente, da assinatura de aditivo de
prorrogação contratual ou do encerramento da vigência da ata.

16.4. DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO

16.4.1. Nos termos do art. 124 da Lei federal n® 14.133, de 2021, poderá ser reestabelecido o

equilíbrio econômico-financeiro da ata de registro de preços.

16.4.2. O prazo da Administração para resposta ao pedido de reequilibrio econômico-financeiro
será de 45 (quarenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado por igual período.
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17 ■ DO PRAZO EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

17.1 As condições de realização dos serviços estão dispostas no PROJETO BÁSICO, anexo II
do Edital.

18 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO DO OBJETO:

18.1. A Fiscalização será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS
PATOS/MA, através de servidor designado para esse fim, a quem caberá realizar, entre outras
atribuições;

18.2.1. Emitir mensalmente à CONTRATANTE ara conhecimento e encaminhamentos

subsequentes, Relatório de Acompanhamento.

18.2.2. Atestar a(s) nota(s) fiscal (is) e vistar os demais documentos apresentados pela
Contratada, bem como apor o “ATESTO", quando julgá-los corretos.

18.2.3. A entrega dos bens comuns será acompanhada e fiscalizada por sen/idores do Órgão
solicitante, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e
correta entrega para fins de pagamento;

18.2.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

18.2.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para
as providências cabíveis.

18.6. Constituem as atividades do Fiscal de Contrato:

18.6.1. Fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades contratadas;
18.6.2. Emitir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade;
18.6.3. Notificar a Contratada qualquer fato que gere o descumprimento das cláusulas
contratuais:

18.6.4. Controlar a vigência dos contratos;
18.6.5. Acompanhar e controlar o estoque de produtos, principalmente quanto à quantidade e à
qualidade do produto previsto no objeto do contrato administrativo.
18.6.6. Acompanhar e emitir Parecer Técnico sobre o cumprimento pela empresadas obrigações
assumidas.

19 -ACEITAÇAO DO OBJETO:

19.1. Executado o Contrato, o seu objeto será recebido pela Comissão de Recebimento de
Materiais ou Fiscal de Contrato que terá a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a
quantidade, qualidade e adequações dos materiais entregues.
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18.2. O objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo seu acompanhamento e
fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Anexo 1.

18.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, devendo ser imediatamente
substituído, à custa da Contratada, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital.

18.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não sendo procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

18.5. O objeto desta licitação será fornecido, parceladamente, e somente mediante a
apresentação de autorização, devidamente preenchida e expedida pela autoridade competente
ou responsável por ele designado:

a) Os bens deverão ser entregues conforme a ordem de compra, emitida pelo setor
competente, de acordo com a ordem de fornecimento,

b) A entrega dos bens licitados deverá ser efetuada de acordo com as disposições no Termo
de Referência, proposta da contratada e edital e legislação pertinente ao objeto licitado.

19.6. Por ocasião da entrega, o contratado deverá colher comprovante de entrega dos bens
contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável
designado na respectiva ordem de compra e outras informações importantes do objeto pactuado.

19.7. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos bens bem
como, efetuar a substituição ou complementação de quantitativos imediatamente, e totalmente
às suas expensas de qualquer bem entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável.

19.8. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de transporte, tributos, encargos
trabalhistas, e previdenciários, decorrentes do fornecimento dos bens, correndo a cargo da
CONTRATANTE absolutamente os valores referentes aos bens/materiais/produtos do objeto aos

preços Registrados na Ata de Registro de Preços.

19.9. Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências
relacionadas com a execução do Objeto, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados.

20 - DA SUBCONTRATAÇAO:

20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

21 -DA ALTERAÇAO SUBJETIVA:

21.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada, desde que sejam observados
pela nova pessoa jurídica Iodos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
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mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuizo á execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração á continuidade do contrato.

22 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

21.1. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e Anexo da
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA a ser realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
JOÃO DOS PATOS/MA.

21.2. Os bens comuns deverão ser entregues, em prefeitas condições de uso, dentro do prazo
de validade, com todos os padrões de qualidade, na forma que determina a legislação e todos
os Órgãos competentes, atendendo toda a legislação vigente, conforme Ordem de
Fornecimento, emitida pelo setor competente do Órgão solicitante, devidamente certificados
pelos Órgãos competentes.

21.3. Efetuar a entrega dos bens comuns obedecendo todos os índices de qualidade e padrão
determinado pelos Órgãos competente, em perfeitas condições de uso, no prazo em estrita
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações e outras informações pertinentes ao objeto licitado.
Ficando ciente que o não cumprimento do prazo de execução estabelecido no Edital e no Termo
de Referência, a Administração chamará o licitante melhor classificado no cadastro de reserva
para fazer o fornecimento dos bens/materiais/produtos.

21.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos bens/materiais/produtos, de
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de
1990);

21.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, imediatamente, os
bens/materiais/produtos não entregues na forma do Edital. Termo de Referência e Proposta da
vencedora;

21.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

21.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega dos bens/materiais/produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

21.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou em legislação
específica;

21.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

encargos trabalhistas,21.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos
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previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação

de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

21.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo rigorosamente a
legislação fiscal e trabalhista.

21.12. Executar a entrega parcelada, no endereço indicado na Ordem de Compra, obedecendo
todas as normas de segurança e normas dos demais Órgãos competentes, quanto a

comercialização, transporte dos bens comuns em total conformidade com a legislação pertinente
ao objeto licitado.

21.13. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste Contrato, diretamente
por seu preposto e/ou empregado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade á
fiscalização ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE.

22 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

22.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n® 14.133/2021, são obrigações da
Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS/MA:

22.2. Efetuar o registro do preço negociado e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços,
contrato individual, autorização de compras, empenho, conforme seja o caso;

22.3. Efetuar o pagamento ao detentor do preço, quando da sua contratação, os prazos e as
condições estipuladas em Edital.

22.4. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, o acompanhamento e a
fiscalização da Ata ou contrato sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite
observando o detalhamento contido neste Anexo I ou devolvendo para substituição, os que

porventura não atenderem as descrições e especificações exigidas, sem ônus para a
CONTRATANTE.

22.5. O recebimento do objeto solicitado deverá ser por meio da apresentação do formulário
próprio (Ordem de Compra/OF), empenho, devidamente assinado por servidor responsável
designado junto ao setor competente, como comprovação da efetiva execução do objeto.

22.6. Proporcionar á empresa contratada as facilidades necessárias a fim de que a
adjudicatária/contratada possa prestar os serviços a contento;

22.7. Fornecer ao licitante todas as informações relacionadas com o objeto conforme descrições
e especificações deste Anexo I;

22.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à entrega do objeto, em especial,

aplicação de sanções, alterações e revisões da mesma;

22.9. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços e
no contrato;
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22.10. Promover o gerenciamento da Ata de Registro de Preços e o controle dos preços
registrados, efetuando as necessárias atualizações.

22.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

22.12. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso fortuito ou
de força maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de
comprovação;

22.13. Verificar as condições de habilitação da CONTRATADA conforme determina a lei, antes
de efetuar o pagamento devido.

23 - DO PAGAMENTO

23.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das
respectivas requisições.

23.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração, conforme
solicitação e execução dos serviços.

24 - DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

24.1. Nos termos do art. 124 da Lei federal n° 14.133, de 2021, poderá ser reestabelecido o

equilíbrio econômico-financeiro da ata de registro de preços.

24.2. O prazo da Administração para resposta ao pedido de reequilibrio econômico-financeiro
será de 45 (quarenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado por igual período.

25 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES

25.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, de acordo com o que
estabelece o art. 155 da Lei Federal n® 14.133, de 01 de abril de 2021, pelas seguintes infrações:

25.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço;

25.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

25.1.3 dar causa á inexecução total do contrato ata de registro de preço;

25.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

25.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
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25.1.6 não celebrar o contrato, ata de registro ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

25.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado:

25.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, ata de registro de preço;

25.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, ata de registro de
preço;

25.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

25.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

25.1.12 praticar ato lesivo previsto à administração pública nos termos do art. 5° da Lei n° 12.846
de 1® de agosto de 2013;

25.1.13 deixar de apresentar amostra quando solicitado;

25.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

25.2.1 advertência, que será aplicada quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

25.2.2 multa a ser aplicada da seguinte forma:

25.2.2.1 Multa de Mora:

a) O atraso no prazo de execução das etapas previstas no Cronograma Físico-financeiro por até
90 (noventa) dias implicará multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor
da obrigação inadimplida, por dia corrido de atraso,

b) Acima de 90 dias de atraso, será aplicada a multa de mora fixa de 10% (dez por cento) do
valor da fase, etapa ou parcela do serviço,

c) A aplicação de multa de mora poderá, nos termos do Instrument convocatório ou do contrato,
ser concomitante com as multas por inexecução total ou parcial do contrato, ata de registro de
preço ou com as outras sanções de que trata este artigo,

d) A Administração, considerando a conveniência e a oportunidade, poderá rescindir o contrato,
ata de registro de preço ou anular a Nota de Empenho, em virtude de atraso superior a 90
(noventa) dias corridos.

25.2.2.2 Multa por inexecução total ou parcial do objeto contratado:

a) Poderá ser aplicada multa por inexecução parcial do ajuste no valor de 2% (dois por cento) do
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valor do Contrato e, quando for o caso pelo vaior do Item não cumprido, caso a Contratada
descumpra qualquer condição ajustada no contrato, ou da Nota de Empenho/Autorização
Fornecimento/Ata de Registro
de Preços.

b) Quando a Contratada der causa á rescisão, será aplicada a multa por inexecução total do
ajuste de 20% (vinte por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da multa de mora
ou das demais sanções de que trata este artigo.

25.2.3 impedimento de licitar e contratar;

25.2.3.1 A sanção prevista neste sub item será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito desta prefeitura, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
25.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

25.2.4.1 A sanção prevista neste sub item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no sub item 25.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos do Brasil, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

26 - DA REVOGAÇAO E ANULAÇAO:

26.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de
fato supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar sua
revogação, ser anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito devidamente fundamentado.

26.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

26.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação fica assegurado o contraditório e
ampla defesa.

27 - DO REGIME DE CONTRATAÇAO:

27.1. Esta licitação será realizada na modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA para
Registro de Preços, pois os produtos/bens comuns serão de necessidades dos Órgãos da
Administração Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
através da Secretaria Municipal de Administração, e, por isso, serão adquiridos de acordo com
a necessidade desta de cada Órgão. Realizando-se o fornecimento pela Ata de Registro de
Preços, a Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS/MA poderá dispor dos materiais/bens
comuns e suas respectivas quantidades, quando necessário, não acumulando estoques e nem
dando falta de materiais/bens comuns para manutenção.

27.2. Os detentores de preços registrados poderão celebrar os contratos que poderão advir deste
procedimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na
Ata de Registro de Preços, ou ainda, instrumentos substituíveis, como, nota de empenho, ordem
de compra, de acordo com a definição legal.
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27.3. Quando da necessidade de contratação, deverá o ÓRGÃO GERENCIADOR ser consultado
sobre a indicação do detentor de preços registrados dos quantitativos previstos, conforme extrato
parcial devidamente publicado.

27.4. Após a liberação do pedido registrado por parte da equipe gerenciadora do SRP, o servidor
responsável convocará o detentor de preço, através da Ordem de Compra devidamente
acompanhada da Nota de Empenho.

27.5. O demandado detentor de preço registrado deverá imediatamente contado a partir do
recebimento da nota de Empenho, comparecer junto ao setor específico para retirar do
instrumento OC/OF ou equivalente a respectiva Nota de Empenho, na forma da legislação.

27.6. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil.

28 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

24.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

24.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do
presente Registro de Preços conforme demanda.

24.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade
com 0 planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão
das respectivas liberações, conforme seja cada caso;

29 - DA GARANTIA DOS BENS COMUNS:

29.1. Os bens comuns a serem fornecidos, deverão estar garantidos contra alteração,
adulteração, no transporte e descarga no local de entrega, devendo o fornecedor substituir, por
sua conta imediatamente, os que forem considerados inadequados ao consumo humano,
recusados por defeitos ou apresentarem avarias que comprometam o seu uso regular e
adequado uso humano.

29.3. Os bens comuns deverão ser entregues, transportados atendendo todas as normas
prevista na legislação vigente em perfeitas condições de uso, devidamente certificados pelos
Órgãos competentes.

30 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

30.1 Não haverá exigencia de garantia de execução para a presente contratação.

31 ■ DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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31.1 Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de licitação por Irregularidade ou
para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três)
dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, exciusivamente por meio eletrônico, pelo
site do Portal de Compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA no endereço:
www.comprassaoioaodospatosma.com.br

31.2 A Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação
no prazo de até três dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último
dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos.

31.3 Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até o terceiro dia útil que anteceder a
data fixada para a abertura da sessão pública exclusivamente via internet, na Plataforma do
Portal de Compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA no endereço;
www.comprassaojoaodospatosma.com.br

31.4 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no
sistema eletrônico em até 3 (três) dias úteis, contados do recebimento do pedido, limitado ao
último dia útil anterior à data da abertura do certame.

31.5 Caberá aa Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de ate dois dias utels contados da
data de recebimento da impugnação.

31.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

31.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

31.7 A concessão de efeito suspensivo a impugnação e medida excepcional e devera ser
motivada pela Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

31.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

31.9. As respostas ás impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos
de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.comprassaoioaodospatosma.com.br

31.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou,
no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou
não identificado no processo para responder pela proponente.

31.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).

32 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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32.1 - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida á subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

32.2 ■ PARA OS PROPOSITOS DESTA CLAUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

I. PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução do contrato;

II. PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
0 processo de licitação ou de execução do contrato;

III. PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

IV. PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo lícitatório ou
afetar a execução do contrato.

V. PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

33 - DAS DISPOSICOES GERAIS

33.1 - Da sessão pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA divulgar-se-á Ata no sistema
eletrônico.

33.2 - O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu
afastamento da licitação ou a invalidação do processo.

33.3 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
33.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

33.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

33.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos só se iniciam e vencem
os prazos em dias de expediente na Administração.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA



FOLHA W-

N* PROC.Í,

PREFEtTURA DE RubriCD ''

SÃO JOÃO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHAO 	

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N" 06.089.668/0001-33
fOVO

unii

33.7 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

33.8 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

33.9 - A Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, poderá revogar esta
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório:

a) A anulação da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA induz a extinção do contrato.

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

33.10 - É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase desta CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido
apresentados para fins de classificação e habilitação.

33.11 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia util subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nao haja
comunicação em contrario, pela Agente de Contratação.

33.12 Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão publica observarão
0 horário de Brasília - DF.

33.13 No julgamento das propostas e da habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar
erros ou falhas que nao alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade
juridlca, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficacia para fins de habilitação e classificação.

33.14 O desatendimento de exigências formais nao essenciais nao importara o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse publico.

33.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas
que compoem o processo, prevalecera as deste Edital.

33.16. A Agente de Contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou
de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

33.17. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Agente de Contratação no
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes,
os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
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33.18 Qualquer processamento de cópia referente ao processo os custos serão suportados pelo
requerente, ficando facultado a CPL da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS
PATOS/MA, 0 atendimento do pedido, dentro do lapso temporal de até 05 (cinco) dias úteis, a
fim de evitar transtornos nas atividades de rotina.

33.19. O Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes poderão adquirir até o limite permitido
pela Lei n® 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n° 001/2024 e demais
legislações aplicáveis e as condições do Edital

33.20. Todos os Órgãos da Administração Pública Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
poderão utilizar a Ata de Registro de Preços.

33.21.0 licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

33.22. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

33.23. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase desta CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido
apresentados para fins de classificação e habilitação.

33.24. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril

de 2021, Decreto Municipal n° 001/2024 e demais legislações aplicáveis.

33.25 O Edital está disponibilizado, na integra no Portal de Transparência do Município no
endereço: https://saojoaodospatos.ma.gov.br/transparencia/ no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP através do endereço: https://www.gov.br/pncp/pt-br e também poderá ser
consultado e obtidos na saia da Comissão Permanente de Contração, localizada no Prédio da
Prefeitura á Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA, de 2®
a 6®, das 08:00 ás 13:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do e-mail;
cplsjpma@gmail.com..Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados e ainda
pelo telefone: -1-55 99 8433-5116.

34 - DOS ANEXOS - INTEGRAM ESTE EDITAL:

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referenda

ANEXO II - Projeto Básico dos serviços

ANEXO III - Documentos de HABILITAÇÃO

ANEXO IV - Deciarração conjunta.

ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento as Condições do Edital.

ANEXO VI - Minuta Carta de apresentação de proposta final

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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ANEXO VII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa

de Pequeno Porte.

ANEXO VIII - Minuta de Ata de Registro de Preços

ANEXO IX - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO X - Caderno de Relavâncias

ANEXO XI - Modelo de declaração de conhecimento do local da obra

ANEXO XII - Modelo de declaração indicação de responsável técnico.

ANEXO XIII - Estudo Técnico Preliminar - ETP

SAO JOAO DOS PATOS/MA, 11 de março de 2024.

THUANY ctò
Secretária Muriicu

'SÁ GOMES

Administração

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



PCUHA N“_u

N“ PROC.» 31

^ PeÇFClTURA D5

'|p' SÃO JOÃO
^ i DOS PATOS

\ co«R»doocK»vo

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N" 06.089.668/0001-33 untcci

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 001/2024 - SRP
PRORROGAÇÃO

ANEXO-I

TERMO DE REFERENCIA

1. APRESENTAÇAO, OBJETO E ORGAO PARTICIPANTE

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para a Contratação de empresa para
microgeração distribuída utilizando sistema fotovoltáico conectado à rede de energia eletrica da
Prefeitura Municipal De Sâo João dos Patos- MA, conforme condições, especificações e
quantidades estabelecidas neste Termo de Referência.

1.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de SÂO JOÃO DOS PATOS/MA, através
da Secretaria Municipal de Administração, não podendo esta função ser exercida por qualquer
outra unidade administrativa externa a jurisdição do licitador.

1.1.3. ÒRGÂO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Administração.

1.2. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores àquelas
indicadas neste Termo de Referência.

1.3. A licitação será do tipo menor GLOBAL, facultando-se ao licitante a participação em quantos
itens for de seu interesse.

1.4, O licitante deverá oferecer proposta para o quantitativo TOTAL.

1.5. O CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será do tipo menor preço GLOBAL, considerando o
valor unitário do item, referente ao objeto especificado neste Termo de Referência;

1.6 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

2. DAS FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA PROPOSTA/FORNECEDOR

2.1. A licitação será realizada por item, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA,
utilizandose como critério de julgamento o “menor preço por item”.

2.2. Os critérios de habilitação dos fornecedores e de julgamento das propostas sâo aqueles
definidos no edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

2.3. O regime de contratação será o de empreitada por preço global (inciso XXIX do art. 6® da
Lei Federal n° 14.133/2021), com preço certo e total para cada item que compõe o projeto e
especificações.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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3 - DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI

COMPLEMENTAR N° 147/2014, conforme o caso.	

3.1 A participação nesta licitação está classificada como AMPLA DISPUTA a todos os
interessados, legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação,
que atendam a todas as exigências contidas neste Edital e que apresentem a documentação
solicitada neste Edital.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇAOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

4.1 A descrição da solução como um todo considerado o cicio de vida do objeto e especificação
dos serviços encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares.

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

5.1 A aquisição da usina fotovoltaica visa, primordialmente, a redução dos custos com energia
elétrica no âmbito da Secretaria Municipal de Administração. Com a implantação do sistema de
geração via irradiação solar, espera-se uma diminuição significativa nos gastos mensais do
órgão, contribuindo assim para a eficiência na gestão dos recursos públicos.

5.2 Além disso, é importante ressaltar que a possibilidade de gerar créditos excedentes de
energia, os quais poderão ser utilizados pela administração por um período de 60 meses, é um
fator determinante para a viabilidade econômica do projeto. Dessa forma, mesmo nos períodos
de menor incidência dos raios solares, a matéria-prima mais abundante em nossa região, a usina
fotovoltaica continuará proporcionando benefícios financeiros para a Prefeitura de São João dos
Patos.

5.3 Ao investir em energia solar, a Prefeitura não apenas reduzirá seus custos com energia
elétrica a curto prazo, mas também estará promovendo a sustentabilidade e a preservação do
meio ambiente. A utilização de fontes renováveis de energia está alinhada com as diretrizes de
responsabilidade ambiental e desenvolvimento sustentável, contribuindo para a construção de
uma cidade mais verde e consciente.

5.4 Dessa forma, a presente aquisição se mostra não apenas como uma medida de economia
para a administração pública, mas também como um passo importante rumo à modernização e
eficiência dos serviços prestados à população de São João dos Patos. A implementação da usina
fotovoltaica representa um investimento estratégico e inteligente, que certamente trará benefícios
duradouros e positivos para o município.

5.5 Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada
em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5.6. Justifica se a contratação por meio de Sistema de Registro de Preços pelas características
dos bens e por nao dispor de créditos orçamentários disponíveis no momento.

5.7. Justifica se tendo em vista as demandas ter previsões de execuções parceladas:

www-saojoaodospatos.ma.gov-br

Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



pclha n*

H’ PROC.;

I
^■'bricaPPEFEITURA DE

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N" 06.089.668/0001-33

f...

SAOJOAO
DOS PATOS'íit
COvthNOOOPOVO

unicef-í

5.8. Justifica se por não ser possível definir exatamente o quantitativo a ser demandado pela
Secretaria Municipal de Administração.

6. CLASSIFICAÇAQ DOS BENS COMUNS

6.1. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades
às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo
20 da Lei n° 14.133, de 2021.

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Além das obrigações dispostas no Edital, também são obrigações da CONTRATANTE:

7.1,1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
0 contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vidos, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte
às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

7.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.1,7, Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado:

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.9. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

7.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

wvw/.saojoaodospatos. ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos PatosAIA



mFOLHA N*

N- pnoc.

PPETEITURA DE

ESTADO DO MARANHÃO L_
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS ■ MA

CNPJ N" 06.089.668/0001-33

U' ; SÃO JOÃO
DOS PATOS

COVfiOSO DOP&M

unK-

8 - Obrigações da contratada

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, obsen/ando, além das obrigações previstas na Lei n® 14.133/2021,
de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n° 001/2024 e demais legislações aplicáveis, as
obrigações a seguir dispostas;

8.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

8.4. Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

8.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

8.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

8.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.®14.133, de 2021);

8.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA



wfOLMA N’_

N’ PROC-tt

51;:
■ PRtFSITUfiA PE

SÃO JOÃO
ÍD; dos patos

ESTADO DO MARANHAO 		

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N" 06.089.668/0001-33
00 »ovo

■ iniceí

116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021);

8.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

8.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

9 -DA PROPOSTA E DO PREÇO

9.1. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos
os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as despesas
de transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias,
securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão do Edital, não
cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA quaisquer custos
adicionais.

9.2 Na proposta vencedora deverá está da seguinte forma;

9.2.1 - Planilha Orçamentária;

9.2.2 - Composição dos Custos Unitários (CPU) - com indicação dos quantitativos e dos custos
unitários, vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba;

9.2.3 - Bonificações e Despesas Indiretas (BDI);

9.2.4 - Encargos Sociais (ES);

9.2.5 - Cronograma de físico-financeiro.

9.3 A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços, conforme
PROJETO BÁSICO.

10 - DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

10.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até
lO(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual
período.

10.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
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documento, tais como:

a) prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) período respectivo de execução do contrato;
e) valor a pagar; e
f) eventual destaque do vaior de retenções tributárias cabíveis.

10.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante.

10.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e
tributos), nos termos do art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

10.5 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante.

10,6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

10.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

10.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

10.9 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme item anterior.

10.10 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

10.11 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

10.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.13 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
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vigente.

10.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n® 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

11. AQUISIÇÕES DO OBJETO

11.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de “ORDEM DE SERVIÇOS”, a ser assinada pelo
Ordenador de Despesas/Secretario Municipal da CONTRATANTE, contendo as informações dos
itens, quantidades, preços unitários e totais.

12- CONDlÇOES DE REALIZAÇAO DOS SERVIÇOS

12.1 As condições de realização dos serviços estão dispostas no PROJETO BÁSICO, anexo II
do Edital.

13 - GESTÃO DO CONTRATO

13.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n® 14.133, de 2021, ecada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

13.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

13.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião iniciai para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução
da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

FISCALIZAÇAO

13.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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FISCALIZAÇAO TÉCNICA

13.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração

13.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas á renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

FISCALIZAÇAO ADMINISTRATIVA

13.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

13.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

GESTOR DO CONTRATO

13.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas á verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

13.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for 0 caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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13.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam
0 fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso.

13.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
0 aprimoramento das atividades da Administração.

13.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

14 - DO VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1.0 contrato a ser firmado coma empresa vencedora do certame terá a sua
vigência a partir da data de sua assinatura, limitando-se os serviços em 150 (cento e
cinquanla) dias, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

15 ■ DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES

15.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, de acordo com o que
estabelece 0 art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, pelas seguintes infrações:

15.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço;

15.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3 dar causa à inexecução total do contrato ata de registro de preço;

15.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

15.1.6 não celebrar o contrato, ata de registro ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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15.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

15.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, ata de registro de preço;

15.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, ata de registro de
preço;

15.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

15.1.12 praticar ato lesivo previsto à administração pública nos termos do art. 5° da Lei n° 12.846,
de 1“ de agosto de 2013;

15.1.13 deixar de apresentar amostra quando solicitado;

15.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções;

15.2.1 advertência, que será aplicada quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

15.2.2 multa a ser aplicada da seguinte forma;

15.2.2.1 Multa de Mora;

a) O atraso no prazo de execução das etapas previstas no Cronograma Físico-financeiro por até
90 (noventa) dias implicará multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor
da obrigação inadimplida, por dia corrido de atraso,

b) Acima de 90 dias de atraso, será aplicada a multa de mora fixa de 10% (dez por cento) do
valor da fase, etapa ou parcela do serviço,

c) A aplicação de multa de mora poderá, nos termos do instrument convocatório ou do contrato,
ser concomitante com as multas por inexecução total ou parcial do contrato, ata de registro de
preço ou com as outras sanções de que trata este artigo,

d) A Administração, considerando a conveniência e a oportunidade, poderá rescindir o contrato,
ata de registro de preço ou anular a Nota de Empenho, em virtude de atraso superior a 90
(noventa) dias corridos.

15.2.2.2 Multa por inexecução total ou parcial do objeto contratado:

a) Poderá ser aplicada multa por inexecução parcial do ajuste no valor de 2% (dois por cento) do
valor do Contrato e, quando for o caso pelo valor do Item não cumprido, caso a Contratada
descumpra qualquer condição ajustada no contrato, ou da Nota de Empenho/Autorização
Fornecimento/Ata de Registro
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de Preços.

b) Quando a Contratada der causa à rescisão, será aplicada a multa por inexecução total do
ajuste de 20% (vinte por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da multa de mora
ou das demais sanções de que trata este artigo.

15.2.3 impedimento de licitar e contratar;

15.2.3.1 A sanção prevista neste sub item será aplicada ao responsável pelas Infrações
administrativas quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito desta prefeitura, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
15.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.2.4.1 A sanção prevista neste sub item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no sub item 15.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos do Brasil, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela
Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA ou cobradas diretamente da empresa
penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais
sanções.

15.4. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco)
dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de documentos
e serem arroladas até 03 (três) testemunhas.

15.5. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da
empresa.

15.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, conforme procedimento esboçado no
subitem anterior, a CONTIRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos subitens
anteriores.

16 - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

16.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. Redação dada
pelo Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em seu artigo 7°, §2®.

16.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do
presente Registro de Preços conforme demanda.

16.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente_despesa em conformidade
com 0 planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA,

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centra - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



mFOLHA

N° PROC.^SSSTMSãl
PREFEITURA OE

SÃO JOÃO
O DOS PATOS

ESTADO DO MARANHÃO 	

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N° 06.089.668/0001-33
CO^fiSO 00 POVO

depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão
das respectivas liberações, conforme seja cada caso;

17 - DA FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem

prejuizo das sanções previstas neste Edital.

17.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma unica vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

17,3 Alternativamente a Licitante a ata de registro de preço poderá ser assinado na forma digital
(eletrônica), de acordo com os critérios estabelecidos pela administração, admitida sua
assinatura por outros meios legais, podendo ser solicitado pela empresa através do e-mail da
CPL, devendo assinar e devolver no e-mail, sendo aceito apenas asssinatura electrónica,

17,4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições,

17.5 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequencia da classificação do
certame, excluido o percentual referente a margem de preferencia;

17.6. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, com inicio a contar da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogada por mais 12 (doze) meses, com base no art. 84 da
Lei Federal n° 14.133/2021;

17.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS
PATOS/MA, não se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto nela contido,
sendo-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de
condições, podendo ser prorrogada pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta, desde
que preservado o mesmo valor e condições vantajosas.

17.8 A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

17.9 O instrumento contratual de que trata o item 17,8 deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

17.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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18 ALTERAÇAO OU ATUALIZAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS

18.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

18,1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021;

18.1,2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados:

19 - NEGOCIAÇAO DE PREÇOS REGISTRADOS

19.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motive superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar
a redução do preço registrado.

19.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

19.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

19.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

19.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso,

19.2.1, Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória e a planilha de custos, quando for o caso, que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação ás condições inicialmente pactuadas.

19.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

www-saojoaodospalos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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19.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.

19.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

19.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 19.2 e no item 19.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

20 - DA FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA:

20.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

20.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha seu registro cancelado.

21 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

21.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

21.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS - SRP de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, desde que devidamente autorizados pela
maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA.

21.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

21.3. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

21.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo

www.saojoaodospatos.m3.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e 0 contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DOS PATOS-MA.

21.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

22 - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS:

22.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante vencedor;

22.2, Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das
documentações de habilitação;

22.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante vencedor;

22.4. Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores,
desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

22.5. O registro a que se refere o item 25.4, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços

23 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS		

23.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

23.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

23.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

23.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2®, do
Decreto n® 11.462, de 2023; ou 24.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

23.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei n® 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

23.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 24,1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Am. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joào dos Patos/MA
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23.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.

24. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

26.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua

assinatura.podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

25. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇAO

26.1 A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício
de 2024, sob o Código;

DFD n®: 102 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO DE SAO JOAO DOS PATOS

26 ■ ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

28.1 O custo estimado da total desta contratação é de R$ 9.570.740,14 (nove milhões

quinhentos e setenta mil, setecentos e quarenta reais e quatorze centavos).

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 001/2024 - SRP
PRORROGAÇÃO

ANEXO II

PROJETO BÁSICO DOS SERVIÇOS
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CMENTD PORTLAND COMPOSTO CP *-32

Cofn^osçto
Au4hv

H$uma

8»315 SMAPt

70,00 69.76m* 0559600000000370 SINAPI

166272152300000 ojeKG
00001379 SMAPI

50,53a5971000 66.13PEDRA BRITADA N, 1 (9.5 ■ 19 tA() POSTO PEDREiRAifORNECEDOR, SEM Uaiarlai
FRETE

Inauma 00004721 S94API

3425 MOecm LS ■* 75,17IS ●»MOaani LS ●> 4052

Valarcpfn 6Ql*> 556,15VH» <P6Q1»> 146.96



la
i

"rorMOTr:
s

SMAPt

DtKrIçio TotjüTipo Und Qu«n1.

1,0000000

Vticr UnH

358.00CONCACTO MA6A0 PARA LA$THO. TRAÇO 1:4.5 4 .$ (&M UA5&A SECA DE FUES ● FUI^AÇOES fi
cicrna ARE» m£ow 8R1TA1) ● PREPARO MCCAnCO COM BSTONEfU ESTRUTURAS
400LAF.0STO1
SERVEHTE COM E^4CARGOSCOtJPUMEN7AR£S

CcnpeMçdd m* 3S8.00

Ce^npecí^Ao
AmiM-

C«mpobç80
AiiM

Cottiposçfto
Audiat

00318 SHAPl L3439000SEOI ● SERVIÇOS OfVERSOS H 17^ 40.74

OPERAOOR OE SETOMSRA ESTAOONAR WMSTURADOR COM

ENCAR009 COMPLEM^ARES

BETONEIRA CAPACIDADE NOUP4AL DE 400 L, CAPACOADE DE MISTURA

280 L MOTOR ELÉTRCOTRIPÁâlCO POTÊNCIA OB 2 CV. SEM
CARREGADOR ● CHP DIURNO. AP 0S/2Q33

28.1788377 SMAPl SEOI ● SERVIÇOS OfVERSOS H 1,4011000 17J7

CHOR ● CUSTOS HORARCS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

08030 SP4AP1 0.7023000 1.40CHP 1.0^

CHOR ● CUSTOS HORAROS DC
mAqu mas e equipamentos

0.7180000 0J7 0J8CompcHiçAo
AiiJter

08031 BMAPt 8ET0NS AA CAPACDAOE NOMP4AJ, DE 4CO L CAPACOADE 0€ MSTU RA

280 L MOTOR ELETRCO TRFASJCO POTÊNCIA OE 2 CV, SEM
CAAREOAOCH<CHIOIURNO.AP 0V2023

CHI

04289000 0748hfcsno 00000370 SMAPi AREIA MECHA* POSTO JA2Ca;FORn8CEDOR|RETAADOKAJAZIOA. SEM AMMfM

TRANSPORTEI
CIMENTO POATLANO COMPOSTO CP lkS2

7040

18243iTkCwmo 000013TS S94API KG 2124184000 0.06

00004721 8PIAPI PEDRA BRITADA N 1 (B.Sa 19 MM) POSTO PEDREIRAiFORNECEDOR. SEM AMMNi'
FRETE

04782000 8S,t3 40,22ir^umo

21,77 MOum LS*> 47.84MO IS*> 25.07 LS «>

VftiOf c^^m 9Di«» 480.91VMxdoBOl ■» 120 91

Qu»n(.

14000000

VllorUnit

386,08

ToUlCôdigo Bjncd

84888 SMAPI

D8terl8l9

CONCRETO MAGRO PARAIASTRO. TRAÇO t.4,0.44{EM MASSA SECA DE FUES ● FUNCMÇOES E
C84EKTOrAREIAiCOWBRrTA 1). PREPARO UECANICOCOMSETONEfU ESTRUTURAS
600LAP.OSG021
SERVENTE COM ENCARGOS COUPLEICKTARES

OPERAOOR DÊ BETONEIRAESTACIONAAlAMSTltf(AOOR COU
ENCARGOS COMPLEMENTARES

SETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 8001. CAPAClOADE OE UlSTuAA
3001, MOTOR ELETRCO OTIFASCO POTENC A DÊ 4 CV. SEM
CARREGADOR*CHPDURNO.AF 0012023

Tipo Und

m' 308,09CompQoçAa

CofnpottçSo
Aute

CempoalçAa
AuNMr

Cotnp<3»iç0o
AunMr

SÊDI-SERVIÇOS DIVERSOS H 2.10S8000 1749 38.6188310 SINAPl

8E0I ● SERVIÇOS 0IVERSO8

CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS OE
UAúütlAS E EQUIPAMENT08

H 1.3318000 1747 234280377 B84An

3,5989225 SINAP1 CHP 04603000 5.24

CHOR ● CUSTOS HORARCS DC
PAAQUNAS E EOUFAiCNTOS

0.8402000 0.89Cem00*400
Ak(d«r

80220 SP4API BÊTONE7RA CAPACOAOE NOWt<AL DE 8001. CAPACOAC« DE MISTURA

380 L MOTOR ELÊTRCO TRFASCOPOTêNCA D€ 4 CV. SEM
CARREGADOR* CHI DIURNO. V O0i2O23

CHI 144

ft* O.Í320OOO 7940 6é27Mumc 00000370 StUPI AREIA MEDIA* POSTO aAZCAFORNECEOOR{RETIUOO NA JAZOA. SEM Mmtf

TRANSPORTE)
CIMENTO PORTLAND COhFOSTO CP 0*32 KG 2134031000 946 10340r«gme 00001379 SNAn Mtiariel

4943Inaumo PEDRA BRTAOA N. 1 {9.S ■ 19 MM) POSTO PEORElRA/FORNECEDOR, SEM Méitdjl
FRETE

m' 0.0021000 05,1300004721 SHVPl

42.02MOMmlS» 2325 LS 1047 MOcamlS»>

40441V***» da 80» ●> 120 22 V«íc« BDI*>

T<italTI0Ô Und Ouant

1.9000000

V»ler Unil

340

Código B4nee

0SOOS S8IAP1

Dvteriçio

CONOMETE DE PVC. TFO 6. PARA ELETROCUTO OE PVC SOLOAVEL ON t«EL ● MSTALAÇAO
25IW (SM-L APARENTE ● FOANECACNTO E MSTALAÇAO. AP.10I2022

2240Cemeotçáo UH

eletrica/eletrficacAo E
eumnaçAoeyterna
SEOI ● serviços diversos 0,2397000 10A2 441C«mpâ*ç8e

Au««r

CempovçAo
Autfi«r

Mumo

S0247 SINAPI AUXIIAA 0€ ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

H 02397000 2446 54008304 SlNAPl ELETRICISTA COM Ef^CAROôS COAFLE74ENTARES SEOI ● SERVIÇOS DIVERSOS

0.408UCHA DE NYLON SEM ASA 50, COM PARAPUSO DE 4.20 X 40 MM EM ACO MeiMI
2INCADO COM ROSCA S08ERSA. CA6ECA CHATA E FENDA PHLLIPS

UN 2.CDOOOOO 04000011800 6NAP1

14900000 1141 1141kMumo 09012010 S84API CONOUL£TE EM PMC. TFO *B*. SEU TALFA. DE 1/T OU M4* M>wrW UN

7.81MOMm LS <> 4.13 LS*> 340 MO LS»

10 35v^V<ne80i »> S 05 V>iQf K>f» BDI «»

Quant.

14000000

Valor UnK

19.53

TotalCódigo 6a<KO

95811 SiHAPi

Tipo UndOoaeriçAP

CONDULETÊ Dg PVC. TIPO LB, PARA ELETROCUTO D€ PVC SOLOAVSL
DN25 I4A(3M'). APARENTE*FORNECIMENTOEINSTALAÇAO. AP 1072022 ELÊTRICAELETRIFCACAOC

tUU»4ACAO EXTERNA
SEOI ● SERVIÇOS OrVEASOS

lNEl*INSTAlAÇAO UN 19,53CornDQ8i;0O

O.107OOCO 18.42 249AUXLIAR OE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPL£AENTAR£$ HCorr«coç0o 88347 SP4API

345SEOI* SERVIÇOS DIVERSOS H 0.1879009 3440Comporão
Aantar

»4umo

sa2«4 stiApi ELfTRlClST A COU ENCARGOS COâ^L£fi«NTARE$

14009000 12.79 12.79CONOULETE EUPVC, TVOOS*. SEM TAAPA. DÊ ITT OU 3M' UN00012018 SP4AP1

240 UOcom LS » 4,90MO semLS 2,70 LS »

valer cem BOI-' 30 50vai»eo60i»> 7,05

Vlior Unft TeulTipo UAd Ouant.

1.9000000

COdlgó Banco
92784 StoAPI

D«0Crif8e

CORTE S DOSRA DE AÇO CA*S0, OlAMS TRO OE 10.0 PM, UTLIZADO EM
ESTRUTURAS D7VER8AS. EXCETO LAJES AP.12^10

FUE8*FUNDAÇÕESE
ESTRLTTURAS

9.70 9,70KGCempea^So

04018000 18,99 ao3AJUDANTE DE ARUADOR COU ENCARGOS COb^lÊMENTAAÊS 6EOI* SERiidÇOS DNERS08

SEOI ● SERVIÇOS DIVERSOS

KCenwKttçae
At/UW

CempQCfóe
AuiA«r

naufTio

E8238 S84API

027K 04124000 2245ARhUOOR COM ENGAPGOS CCAFLEACNTARES88240 SNAPI

1,1100000 9.40KG 6,47ACO CA-SO. 19,9 MM. VERGALKAO UaMnri00000034 S84API

0220.10 MQamlS»MOaemLS» 0.12 LS »

13,19Vnoc BDI»Valor BQI ●> 3,49

TeulUnd QuanL

t.OOOOOOO

Valer UnHTlpeCódigo Banco
92803 SNAPl

D««crtçle

CORTE E DOSRA OE AÇO CA-50. OIAMETRO OE >04 MM. AP.OM022 FUES*FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

941 941KCCempoeifAc

042H 0.9014000 1849AJUOANTE DE ARMADOR COU ENCARGOS COA^UMCHtARESCampga^óo 88336 SHAPI

2240 0.10SEOI ● SERVIÇOS DIVERSOS H 0,9086000ARUADOR COU ENCARGOS COAMACNTAAÊSCempo^áe
Mm

fenumo

86348 S8IAP)

1,1109000 847 9.40KGACO OA50,10.0 M4, VÊRGALHAO MMarw00000034 SINAPI

0.150.08 LS» 0,07 hCcomLS»P-iOaem LS»>

13.07Valer com SDI»Valor f3o BOI»
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N® PROC.

6»neo

W3» StN^

OwcrMo

CURSO De CAPACfTAÇJkO PARAMJPeRMeASILIZAOOR (DRCAROOS
COMPLEUEmARES) ● HORJ9TA
I.^RMEAetl£AOOR IHORISTA}

Tipo Uftd OuAM. Valor UrOí

lOOOOOOO

ToUl

Corripoai^ seoj ● seRviços oversos H 0^ 0^

0.0222500 0»oootser) snari MAofHOM H

0.38MOmhiLSs» 0.M LS«> O.ie MOC0nlS«>

Vi»y 0»BOi«» 0.1? Vaio» 90* ●» 0.46

Tomeanco

KMQ 8NAPI

Daacrlçto

CURSO D€ CARAC(TM^ PARA JAROMPlO {E>lCARd08
CCa«UliCNTARES) ● HÚAttTA
JARDMEAO{HORISTA)

Tipo Und Ooam. Vtlor UnR

Co^npgviçae SEDf ● SÊRViÇOS OfveRSOS H OM 0.08

haumo H 0,0083400 12,83 0.06000*4803 S»4API MtoOcObra

LS -» 0.03 MO«omU«> OJ38MO LS«> OJM

008VÉwa»6CH»» 00? V«<x B04 ●>

Valor UaM TeulCódl^ Banco BMCrtçAo
0&341 dMAPI CUR80 DE CAPACrTAÇAO PARA UARMOfítSTA/GRAN ITEIRO {ENCAROOS SSDi ● 9€RVÇOS DFVERSOS

COMPLEMENTARES} ● HORI8TA
0COO4T85SMAP1 UAAMOAISTA fGRAMTEIRO (NORtSTA)

Tipo Und Quani.

1.00000COH 028 025CpmpMiçlc

MtoiM Oera H 0,0164900 1626 02Skwano

a25A«0««mLS 0.14 LS«» 0,11 PAOcanL9*>

0,3*Viity ooSDi» Va4oreoni 6QI ■»

TeulilKl Ou«HL Valer Unfl

«.OCCOOCO

COdIçe Banee
9S3*3SnAPl

Deaenoie

CURSOOECAPAdTAÇAO PARA MONTADOR DCTUBO
AÇO^OmPAMENTClS {ENCAROOS COMPLEMENTARES) ● HORiSTA

mSTALAOOR DE TUEULACOeS ● TUSOS/EOUFAMENTOS (XORISTA)

Tipo

SOI > SERVIÇOS DfVEASÚS H 02T 027Ccfnpoa^Se

UAo 6* Obra H 0.0184900 1T.64 0.37ktavmc 00002701 SNAPI

027MOaemLS 0.15 L5«» 0.17 UO la*»

Vüpr Cffvi BOI*» 0.36Vai«v Oo fiOl ●> 0,0»

Quani. Valor UnK

12000000

TelalCOdipo Banco
98344 StlAPI

Ooacriçio

CURSO OE CAPACfTAÇAO PARA MONTADOR DE ESTRUTURA METAlICA SSDI ● SERVIÇOS DIVERSOS
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● HORSTA

MONTADOR OE ESTRUTURAS UETA4JCASHORSTA

Tipo Und

H 0.16 0.16Compoilçge

02121100 13.48 0.169iaumo 00044497 $KAF8 WJcd»0(r* H

0,16MOaam LS » 0,09 13 ●> 027 MO LB

071vai<v« SOI »* 0 08 VHor BOI««

TeulTipo Und Quant Valor Unil

1.0000000

Código Banco
9534$ SP4AP1

D»acrlç6â

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA MONTADOR ELETROMECÁNICO
(ENCARGOS CCNAEACNTAPESj ● HORISTA

MONTADOR OE UAOUNAS (HORISTA)

0.81 0.51Ccmpo4<çAo $E0l ● SERVIÇOS DIVERSOS H

19,96 021UéooaOCra H 0.032*000kxufno 00002437 6MAPI

023 lAOeomLS*» 021MO»«nLS«> 02S LS

0,69V»*O>6»S0l ■* O.iê BQl ■*

Quant. Valor UnIt

12000000

TotalTipo UndCódiflo Banco

98548 SMAPI

Oaaerlolo

CURSO DE CAPACITAÇAo PAAAMOTORBTA DE BASCUIANTE
lENCAROOS COAFLEMEKT ARES) ● HORSTA
MOrORSTA DE CAMNHAO-BASCULANTE (HORISTA)

0.12 0.12Compoa«;Ao SEDI* SERVIÇOS DVERSOS H

02W5400 24,12 0,12MpcoaDOra HHaumo 00020020 S9IAPI

0.08 MOcffniS*» 0.12MOaam L$ ■> 0.07 LS ●>

Ql6VMor BOI ■>Va»doBPt»> 00*

Quam. Valor Unii

1.0000000

TotalUndCSdlQe Banco OtacriçAo
9S347 SINAP1

Tipo

CURSO DE CAPACITAÇAo PARA MOTORISTA OE CAMMMAO (ENCARGOS SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS
COMPL^ENTAReS) ● HORISTA

MOTORISTA DE CAMNHAO (HORiSTA)

0,120,12KCompoatçao

020854» 2323 0.12MAadaObra HMumo 00004095 SP4API

02S MOctm LS ●> 0.12UOa^LS*> 027 LS*»

0,160.0* Valor com BOI*»Val<y óo BDI *>

QiianL Valor Unil

1.0000000

TotalUndTipoC6di0O Banco
98549 SNAPS

DaacriçSo

CURSO DE CAPACrrAÇAO PARA MCpTOAISTAOE VElCULOLM
(ENCAAâOS ÇQMMMENTARESj ● HORBTA
MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO (HORISTA)

0.10 0.10SEDI ● SERVIÇOS OIVERSC^ HCcmpoa^io

0.10O.OOS3400 2026HMSodaObraki»umo 00004098 SMARt

0.10LS ●> 0.08 MO com LS ■»MOaam LS«> 0.06

0.13Vda» «m BW ●»VatrrOeBDI ●> CJ3

Quant. Valor Unit

I.COOOOOO

TotalUndTJpoCOdigo Banco
99361 SiNAPt

DaaerIçAo

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA MOtORBTA OPERADOR DE MUNCK
(ENCARGOS COAFLEIiCNTARES) ● HORISTA
MOTORISTA OPERADOR DE CAABMAQ COM UUNCK (HORISTA)

0;44SEOI ● SERVIÇOS DIVERSOS HCompoi^ao

0.44Q21710OÚ 2625MtodtCM Hknumo C00040M SMAPI

0,20 MO LS-»MOaam LS *> 0.24 LS ●>

Valor com BDi ●> 089VaWdoBQi»» 0,18

TotalQuartL Valer UnitTipo UndCddigd Banco
9S5S9SP4API

OaaerlçAo

CURSO DE OPACíTAÇAO PARA OPERADOR OS 8ETONEIRA
ESTACIONARIAMSTVRADOR (ENCAR(30S COMPLEMENTARES)-
HORISTA

OPERADOR DE EETQNEIRA ESTACIONARIA IM6TURAOOR (HORISTA)

9,11 0.11SEDI* SERVIÇOS DIVERSOS KCcmpoRçao

0.11O.OOS7200 13.14httodoOora H00037666 SPJAPlmaurno

LS*» 0.11LS*> 0 .08 MOMOiamLS *> Q.06

0,14VjAxcom BDI *»Vai» oa BDI *> 0J3

TocaJValor UnRUnd Quani,Tipo

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

Oaaerlçio

CURSO DE CAPACrrAÇAO PARA OPERADOR OE ESCAVADEJRA
(ENCARGOS COAFLEMSNTARES) ● HORISTA
OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA)

Código Banco

98387 S»4API 620 020HCompoo^éo

16.85 0.20H 02121100MBoda Otra00004234 SNAPIInaume

020LS ●»MO ««« LS ●> 0.11 LS »

027vaorcom BOI ●»VawnoeOi»» 0,07
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FOLHA N',

N“ PROC-.

S-
i

Tipo Una Qu«nt,

1.0000000

Vtlof Unn TolalCôdlpo D«neo

91911 SMAPI

D««er1ç4o

CURVA 90 GAAU9 PARA U.ETRODUTO. FVC. ROSCAVEL. ON 90 MM {\Í2'Ma ● INSTAIAÇÂO
PARA CRCIJfTOS TERMMAIS. INSTALADA EM PAREDE ● FORNECUE^TTO EiETRICA/CIETRJFICACAO E

LMMACAú EXTERHA
SEDI* SERVIÇOS CMVERSOS

CcmpOftÇAo ÜN 14.94 14,94

E HSTAIACAO Af 0990»
AU3&1AR OE ELfTfUOSTA COM ENCARGOS COMPLEMEKTAAES 9.01C«noe»49o

Au4lr

CompottçAO
AuiSftr
hcumo

9U4T SMAPI H 0.2T90CCO 16A7

9,6799294 SMAP1 ELETRiCâTA COM ENCARGOS COMPLEh4ENTARES ESDI ‘SERVIÇOS DIVERSOS H 0.2720000 24.99

CURVA to GRAUS, EQNGA, DE PVC RClOO ROSCAVEL. D£ 17. PARA

OETROOUTO

M»Mri UN 1.0000000 S.19 xie00001970 SHAPI

3.94 MOovnis*» 8SSMO$*mLS«> *£t IS*>

Viweeiri SOI ;016VRof doBOI «» 5,34

Ouanl

I.ODOOOO

VolorlM Tou»

»41

Cò4i9« Bamo

101901 S04AP1

DatcfkçSo

O1SAXT0R MONOPOLAR TIPO NE PAA. CORRENTE NQMMAL Ofi 3$ ATÊ
MA* FORNSCUEWTO E NSTyMJlC^. AP.1V2020

Tipo Und

Na.»iSTALAÇAO
ElETRCAiElETRinCAÇAO E
ilUUMAÇAO EXTERNA
SEDi« SERVIÇOS DtVERSOS

CompoM^ 2SJ1UN

0,1352000 2.40ConipooçOe
Ajalor

ConQOMcAo
fiáMm

Visimo

B9247 8MAPI AUXILIAR DE aETfílOSTA COU ENCAAÔOS COA4PIEMENTARES H 18.42

ELETRCISTA COM ENCARGOS COAPl&CNTARES SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS H 0.1SS2000 2*Ai 3.3108294 SNAPI

MO 1.40TERUINAIA COMPRESSÃO EM COBR E ESTANH AOO PARA CAS010 MU2.

1 FURO E 1 COMPRESSÃO, PARA PARAFUSO DE FiXACAO M8

UêNrtAl UN 1.000000000001974 SNAR1

1.00000QO 18.11 10,11Msuttm OOC03386 S84API t>l&IUNTORrPONÊUA.MONOPOlAA3S ATE 80 A.’^NSAOMA»AA D€
240 V

UN

4,29MO MmlS a> 2,33 IS *> t,B9 MOcom LS ●>

Vp» to«n 80* ●> 34 42VPo^iPI» 9 11

QuanL

1.00000CC

V9torUf>lt

24,90

Toul

24,90

CP«9« B«n««
88294 SNAPI

DmcrIçêO
aETRCiSTA COU ENCARGOS COMPLEMENTARES

TIp» Und

Cpmpcpçlo SED< ● SERVIÇOS DIVERSOS H

CURSO DE CAPACITAÇiO PARA ELETRCISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES» ● HOA2STA
ELETRICISTA (HORISTA»

G71SEDI ‘SERVIÇOS DIVERSOS K ^JOOOOOCO 0.71C0<npc4iç80
Au^

luira

90332 8NAPI

10,2500002438 SNAPI MppMdert H 1.0000000 18»

H 1.00000CO 1.00Intume OCC37370 SP^API ALIMENTACAO ● HORlSTA (COLETADO CAKA. ENCARGOS
COUPlEUENTARES}

TRANSPORTE ● HORlSTA (COLETADO CAJXA ● ENCARGOS
COkAEMENTARES)
EXA).CS>HORJ5TA(COLETADO CAEM* ENCARGOS COMPUSPi4ENTAR£S) Oura

Oura

H 1MOOOCO 048 048Mumo 000373TI SmPl

1.OOOOO00 1.14 1.14Hrnvmo 00037372 SMAPI

H 0.01 X01ln«uma 00037373 S84API SEGURO ●H0R6TA{C0LETAD0CAIXA > ENCARGOS COUPLEIiCMTARES) Taaa

1.0000000 040 046FERRAA€N?AS - FAMEIA ELETRlCSTA ● HORlSTA (ENCARGOS
COMR,EMENTAR£S ● COLETADO CAIXA}
EP1 ● FAMLIA ELETRICISTA ● HORlSTA (ENCARGOS COMPUEMEN TARES ● E qwlfRin«me
COLETADO CAIXA)

EouiMm«n|» HMum> 0CO43480 SMAPI

1.14H 1,0000000 1,14»ttumo 00043494 SMAPI

UO»«m L8 ●> 1040 LS 840 MOeonlS*» 1649

33.39V»'v üo 60i «> SDIi»V*'(

ToUlTipo Und Qutni

VOOOOCCO

Valer UnitCòdlça Banco

91802 S84AP1

Daaeriçle

ELETROOUTO PlEXJvEl CORRLM3A00. FVC. DN 20 UM (17). PARA
CACUfTOS TERMtiAIS. 84ST4AAOO EM PAREDE ● FORNECBCNTO £

MSTALAÇÁO. AF 03/2023
AUXIUAA DE ELETRCISTA COM ENCARGOS COMPtgkeNT ARES

Ma ● mSTALAÇAO
EL£TRCA.ia£TR*lCAÇAO E
LUU»4ACAO EXTERNA
SECM-SERVIÇOS DIVERSOS

T.T0 7.75Compo«ç0o M

0,1240000 18.42 2.20CornpOttçAO
Auii«f

Co^npg^lçSo
Au:^

kmano

68247 SMAPI H

344ELETRICISTA COM ENCARGOS COWaSI«NTAPCS SEDI* SERVIÇCS OVERSOS H 0.1240000 244008204 SMAPI

1JM7DOOO 248 243aETROOUTO PVC FUxrva CQRRUGADO. COR AMARELA. Oe 20 MM Miural U00QQ2089 SMAn

3.94MO MfnLS ■» 2.14 LS*> 1.60 UO LS**

Vaiorcom BOi ■» 1054V»er « eOl»» X79

Vator UnN TotalTipo Und Quant.

1.0000000

CòdlQP Banco
91092 S84API

OmmIçIo

ELETROOUTO RÍGIDO ROSCAVEL. PVC. DN 20 MM (17). PARA CIRCUITOS M EL ● (NSTAlAÇiO
TERMINAIS. INSTALADO EM FORRO ● FCRNaiMENTO EINSTALAÇAO.
Af 03^3

AUXI4AR Oe ELETRICaTA COM ENCARGOS CCiiMMENT ARES

9.82 0.92MCofnpeMçM
elêtrca/eletrifcaçAo E
B.UUINACAO EXTERNA
SECH 'SERVIÇOS DIVERSOS 0.1050000 18A2 143Compoa^

AuMv

CcmpMiçèo
AiBA«r

IrtMxno

H89247 S84AP1

0.1090000 2449 2.57aETRICJSTA COM ENCARGOS COMPL&CNTARES SED1 ● SERVIÇOS DIVERSOS H86294 SNAPI

1.0170000 3.90 4,02aETROOUro de PVC RiGCO ROSCAVCL D£ 1/3 *. SEM LUVA Liatrai u00002673 SP4API

343MOaani LS ●> 141 LS*» 142 MOccvn LS

1199valor dc noi *> 3 09 Vu<y c«(n BDl«>

To«al

I1J8

Und Quani.

1.0000000

Valor Unn

1142

C4d>90 Banço
91970 SMAPI

OaacrlçSP

aETRDOUTO RiGOO ROSCAVEL. PVC. DN 20 MAI (17). PARA CfiCUTTOS Ma * MSTALAÇAO
TERMINAIS. MSTALADO EM PAREDE ● FORNEClUENTO E MBTALAÇAO.
AP 03/3023

ALIX9.LAR DE EUTRJCI6TACGM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo
MCoAtpMiçte

ElETRCACLETRPICAÇJLO e
iluminaçAo externa
SEOi'SERV)ÇOS OrvERSOS 1842 340H 0,1030000Contpoatçlo

Au^

CempoaçAe
AinSiar
Hèumo

89247 SMAPI

H 0.1830CO0 2449 440ELETRCtSTA COM ENCARGOS COAIPLELCNTARE S 9EDI'SERVIÇOS DNERSOS80294 StiAPl

1,0170000 3.00 4.02ELfTRGDUTO OS PVC RlODO RDSCAVa DE 1/2 *, S£U LUVA Maianai M00002073 SMAPI

9.19LS*> 247 MOeomLS*»MOaamLS*» 341

14,90Vpe>een» BQ1 *»V»>CM>oBOt»»



FOLHA N’

N” PROC.

nWHbA/^ «i«ari*—lí'

CMtgo B«nM

U2M SNAPI

OtftcrlçAo

ELETKOTtCMCO COM ENCAAOOS COUPLEh«NT ARES

TJpo Und Qu«nl,

1MOOOOO

Valcf UnK

ÍT.7Í

Total

77.79Compcaitia SEDI- SERVIÇOS OVERSOS H

OJR50 OE CAPACITAÇAO PAAA ELETR07ÊCNCO (^«CARGOS
COA^LENCNTARES). HORSTA

ELETAOTECMCO (HOR19TA>

ComocaiçEo
Audv

S93M SMARI SEOI ● SERVIÇOS OrVERSOS 1X000000 OMH

00007434 8MAPI 21.47 21,47MAOcta OM H 1.0000000

1,94lítsur^o 00037270 SINAPt ALIUENTACAO ● HORISTA (COlSTADO CAIXA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE ● NORISTA {COLE TAOO C AKA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES ● HORISTA (COLETAM CAIXA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES) Ou»M

OuVM H IXlOOOOOO

1,0000000 0.54 0.S4Inaumo 00037371 SINAP1 H

1AXXBOO 1.1Ay«una 00037372 SNAPI H 1.14

0.01TouTMg 00037373 SMAP1 SE0ÜR0*H0R6TA(C0L6TAD0CMXA* ENCARGOS COMPLEMENTARES) T«m H lAxxnoo aoi

tmjfrtc 0CO4349O SKAn FERRAMENTAS ● FAMLIA ELETRCISTA* HORKSTA (ENCAROOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAKA)
EPI ● P AMtlA EL£TRlCl$TA. HORiSTA (ENCARGOS C(MPLEMENTARES ● E«jlpamarw

COLETADO CAIXA)

Equ^amarti» H 1, 048 0.04

hauiDQ 00043444 S4JAP1 H 1.00000CC 1,14 M*

L9«> 10,13 UOccwn LS ■> 22.14MO L6 ●> 12.03

VNof com BOi a> 37,74vroooOOf» 9.»9

V«lor UnA

21.74

TM4l

21-74

COdlflO BáfKO
48267 8KAPI ENCANADOR OU BOf«£tlO KORAULICO COM ENCARGOS

COfAEMENTARES

CURSO OE CAPACrTAÇAO PARA ENCANADOR OU 80MBERO
HORAUUCO (ENCARGOS COMKEMENTARES) ● HORSTA
ENCANADOR OU BOMBEIRO HORAüLICO (HORISTA)

Tipo Und Quant

ixoooooaSEOI ● SERVÇOS DIVERSOSC«npc«i$4P H

H OJt 331Come«44o
Aàrái^

Inaume

9S33S SffíAPl SEDI ● SSRVÇOS DIVERSOS t,o(»cno

H IJXXKXXX 19,55 19,9500002690 SMAPI MtodaOera

H 1.00000CO00037370 SMAPi AÜMENTACAO ● HOPlSTA (COLETADO CAIXA' ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE ● HORSTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)
EXAMES ● HOfUSTA (COLETADO CAOA* ENCARGOS COMPLEMENTARES) OuM

Owm

IDCDCDCQ 0.54 0.9EInavmo 00037371 SPJAP9 SwRo« H

00037373 SKAPI H tJJOOOOCD 1.14 1.14rnumo

1.0000000 0.01 (L010D037373 S»(AP9 SEOURO ● HORISTA (COLETADO CAKA. ENCARGOS COA^EMEKTARES) Taa» H

H 1.COOCOOO 0J2 04200043461 SMARt FERRAMENTAS ● PAMLA ENCANADOR ● HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXAi

EPI ● PAMLA ENCANADOR ● hORiSTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES ● E«g«4m*nl9
COLETADO CAIXA)

EQApamams

1.01Intumo 00043445 S4NAPI H 1.000000Ú 1X1

16A4UO aarniS ●> 9,14 LS «> 7.7Q MO can LS ●>

V«ly com SOI »> 2962VK> « BOI »> 7,44

Quant. Valer Urdi

1X000000

TOCMCOdHfO Gance

90776 SKAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COUPLEICNTAAES

TIpe Und

77X7CoT^yn^Bp SEDI‘SERVIÇOS ONERSOS H 27X7

CURSO DE CAPACJTAÇAO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) ● HORISTA

ENCARREGADO GERAL DE OSRAS {HOFUSTA)

EXAMES ●HORISTA (COLETADO CAIXA «ENCARGOS COMPLEMENTARES) OuV»

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS IXlOOOOOO 0X3 0.53Cem]Ma«80
Au4i4r

kuumo

96401 StNARi H

24.11 24.11M4ed4 06ra H 1.000000000004043 SINAPI

H 1,0000000 1.14 1,14htumo 00037372 SMARt

0X1SEGURO ● HORSTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS CO*.^EMENT«RE8) Tajsa H 1,0000000 0.01fe«<J>no 00037373 SMAPI

0.11H 1X000000 0.119mm4 00043463 SMAPI FERRAMENTAS «PAMUfENCARREGADO GERAL ●HORSTA (ENCARGOS E(»»mM>

COMPLEMENTARES ● COLETADO CARA)
EM ● FAAdUA ENCARREGADO GERAL ● HORSTA (ENCAROOS
COMPLEMENTARES -COLETADO CAEU)

1,17Cqupémame H 1XOOCOOO 1.17tuumo 00043497 SMAM

24.44MO*«m LS ●> 13,30 LS ●> 11.26 MO LS»

Valor BOI >> 34.41VaiQ»»»BÜI ■» 9 74

TMai

97.66

Und QuanL

1XCQCDCQ

V«lor Un(t

97.86

CPdl0O Bánca
90779 SMAPI

DatcH^e

ENOENHEROCIVI.DE 06RA PLENO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA D4GEN9CAÚ CfVL OE 06AA M£NO
(ENCARGOS COWlELCNTAReS) ● HORSTA

ENGENKIRQ CM, DE OBRA PLENO (HORSTA)

Tipo

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS HConípCPHçBc

txoooooo 1.48 1.46SEOI ● SERVIÇOS DIVERSOS KCcmpONçAo
Atjidiar

Murio

95403 StiAPI

94X3MBodaOM K 1X000000 94X30CD02707 SMAPI

1.14K 1,0000000 1,1400037372 SMAM EXAMES ●HORISTA (COLETADO CAIXA ●ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outreanswma

1X000000 0.01 0.01SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA* ENCARGOS COMPLEMENTARES) Tasa« HInxume 00017373 8MAM

txoooooo 0.01 0.01FERRAMENTAS ● FAUUA ENGENHEIRO CIVi. ● HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES «COLETADO CAKA)

EPI ● FAMBJA ENGENHEElOCrVE ● HORISTA (ENCARGOS
CC*i*\e>iCNTAR£S ● COLETADO CAXLA)

ÊquIpamirae HIri4ume 00043462 SMAPI

0.71 0.71H 1.000000006043496 SKAPIhsixno

LS -> 43.77 MO LS «> 94.79MOM*nLS«> 52X7

Valofcom BOI ■> 132 02Valor de BOI»» 35.16

Valor Untt

04X7

Telal

04X7

Tipc Und Qu«n1.

1.000D000

COdlQO Gànco
91677 SMAPI

OMCrlçlP

ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COfi^LEMEN TARES SEDI ● SERVIÇOS OlVERSOS HCompoilçâe

3,10 3.19CURSO OE CAPACrTAÇAO PARA ENGENHERO ELETRICISTA (ENCARGOS SEDI ● SERVIÇOS DfVERSOS
COMPLELefTARES)«HORISTA

CXALCS* HORISTA (COLETADOCAIXA* ENCARGOS COMPLEACNTARES) Ouvoa

H 1.0000000ComposiçBo
Audiw

koucno

994Q7 SKAPI

i.oocxKxn U4 1.14H00037372 SKAPI

0X11X000000 0X1SfiOURO* HORISTA (COLETADO CAIXA . ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taaa Hkriatfno 00037373 SKAPt

0.01 G01H 1,0000000FERRAMENTAS* FAMLIA ENGENHêRO CML ● HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

EPI* FAMEIA ENGENHEIRO CfVE * HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)
ENOENHEAO ELETRCISTA

EqiApamanuktMno 00043442 SKAPt

0.711,0000000 0,71EQi»p4m«mo HG0043466 SINAPtk^ai^O

66,31 96,31H IXlOOOOOOMtodaOerafetaumo 00034763 SINAPt

92X0LS*> 42X7 MD cernis»MOa«"lS«> 50X3

Va>» cam 60» ■* i?4 >SVaNydoeo*»» 33 98
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nOLHA N".

N° PROC-.MMMméSZ 1

RulírU

Càóègo Banco

9S24^ SKAPI

Dm^ÍçM
LASTRO DE CONCRETO MACRO. APLICAOO EM P^$, LAJES 808R£

SOlO OV RAOlERS. ESPESSURA OE ft CM. AFj)7y3016

TIp» Itnd Qujnt.

lOOOOOOO

Vclof Unll

27.S0

ToUt

27.50CompociçAo PU63*PUNDAÇ0E8E
ESTRUTURAS

m'

CcmpMÉçip
Aü^

Com|>o$4éo
Aual«r

Canpostcte
Au4«

SSMOSKAPl PEORERO CÚM ENCAftÚOS CCM^£liCNTAR£$ SEM ● SERVIÇOS OfVERSOS

8EDI > SERVIÇOS ^VERSOS

H 0.2718000 »S1 8.11

88318 SMAPI SERVENTE COM ENCAROOS COMPICMÊNTARES 0.0741000 17J9 usH

CONCRETO MACRO PARA ÜASTRO, TRAÇO 1143.4.5 (EU MASSA SECA DE FÜES ● FUNDAÇÒES E
CUENTO/AREIAUÊDWERÍTAI). PREPARO MECANCOCOUSETONERA ESTRUTURAS
8COLAP 0672021

S406S SMAR1 20.11m* 0.05SUCC 356.00

UO»«mLS*> 4.26 LS ●> 3 60 MOccnlS*» 7.88

v<i» ao SOI*» 990 V»c*c»"60l»» 37 *0

07S88 SMAP1

Oh<«)ç8o

LUM»4AAIA TPOCAL>fA. OE SOBREPOR. COU 2 LAMPADAS TUBULARES
FLUORESCENTES DE SS W, CCM REATOR DE PARTOA RARlOA*
FOfUIEC MENTO EINSTALÁÇAO.AF 02^020

TI0O UM QUM.

1,0000000

VotofUM

1TU1

ToUl

17U1P7EL ● HSTALAÇAO
ELÈTRICATELETRIPICAÇiO E
LUMlMAÇAO EXTERNA

Compo3i;4e UN

Compoaiçlo

CcmpcoffSo
Aw>8*S(
b^sumo

AUXIA4R 0€ EXETRICerA COM ENCARGOS COMPLEACMTAHES SeOI < SERVIR OA/ERSOS 0.1727000 18A2 S.1S88247 SNAP1 H

0,4144000 2446 10,17882S4 SPU^ ELETRPCtSTA COM EHCAROOSCCftMhCNTARES SEDI ● SERVIÇOS O^ERSOS H

UN 1,0000000 187.96 187.9800003780 SNAPI LUL8NARIA CE SOBREPOR EU CNAPA DE ACO PARA 2 LAMPAOAS

FLUORESCENTES C€ *3S* W. ALETAOA. CCMPIET A (LAUPA0A5 E

REATOR NCLUSOS)
8.48 LS» 4,80 MO««nl.S»> 10.06MO»«(Ti LS ●*

Vatoi com BDi ■> 232.99VilvOoSOl ■> 61.88

toUl

19 MO

Ui^ Ouam.

1.0000000

Valof Untt

191.10

CMl0« Banco

97903 6MAPI

OMOfIçSo

LUP«4ARlAT*OSPOT.Oe SOBREPOR, COU UAMPADA FLUORESCENTE NEL ÜSTALAÇAO
DE 1$ W. SEM REATOR ● FORNEC9CNTO £ NSTAIAÇAO. AF.02^20

Tl^

Corr^oticSo UN

ELETRCAiELETRIfCAÇAO E
ilummaçAo externa

SEOI ● SERVIÇOS CrVERSOS I8<42 347H 0.1S33000Compâ«içSo
AuU»

Compovtâo
Au«0

Tttumo

8S747 SMAPI AÜXI.IAR DE ELETRClSTACOM ENCAROOS COMPLEMENTARES

2445 11.09S£Dl* SERVIÇOS DfVERSOS K 0.4S180CO88264 SMAPI ElETRICSTA com ENCAROOS COàtflXUEKTARES

124,20 124,20ÜN 1.0000000LÜM94ARIASPOT OÊ SOBREPOR EM ALUMÍNIO COM ALETA PLA8TICA

PARA 1 LAUPAOA BASE E27, POTÊNCIA UAXIUA 4040 W (NAO INCLUI

LASCADA)
LAI^^AOA FLUORESCENTE COaTACTA 2U BRANCA 19 W. BASE E2T

(I37J220V}

Uiltfttl00012288 SINAPI

12.44 12A4UN 1,0000000h%ttrUMune 00038191 SHAPI

1001S.92 L8 » 4.99 MO com LS >»UO LS ●*

vy<y com 6Di »> 206,81Viyqo BDi ●* 8441

Ouant

1,0000000

Vatof UrOt

2043

Total

2043

TNK> UndCódigo Banco
97811 SS4API

DaacflçSo

lAmpA0ACO>«’ACTA fluorescente DC is W. base E27.

FORNECIMENTO ENSTALAÇAo.AF 03/2020
AUXAIAR OE ELETRICISTA COM ENCAR608 COMPLEMENTARES

1NEL ● nSTALAçAO
6LêTRCA.^ETRlFCAÇAO C
SEDI ● SERVIÇOS OlVERSOS

UNCcmpQs^Ao

U7H 0,0690000 I8A2CompcoçSe
4<jUis(

Comfitai;0o
AtatfÊt

Vi*ume

6824T &NAPI

0.I6SS000 2446 448ELETftCST A COU E>ICAftOOS COM^âJDfTARES SED( ● SERVIÇOS 07VERSOS HB8264 SMAPI

2.46UN 1,0000000 2.48SOOUn E DE BAQUELR E base E27, PARA LAATADAS MêlâWOC012299 SriAPl

I2A4UN 140C0OO0 1204LAUPAOA FLUORESCENTE COLTACTA 2U BRANCA 19 W. BASE E27

(127/220 V)

MfWrtNtiaunc 00038191 SmPI

1.63 uocem LS » 4.01MO««mL3«» 2,18 LS »*

Vaiof com 8Di ■» 2791Véi»«6DI<» 7 28

Uf>8 Quant.

14000000

VtióT UnH

2200

Teijl

22,40

TipoCSdIço Banco
88274 SMAPI

Daacriçio
UARMOfUSTAiORAMaERO COMENCARdOS CDiflEMENTARES SEDI* SERVIÇOS DIVERSOS HCoflipociçSo

0,29CURSO DE CAPAC77AÇÍO PARA MARMORKSTAARANrTEftO «ENCAROOS SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS
C<^4PLEUENTARES) ● HORISTA
MARMORISTA; ORANÍTEIRO (HOR1S7AI

1,0000000 009HC«inpo*4Se
AmiXaf
bNuno

99341 SMAPi

1845H 1.0000000 1645UMMOtn00004795 SMAPI

1.0000000 148 146ObVea HOOO37S70 SMAfN ALMENTACAO ● HORlSTA (COLETAM CAKA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)
TRANSPORTE 'HORISTA (COLETADO CAIXA* ENCARGOS

COMPLEMENTARES)
EXAMES* HORISTA ICOlCTADO CARA ●ENCARGOS COMPLEMENTARES) Ou¥m

Muno

046 038SarvIÇM H 1,0000000Pibumo 00037371 SINAPI

1.14H 1.00CQ0OO 1.14Muno 00037372 SMApt

041H 1,0000000 041SEGURO'HORISTA (COLETADO CA0(A. ENCARGOS COMPLEMENTARES) TauíMuno 00037373 SKAPI

0441.0000000 0.04FERRAMENTAS ● FAMXLA PEDREIRO ● HORiSTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COitTAOO CAlXA)
EPI ● FAMUAPEDRERO ● HORISTA (ENCARGOS COa*n^ACNTAR£S ●

COLETADO CACKAj

EQuipÉPiaPiP HC0Ú43486 SINAPIbi$uno

1.1714000DQD 1.17Eouipainafln H00043489 SMAPIMuno

7.60 MO CUn LS«> 16.009,12 IS*>MOaem LS ●>

30 48VUuci>n BOI »vaiugaBD ■* 0 05

TpM

2243

OuanL

1.0000000

Vator UnR

2233

Tkpo UndCddi^e DancQ

60277 SMAPI

OatcnçSc

MONTADOR (TUBO AÇO/EQUIPAICNr08)COM ENCARGOS
COUPLEMENTAAEB

CURSO OE CAPACTTAÇAO PARA MONTADOR DE TUBO
ACCMEQunPAMENTOS (ENCARGOS COMM4MENTAAES) ● HORtSTA
MSTALADOR OS TUBULAÇÕES 'TUBOMOUPAI^NTOS (HORiSTA)

SEDI > SERVIÇOS DIVERSOS KCunoo»iç6Q

0.2T140000CD 037SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS HCdmpoéçAo
AdnBiW

Mumo

95343 SMAPI

1744 1744«4000000uaeoaOWa H00002701 SMAPI

1.0000000HALIUENTACAO' HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE ● HOReSTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS
C0I«\E)«NTAR£8)

EXAMES «HOReTA (COLETADO CAD(A'ENCARGOS COMPLEMENTARES) OuMa

SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES) Um$

ObiroaOO037370 SMAPIMumo

048 048HSarriçeaMump 00037371 SMAPI

1.14 1,14H 1,0000000Mgmo 0Ú037372 SMAPI

0,01 041H vccoooooMbnto 00037373 SMAPI

1X000000 041 041H^RRAUCNTAS ● FAUOA OPERADOR ESCAVADEIRA ● HOR6TA

{ENCARGOS COiPLEMENTARES ● COLE7ADOCAjXA)
EPI> FAMIM OPERADOR ESCAVADEIRA ● H0R8TA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

EauvnmanB00043464 SP4AAMomo

0.6214000000 042HEovipamanto00043408 SMAPIMuno

0,10 MOcun lS ●> 17.919.73 LS»UO LS»

3047VMorcem BO<»V«Mr4a60ia> 9.04
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rOLHA N*

N* PROC.

Riibri'

Có«)^ Ba/^co

W2M ttiAfit

OvMrtçAQ

MOTOACSTAOPeiUDCiR Oí MUNCK COU ÊNCAAGOS COMPlEU£NTAR£S SEOl ● SCftViÇOS DIVERSOS

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

tipc OuAnt.

1.0000000

VâlorUnH

90A»

Tol«l

30.M
CMOpoéçàg H

CompM)^

I^Mme

9S0S1 StNAPl CURSO D£ CAPACITAÇAO PARA MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK
(ENCARGOS COMPI.EM&ITAAESI ● HORtSTA
MOTORISTA OPfiRADGA DE CAWNHAO COM MUNCK (HORQTA)

AIMÉNTACAO ● HOfllSTAíCCXETADO CAB«. ENCARGOS
C0S4PUMENTAAES)

TRANSPORTE ● HORLSTA (COCETAOO CAIXA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAICS.HORlSTA{COLETADOCAOA*ENCARGOSCOMPIEICNTARES) Otf«W

H i.oooooeo 0.44 0.44

OOOCM09S SNAPI msoovOm H I.OOOCOCO 28J» 2S.01

Inaumo wmn SHARi OutnM H I.OOOCDOO 1JS

kitumo 00037jn SMAPt M 1.0000000 0.AS OM

klMK3 OOOiTSn SA4AP1 H 1X000000 1.14 1.14

lAftgmo 0003737) StNAPt SEGURO-HORISTA (COLETADO CAKA< ENCARGOS COMPLEMENTARES | Tiias H 1,0000000 0.01 0X1

feNUfno 0Ú0434S4 9NAPI FERRAMENTAS ● FAMUA OPERADOR ESCAVADEIRA ● HORISTA

(ENCARGOS COA«A£ACNTAACS ● COLETADO CAKA|
EPI ● FAbmM OPERADOR ESCAVADERA ● HORISTA (ENCARGOS

COATUMENTARES' COLETADO CAPCA)

EqMP>m»WB H 1.COOOOOQ 0X1 0X1

Inauno 0004S4SS 8MAPT EoupsmM» H 1X000000 0X2 0X2

MO Mm LS ■> 14 S7 LS-> 12.10 MOCOmLS»> 2ÍA7

v<»qpeoi»» 11,12 VaÉgcomSOí»» 42X1

Câdjgo B*fCO

SS377 SlNAPl

D»»VlçSo

OPERADOR DE SETONEJRA ESTAClONÁRlAMSTVAADOfl COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO OE CAPACfTAÇAO PARA OPERADOR DE SETONElRA
eSTAClONARAMSniRADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ●
HORBTA

ALMENTACAO ● HORISTA (COLETADO CACLA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE ● HORtSTA (COLETADO CAWA ● ENCARGOS
COWPL04ENTARES)
EXAACS-HORISTA (COLfTADOCAOA* ENCARGOS COMPLEMENTARES) OMW

TIpe Und OuMiL VilerUM

17X7

TotAl

17.Í7SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS H 1X000000

CcmpoaiçSo
AuX<f

SS3S9 SINAft SEDi- SERVIÇOS OfVERSOS H 1,00(0000 0,11 0.11

00037)70 SMAP1 Ouro H 1X0000CQ 1.W

1,0000000 oxs oxsk^si.xno 00037371 SlNAPl H

1X000000 1.14 1.1400037372 SMAPl HMtfM

0.01H I.OCCOOOO 0,01C003737) SNAPl SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS COMPLEMENTAR ES) Tsxnbi$umo

1X0000C0 13.14 13.14OPERADOR OE SSTONEAA ESTACIONARIA (MISTURADOR (hORlSTA) MAoMOOfA HbHutno C0037SS9 SiNAPI

1X000000 0.01 aoiFERRAACNTAS ● FAMUA OPERADOR ESCAVADERA* HOR9TA

(ENCARGOS COMPL&AENTARES ● COLETADO CAIXA)
EPI ● FAMRIAOPERADOR ESCAVADEIRA ● HORiSTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

ÍQiipÉfMnlO HOOOI34S4 SKAPlkmm

0.B2H 1.0000000 0,S2Eiau(«m«nlohwmo 000434)3 StlAPl

fiX5 lAOecfntS MMMOm» lS» 7M LS*»

s*«>o« SOI *» 24X3«36V*o doSQi»»

ToUl

21,17

Ou«it, V«lfr7 Unil

21.17

UndTipoCMI90 Gênco
8US4 SMAP1

D««er1çlo

OPERADOR OE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000SEDI ● SERVIÇOS DfVERSOSComp04içAo

a»ixoooooo 0.20SEDI-SERViÇCe DIVERSOS HCURSO OE CAPACrTAÇAO PARA OP&LADOft DE ESCAVADEIRA
(ENCARGOS CO*ffL£AE74TARES| ● HORISTA
OPERADOR OE ESCAVADEIRA (HOR£TA)

ALWENTACAO ● HORISTA (COLETADO CAKA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE ● HORISTA (COLETADO CARA* ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

EXAMES. HORISTA (COLETADO CARA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES) OuTO

«3S7SP4AP1CanpceiíAp
Aui*tr

ln*unie 1SX) 13.»H 1.0000000MAoMOW»00004234 SINAPI

1.MH 1X000000Ouro00037370 SlNAPl

oxsH 1.0000000 OXSS«vi;a400037)71 StiAPlFwno

1.14 1,14H 1,000000000037372 SKAPlrwjmo

0X11,0000000 0X1HSEGURO-HORfSTA (COLETADO CAJXA* ENCARGOS COMPLEMENTARES) TuasMwAO 00037)73 SNAPI

0X1 0X1HEqi4»inarp|Df ERRAMENTAS ● FAUllA OPERADOR ESCAVADEAA ● HORISTA

(ENCARGOSCOMPLEMENTARES* COLETADO CARA)
EPI* FAMllA OPERADC» ESCAVADBAA* HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COCfTADO CAIXA)

00043464 SNAPInumo

0.S21.0000000 0,32HEQiMpantafiio00043430 SlNAPlfeitumo

7X3 MOccm LS » 13.73LS»PAOM*nlS 0.10

23 7»v»*y ec*" SD>»»r«2v>>» « BOI«»

ToUlQuAOL

1.0000000

V»lor UaH

17,73

UndTipoDaâcrIçào

OPERADOR DE GUNCHO COM ENCARGOS COMPLEWNTAAES

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA OPERADOR OE GUNCHO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) ● HORQTA
OPERADOR DE GUNCHO OU GÜNCHEIRO (HORISTA)

ALIMENTACAO ● HORQTA (COLETADO CARA - ENCARGOS
COMAfMENTARES)

TRANSPORTE ● HORISTA (COLETADO CARA. ENCARG(tt
COMPLEMENTARES)
EXAMES ● HORISTA (COLETADO CAKA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES) Ouro

Código Banco

682SS SNAPI
17.73HSEOt-SERVlÇOS DIVERSOSCompoaiçte

SX21X000000 0.22SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS H
Coftpo^íèo
Audhw

>Hü>no

9S3S3 SNAPI

13.141.00000CO 13,14HM30 dB OtKB000042S3 SNAPI

1XSixaH I.OOOÚOCOOurobaumo 00037370 SNAPI

0,3S1.0000000 OXSHSarvçca00037371 SNAPIIraumc

1,14j.OOOOOOO 1,14H
00037372 SNAPIJniumo

0X11.0000000 0X1HSEGURO-HORBTA(CDl£TADOCAD(A-ENCARGOSCOti^LEACNTARES) T«m

FERRAMENTAS ● F AMEIA OPERADCA ESCAVADEIRA ● HORISTA
(ENCAROOS COMPLEMENTARES ● COLETADO CARA)
EPI. FAMIUA OPERADOR ESCAVADERA- HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● (KX^TADO CAKA)

00037)73 SNAPI*Humo

0.010X1H 1.00000COEduwnBnD00043434 SNAPIHcumo

0X21,0000000 0X2HE4uiC«mBfit00004343S SNAPIMumo

13X63.11 MOcem ISLS*>724MO BemLS ●>

?4,13V«w BPI»Vahg< dn PQi «> 6,40

VBlor Unil

22X6

TelBl

22X3

Quant

1.QOÚOOOO

UndTipo

SCd ● SE RVIÇOS DIV^SOS
OBScrlçlo

OPERADOR OE U^GUNAS E EOUPAUEKTOS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

CURSO OE C:APACrTAÇAO PARA OPERADOR OE MAQUNAS E
EGUPAMSNTOSISNCARGOB COMPLEMENTARES)-HORQTA
OPERADOR DE MAOUNA8 B TRATORES D/VÈRSOS ● TERRAPLANAGEM

(HORQTA)
ALUEKTACAO ● HORISTA (COLETADO CAKA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE ● HORQTA (COLETADO CAKA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES- HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) OulfO»

Código Banco

63267 SNAPI
H

ComooaçSo

0X11.0000000 0X1HSEDI ● SERVIÇOS OfVERSOS0S36O SINANConpoa^êo
AuM«r

Mumo
17.3217.63H 1.0000000MaaNOb'!00004230 SNAPI

1.361X3K I.OOOÚOCOCuro00037370 SNAPI

0,36txoooooo 0X8MSarn^ca00037371 SNAPIiHBvme

1.141,0000000 1,14H
00037372 SNAPIBiaumo

0X10X1IXDOQOQOHSEGURO ● HORQTA (COLETADO CAKA ● ENCARGOS COàiPLEACKTARES) Tam

FERRALBNTAS ● FAMUA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORQTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES 'COLETADO CAKA)
EPI. FAMAIA OPERADOR ESCAVADERA ● HORQTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAKA)

0CO37)73 SNAPItoaumo

0.01 0X1IXOOOOGCHEqu^ cnsma00043464 SNAPIbaufno

0.321X00ÚO00 0.32HEquipamanta0ÚO4346S SNAPIbBunto

16,136.26 MOc«n LS»LS ■»UOa«*nLS*> 9 65

3ÚX7Vaor com 8DI»8.12V»Mr do BOI ●>
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I»

FOLHA N'. f

N” PROC.

í
"TTv^briC'

^BdCódigo Bonco

964U S04API

DMcrIçlâ Tipo Quam.

IMiOOOOO

Valof UM

iUM

TeW

i«4jeCmvniçto PARED€ Oe MOCIU COi^NSAOA PARA CONÓT RUÇAO TEl«OV^RM CANT ● CANTERO Dfi OBRA3
EU Chapa sun.ci. nterna. cou Area Uouoa uenor que e ur. seu

vAo.AP.OVWIS
AJUDANTE DE CARPMTEIRO COU ENCAR005 COU^EUENTARES

fll*

Composa^
AuatMf

Cc^tpcstçdo
AuMar

Composçáo
Au4l«(

Õ823Í SlHAPi 9EDI- SERVIÇOS DVERS03 H O.ISOCCO \7M 2.TC

80262 SNAPl CARPMTERO OC PORUAS COU ENCARGOS COàRLEMEKTARES

86 RRA CRCÜLAR OE BANCADA COU MOTOR EcETRICO POTÊNCIA OE

SHP, CCM COFA PARA DB8C0 10* ● CHP OftJRNC. AF.O&2018

SEOi'SERVIÇOS DA^RSOS

CHOR. CUSTOS HORÁRIOS D6
MÊQÜRAS E EQUIPAMENTOS

H 0,4«44CO0 22.17 10^

61662 SMAPI CHP 0.0076000 2S.66 0.18

CpmpMiçte SERRA CELULAR OE aAHCAOA COM MOTOR EUTRICO POTENCVA OE

SHP. COU COFA PARA DISCO 10* ● CHI OURNO. AF.QM016

61698 SNAPI CHOR ● CUSTOS HORAm» DE
UAQUffiAS E EOUPAMENTOS

CHI 0,0382000 2287 R7S

00008992 SMAPI TAfiÜA APARELHADA *2,6 X 30* CM. &.< kAACARANOUBAMASSARANDU&A, M*Mal
ANOELM OU EQUIVALENTE DA REQVAO

CAI6RONAOAPARELHAOO*6X6* CM, EM
UACARANDUeAMASSARANOUBA ANGELU OU EOUVM£KTC DA
RCQlAO-BRUTA

PREOO OS ACO POUOO COM CA0ECA 18 X 2712 1/2 X 10)

M 1,6923000 »47 69M

Mumo 00004483 864API M«wrtal M 18000000 ».72 29.72

bHumo OOOOS061 StiAPI MatMW KO 085170ÚO 1985 180

ymjnto 00043661 8WAP1 CKAPAiPAJNa DE MADEIRA COMPENSADA RESMADAIAMOEIRITE
RESINADO ROSA) PARA PORMA OC CONCRETO. OE 220011100 MU. E « 6

1.08C0880UéHBN m* 36 J8 40 J6

A 12I.M

M3 9frffll8*> 5.67 IS*> 4.77 MOwnlS"» 10.44

Vilcwdo&Di ●> 52,;c VHo> SOI» 197.16

TotUCódiQâ Baneo

68309SNAPI

D«aerloio

PEOREAOCOU ENCARâOS CCA^MEKTARES

Tipo Und OuanL

1,0000000

Valc7 UnH

CoKpoaiçSo SEOI* SERVÇÚS Dfi^RSOS H 2281 2281

CURSO OE CAPACITACAO PARA PEOREAO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) ● HORISTA
PEDREIRO (HORIS7AI

ALACNTACAO ● HORISTA (COLETADO CAGUk. ENCARGOS
COUPlfWEKTARES}
TRANSPORTE ● HORISTA (COLETADO CAKA. ENCARG03

COMPLEMENTARES)
EXAMES ● HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCAROOS COMPLEMENTARES) OWM

1.0000000 0.36 0.36Cof^poaçAo
Aw>P«r

Hamna

96871 94NAPI 8EDI- SERVIÇOS DIVERSOS H

16.96UtoMOva H 1J3000000 168800004780 SMAPI

188Qvva» H 18000000 1889w«no 00037370 8PIAP1

h 1.00000M 0.86Inaumc 0CC3737I S9IAPI Sarvlçoa

1.0000000 1.14 1.1400037372 SINAPl KViaumo

1.0000000 081 081SEGURO ●HOR1STA(CCX£TAOOCA1XA ÉNCARQOS COMPLEMENTARES) H00087873 StLAPI

0,84H 1,0000000FERRAACNTAS ● PAMLlA PEDREIRO ● HORiST A (ENCAR003
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)
EPI ● PAARJA PEORSPO ● HORISTA (ENCARGOS COM»L£UENTARES ●

COLETADO CAKA)

EQMlpam«nloMumo 000434&5 SKAPI

1.17H 1.0000000 1,17Equipamwmbaurno 0004346S 8INAPI

7,73 MOcomLS*> 16,919.16 LS*>M0&«nL8»

3081VMM OD1«»VM^OoSQI»» 8,1C

r«ui

2,15684

Qu*nL Vale/ Unit

180COOOQ 3.15684

Tipo UndDaaeriçSa

PEÇAAETANOULAAPR£4JOkDADA.VGLUI«0€ CONCRETO DE 80 A100 BUES-niNDAÇôeS E
ESTRUTVRAS

Códig» Banco

97738 SMAPI (B*Çqmpna^âo

UTAOS. TAXA D€ AÇO APROXM>DA OE 80KGAP. AF_O1/2019

17.96 13810.7356000MUOANTE K CARPINTEIRO COU ENCARGOS COUPLEM^TARES SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS HCenipesl^
Aui^Ur

Compca^Ae
Au8«r

CcmpcucAe
Aj«r

CcntpeaiçAo

Cemppa^

66289 SiNAPi

78783,6780000 21.426ECH ● SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI ● SERVIÇOS OA^RSOS

SE01* SERVIÇOS OVERS03

CHOR ● CUSTOS HORAROS OE
MAqunaS e EQUPAAiENTOS

HCAAPNTSPO DE ESOUAORlA CCW ENCARGOS COMPLEMENTARES68261 8MAPI

2231 51581H 228664000PEORERO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES6S809 SMAP1

896,0222.6864000 1789HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

VeRAOOR OE lUERSAO. CHAmETRO OE PONTEAA 48MM. MOTOR

ELETRCO TRP ASICO POTÊNCIA DE 2 CV ● CHP OmRNO. AF^06/2015

68316 SiNAPl

1.22 5.79CHP 4.753800090686 SaiAPI

CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE
MAOU9JAS E EQUPAMENtOS

086 68113,0715000VBRADOR OE UíRSAO. DIAMETRO DE PQNTCPA 4SLM. MOTOR
ElETRCO TRPASICO POTENC A DE 2 CV ● CKi DIURNO. AP_0672015

SERRA CRCULAA DE BANCADA COU MOTOR EIETRICO POTEnOA DE

5HP.COM COPA PARA DGCO 10* ● O^OURNO, AF.06/2D15

SERRA CnCLRAA OE BANCADA COU MOTOR ELETRCO POTÊNCA DE

SHP. COU COPA PARA DISCO 10* ● CHI DIURNO. AF.06G016

CHI
Cempea^áo
Quitar

90867 SNAPI

7.49CHOR 'CUSTOS HORAriOS DE
UAOÜNAS E EOUPAACKTOS

08180000 2886CHP
CempoaãpâD 91692 SMAPI

AuMw

22.67 9,56CHOR ● CUSTOS HDRARjOB OE
MAQUINAS E SQUIPAMET^OS

08226000CHICpmpdalçSd
Au^dlar

91693 SMAPI

1486 42382FUES-FUNOAÇÚCSE
ESTRUTURAS

268369000KGARMAÇAODE LAJE 0€ ESTRUTURA CONVENClOHAL D€ CONCRETO
ARMADO UmZANOO AÇO CASO 06 48AM ● MONTAGEM. AP_0Br2Q22

C«/ripe«6o
AuNiW

92767 SMAPI

39686,496,99FUeS*FUNDAÇÕESE 18000000CONCRETO PCK ● 80MPA TRAÇO 12.128 (EM MASSA SECA DE
CMENTCUAREA MEDA^ BRÍTA 1) ● PREPARO MECANGO COM DETONERA ESTRUTURAS
600LAF 05i9Q21

CHAPAPAMa OE MAOERA COMPENSADA R£SPIADA(UADEMrTE
RESPIADO ROSA) PARA FORUA OE CONCRETO. DE 220011100 MM. E -
17 UM

OESUOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS OS MADEIRA. DE BASE
OLEOSA EUULSGNADA EM AGUA

SARRAFO*28X73*CUEUP*4US.MeTAOUEQUVAL£NTEDAR£OIAO' MMaHai
BRUTA

PASOOOEACOPOLOOCOMCABECA 15X19(1 1/4X18)

Cempe«)ç6o
AuMlar

94972 SNAPI

9181 6088m* 18112000MauM00001858 StiAPIMune

0.540,0567000 986LMaHNaiOOOC2692 6INAPIHtjjmo

8.94 17834.4770000U
Muno 00004517 StiAPI

S7008619000 21,79KGMaMMume 00020247 SNAPI

697,41410.06 MOeonLS»>467,83 LS ●»MOsemLS*»

2 985.96VHor BOI ●>77782VHorda BOI ●>
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5
" .frubrica

QutnL VtlOfÜntt

ri ;T IjOOOOOOO “'O.lV
ToulTtpo UndCétflQoBaneo :Ot»erlçâo

9*274!sINAPI' IiKAM VBMTÚIWnS^Sh«. COM MOTOR 4 TEMPOS A CASOLINA. CHOR-CUSTOS KORARX» DE
ÍFORCACENTRIFUOAOE2SKN(2900KOF|.ROTÊNCIASSCV-JUROS. MAOUWASEEQUIPAMENTOS . ..

' !aF MQ0Í9''-'’"’'- ‘ ●● . r-,. .vv.-:,/. '
000014428ÍNÀN ICOlttfV^Al^bESbLOtPOnACAVl&lMTm^

IQASOUNA 4 TEMPOS. PES0129 A190 Ka FOftCA CENTIUF. 2500A 2600
KGf. LARO. TRABALHO400 A 490 MM. FAEa VSIV^CAO 4300 A 4500 RPM.
VElOa TRABALH019 A 20 MMN. POr. 9.5 A 0 J) KP

9f«ÍCompoíJçao

t

3

o;i3Equ^èmo UN 04)000143 9.166.79Insumo

1

Oj»' 'ls»> 0.0Ó MÒco^lS »> 0.00MOcamLS»

Vaky ccxn BOJ -> O.UVXyQoBOI «> 0.04

Und QumL ValorUnll

IjOOOOOOO

ToUlCódl0O Hafico

91275 SlHAPt

lOMcrlçio
'PLACAVBRATÓRiA REVERSh/EL COM MOTOR 4 TEMPOS AGASOUNA.
FORÇA CENTRiPUOA DE 25 KN (2900 KOF). POTÊNCIA $A CV r

MAmrTENÇ^AFJ)^6
ICÒMPACTADÓR DE SOLO fIPÒ KACA VBRATÒRIA RÊVERSIVa. A
OA30UNA4 TEMPOS. PES0129 A190 KO, FORCA CENTRIF. 2900 A 2800
:K6f, LARO. TRABALHO 400 A490 MM, FREQ. V1BRACAO 4300 A 4500 RPM,

! VELOC. TRABALH015 A 20 MMN. POT. 5.9 A 6.0 HP

Tipo

CHOR ● CUSTOS KORAAOS DS
MAQUMAS E EQUIPAMENTOS

OAiH 031jComposJçto

00001442'SINAPI’ EqUiptfflênto' ÜM á0000667 9.166.79; 0.61ktwmo

LS.i 03Õ MÒ«OfnLS»> 0,00MOsomlS»» 0.00

0.82021 Vaky com BDI=>Vtta»doBOI»>

TeulTipo Uftd Quvtt

: ijóoooooó; w
Valor Untt

'Corripo^ ~ OimSÕMPt PlACAVQRAtÓRÍAR£VBtS(vaCOUMOTOR4T£MPO&AGASOUNA, CKOR-CUSTOSKORARIOSDE H
FORÇACENTRlFUQADE2SI01(2SOOKOF).POTÊNCIA63CV-MATERM8MAOUPIASEEQUPAMENTOS
NAOPERAÇAaAFj(W2019

00004222 S04API GASOUNACOMUM

737

13400000 "533^

0.00 MOco(nLS«3F

737MaMat L

0.00M0*emLS«> o;òo LS«>

2.76 Va<ofcomBDI»> 10.43ValydoBDI

TOU)Quant Valor Unlt!

CHOR ● CUSTOS KORARIOS DE ' CHI [ T.OOOOOOO!/ "0.90*
MAOUNAS e EQUIPAMENTOS

CKORwCUSTOSHORARIOSDE: '' H - 13000000 * ^"030,,
MAQUNAS e eOUPAMENTOS,

CKOR ● CUSTOS HMAROS DE H ' 13000000
MAQUBIAS e EQUPAhCNTOS

Tipo UndCódigo Banco

' SSSn SNAPI |POLIOORADEPISO(PaumiZ).P£SODEIOOKO,DUlMETR04MMM.
‘ MOTOR ELETRICO, POTÊNCIA 4 HP ■ CHI DIURNO. AF.0SQ023

:■ I .

95272 SBUPt' 'iPOClBOiUDEPBO(PGUTRIZ),Pe8ODet00XO.OlAMETRO490IM:
MOTOft ELCmCO. F0TENQA4 HP> OEPRECIA^. AF.OSOISS'●'

POtE)OiWOEPEàlFTXnRai.PESOOE I00KaOlA«ETRO4MlM;
«40rm aElRiea; POTâlCIA 4 HP . JUROS. AFJH0O2S

lOcaerIçto

'CofRpoãiçte

CempoUtSs
'Alõlitf-

í

t

VO 0,1009273 SOiAPI
AwffiV-

J

LS»i 0.00 MOeomLS» 0.00MOaamLS«> 030

0.680.1S Vaiorconi BDIo>Valor do BDI«>

ToUlTipo Und Quant Valor Unit

13000000
Código Banco | Daacriçáo
9927SSINAPI ÍPOllOORAOEP6Õ(POLnRIZ).PESODEtOOKG.OltMETR04SOMM.

, MOTOR ELÉTRICO. POTÊNCIA 4 HP ● CHP OWHNO. AF.05I2023

99272 SMAPI POI.100RAOEPGei(POUTRIZ|.PESODE1MXO.DlAMETRa4«>MMr;r CHOIÍ.CUSTOSHORAROSDE
MOTOR eiETRICO. potência 4 KP.OEfflECIACAO-AF.M/^; . . MAOUMASEEOUlPAMENTpS ,

'S5279SWAPI PaUOORAOEP&0(PÓUTRIZ|,PESOOEtbOI(Ó;Dt«METR0490MM,-
M07ORB£n^.POT^IA4HP-JUROS.AFJISa02S

99274 SSUPI POU)ORAOEPSO(POUmiZ|.PESODC10CXO.D)AMerR0490MU.
MOTOR ElETR<CO-F(n£RCIA4HP>UANUTB<CAOlAFJI9l2023‘,

POUDORADE PSO (POÜTRIZI. PESO DE lOOXa DÁÉnW49«Í^'
MOTOR ELÉTRICO, POT£NCtA4KP.MATERM3NAOPERAC«CL?r»’
'AF 09a02S~ - vtoy;

MT 3.ÍÍCKOR. CUSTOS HORARIOS DE CKP
MAQUMAS E EQUPAMENTOS

Compo4lç4o
I

H ’ ■:';:''':-i.boopooo/

!i3óooooÒ/

0,4b:Compoaiçóo
AukEar^

I

CKOR >CUat0dHORARK>SDE ‘
MAfiUMASCepUPA»SNTOS

0.10H :0,1o.Compoüçflo
^AtoVar

Compotitao
'Atfffiar

■Wj: 'oisCKOR ● CUSTOS HORARK» DE
MAQUMAS E mPAlyefrOS

CKORr CUSTOS HORAROS de:

MACMÍMAS E EQUPANENTOS

. 13000000’H

''ijOOOÒOOO'f, 23BHCempn)^ 9S275StNAPI
AudCar' i

0.00MOtCfflLS» 0.00 LS-> 030 MOcomLS»

VatorcomBDl 4.22VatofdoBOI«> 1.11

Valor UnM

' :030‘

TotalTipo Und Quant

TÍ4)000000.
Código Banco [Dtaeriçlo

05272 8MAPI 'POÚ0ÚRAOEPtSO (POLrTmZ).PE8O DE100KO,OlAMETRO450MM.
MOTOR ELÊTRÇO4 POTÊNC1A4 KP ● DEPRECIA^. AF.05Q023

00013994 8NAP1 POUOORAbE P60 (POLrTRI2)ELETRCA. MOTORMONOFÀSICO DE4KP. Eqí
PESO DE 100 KO. diâmetro DO TRABALHO DE 490 MM

CKOR . CUSTOS horários DE ‘ ' ”H
MAQUMAS E EQUPAMENTOS

ò;íõ;;CenipóÜQlO'

030UN 03000600 6.768.76.ihttumo

0.00 MOcomLS*» 030MO»emLS«> 030 LS«>

Valor com BOI »> 0.54Vaky do 801 »> 0.14

I Quant Valer UnS
‘13000000“" ÈtÓ

TelalTipo UndCódige Banco

Compõaipábr "a^SáMPi
OMMTlçftO _
POÜbORA DE PtSO (POLITRIZL PESO DE lOOKa OIAMETITO ^ MM
MOTOR ELÊTRCO. POTÊNCIA 4 KP . JUROS. AF.05Q023

POICOORA DE PISO (^rmiZ) EÚTRICA. MÒTÒR MONOFÃSKXÍ DE 4 HP. EQulpamanto
PESO DE 100 KO. DIÂMETRO DO TRABALHO DE 450 MM

CKOR . CU8T08 HORAROS DE
MAQUMAS E EOUPAAeNTOS

0.10H

, J
6.768.76 VOUN 03000148ÒÚ013954 SMAPtllnaumo

Cs ●> Òioo' MO com LS ●> 0.00MbacmlS ●> 0.00

Valof com BOI ■> 0.130.03Valor do BDl«>

Quant Valor Unlt

13000000 '039'

ToUlUndTipoCódigo Banco lOaaeriçâo

BS^4$MAPI POt0ORADEP6O{PÒUTRS),PESOOE1OOKO.DlAKETRO49OMM:
MOTOR ELfTRCO. POTÊNCIA 4 HP ● MAMITENÇAO. AFJ090023

OOQ139S4 SOÚPI POLJOORA O£P60(PCÚtÍáÓELETRCA.MOTORMONOFÁSICODE 4 KP. Ecjt
PESO DE 100 K6. DIÂMETRO DO TRABALHO DE 490 MM

CHOR-CUSTOS KORARIOS DE H
MAQUMAS E eOUPAAENTOS

ComoesicAo 033

03000500 6.768.76 033UNInsumo

0.00 MOevn LS » 0.00Õ.00 LS-»MOatmtSo

Valor com BOI» 0.44Valor do 601 ■> 0.11
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TotalC6dl^ BaAco

8»i» StiÀfit

OoacrK*^

Pk CAAAEOAOeiftA SOeA£ ftOOAS, POTÊNCIA UOLlOA 128 NP.
CAPACOAD6DACAÇAMeiM,TA2JM3.FCSOOPCnAClC*iAL11882KO* hO&jlNAft E EÔUPAACNTOS
Arf^OS Af OftWU

PA CAftASOACERA SOeA g ftODAE. POTÊNCIA UQUOA 128 HP.

CAPACCADE DA CACAUM DE 1.2 A2.8U3. PESO OPEAACONAL MAXJMO
D€ 11822 KO

Tipo UM Quant. Valor Unn

1.0000000CHOP ● CUSTOS HORAACS OE 8.47CompoPUo H 8,47

0.0000148 840 «0.00 8,47Vwnp 00004282 St4AP| Eqmpamanw UN

0.00 MOccri L8*> 0.«MO LS»> tS ■»

3.41 v<ia»ce*" 0Qi«»Va-<r ao BOI »»

CMI90 fta^ico
82887 SKAPI

Daacr^

PACAmOADERA SOêAE AOOAS. POTEnCM ÜQUCA 128 HP.
CAPACIOAD6DACAÇAMSA1.7A2,8U2.PCSOOPEAACICINAÍ.11822KO* M4CIU84A8 E EOUFAACKTOS
UANUTEHÇAO. AP.08/2014
PA CARAEGAOeiU 808AS AOOA8. POTÊNCIA ilOUOA 128 HP.

CAPACDAOE DA CAC4*gA OC 1.7 A24143. PESO QPERACKWAj, HAXB4Q
OC11882KO

T«p© Und OwanL Valor Unn

i,nooo«

Total

64 j»CHOR ● CUSTOS HOAAAIOS DE «4.00C«n>po*^8a H

O.0M10M 840SMMkmano 00004282 S84API E<a4*afD«nK) UN

MO««m LS CM LS«> 0X0 MOo»nlS*> 0.«

Va<» do BD<«» 23 04 BQI«> 17.04

UM Quant Valof Unlt

48,84

Teta»

48,84

Ccdloo Banco

82888 S81API

DMcrMo

PACA)WEG*0€IU SOSAE RCOAS.POTCNCM ÜOUO* 12« KP.
CAPACCMDEDACA4AU&»l,TA2AU3.PCSOC<’ERUKmAl.11S32Ke- UAOUPUS E EQUPUCKTOS
WTERVUSMAOPERAÇAO.AF (««114

Tipo

CNOR . CUSTOS NORAaIOS DE H 1XOOOOMCompnagio

7.6400000 CfiO 48.84feiaumo 00004221 Sf<API OLEO OlESEl CCUBUSTFVEt COMUU METROPOLITANO S-10 OU &500 MaM L

exDMOaam LS«> 0.00 LS» CM UOevnlS*»

v»*croo6Di ●* 16 80 Vaor BOI ●> «;.34

Valer Unit

82^8

Total

82,88

Códlço BaiKO
101878 884API

TN» Und QuanL

l.00000«

OaaençJo

OUAORO DE OSTReiUÇAO DE ENEROA EM PVC. DE EUSUTR. SEU
EAARAMENTO. MM E IHSJUNTOnES - POflNECaJEHTO E MSTALACAO. ELETRIO,£LETRIPICAÇAO E
AP lOnOM

ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EU VO1.UUE DE CiueNIO. CALE AREIA MEDIA GEOI-SERVIÇOS DIVERSOS
bUlDA) PARA EUeOÇOlUASSA ClNICAVASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE
VEOAÇAO. PREPARO MANUAL. AR (*«}lí

HEL - NSTALAÇAOCo)TipoMçae UN

luuraçAo exteiwa
m» 00044000 820.80 2,77C«i^PQai;ae

Auanar

87287 StiAPI

8.00AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCAROOS COMPLEMENTARES SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS H 0.22680M 16.42CompM48o
Au*8«r

Cempocçae
AuaMr

8isu(no

88247 SMAPI

C.32S8000 24.89 8,««8384 SINAPI ELETRjCeSTA com encargos COMPLEMENTARES $EDI ● SERVIÇ08 DIVERSOS H

UN 1.000000Q 76.» 78,0000030708 SINAPI QUADRO DE OISTRIOUlCAO. SEM SAARAMENTO, EU PVC. DE EUSUTR,
PARA 6 DISJUNTORES NEMAOU 8 DISJUNTORES DM

Uatecisl

5B4 CS -> 8,00 UOeemlS*» 10.84UO LS»>

128,20Vai» flo BQi ■> 22.43 VBor co*n BOI ■»

Valor Unn

«1.80

Tolal

«1.80

Cddige Banco
«870 SMAPI

Deacrtc«e

RETROESCAVAOEIRA 90BRC RODAS COU CARREOAOEIRA, TRAÇAO 4X4. CH^ ● CUSTOS HORAROS DE
POTENCMLIQ. 86 HP, CAÇAM8ACARREO. CAP. MiN. 1 M3. CAÇAMBA
RETRO CAP. 0.28 M2. PESO OPERACIONAL MiN.« 874 KQ, PROFUNDOADE
eSCAVAÇAOMA<.4,27M*CHlC>)URNO.AP 060014

Tipo Und QuanL

1.COOOOOOCHICompeaçie
MAOU PiAS E EQÜIPAI.CNTOS

21.17OPEFUOOR DE ESCAVAOEAA COU ENCARGOS COUPIEMENTARES SEDi ● SERVIÇOS DIVERSOS

AE7ROESCAVADEJRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA TRAÇAO 4X4. ÇHOR ● CUSTOS HORÀRDS 0€
POTÊNCIA UO 88 HP. CAÇAMBA CARREG. CAP, MlN. I M3, CAÇAMBA
RETRO CAP. 0.28 LO, PESO DPERAÇlONAL MM 8 «74 KQ. PROfUNOOADE

ESCAVAÍ>kO MU. 4,37 U. DEPRECMÇAO AP.067014

RETROESCAVAOEJRA SOBRE ROOAS COU CARREOADERATRAÇAO 4X4. CHOft ● CUSTOS HORARKTS DE
POTÊNCIA ÜO. 88 HP. CAÇAMBA CARREG. CAP. MlN, 1 U2, CAÇAA6A
RETRO CAP. 0.28 M3. PE80 OPERAOOKA.U84. 6874 KG, PR0FU7OOADE
ESCAVAÇAO UAX. 4J7 M ● JUR08. AP 062014

N 1.00000M 21,17Contptwçdo
AuAar

CempoA^ae
Auuw

86204 SMAPI

H 1.00000M 24.38 244088887 S»iAPI

tXAQUt4AS E EQUiPAACNTOS

H 1.00000WÇqnpea^êe 888S6 SKAPI

MAquNAS e EOUV>AheNTOS

7,69 MOccrnLS»» 18.78MOsen LS ■> 0,10 IS »»

70.711672 Ver cem SPl »>Vaij<toBO|8>

QuanL Valor UnR

tU.84

TeUl

133 A4

CAdlpO Banco
5078 8f4API

Tipo undOtaençâo

RETR0ESCAVA0€MAS0«AER00A3C0UCARRCa*0E«t*.TRACAO4X<. CHOR-CUSTOSHOAMlOSDE
POTENCWÜG.MHP.CLÇM«*CMREaCM>.UN tIAOÇMA*
RCTRO CAP.GK NQ. PESO OPEMCIONM UlN.S S(4 KO.PROFUfilDADE
eSCAVPÇtoUJULOlU-CMPDElHNO.AF DSOSK

CHP IMOOOOOCotnpoanae
UAc3UfiAS 6 EOLOPAMENTOS

RETRCESCAVACC8U SOBRE ROQAS COU CARREQADEJU. TftAÇAO 4X4. CHOR ● CUSTOS HORARIOS DE
POTÊNCIA LiO, 88 HP. ÇAÇAIÇA CARREG. CAP. MN I U3. CAÇAABA
RETRO CAP 0.28 LQ, PESO OPERACIONAL UlN, 6 «74 KG. PROPUNDOADE
ESCAVAÇAO UAX. 4.37 U ● MATERIAIS NA OPERAÇAO. AF.06i?OI4

RETROESCAVAOE8VK SOBRE ROCAS COM CARREGADEPtA. TRAÇAO 4X4. CHOR ● CUSTOS H0RARK>8 DE
POTÊNCIA UQ 88 HP.CAÇAU&A CARREG. CAP, UlN 1 U3. CAÇAMBA
RÊTRO CAP. 0.28 liO PESO OPERACIONAL UM 6 «74 KG. PROPUNDOAOE

ESCAVAÇAOUAX.4S7U.UIM4UTENÇAO.AP 08.i2014

«U8IÇOOOO» 91.18HCernpooçàe
AUMKV

82788 SMAPI

UAQUNAS 6 EQU^AUENTOS

30.47H 1XOOOO« 20.47CocnpoooSO
AuMiN

«864 SPMPI

MAOU04AS E EOUPAkCNTOS

2M7IMOOOCD 21.17OPERADOR DE ESCAVADCAA COM ENCARGOS COUPLEACNTARES 8EOI ● SSRVÇOS DfVEASOS

RLTROeSCAVUieiRA EOGRE PODAS COM CARREGADCIRA. TRLÇU 4U. CHOR-CUSTOS HOPARIOS DE
POTÊNCIA ÜQ. 8S HP. CAÇAMBA CARREG. CAP. WN. t U3. CAÇAMBA
RETRO CAP. 0.2S MS. PESO OPERACIONAL MM. S.6T4 KQ. PROFUNDOADE

ESCAVAÇlO UAx 4 J? U ■ DEPRECIAÇAO. AAjM«ll4

RETROESCAVAOEIRA SOBRE RODAS COU CARREOADEPA. TRAÇJo 4X4. CHOR ● CUSTOS HOftAfiOS DE
P0TENCI4LIQ.UHP.CACAMBACARREQ.CAP.UIN IMS.caçamba
RETRO CAP. 0.3S Ul, PESO OnRACONAL MM. 6 674 KG. PROFUNDIDADE
ESCAVAÇAO MAX, 4.37 H. JUROS. AF.Q&MI4

HCefn»oeiç8e
Autfiar

CempMçSo
AuriUar

88204 88UPI

24.38K 1.0CCOO»86697 SNAPI
U80urUS E EQUIPAMENTOS

1.0000000 8.44KCempcaiçao
Au«ar

88688 SINAPI

MAOUINAS S 60UPAMEN70S

t0.7«7,66 UO eem L8 ●»MOswti LS«> 9.10 LS »»

1«1.76VM» gam SQI ●>va*» qeBQi 48.12
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POLHA N°_,

WlfiSlN“ PROC.jJ

í

jl

CMtgo O«f>co OMCrtçt»
MIM dMAft

Und OuMfíL V«lor UnH

t.oooocoo

To1«(TÍp9

rAlhAIMNUAL 06 CORRENTE. CAPACIDADE DE 2 TON, COM ELEVAÇAO CHOR ● CUST06H0AAAI0$&6
MAQU »4AS E EOUPAMCNTO»

0jD3CCApMl^tO H 0,03

DE ) M ● OEPRECtAÇAO, AP_07/70l S
TALHAMAMiALOSCCAAENrE.CAPAC&lOEOSSTCOMELEVACAODE WtWW UN 0.0000320 1.1MD0 009*«umo 00010742 $MAPI

9U

0.00MOMoi LS ●> ODO IS ●> ODO MOcomU»»

0.010 01 V«9 QV-I 001 »

Còdlço B4AC9 D>»crlg2o

M137$HAP| TAlKAMANUAlDeCúnA£KTE.CAPACOADEDe2tCM.COuei£VACAO CHQR ● CUSTOS HOAAAICS DE
0€9M «JUROS. AP 070016

00010742 SNAPI TAIHA UAMJALOE CORRÊNTE. CAPACMEOe 2 T COUaCVACAO OE MMiW

Tipo Uf>d Ou»nt V*l«f UnH

1X000000

ToUl

0.01ComMt«do H 0D1

mAQUNAS 6 ECUPAA£NTOS

0X000199 1.16900 0.01UNMumo

9M

0.00 UOcontS 0X0OJB LS »

V<ior cam SOI ●» 0D1viorOpBDI» 0.00

QuMiL ValwUnlt

1,0000000

T«CAlCteUpo autee DmnoAa

69196 SMAPl TAIHAUANUAL DECORRENTE. CAPACOA06 0E 2 TON. COM aEVAÇAO CHOR - CUSTOS HORArIOS DE
MA0U6OS E EOUPAkCNTOS

Tipo Und

oxeH oxeCoffipoM^Ap
0€ 9 U. mkNUTE»fCAO AP 07^16
TALHA MANUAL DE CORRENTE. CAPACOADC DE 2 T COM ELEVACAOOE UN 0.00003SO t.l69X)0 oxeMume 00010742 SMAPI
9M

aOO UOetMnU» 0.00MO ft«m LS ^ 0.00 L$«>

VJÉJ com ftOl »> 0D2VHerOoJOl 0.00

T«C«

2f.M

Tipo Und OuanL

1,0000000

Votof UnR

2\M

C0dl9» ftanco

86929 SNAPI

DMCf<6o

TELHAOOTA COM ENCARGOS COA^LEACNTARESConpoi^Ao SEtM* SERVIÇOS DIVERSOS H

CURSO 06 CAPACITAÇAO PARA TELHADtSTA {ENCARGOS
COW\6M£KTAR£S| ● HORQTA

TELHADOR {HORQTA)

1J30000CO 0.19 0.1ECcmptwiçOa
AualM

kttumo

66965 9NAPI SEOI* SERVIÇOS DIVERSOS H

H 1.0COCO00 16J9 16.9900012880 8MAP1

1.UK 1.66hMIM 00097970 SMAPl ALlàCNTACAO* MORISTA (COLETADO CAKA. ENCARGOS
COMPLEMENTARES)
TRANSPORTE < HORISTA |COl£TAOO CAIXA ● ENCARGOS
COA^LCNTAIVS)

EXAMES ● HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES) OuVoè

Oun* i.

I.OCDCDOO 0.96 0,96SafMçea Hkcsumo 00037971 9MAPT

1.14H 1,0000000 1.14Mwmo 00097972 StlAPI

1.0000000 0,01 0,01SEGURO ● HORQTA (COLETADO CAtXA - ENCARGOS COWPUME NTARES) T«i*$ Hkl sumo 00037379 SMAPI

1.0000000 0,40 0,46FERRAMENTAS ● FAM4.IA CARPINTEIRO DE FORMAS ● HOReSTA

(ENCARGOS COMKEMEN7ARES ● COLETADO CAIXA)
EPI< PAM.IA CARPK7EIRO DE FORMAS ● HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES ● COLETADO CA1XA)

E4uip4m«No HHsumo CC049456 &NAPI

1.94 1.94H 1.0000000Iniijfno 00049469 SINAPI Eqiipam«nio

LS ■> 7,56 MO com LS ●> 16S4MO LS*>

V*« 601 ●> ?6J6Valor 4a BOI ■> 7.90

ToUl

66S4

Und Qu4nt

1,0000000

Valer Unit

66.94

COdIge Banco

94210 86JAPI

OaccrioSo TJpo

m*Campei<çao TElHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE PQROCMSNTO E ■ 6 MM, COM C06E ● COBERTURA

REC09RIMENT0 LATERAL OE 11M DE ONDA PARA TELHADO COM

INCLINAÇÃO MAXMA de 10*, COM ATE 2 AQUA8. INCLUSO R^AMENTO.
AF 07/7019

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 2.66SEDi> SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1660000 17.39CompMiçao
Au«W

Ccmpoaiçto
Aui^ar

CQmpe«ç6o
Au«ar

86916 StiARI

H 0.1260000 21.96 2.61TELHAOlSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 8EDI* SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE
MAQUINAS E EOUIPALQNTOS

66323 SINAP1

0,10GUINCHO ElETRICO OE COLUNA CAPACOADS 400 KG. COM MOTO
FAEO. MOTOR TAIPASICO DE 1.29 CV ● CNF DIURNO. AF.09/7016

OU INCHO ELSTRCO DE COLUNA. CAPACOAOE 400 KQ. COM UOTO
FRE O. MOTOR TRIP ASCO OE 1,26 CV ● CKl DURNO. AF_09/2016

ChP 0X099000 10,17«3261 BMAPI

CHOR - CUSTOS HCAAFUOS OE
MAÚUJNAS S EGUIPAM&/TOS

OD0790CO 16,17 0.19CHICempeaçke «9292 SMAPI

0,97 (U6CJ 1,260000000001607 8MAPI CONJUNTO ARRUELAS 06 VEOACAO SM 6* PARA TELKAPeR0C«4EN70

<UUA ARRUELA UETALCA E UMA ARRUElA PVC ● CONCA8)

Mettrsikl amo

1.2600000 6i7 7.01PARAFUSO ZNCADO ROSCA SOSERSA. CAE6CA SEXTAVAOA V16 * X 290 Matnl
UM. PARA PIXACAO DE TELHA EM UAOERA

TELHA OE FQROC6CNTO ONDULADA £ ● 6 MM. OE 2.44 X 1,10 M (SEM

AA6ANTO)

UNkHianQ D0ÚD43O2 &NAPI

59,19m* 1.9S70000 90.17Uawr«iIntumo 00007164 «MAPI

1.94 MOcom L8*> 4,252J1 L$«>UO LS=>

90 5023 96 V, BOI«>VA'<y0a BDI->

Tolal

27J7

Und Ouant VaJer Unn

1,0000000

TIpeCódigo Banco

«2000 SMAPI

0«aorlç69

TOUAOA BABA OE ttJÊUTU 11 MODULO). 2P*T 10 K «CLUMOO
SUPORTE E PLACA ● PORNECaCNTOE hSTALAÇAO, AF.03/2C23

SUPORTE PARAFUSAM COM PLACA OC ENCAAE 4* X 7* h£DK> (1.30 M

M PeOI PARA PONTO ElftRCO > FORNECPCNTO E PISTALACAO.
AF 090029

TOkAADA SARA OE EMBUTA (1 MOOULOh2P*T 10 A SEM SUPORTE E
SEM PLACA ●PORNECPiBNTOENSTALACAO AF 09^029

MEL ● ««STALAÇAO
ELfTRiCA/ELETnFiCAÇAO E
LUMP4AÇAO EXTERNA
Pl£L>K3TAlAÇAO
ELÊrnCAiElEIlVCACAo E
EUMHACAO EXTERNA
MEL>«S7ALAÇAO
ElfTRlGUELETaPICAÇAO E
LMiMACAO 0aERNA

LS»>

77 J7UNCompcoxSo

6R21,0000000 6.62UNCoTkpecfOe 91946 SMAPI

16M1ID6UN 1.rrnifnPCüi
AuJdW

91966 S94AP1

S.36 MOcemL8*> 11.74648 LSUO

37.90Vor com 601 ■»Va^srOoBCH ■> IÇ 03

Tetal

16M

Und Ouant

1,0000000

Vale* UnRTipoCódigo Bartco

91696 SKAPI

OoaerlgSo

TOUAOABAIXADEEJAUTA (1MÕDULÔ). 2P*T 10 A 8EUSUPORTE E
SEM PLACA. PORNECSCNTO E MSTALAÇAO. AF_09e023

NEL - ASTALAÇAO
siEtrcaeletrficaçAo E
LUUKFÇAO EXTERNA
SEDI ● SERVIÇOS OrVERSOS

I6D6UNCempeo^âe

4A602420000 16H2HAUXAIAA 0€ aETRlClSTACGM ENCARGOS C0MPLEV6KTARESCemoooçSe
tKfiém

Cem00*040
Auat^

haumo

68247 SMAPI

5.9402420000 24.55SED(- SERVIÇOS DfVERSOS HELETRCtSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES68264 SAAPI

7.86IXlOOúOOO 7.66LMianai UNrOLUOA 2P*T 10A 250V (ARENAS MODULO)00096101 SNAPI

7,66LS >* 3,51 MOconlSa»MO samLS» 4.17

Valerei 6Di»> 24.54Vakrós BOi»> 6.49



FOLHA

N‘ PROC.Í!

l RubfkC-

Teta)CôdlQe Banco
SKAPI

OeaertçAe

TOPOGRAFO COU E>ICAAGâS COAMME>IT«AES

Tipo Und Quanl

1,0000000

Vakf Untt

10^Compoai^ SSCM ● SERVIÇOS MVEASOS H

CURSO DE CAPA^fTAÇAO PAftATOPÒGRAFO (EMCARGOS
COàtPLSAENTARES) ● HQRSTA
TOPOORAFO (HORiSTA}

0.15Co»npo»*;*o
Aurt^

haumo

064CS SMAP1 SEDI ● SERVIÇOS DfVEASÚS K 0.15

0C00T5U StiAPI Uào09OV* H ijxnoooo 1TA1 1M1

Irmano ocearjrs sikapi EXAMES ●HORtSTA(COLETADO(lAKA-ENCARGOS CO«A£A£NTAR£S) OuVM H 1M00000 1.14 1.14

00037371 St4API SEGURO ●HOfUSTAICOICTADOCAttA* ENCARGOS COh^EKNTARES) Ta«a H IjXlOOOOO 0.01 DAIbmano

CMk**u>no 000«1460 SMAPI FERRAMENTAS ● FAAIUA TOPOCRARO ● NORtSTA (ENCARGOS
COA^MENTARES ● CCCHADO CACXA)

EPI ● PAUEIA T0POCRA5O ● HOR1STA (ENCARGOS CtfpIPI^MENTARES ● EovVmnr*»
COCETAOO CACCA}

EosApemaMe H i.ocoooco CM

CA7femono 00043401 StlAP) H I.OCOOOCO 0.57

MOMin LS 85» IS ●» 8,07 MOcomLS»» 17,56

BOl ■> «50Varcf do 80<»» 754 Vatar

Valer Unit

24,83

TotalCMigo EUneo

62643 8IMAPI

Daacrhçlo Tipo UM Ouant

15000000TRAIM D€ MADEflA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TElüADOS DE ATÊ 2 COES ● COBERTURA
AGUAS PARA TELHA ONDUUAOA DE FtSROCACNTO, UETAlICA.
Pü^SPCA OU TERUOACLISTICA INdUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF,07/2016
AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Cempeal^ 24.81

SEDi> SERVIÇOS DIVERSOS H 05650000 17,86 1.16Ccnpoai^
Au4lar

Cempee^ée
Aw««r

Ccnpaa^èe

M21» 8INAPI

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

ChOA . CUSTOS HORAAI03 DE
mAouinas e equipamentos

K O.t 180000 22,17 3,6155362 8INAPI CARPINTEIRO OE PORUAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

GUPICHO ELETRICO C£ COLUNA. CAPACDADE AOQ KO, COM MOTO
FREO, ACTOR TWFASíCO OE U5 CV - CMP DWRNO. AP_0372Ol6

GUINCHO ELÉTRICO 0€ COLUNA. CAPACOADE 400 KO. COM MOTO
PRBC. MOTOR TRIPASCD D£ 1.25 CV ● CHI D4JRNO AP.01/2016

0.08CHP 0.0048000 18.1761281 SINAP)

CHOR ● C USTOS HORARIQS DE
UAOLMNAS E EQUIPAMENTOS

0.0054000 15,1? O.tlCoTieoaçae
Aui»«r

03282 8INAP1 CHI

20.18VIGA NAO APARELHADA *8 X 12* CM. EM

U4CAAANOlAArUASSMVNOU&A.Aí<G£l8AOUEOUrr/AL£NTE DA
REOLAO ● BRUTA

PREGO OE ACO POUOO COM CA8ECA 22 X (4 1M X 81

Uaa«l u 0,040000 32,15a«uino 00004425 SMAP9

O.Q3CCOOO 1840 058kmano 00040685 SMAPl KG

liai MOcan LS ●> 2.82UOt0fnlS»> I.SO LS«»

567 V^CCnSOl»» 11 aoVa:7«dDBOr>»

Ouant

15O00CO0

Valor UaH Total

8658

COdlço Banco

88011 884AP1

Daacriçào

TRATCA DE ESTERAS. POTÊNCIA 100 HP. PESO OPERACIONAL 9.4 T.

COM LAAI84A 2.16 AC3 ● CHI OIURND. AF^WTQ U

Tipo Und

C HOR ● CUSTOS HORAriOB OE
MAOÜB4AS E COU1PAMEKTOS

CHI 85S0Cempeeçáe

1,0000000 Z2S6 2156CoT«eai(8o
AMtfiOr

CompoMcao
AdOW

88324 SMAPl TRATORSTA COU DlCARGOS O^^LELCNTARES SEOI* SERVÇOS DfVERSOS

CHOR-CUSTOS HOfUROS DE
MAOUNAS E soupawektos

H

88,74TRATOR DÉ ESTERAS, POTÊNCIA ICO HP, PESO OPERACONAJ. 9A T.

COM iJLMfiA 2.18 U3 ● OEf^ÊCVAÇAO. AP_06/3014

26.7486029 SMAPI H I50000CD

CHOR ● CUSTOS HOAARCS DE
UAOUMAS S EOUPAMENT08

LS*»

13,10TFATOR (% ESTCJRA3, POTÊNCIA ICO HP. PESO tt*ERAC mAL ».« T.
COU lAA»4A 2.18 to ● JUROS, AF_0^14

11,10C«(npc«çae H I50OOOCD88010 SMAPI

15.11»e$ LS ■» 8.26 MOconLS*»uo

VHOf »n* PQi » 85 61Vior ao BQl *> 21.&4

Und Ouant.

1,0000000

Valer UnR

181,21

Tecal

181411

COdlQO Dance

58012 SMAPI

Deactlçse

TRATOR DE ESTEIRAS. POTÊNCVA ICO HP. PESO OPERACIONAL 6,4 T.

COM LAmNA 2.18 Ml ● CHP DIURNO. AP.06G014

TIpe

CHOR > CUSTOS HORAROS OE
MAúUNAS E EOJPAMENTOS

CHPCempoaiçée

CHOR ● CUSTOS HORAROS DE
MAOUtNAS E EOÜPAMENTOS

TRATOR OE ESTERAS. POTENCA 1C« HP, PESO OPERACIONAL 6,4 T.

COM lAmiNA 2,16 ac . MATERIAIS NA O^RAÇAO. AP.08y2014

TRATOR OE E8TEFAS, POTÊNCIA ICO HP. PESO OPERAClONALÔ.I T,

COM lAMMA 3.18 ac . MANUTENÇAO. AF_08/3014

82.54 63.54H 1.0000000CoinpMifle
AüXItar

51817 SINAPI

CHOR ● CU9TOS HORARIOS OE

MAQUNA8 E EQUIPAMENTOS

63.181.0000000 53,15KCemeoaiçlc
Au4i«ar

8724 SMAPt

22561.0000000 22 S5SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR ● CUSTOS HORARIOS OE
MAQUNAS E EQUIPAMENTOS

HCcmpoclçSe
AuiH«r

ComiMaiçee
Au4«r

85124 SKAP1 TRATORISTA COU ENCARGOS COAIPLEMEKTARES

TRATOR DE ESTE8tAS, POTÊNCIA lOC hP. PESO OPERACIONAL 8.4 t.

COM lAmMA 2.16 M3 ● DEPRECIAÇAO, AF_C«i2014
1.0000000 20,74 28,74H98026 SMAPI

CHOR > CUSTOS HORARiOS DE
aUúunas E EOUPAMENTOS

UOa«nLS»>

11.10 13.10TRATOR D6 E8TEAAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 8.4 T,

COU LAAÍNA 2.18 Ml ● JUROS. AF.OSG014

H 1.0CO0000CcmpoaMo
Au^w

89010 SrtAPi

825 MOnmLS*» 16.136.5S LS ●>

2*5.455Qi»» BS4S BOI»»

QuanL Valer UnH

15DOOOOO

Tefal

28.74

TIpe UndC4di9Q Bán«e
18029 SNAPl

Daacrieie

TRATCT? OE ESTÊRAS. POTÊNCAIOO HP, PESO OPERACCNAL 8.4 T.

COU IAJ484A 2.16 AO ● DEPRÊCMÇAO. AP.08G0I4

CHOR ● CUSTOS HORARIOS DE
AMOU84AS E eOUTAACNTOS

H 29.74Compea^Se

0.C000311 856.49850 28.74TRATOR DE ESTERAS. POTÊNCIA DE 100 HP. PESO OPERACIONAL 06 6.4 6««wivani>
T.COM LAMKA COU CAPACOADE DE 2.16 Ml

UN00007632 SMAP1Mumo

050 UOcvnlS 050AiDaamLSa» 050 LS»>

40 *4VaWr ccm SOI *»VHoreeBPi»» 10,70

TeUlOuant Valor Unit

150000G0

TIpe UrtdOaaeriçio

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCW 100 HP. F^SO OPERACIONAL 6,4 T,
C0ULAMMA2,18U1.JUR0S,AF OS^OH
TRATOR DE ESTEAAS, POTENCIÂDE ICO HP. PESO OPERACCNAL DE 9,4 EQutamaMe
T, COU ÜAAMNA COUCAPAC1DAOE DE 2.18 Ml

Còdigo Barxe

86090 SNAPt CHOR ‘CUSTOS HORARIOS DE
MAOUNAS E fiOUPAMENTOS

11,10 11.10HCorripoaipae

13,10UN 0.0CO0137 956 4985000007822 SNAPIIrmine

0.00 UOcom LS«> 0.00MO MmLS ●> 0,00 LS

17,514,71 VBloreom BPL*»_Valer »> SPi ●>



WBIt.

rOLHA N'

N° PROC.

i
'í

$724 $HAPI

DM<rtç4o

TAATOA Oe eStCRAS. POTtNClA 100 HP. P630 OPSRAOONAI. 9.4 T.

COM lAmma 2,19 M9 . UtWrENÇAO. Af.0V2014

Típp Und QuAAt VâiorUna

X3000CC S$,1t

ToUl

U19CHOft ● CUSTOS HOAARO& 06
lMQUt4A$ 6 eOUPMeNTOS

C<wipoMt*o H

$9.1900007S22 SMAPl TRATOR DE CSTiRAS, POT6NCA 06 100 HP. KdOOR£AA&QNAl. D6 9.4 64utp*m«(«
T. COM IAW4ACOM CAPM:DA06 D€ 2,19U3

UN O.OOOOSM 959490.60Irtaumo

o.ccMO»mLS*> OAO LS** OOO MO«XTil.S^

7? $3v»:6*0»6Qi »> tQ.15 BPI»>

ToUl

62.64

CMig6 ftanco

66617 94NAPI

DMCrK40

TRATOR 06 6$TEAA3, POTÊNCIA 100 IIP. P660 OPERACIONAL 94 T.

CCM LAMINA 2,1 í M6 ● MATERIAIS NA OPERAÇAO. AP.06/2014

Tipo Und Quant Valor Unll

1,0000000CHCA ● CÜSTOS HCRArcs DE
mAoupias e equipamentos

62.64CO'n90^J)0 H

00004221 SWAPI OLEO DCSEl COWeUSTrVEL COMUM METROPOtrTANO 6*10 OU &400 t 10,4400000 6,00 62.649ia^o Matefãi

P.fO««fn LS ●> 0.00 LS» 0.00 MOccpmlS» OCO

VlcrdoSOl ■> 22.65 BOI» 85,19

C0^9O BêiK^
6647 SP4API

Ova«(iç6o

TRATOR OE 6ST6RAS, POTÊNCIA 170 HP. PESO OPERACCMAL 19 7.

CAÇAIAA5.3 M3 ● CHP OAIRNO. */ 069014
TRATOR OE E516RA8. POTÊNCIA 1*76 HP. PESOOPEAAC^OHAL 19 T,

CACJM«A&2U3.MiANUTENCAO.Af 060014
TRATOR 06 ÊSTERAS. POTÊNCIA 170 HP. PESO OPERACIONAL 19 T.

CAÇAM6AS.2M3*UATERW3KAOPERA^ AP 069014

Vpo Und Quant Valor Unll

25243

ToUl

2S243CHOR -CUSTOS HORARCS DE
MAOUriAS E EOUPALCNTOS

CHOR ● CUSTOS HORAROS OE
PAAOUNAS 6 60UPAACNTOS
CHOR ● CUSTOS HORARCS 06
MAQUMAS 6 EGUFAACKTOS

CompoÉUSo CHP 1,0000000

H 6642Cemaea^so
Aj^

Con»ocas6n

S3600 SaiAPI IXIOOOOOO 6642

H 1X000000 10646 106465716 S»«API

2246TRA70RISTACOM ENCAROOS COMPUMÊKTARES

TRATOR OE ESTEIRAS, POTÊNCIA 170 NP, PESO OPERACCNAL19 T.

CAÇALftA 54 M) ● 06PRECIAÇAO. AP.069014

THAIOR OE ÊSTBRAS. POTÊNClA 170 NP. PESO OPERACIONAL 19 T.

CAÇAMBA 54 U3 ● JUROS. AF.C69014

SEDI ● SÊAV1Ç08 DfVERSOS

CHOR ● CUSTOS HORARCS OE
mAouhas E EOUPAMENTOS

H 14000000 2245CwnpoMpfci
Au^

Co«i»poa«?èo
am*v

66324 SMAPI

3642H 364269017 SNAPI

CHOR- CUSTOS HORARCS OE

MAOUINAS E EOUPAIJENT08
MOM<nLS»>

IMSIJOOOOCO 1548CompoASêO
Au«ar

69016 8t<API H

IS ●> e.28 AO com LS 16,139.85

343.57BI 04 Vaiw eom BPI ■>Vaky do BOI »>

Und Quani.

1.0000000

Valor Una

36,32

Total

36,32

Código Banca
66017 Sr^API

D«actl4Ao

TRATOR OE ESTERAS, POTÊNC A 170 HP, PESO OPERACCN AL 16 T. CHOR ● CUSTOS HORARiOS DC
CAÇAMBA 5.2 U3 ● OEPRECIAÇAO. AP.GS9014

Tipo

HCompaalçèo
mAquinas E EQUPAMENTOS

0.0000311 1232.416,78 36,32Irwjirio 00007625 69MPI TRATOR OE ESTERAS, POTENCA DE 170 HP, PESO OPERACIONAL DE 19 Eqvcomanco
T. COM LAM9IA COM CAPACCADE DE 6.2 M3

UN

IS*> 040 MO ccm LS ●> 0,00LiOa«nLS*> 0.00

13.79 VNec COT BOI ●» 52,11Vsloc do BOI ●>

Total

1646

Und OttfM. VMorUnIl

14000000

Cddl^o SfKo 0f««n«l6

69016 StlAPI TRATOR OE ESTEAAS, POTÊNCA 170 HP. PESO OPERACIONAL 19 T.

CAÇAMBA 54 M3-JUROS. AP 060014
00007625 SMAPl TRATOR DE ESTEffUIS. POTENQ A 0€ 170 HP. PESO OPERACIONAL DE 19 EMsaman»

T. COM LAAV4ACOM CAPACE>ADe OE 64 M3

Tipo

CHOR - CUSTOS HCRARIDS DE
LtAOUKAS E EOU^AkCNTOS

H 1646Compeaifèo

UN OXOCOIT7 1432 415.76 1646haumo

C.OO UOcnnLS 040MOaomLS 040 LS**

VawrwnSOl 22.96va*ordo6CH*» 6,07

Und Quant Valor Untt

1400COOD

Total

66.52

Còdlgo Banco

S3S06 SNAPI

DoaortpSo

TRATOR DE ESTERAS, POTÊNC A 170 HP. PESO OPERACIONaL 19 T.

CACAACA 64 M3 ● MANUTENÇÃO. AP_06/2014
7RA7^ OE ESTEIRAS. POTENCA OE 170 NP. PESO OPêRACIONAL DE 19 Eoupaman»
7. CCM LAMNA COMCAPACOAOE OE 6.2 U3

Tipo

CHOR -CUSTOS HORÃRIOS OE
maqunas E ecuipamektos

H 6842Comoooçao

UN 04000566 1.232416.76 6842ln«Mme 00007625 SNAPI

0,000,00 LS »> 0,00 MOccm LS->MOasmlS *»

v»>Qt fo«T» BQi ■> 93.19v»i» ao 901«» 34,67

Total

106,66

Und Ouam. Valor UnM

1.0000000

TlpaCódiBO Banco

5716 8INAPI

Daacrlçla

TRATOR 0€ E8TERAS. POTÊNC A170 HP. PESO OPERAC ONAL 19 T, CHOR ● CUSTOS HORAHiOS OE
CAÇAMBA 5.2 U3 ● MATERAl3 KA OPERAÇÃO. AF.06/2014

H 106.66Ccmpaai^ia
UÃQUNAâ E eOUPAMENTOE

106.66L 17.7600000 6.00OLEO OCSEL COMBUSTÍVEL COMUM MÊTROPOUTANO S-10 OU S«0 MateiAIhaumc 00004221 SINAPI

0.000.00 LS ●> 040 UO LS »PAO LS ■>

VsNrccm SOI»» 144 93vaiy do 60i«» 3847

Ovant. VaJorUnD

14CO0000

Total

2246

Tipo UndCddlpo Banco

66324 S94API

OvacHçAo
TRATORâTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 2246SÊDI ● SÊRV3COS ONCRSOS HCampou»

04tCURSO OE CAPAdTAÇÃO PARATRATORfiTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - H0R6TA

CPERAJXm DE MAOUNAS E TRATORES DfVERSOS ● TERRAPLANAGEM

(HORISTA)
AUUENTACAO ● HORISTA (COLETADO CARA - ENCARGOS
COA^EMENTARES)

TRANSPORTE ● HORISTA (COLETADO CAWA - ENCARGOS
COMPL^ENTARES)
EXAMES-HORISTA (COLETADO CAIXA-ENCARGOS COMPLEMENTARES) Oudoa

H 1.C400000 021SEDI - SERVIÇOS DfVERSOSCampe»»
AuM»

kiaume

96398 SP4API

1742Mtodrotn H VCCOOOOO 174200004230 SNAPI

146H 1,0000000 146OiAa00037370 SV4APIaiauno

1.COOOOOO 046 046HSan^femimo 00037371 5MAPI

1.14 1.14H 1.0000000»umo 00037372 SfftAPl

0.01H 1,0000000 041SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taoa00037373 8NAP1biaumo

041H 1,0000000 041PERRAMENTAS ● PAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA ● HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)
EPI - FAMILA OPERADOR ESCAVADENA- HORISTA (ENCARGOS

CCWLEMENTARES ● COLETADO CAKA)

Saulpamaate00043464 SNAPiawjmo

0421,0000000 042Equipamante Hfetaumo 00043468 SINAPI

16,139.65 L$*> BJ8 UO IS »*MO sam IR »

vai«r ram B0< ●* 30.676,12VdcrdoBOI»
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))

B.D.I. Encargos Sociais
Desonerado

Horista: S4,1S%

Mensalista: 47,51%

Bancos

SINAPt >11/2023 ● Maranhão

SBC>12/2023>Maranhão

ORSE-10/2023>Serglpe
SEINrRA-02S> Ceará

36,01%

Obra

CONSTRUÇÃO DE USINA FOTOVOLTAICA 1,185 KWP
MUNICÍPIO: SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO - USINA DE ENERGIA SOLAR

AreaCOMPH- LARGURA ALTURA VOLUME
TOTAL ItemSUBTRAIR TOTALUNID. TIPO QUANT.SERVIÇOS TRECHOITEM

ínr-lirai im) irai

86RV1C08 PREUMINARES

PLACA DE OBRA

2.0

2.1

6,40 6,40m* 3 20 2,00 6,401.1.1

CnCiPEZÃ MECÀnIZaOA CE CAMADA VEGETAL.

vegetaçAo e pequenas árvores (diAmetro de
TRONCO MENOR QUE 0.20 U|. COM TRATOR DE
ESTEIRAS.AF 05/2018

2.2

m*

12.000.00 12.000,00120.00 100.00 12.000.001.1.2

24.000,00100,00 2.00 24.000.00 24,000 00120.002.3 CORTE 6 ATERRO

CaRGa. ManOSRA E DE5CABG'A DE SOCOTE	
MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO

BASCULANTE 10 M' - CARGA COM PA CARREGADEIRA

(CAÇAMBA DE 1,7 A 2.8 M’/126 HP) E DESCARGA
LIVRE (UNIDADE: M3|, AF 07/2020

LASTRO COM MATEÁlAL ÓRANULAR (PEDRA BRITADA
N.2). APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO.
ESPESSURA DE *10 CMV AF_08/2017

2.4

1,200,00 1,200,00100,00 0.10 1.200 00m’ 120.00

2.S

1.200.00 1,200,00 1,200,00

^ O
TJ Cl

O ^
<■> Z

í

li

I &

í
1

í

i
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Encargos Sociais
Desonerado

Horista: 84,15%

Mensallsta; 47.51%

B.D.I.

38,01%

Bancos

SINAPI -11/2023 ● Maranhão

SBC - 12/2023 - Maranhão

ORSE ● 10/2023 - Sergipe
SEINFRA-028-Ceará

Obra

CONSTRUÇÃO DE USINA FOTOVOLTAICA 1.185 KWP
MUNICÍPIO: SÃO JOÃO DOS PATOS ● MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO - USINA DE ENERGIA SOLAR

ÁREA

(m'l

LARGURA ALTURA VOLUMECOMPR.
SUBTRAIR TOTAL TOTAL ITEMQUANT.iTEM SERVIÇOS UNID.

(mhfml íml

CERCA DE PROTEÇÃO COM MURETA4.0

440,00 440.002,00 120,00 100,004,1 Locação da cerca m

ALAMBRADO EM MOURÜES DE CONCRETO, COM TELA DE ARAME GALVANIZADO

(INCLUSIVE MURETA EM CONCRETOl. AF 05/2018	
440,00 440,001.00 440,00m4,2

1,00 1,001.00Pofiâo em tubo Oe aço galveniaado e fechamento em leia, tipo ebhr (3.(X3it2,10)m un4,3

RECOMPOSIÇÃO PARCIAL DE ARAME FARPADO N» 14
CLASSE 250, FIXADO EM CERCA COM MOUROES DE

CONCRETO ● FORNECIMENTO E INSTALAÇAO, ,AF_05«)20

4,4

1.T60.001,760,00440,004,00m

4,S 240.00240,00120,00 100.00 0,02 24000m’ 1.00Carga mecânica da enlulho em caminhão basculante 6 m*	
TRWJSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 6 M’, EM VIA URBANA PAVIMENTADA,

DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXXMI, AF 07/2020	
240.00 240.00240.001,00Ukm4.6

J

1
I

u
r>

1

I
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Encargos Sociais
Desonerado

Horíste: 84,15%

Mensallsta: 47,51%

B.0,1.

36,01%

Bancos

SINAPI ● 11/2023 - Maranhão

SBC -12/2023 - Maranhão

ORSE-10/2023-Sergipe

SEINFRA-028 - Ceará

Obra

CONSTRUÇÃO DE USINA FOTOVOLTAICA 1.1BS KWP
MUNICÍPIO; SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO - USINA DE ENERGIA SOLAR

LARQURA ALTURA AREA VOLUMECOMPR. TOTAL ItemSUBTRAIR TOTALUNID. QUANT,Item SERVIÇOS (m'l^m1

CAD(A DE PASSAG£W$.0

Q.6Q 0.49 14,58 14.Mm* 30.00 0,90 0.90gscavaç^ mrtrru.il de vnlas para Plocos5.1

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS

MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS 0.8X0 8X0.6 M, AF 12/2020
5.2 30,00unid

30,00 30,00

0.38 3,06 3,0630,00m*REATERRO MANUAL APiLQADO COM SOQUETE. AF_10;20175.3

r
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B.D.I.

36,01%

Encargos Sociais
Dasonerado

Horista; 84,16%

Mensalisla: 47,51%

Bancos

SINAPI - 11/2023 ● Maranhão

SBC ● 12/2023 ● Maranhão

ORSE-10/2023 - Sergipe
SEINFRA-026*Cearã

Obra

CONSTRUÇÃO DE USINA FOTOVOLTAICA 1.185 KWP
MUNICÍPIO; SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO ● USINA DE ENERGIA SOLAR

ÃREÃALTURA VOLUMECOMPR. LARGURA
SUBTRAIR TOTAL TOTAL ItemSUBESTAÇÃO ABRIGADA UNIO. QUANT.6.0

(ml Iml iml. Injl

6.1 SERVIÇOS PREUMINARES

m* 46.61 46.61 46,611.00 9.65 4.63Locação com gabarito de tãbiias corndas6.1.1

62 MOVIMENTO DE TERRA

m’ 28.96 0.40 0.60 11,56 6,95 3,51 3,44 3,441,00Escavação manual Ce vala p/fundação das paredes (40x60) cm

Escavação manual 68 valas pr Woeos (60»60)cm

6.2.1

0.23m’ 0,65 0,36 3,51 3,5115,00 0,60 0.606.2.2

m' 17,36 5,40 11,98 11,9826,96 0,60Regularização e compactação manual do fundo de valasfoaredes)6.2.3

Regularização e compactação manual do fundo de valas(Olocos) m’ 0,60 0.60 0,36 5,40 5.4015,006.2.4

m' 0,75 6.95 1.74 1,74Realetro apiloado (manual) com malenal reaproveitado (75%)6.2.5 i

9,32 1,74 7,58m’ 9,65 4.83 0.20 46,61 7,586.2.6 AteiTo apiloado(maiiu3l| com emprãsiimo

6.3 INFRA-ESTRUTURA

Fundação em pedra argamassada paredes (4Qv60)cm6.3.1
m* 0,60 11,56 6.95 6,95 6,9526,96 0,40

m’ 0,36 5,40 5,40Base em concreto simples iraço 14,5:4,5 p/blocos e=5.0cm 15,00 0,60 0,806-3.2

0,60 0,36 0.22 3,24 3.24Bloco de concreto crcIPpico p/ pilares m' 15,00 0,60 0,606.3.3

m* 26.96 0,20 5,79 5,79 5,79Alvenaria em Ilido cerâmico luradoe» 14,0 cm 1 vez (faaldiame)6.3.4

6.4 SUPER-ESTRUTURA

0.41 0.41m* 28,96 0,10 0,14 2,90 0,41Conczetagem de cintas e vigas inioriofos fcLg25 Mpa6.4.1

2.61 0,34 0,34 0,34Coocretagem de itntas e wgas supenores fc«s2S Mpa
Concretagem de pilares ou pilaretes fcfc=25 Mpa

m* 26.96 0,09 0,13

0,15 3,10 0,07 1,05 1.05m’ 15,00 0.1506.42

m’ 0.41 0,41Lançamento de corKreto òntas infenores

Lançamento de concreto itntas supenores

6.4.3

0,34 0.34m’ n

● O1,05m’ 1,05Lançamento de concreto (pilares)6.4.4

T353,56 53.56 53.56Armação de pilares ou antas usando aço CA-60 0 5.0 mm
Armação de cinlas intenor usarrdo aço CA-50 0 6.0 mm

Jía.6.4.5 ! Ii

§ >
n z

45,76 45,76Ja. 45,7664.6

26.36Armação de dntas superior usando 8ÇO CA-50 0 6.3 mm

Armação ito pilaras usando aço CA-50 B 10.0 mm	

28,36 29,386.4.7

161,76 161,76Ja. 161,766.4.8

0,15 0,15 3,10 6,98 27,90 27,90Montagem e desmontagem de formas para pilaras, seis utilizaçOes

Montagem e desmonlagem de formas pera cinlas. vergas e vrgas, quatro util.

m' 15,006.4.9

18.24 1B2418,24riF6.4.10 :

6,00 6.00Vergas pré-moldadas para janelas acima de 1.50 m 5,00 1,606.4.11 m

1.90 1,90Vergas prã-moiaadas para porias até 1,50 m 1,00 1,906.4.12 m

10,65 5,83 62,09 62,09 62,09Laje iretiçada p^é^T)oldada para forro, com enchimento em cerâmica m'6.4.13



))

6.S PISOS

46,614.83 46,61 46,61Laslro em concrato simples e=5,0 cm p/piso granilile 9.656.5.1

46.61 46,61m'Base fla reQuIartzaçjo com argamassa Irato li*^. esp= 2cm, para pisoaranilile6.5.2

6.5.3

46.61m’Piso em grar>irit9 e= 10 mm

46,61

1,801.501.00 1.50Soleira em granito largum 15.0 cm. espessura 2.0 cm

PAREDES E PAINÉIS

Alvenaria de elevação de itjolo cerâmico de furos f9X14X19)cm esp. 9cm

6.5.4 m

6.6

29,92 3,02 26,89 26,89m* 2,00 9.65 3,106.6.1

11,95 11,95m' 4.63 3.10 14,972.00Alvenaria de elevação de itjolo cerâmico de furos (9X14X19)cm esp. 9cm6.6.1

2,75 7,84 23,51 23,513.00 2,65Alvenaria de elevação de itjolo cerâmico de furos (9X14X19)cm esp. 9cm6.6.1

6.7 REVESTIMENTOS

124,71 124,71m’ 62.352,00Chapisco em argamassa traço 1:3 e=0,5 cm (paredes)6.7.1

0.20 5.79 11,58 11,56m’ 2.00 26.96Cfiaiiisco em argamassa iraço 1:3 e°0,S cm (baldrame)6.7.2

Massa única traço 1:2:8 (paredes) para pintura, espessura de 2 cm (reboco)6.7.3

124,71 124,71m’

ESQUADRIAS6S

0,960,40 0,48 0,96rrp 2,00 1,20Janela Bna em (erro e leia de aço (1.20 x 0,40) m6.8.1

6.62

3,15 3.15Portão em tubos de aço galvanizado e fechamento em tela, tipo de abrir (1,50 x 2,10) m 1,50 2.10 3.151.00un

6.9 PINTURA

1,92m' 0.962.00Esmalte sintético brilhanle p/ ferro6.9.1

3.15 3,15m’EsmaKe sintético brilhanle tí fetro 1.006.9.1

6.9.2

151,71 151,71 151,71m'Aplicação de selaOor acrilieo para paredes internas

Apt cação de selador acríltco para teto

Aplicação de selador acrilico para paredes edemas

46,6146,61 46.616.9.3

6.9.4
89,76m’

89,76 89,78

6.9.5

151,71 151,71nr* 151,71Emassamento com massa acrilica, duas demãos (paredes inlemas)

46,61 46,61 46,61■Emassamento com massa acrílica, duas demãos (leio)6.9.6

6.9.7

151,71 151,71m* 151.71Pintura com itnta lâle» acrilica duas demãos (paredes internas)

6.9.8
89,78m'Pintura acrílica texturlcada duas demãos (paredes edemas) 89,78 89,78

46.61 46,61 46,61m*Pinlua lãlex acriica duas demãos (leto)6.9.9



)

SERVIÇOS DtVERSOS	
lm[i9imeal>ilizacâo de superfície cl argamassa polimérica 3 demâo$ íbalflfame)

6.10

17,09 17,09 17,09m*6.10.1

3,00 1.20 3.60 3,60Poilonl ilDear em qramlo m6.10.2

m* 62,09 62,09 62.09Impermeabilização fle lajes com mania asfâlDca6.10.3 i

6.10.4
PíQlecâo mecânica para a manta asiãilica cora argamassa omenlo e areia 113 e espessura de2 gn
calçada em gyicreio e»6cm com »ei«o rolado e junlas cruzaflasa cafla 1.00 m	

m* 62,09 62,09 62.09

m’ 28,96 0,60 17,36 17,38 17.386.10.5

SERVIÇOS FINAIS

Carga mecânica de er4ulho em caminhão basoiante 6 m'

6.11

8.11.1

m* 0.25 6.95 1,74 1.74

1.00 1.74 1.74Traniri^ de entijho em caminhão basculante 6m‘, rodovia pavlmenlada, dml 0,5 a 1,0 km 1X km 1,746.11.2

m* 9.65 4,83 46.61 46,61 46.81Umpeia ãnal da obra6.11.3

Z ●'
O
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B.D.I.

36,01%

Encargos Sociais
Desonerado

Horista: 64,15%

Monsallsta: 47,51%

Bancos

SINAPI ● 11/2023 - Maranhão

SBC ● 12/2023 - Maranhão

ORSE- 1012023-Sergipe

SEiNFRA-028-Ceará

Obra

CONSTRUÇÃO DE USiNA FOTOVOLTAICA 1.185 KWP
MUNICÍPIO: SÃO JOÃO DOS PATOS ● MA

MEMÓRIA OE CÁUCULO - USINA D£ ENERGIA SOLÃR

COMPR. LARGURA ALTURA AREA VOLUME
SUBTRAIR TOTAL TOTAL iTEMCASADEMEDiÇÃO UNiO. QUANT.7,0 lm*l Im*!fmi tml /mi

7.1 SERVIÇOS PRELIMINARES
m’ 1,00 9.65 4,83 46.61 46,61 46,61Locação com gabarito de tábuas corridas7,1.1

7J MOVIMENTO DE TERRA

6,95 3,51 3,44 3,44m* 1,00 28,96 0,40 0,60 11,58Escavação manual do vala p/hjffflaçao das paredes (40x60) cm7.2.1

0,36 0,23 3.51m* 0,65 3.61Escavação manual de valas p/ blocos (60i60)an 15.00 0.60 0607.2.2 :

5,40 11,98 11,98nP 28,96 0.60 17,38Regularização e comoactaçflo marHjal do fundo de valasípa redes)

Regularização e compactação manual do hjnao de valasjblocos)

72.3

0,36 5.40 5,40ITP 15,00 0,60 0.607.2.4

m* 6.95 1.74 1.740,75Realetro apiloado (marruall com rratenal reaproveitado (75%)7,2,5

46,61 9,32 1.74 7,56 7,58rrp 9,65 4,83 0,207.2.6 Alerro at»loado(manual) com empréscmo

7.3 INFRA-ESTRUTURA

Furviação em pedra argamassada paredes (40x60)cm7.3.1
6,95m’ 0,40 0.60 11,58 6,95 6,9528,96

5,40 S,40m' 0,60 0,60 0,36Base em corrctelo simples iraço 1:4.S:4,5p< blocos e=5,0 cm 15,0072.2

0.22 3,24 3,2415,00 0,60 0,60 0.60 0,36m*Bloco de concreto Oeldpieo p/ pilares7.3.3

5,79 5.79 5,79m* 28,96 0,20Alvenaria em li)0to cerâmico furado 6=14,0 em 1 vez (Oaldrame)7.3.4

7.4 8UPER-ESTRUTURA

0,14 2,90 0,41 0,41 0.41m’ 28,96 0,10Concreiagem de cinlas e vigas Inferiores fcl<°25 Mpa7.4.1

0,340,13 2,61 0.34 0.34Concreiagem de cinlas e vigas superiores Ic>s25 Mpa m* 28,96 0,09 í

1.05 1,0515,00 0,150 0,15 3,10 0.07Concreiagem de pilares ou pilareles fck=25 Mpa nP7.4.2

0,41 0.41rrPLançamenro de concreto cintas in/eriores7.4.3

0,34 0.34m"Lançamenlo de concrelo dnlas supenores

LançamenlQ de concreto (pitares) 1,05 1.05rrp7.4.4
ni

53,5653,56 53,56ArTTiação de pilares oo crnlas usando aço CA-60 0 5.0 mm ií7.4.5 ' O
r45,76 45.7645.76Armação de itmas inferior usarxlo aço CA-50 0 S.O mm a.7.4.6 ●O
I

§ >
(3 2

28.38 28.38Armação de cinlas superior usando aço CA-SO 0 6.3 mm 28,38Ja.7.4.7

161,78 161,78Armação de pilares usando aço CA-SO 0 10.0 mm 181,78M7.4.8
927,90 27,9015,00 0,15 0,15 3,10 6,98Montagem e desmontagem de formas para pilares, seis ullit3aç6es m*7.4.9

'

18,24 18,24 18,24Montagem e desmontagem de lomias para cinlas, vergas e vigas, quatro uM. m'7.4.10

8,00 6,00Vergas pr6-ny)ldadas para janelas acima ite 1,50 m 5,00 1,60 7J7.4.11 m

1,90 1,901,00 1,90Vergas p>6-moldadas para portas até 1,50 m7.4.12

i
m

62,09 62,09 62,0910,65 5,83■Laje trelicada prã-moldada para otrro, com enchimento em cerâmica m'7,4.13 n

iij

Id

>

i I
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PISOS7.5

46,61 46,61 46,61rtf 9,65 4,83Lasiro em concrelo 3imple$ e=5,0 cm p/piso granilile	
Base d9 regularização com argamassa iraço 1:4,esp= 2OTi,para piso granilile

7,5,1

46,61 46,617.5,2

7,5,3

46,61m’Piso em granilile e= 10 mm

46,61

1,50 1,501,501,00Soleira em grantlo largura 15,0 cm, espessura 2,0 cm7.6.4 m

PAREDES E PAINÉIS7.6

3.02 26.99 26,993,10 29,92m' 2,00 9,65Alvenaria do elevação de lijolo cerâmico de íuros (9X14X19)cm esp. 9cm7.6,1

11,953,10 14,97 11,95m’ 2,00 4,93Alvenaria de elevação do lijolo cerâmico de furos (9X14X19)cm esp, 9cm7,6,1

23,51 23,512,75 7,943,00 2,85Alvenaria de elevação de lijolo cerâmico de furos (9Xl4X19)om esp, 9cm7.6,1

REVESTIMENTOS7,7

124,7162,35 124,712,00Chapísco em argamassa Iraço 1.3 e=0,5 cm (paredes)	
Cnapisco em argamassa iraço 1:3 e=0,5 cm fbaldrame)	
Massa única Iraço 1:2 8 (paredes) para pintura, espessura de 2 cm (reboco)

7.7.1

11,58 11,580,20 5,79mr 2,00 28.967.7.2

7.7.3

124,71 124,71iTri

ESQUADRIAS7.8

0,96 0,960,40 0,49m* 2,00 1,20Janela fixa em ferro 8 tala de aço Í1.20 x 0,40)m7.8.1

7.8.2

3,15 3,15Portão em tubos de aço galvanizado e fechamento em tela, tipo de abrir (1,50 x 2,101 m 2.10 3,151,00 1.50un

7.9 PINTURA

0,96 1,92m' 2,00Esmalte sinlélico brilhante p/ lerro

Esmalte sintético bnlrianle p/ ferro

7.9.1

3,15 3,15m' 1,007.9.1

7.9.2

151,71 151,71151,71Apliceçâo de selador acrílico para paredes internas

Aplicação de selador acrílico para teto

Aplicação de selador acrílico para paredes externas

48,61 46,6146,617.9.3

7.9.4
89,78m'

69,7869,79

r
7.9.5 Z ;1

í « O
151,71 151,71151,71Emassamenlo com massa acrílica, duas demãos (paredes internas)

Emassamenlo com massa acrílica, duas demãos (teto)	

T3c

7346,61 46,6146,61
O ^
O Z

7.9.6
I

j
7.9.7

151,71 151.71rrri 151,71Pintura com llnia lãtex acrílica duas demãos (paredes internas) í

7,9.8 89.78m'Pintura acrílica texturizada duas demãos (paredes externas) 89.7889,78 53
46>61 46,61 46.61Pintura làtex acftlica duas demãos (telo) ^ £'7.9.9

Ln\
(i>

s

» !
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7.10 SERVIÇOS 0IVER5O5

Impermeabilização ae supefflcis c/ argamassa polimérica 3 demPos jbalárame) 17,09 17,09 17,09m'7.10.1

1.20 3.60 3,60Perloril ílneaf em grenitQ 3,007.10.2 rr

m’ 62,09 62,09 62,09ImpermeablIizacâQ de lajes com mania aslãioca7.10.3

7.10.4
Proleçâo macâmca pare a manto asieitica eom araamaaaa dmentoe areia 1:3 e espessura ae2cm

caiçafla em eoncfelo 8°6cm com seixo rolafloe luntas cmzadaaa caba 1,00 m

62,09 62,09 62,09m'

m' 29,96 0,60 17,36 17,36 17,367.10.S

7.11 SERVIÇOS FINAIS

Carga mecirvca de errtulho em camínbão basculanie 6 m*
7.11.1

m* 0.2S 6,95 1.7< 1,74

1,74 1,74Tfarrsoorte oe enliiboem caminhao basaãante 6m*. rpdovia pavinreriladâ. dmlO.5 a 1,0 km I jr km 1,00 1,747.11.2

9.65 4,63 48,61 46,61 46,61m*7.116 Limpeza final da obra

^ O
D

JJ ^
O >
O
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Encargos Sociais
Desonerado

Horista: 84,15%

Mensalista: 47,51%

B.D.I.

36,01%

Bancos

SINAPI -11/2023 - Maranhão

SBC -12/2023 - Maranhão

ORSE>10/2023 -Sergipo
SEINFRA-028 -Cearã

Obra

CONSTRUÇÃO DE USINA FOTOVOUTAICA 1.185 KWP
MUNICÍPIO: SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO - USINA OE ENERGIA SOLAR

Area VOLUMECOMPR. LARGURA ALTURA
TOTAL ItemSUBTRAIR TOTALQUANT.UNID.8.0 ABRIGO DOS INVERSORES

/ml /ml tm'> (m’líml

1.1 SERVIÇOS PREUMIHARES

Locação com flaParilo de tábuas romdas 28.00 28.00 28,00m* 1,00 14.00 2008.1.1

Í2 MOVIMENTO OE TERRA

12,80 7,68 2,81 4,87 4,87m’ 1,00 32,00 0,40 0,60Escavação manual Oe vala p/lundação das paredes (40«60) em8.2.1

0,36 0,23 2,81 2.81m' 0.60 0,60 0,65Escavação manual <Í9 valas Q/ blocos (60i60|cm 12.008.2.2

m’ 4,32 14.88 14,8832.00 0,60 19.20Requlan4aç.1o e compacl.ição manual ao funOo fle valas/paredes)

Requfaiiração e compaclação manual ito fundo de valas(bloços)

8.2.3

m’ 0,36 4,32 4,3212,00 0,60 0,608.2.4

m’ 7,68 3,84 3,84Raalerro aprioado (manual) com malenal reaproveitado (50%) 0.506.2.5

1,762,00 0,20 26,00 5,60 3.84 1,7614,00B.2.6 ATofTO apiloado/manual) com empfèsbmo m'

8.3 INFRA^STRimjRA

Fixxlação em pedra argamassada paredes (40«60)cm8.3.1
7,68 7,68m’ 32.00 0,40 0,60 12,80 7,68

m’ 4,32 4,32Base em gyxaelo simples traço 14,5:4,5 p/blocos e«5,0 cm 12.00 0.60 0,60 0.368.3.2

0,36 0.22 2,59 2,59m* 12,00 0,60 0,60 0,60Bloco de concrelo itciOp-eo p/ pilares8.3.3

0,20 6,40 6,40 6,40Alvenaria em lijolo cerâmico furado ev14,0 cm 1 vez (batdramel rTp 32.008.3.4

8.4 8UPER-ESTRUTVIRA

0,90 0,900,10 0,14 3,20 0,45Corxjetagem de cinlaa e vtQas lcKv25 Mpa m* 2,00 32,008.4.1

0,45 0,4532.00 0,10 0,14 3,20 0,45Corieretaoem de dmas e vipes sopeóotes 10=20 Mpa

Cooerelaoem de pilarea ou pilareies ldrg2S Mpa

m'

0,05 0,56 0,56m* 12,00 0,130 0,13 2,758.42

0,900,90Lariçamenloda concreto lentas) m’8.4,3

0.45 0,45m*Lançamento de concreto cintas superiores
0,56 0,56Lançamento de concrelo (pilares) m’6.4.4

2 ni

« O43.11 43,11Armação de pilares ou cintas usando eço CA«) 0 5.0 mm	
Armação de cintas inferior e superior usando aço CA-5Qg 9.0 mm

43.11Ja.6.4.5 L

101,12 101,12 r
Jsa. 101,126.4.6 T3

-n X
^ >
n 2

119,06 t119,06Armação de pitares usarrdo aço CA-SO0 10.0 mm 119,06ií6.4.7
O

17.16

21.12

17.160.13 0.13 2,75 4,29 1

Mo«3Q0<n e o«fT>ontaoem de formas para pilaras, uliltzaçOes m* 12.006.4.8
{

21.12Monagtm 6 dasmontwm Cò fomas para cmtas. yygas e vigas. Quatfo m* 21,126.4.9

iV10.2018,20Verpas pr6-mo4dadas para janelas aqma de 1.50 m 7,00 2.606.4.10 m

2.102.102.10Vergas pr*.moldadas para ponas alé 1,50 m 1,006.4.11 m

6.5 COBERTURA o

i

1
i

] I
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28,00 28,00U,0O 2,00 28,00Trama de ago para Islha meiailca m'8.5.1

28,0028,0028.00CoOeriura em lelW fle aço lermoacúslica m'8.5.2

8.6 PISOS

28,00 28,00m' 28,0014,00 2,00Lastro em concreto simples e^S.O cm p/plao granllita8.8.1

28,00 26,00m’Base Je reaiiaiizacao com argamassa iraco 14, esp° 2cm, para piso gramlila6.8.2

8.6.8

28,00m’Piso em granillle a- 10 mm

26,00

1,50 1,501.00 1,50Soleira em grarvlo largura 15,0 cm. espessjra 2.0 cm m8.6.4

PARE068 E PAINÉISe.T

26.05 26,05m* 1.00 14,00 2,90 40.60Alvenaria de elevação de Ojolo cerâmico de furos (9X14X19}cm esp. 9cm8.7,1

14,55 21,85 21,65m' 2.60 36,401,00 14,00Alvenaria de elevaçao de lijolo cerâmico de furos (9X14X19|cm esp. 9cm8.7.1

5.50 5.605.60m’ 1,00 2,00 2,75Alvenana de elevação de bjolo oerâmico de furos (9X14X19)cm esp. 9cm8.7.1

84 REVESTIMENTOS

106,80 106,60m' 53,402,00Cnapisco em argamassa iraço li3 e=0.5 em (paredes)8.8.1

12,80 12,806,402,00 32,00 0,20m*Cnapisco em argamassa iraço 1.3 e«0,5 cm (Pafdrame)

Massa única iraço 1:2:8 (paredes) pera pintura, espessura de 2 cm (reboco)

6.8.2

S.8.3

106,80 106,80m*

.ESQUADRIAS8.9

11.403,60 11,403.00 2,00 1.90Janela fixa em ferro e leia de aço (2.00 x 1.90) m m*8.9.1 i

4,00 4,00D.50 1,00m* 4.00 2,00Janete fixa em ferro e tela de aco (2,ÓÒ x 0.501 m8.9.2

8.9.3

3,15 3,15Ponâoem lubos de aco galvanizado e lecnamenloem leia, lipode abrir (1,50 x 2,10) m unid 2.10 3,151,00 1,50

6.10 PINTURA

11,40 11,40m' 1,90 3,803,00 2,00EsmaBe sintético brilhante ol ferro8.10.1

4,004,00200 0,50 1.004,00EsmaBe sintático brilhante p/ ferroB.tO.1

6,30 6^3,15m’ 2.00 1.50 2,10EsmaBe sintético brilhante p/ ferro6.10.1

6-t0.2

53,40 5340m* 53.40Apticaçâo de selador acrílico pera paredes internas
8.10.3

53.40 83,40m'Apliceçâo de selador acrBIco pera paredes eoemas
53,40

8.10.4
Z

O
S3.40 53.4053.40m’Emassamerjo com massa acrílica, duas demãos Iparedes internas) I *0

§ >
o Z

e.10.8

53,40 53,40nP 53,40Pircra com tinta etlex agitica duas demãos (paredes Internas)

8.10.6
nP 53.40Pintura acrílica tenurizada duas demãos (paredes extemasl 53,40 53,40

>0
c

p

^ o

I
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SERVIÇOS DIVERSOS	
ImpeímeaBiimçSo de superfloe d argamassa poliméfica 3 demSos (baldrame)

Peilonl lineaf wn granito

8.11

16,68 16,68 18,66m*8.11.1

2,00 14,00 14,007,008.11.2 m

19,20 19,20 19,2032,00 0,60calçada eoi concreto e»6cni com seiwrolaaoe juntas cmzadas a cada 1.00 m m”8.11.3

8.12 SERVIÇOS FINAIS

8.12.1

Carga mecânica de entulho em caminhão basculante 6 m’
7,68 3,84 3,84m’ 0,50

3,84 3.843.84Transporte de enlulho em camcnhâo basculanie 6trP. rodovia Mvimentada. dmIO.S a 1.0 km IX km6.12.2 í

2,00 26.00 28.00 28,00np 14,00Limpeza final da obra8.12,3

í
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B.D.I.

36,01%

Encargos Sociais
Dsionerado:

HorftU: 64,15%

Mensallsta: 47,51%

Obra

CONSTRUÇÃO OE USINA FOTOVOLTAJCA 1.185 KWP SÃO JOÃO DOS
PATOS ● MA

Bancos

SINAPI-11/20J3-

Maranhio

SBC-12/2023 ■

Maranhão

ORSE-10/2023-

Sarglpa
SEINFRA-028 -C«ará

Cronograma Físico e Financeiro
30 DIAS

16,00%

-Tl,9ft«L17.

54,18%

100.00%
3 1ftflSfi

100.00%

5.640,00

60 DIAS

16.00%

?1MS17

22.91%

aoatiynn

90 DIAS

16.00%
T1M-S17

22,91%

JIBfiaZIB

120 DIAS

16,00%
71965 17

150 DIAS

16,00%
71965 17

180 DIAS

20.00%
«9-961 4fi

Descrição
ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL. VEGETAÇÃO £ PEQUENAS
Arvores (diãmetro de tronco menor que 020 m), com tratc« de

ESTEIRAS AF_05/20ia
CORTE E ATERRO COMPENSADO

Total Por Etapa
100.00%

449 snr.an

100,00%

478.770.56

100.00%

3.186.56.

100.00%

5.640,00

Item

1

2

Z1

2.2

100,00%
250.560.00

100.00%

13.536,00

100,00%
?snfi6nnn

2.3

CARGA. MANOBRA E DESCARGA OE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES

EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M’- CARGA COM PÃCAR^GADEIRA

(CAÇAMBA DE 1.7 A 2,8 M’/126 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3|.
AF_07/2020
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N2). APLICADO EM
PISOS OU LAJES SOBRE SOLO. ESPESSURA DE *10 CM". AF_08«m

50,00%

6.768,00

50,00%

6.766,00

2.4

50,00%

102.924,00

100.00%

205.848,00

50.00%

102.924,00

2.5

100.00%
66742 46

100,00%

56.742.46,

100.00%
113.906.72

100.00%

27.076.46

100.00%

98.529.76

100.00%

2.4.51.68

100.00%

2.039 86

100,00%
7.512.25

100,00%
30.161.63

100,00%

10.072.82

100,00%
8.690 48

100,00%
B.438.S8

100,00%
2.878.69

100,00%
11.443.90

100,00%
16.606.82

100,00%

213.14

100,00%
98.529.75

CANTEIRO OE OBRAS3

CERCA OE PROTEÇÃO COM MURETA 25.00%

?«476 66

25,00%

7«476 6B

50,00%
13-5.39 2.3

62,68%
fi1AS.3SS

25.00%

7R476 66

50.00%

ia,fB3?a

25.00%

7«476 66

4

CAIXA DE PASSAGEM5

SUBESTAÇÃO ABRIGADA

SERVIÇOS PRELIMINARES

37.12%

-36-576.21

100.00%

2AS1B6

100,00%

2-03-9 86

100.00%

50.00%
1-5090 77

50.00%

5A36 41

50.00%

4.44524

6

6.1

MOVIMENTO OE TERRA

INFRA-ESTRUTURA6.3

50,00%
15-090 77

50,00%

-5-0-36 41

50,00%

100,00%

..fijia&aa
100,00%
2-fl7ata

100,00%

100.00%

100,00%
233 14

37,12%
.36 576 21

SUPER-ESTRUTURA6.4

6.5 PISOS

PAREDES E PAINÉIS6.6

REVESTIMENTOS6.7

ESQUADRIAS6.8

PINTURA6.9

SERVIÇOS DIVERSOS6.10

SERVIÇOS FINAIS

CASA DE MEDIÇÃO

6.11

62.86%
«1953 6.5

7
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100,00%

100,00%

100,00%
7S1??S

S0,00%
1^000 77

50,00%
sn-.W'»

50.00%

<MS.?4

100,00%
2.4S1.6A

100,00%
o.n.ta.AR

100,00%

7.512.3S

100,00%

30.151 ..5.3

100,00%
10.072.52

100,00%
5.590 45

100,00%
6.435.S8

100,00%
2.575.59

100,00%

11.443.00

100,00%
15.605.52

100.00%

21.3.14

SERVIÇOS PREUMIKARES7.1

MOVIMENTO OE TERRA7.2

INFRA-ESTRUTURA7.3

50,00%
ISJHOTT

SUPER-ESTRUTURA7.4

50,00%
li ««Al

50,00%
«-445.24

100,00%

-fi-43ftsa

100,00%

gJITAM

100,00%
11-443.SQ

100.00%

iftfiORft?

100,00%

21-3-K

PISOS7.5

PAREDES E PAINÉIS7.6

REVESTIMENTOS7.7

ESQUADRIAS74

PINTURA7.9

SERVIÇOS DIVERSOS7.10

SERVIÇOS FINAIS7.11

1^ s
U X
73 j.

'i o
o

73
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32.77%

100.00%

_u2Zâa
100.00%
J-74R^10

100.00%

-L542..7Z
50.00%

.ASrjJS.

67.23%

763 1?

100.00%

73.27S.S3

100,00%
1.Í72.S0

100,00%

1.246.10

100,00%

7.S42.72

100,00%
13.743.91

100,00%
9.213.12

100,00%
B.14S.37

100,00%

7.614 30

100,00%
S.S30.6S

100,00%
10.135 22

100,00%

4.508.12

100,00%
5 954 66

100,00%
169.46

100,00%

93.367.52

100,00%

6.511.413,6$

ABRIGO DOS INVERSORES8

SERVIÇOS PREUMINARES

MOVIMENTO DE TERRA6.2

INFRA.ESTRUTURA84

50,00%

fi-axas
100.00%

UlíiZ
50.00%
3J172 79

SUPER-ESTKUTIJRA8.4

COBERTURA8.5

50,00%
3 072 79

PISOS6.6

50,00%

3607 15

50.00%

3607 15

100.00%
5-530 65

100.00%
1013522

100.00%

<-5061.2

100.00%
sa54Ka

100,00%

PAREDES E PAINÉIS8.7

REVESTIMENTOS8.8

ESQUADRIAS8.9

PINTURA8.10

SERVIÇOS DIVERSOS

SERVIÇOS PINAIS

POÇO TUBULAR COM RESERVATÓRIO

PLANILHA ORÇAMENTARIA DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
MATÉRIAS DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS CONSTRUÇAO DE USINA
FOTOVOLTAJCA1.185 KWP

PLANILHA ORÇAMENTARIA DE SERVIÇOS OA INSTALAÇÃO ELÉTRICA
CONSTRUÇÃO OE USINA FOTOVOLTAICA 1.185 KWP

8.11

8.12

30,00%

2smua.

70,00%
6S4S726

9

100,00%

8.511.413.66

10

20,00%

313.843.4$

20,00%

313.843.46

20,00%

313.843,46

20.00%

313,843,46

4.64%

463.566,43

95.76%

9.166.915,21

20.00%

313.843.46

100,00%

1.569417,31

11

6.15%

568.883,77

78,24%

7A68.111.63

7,33%

701.423.55

85.57%

6.189.535,19

5,37%

513.811.80

90,94%

6.703.346.78

4.22%

463.824,92

100,0%

9.570.740,14

72,09%

6.899.827,87

72,09%

6.899.527,86

Poresnugem

Custo

Porcontagem Acumulado
Custo Acumulado
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Encargos Sociais
Desonerado

Horl$ta:S4.l5%

Mensalista: 47,51%

Bancos

SINAPI -11/2023 ● Maranhão

S8C-12/2023-Maranhão

ORSE>10/2023 'Sergipe
SEINFRA-Q28-Ceará

B.0.1.

36,01%Obra

CONSTRUÇÃO DE USINA FOTOVOLTAICA 1.185 KWP
MUNICÍPIO: SÁO JOÃO DOS PATOS ■ MA

Objelo: CONSTRUCAO DO USINA FOTOVOLTAICA 1.1B5 KWP

COMPOSICtoDOBOI

(1-(AC«R«S»GX1»DFX1*U
BOI= -1

(1-T)

AOMINISTIIACAO ONIRÃI3tM%SOI

5.92% IAC »Laia representaliva das despesas de rateio da5.92%AC

R = taxa representativa fla liscos;1.46%R

USCOS = taxa representativa de seguros: SEGUSO««ARANTU0.26%S

051% I 1,48%G = taxa representativa fle oaraniias:

DF X taxa representativa das despesas fnanceiras.

L X taxa represeniallva do ljero/rem:ineracao;

T = taxa representativa da incidência de InButos.

0.26%G

1.07%DF

8.31%L

13.15%T

tucttoDtSPtSAFINANCEIM

^07% I e.31%

Pts cMcs cmtss

ST 4.50%
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N° PROC.

!lvi/bric=!
.mnf/mrr

Encjr^oK SocU^é
DMort«rMe

KorfsU; UM%

MmuIIsU: 47,91%

BiU.

34.01%

SINAPI .11/3033 ● Mar«nh*o

SBC ● 12/2033 ● M«r»nhlQ

OASE.1V3023.9«f0kp«

SEINFRA ● 029 ● C««r9

OOni

CíMSTRUCiO OE U SINA FOTOVOLTAKA 1.199 KWP
MUNICÍPIO; $AO JOAO DOS PATOS ● UA

CÁLCULO DOS ENCARGOS SOCIAIS SOSfiS A MÁO OE-OIRA

MARANHÁO VIGÊNCIA:

CÓDIGO DCSCRIÇAO HORISTA {%) MENSAUSTA (%|

PESONClUOOCAUPQ A

o,oo%0,00%Al INSS

1 50% 1.50%A] SC$|

ia>%Al SENAI ‘..CCH

0.2CTH 0,20%AA INÇftA

OCOX 060%AS StBftAC

SALiglQ IDüCACAO

SCGÜÜO CONTAA ACiQENTtSNQIftAÇA^WQ

? WS2 SOSA6

JCCrS 3,COSA7

8COS BOOSAS /GTS

l.OOSUfOSA'3 SECONCi

TOTAL POS EWCAACOS SOOAIS PASIÇQS 17.B0S 17,BeSA

GRUPO 9

17,ATS 0,COS91 AEPQUSO StMANAi REMUNFAAQO

OCOS1,9SSB2 FEPIADOS

QS6S 0,66S91 AVirmOEMÍPupADE

11* saiAbic i»sn,9is

0,OSS3.07S9S ÜCCNÇA PAUaK.QADC

0.73S 0,96HBi PAlfASmSTlElCADAS

OOOSim97 KASDECxUVAS

0J19SAUXIlJOAÇiP^HtC DL TRABALHO 0,10S

7,9*SKAIAS GOZADAS 10 26S99

0.03SO.CUSBIO SALABtO MA7[RNiDADE

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE Ata SEM INCIDÊNCIAS DE A 46,:9S IT.SSS

oaupoc

J,S2S 3,46SCl AVISO PBEVIQ ipfNiTAOO

ons 0 08SC2 AVISO FBEVIQ tff*9ALHQ

FEBIAS INOENIZADAS 2.US^ C4XCJ

7,:*s2AJSC4 OtFQSlTO PCClSAQ SIM lüSTACAUSA

IDESI2AC30 ADiÇlONAl		
TQTAl DOS ENCARGOS SOCAIS OUt NAO RtatEM AS INOPÊNOAS GL09AIS OC A

0 3SS 0,29%CS

11.4SS 9.75SC

GRUPO D

aElNClD(KÇlA Dt CRuP-OASOBftEGftuFOe SU\ í 12SDl

REINCIDÊNCIA DE GRURO A SOBRE AVISO PREVIO TRA9AIHAD0 E REINCIDÊNCIAS DO f GTS SOBRE AVISO □J9SB.SSS02

PREViQ INDENI7ADQ

TOTAL DAS TAAAS PE WÇtPÊNOAS C HEINQDENCIAS B.41%t^SD

GRUPOE

OJO»0,00%D2 TOTAL DOS IN CA a GOS SOCIAIS COMPLEMENTARES

TOTAL DAS TAXAS Dl INClOÊNOAS C REINCIDÊNCIAS O.Qg%OfiO%D

47.91%94,1$%TOTAL DOS ENCARGOS 1A«9»00«I|

FONTE;SIKAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA OE CUSTOS E ÍNDiCÊS DA CONSTPUCAO CIVIL

Disow>h«l cmr hnp;//www.c«<t4«9w bt/DownioadV»*naiM-m»nual.4S«*fr«(o4oNi4>aw-cof%«iCOLAMo2.SlNAPl,C4k\^_c_PBT«n'«tri»_l.Ed4«Q 9^
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Encargos Sociais
Desonerado

Horista: 84,15%

Mensallsta; 47,51%

B.O.I.

36,01%Obra

CONSTRUÇÃO DE USINA FOTOVOLTAICA 1.185 KWP
MUNICÍPIO: SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

MAPAOE COLETA OE PRECO

forneceòoMsCòTaÇAò ~
DESCRIÇÃO Motriz Solar Motriz Energia Solar e

Engenharia LTDACPNJ:
«501153/0001-40

RL ENGENHARIA

LTOA CNPJ

Bbs Energia Solar & PREÇO MÉDIO UNITARIOITEM
UNIDADE

Engenharia LTDA com

g^PJ a^ Afig QTBfflQDI.
4?Q,7l^7K>f>01.71

4.125.00

271.43

RS 3.958.33RS3.750.00 4.000.00UNIDCOT 136 POSTE CONCRETO
R?R5RS J4é.>5 RS 260,46263.20UNIDCANTONEIRA RETA ● 65 X 65COT 2

RS ~?544
439.26

RSRS 26,24 R$ 22,8616,90UNIDCOT 3 ALCAPREFORMADA P/

COT 4 SOLDA EXOTÉRMICA R5R5RS RS 453.01 434.70411,63UNID

UNIDPORCA OLHAL 16mm . 5.000COT 5 25,65R$ 26,73 RS24,30 RS 25.92RS
DaN

MANILHA SAPATILHA . 5.000 UNIDCOT 6 RS 40,06RS RS 41,75RS 37,95 40,48
DaN

HASTE DE TERRA AÇO
COBREADO 019 x 3000mm

UNIOCOT 7 166,49 R$ 159,76RS RS 161,44 RS151,35

UNIOPARAFUSO DEMAQ.

GALVANIZADO 0

S/8'x300mm C/ 150mm

ROSCA

COT 6

R$ 21,06RS 21,95RS 19,95 RS 21,28

RS270,06 RS 288.00 RS 285 00297,00RSUNIDBRACO SUPORTE TIPO ‘C*COT 9
RS7Z5Õ rS 7650 RS 76,0079,20RSLUVA ELETHODUTO DE PVC UNIDCOT 10

ISOLADOR SUSPENSÃO

POIIMÊRICO I5KV

UNIDCOT 11 467,03 RS 448.16452.88 RSRS 424,58 RS

RS 164,67RS 171,60156.00 RS 166.40CABO MENSAGEIRO DE RSCOT 12 m

GRAMPO OE ANCORAGEM

P/ CABO COBERTO SS OmirP

UNIOCOT 13 RS 172,58RS RS 179,85RS 183,50 174,40

CURVA ELETROCUTO 90*

DE PVC ROSCAVELOE4-

UNIOCOT 14 RS 199,18RS 207,57RS 188,70 RS 201,28

CABO COBERTO XLPE AlCOT 15 m 141,14 R$ 135,43RS 136.86 RSRS 128,31
15.0KV 35,0mm'

FITA ISOL 6PR AUTOFUSAO UNIDCOT 18 RS 70,95 R$ 68,08RS 68.60RS 64,50
PRETA 19 mm» 20 m

UNIOFITA ISOLANTE PRETA

COMUM 19 irun «20m

COT 17 R$ 14,6515,26RS RS 14.60 RS13,88

r Z n ;ARRUELA REDONDA GALV. UNIOCOT 18 RS 3.01RS 3,14RS 2.65 RS 3,04
35»iax3rnm
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COT 19 ARRUELA OUAORAOA OE

3a»18i3(nm

UNIO
RS R$ 578 RS 5,54RS 5,25 5,60

COT 20 PARAFUSO CABEÇA
ABAULADA AUTO

TRAVANTÉ DE S8’ X SOmm

gR. T,

UNIO

RSRS 13,23 RS 14,11 RS 14,55 13,97

ARAME DE AÇO
GALVANIZADO 126WG

KgCOT 21 RSRS 37,50 RS 40,00 RS 41,25 39,58

COT 22 CABO OE COBRE 25 mm'

COM ISOLAMENTO P/

12/20KV-PIRELLI OU

SIMILAR

m

RS 85,10 R$ 87,76 RS 84,22RS 79,79

CRUZETADEAÇO ÇARB,
GALV, ● leOOmm

UNIOCOT 23 RSR$ 354,00 RS 377,60 RS 389,40 373,67

COT 24 TUBO OE FERRO GALV,

PESADO DE 4'X6000mm

UNIO
RS RS 1,245,59 RS 1.195,26RS 1.132,35 1.207.84

MUFLA SINGELA TIPO

EXTERNA PARA 15 KV

»25.0mm' DA 3M OU SIWIUR

UNIOCOT 26

RS RS 747.62 RS 717.41RS 679.65 724,96

FIO RÍGIDO ISOLADO 6.0mm'COT 26 m
RSRS 28,49 RS 30,38 RS 31.33 30.07

PARA RAIO POUMERIcb.
12KV-10KA-REF:

BALESTRO

UNIDCOT 27

RSRS 457,50 RS 488,00 RS 503.25 432.92

COBERTURA PROTETORA

P< PARA4mO

UNIOCOT 28 RSRS 26.25 RS 28.00 RS 28.88 27.71

CABO DE COBRE NU SSmnF

TÊMPERA MOLE
COT 29 m

RSRS 42,00 RS 44,80 RS 46.20 44.33

CONECTOR TIPO KSU CABO

l»3S.Omm*

UNIOCOT 30
RS 27,30 RS 29,12 RS 30.03 RS 28.82

TUBO DE FERRO GALV. OE

3/4'X6000mm

UNIDCOT 31 RSRS 450,00 RS 460,00 RS 495.00 475,00

LUVA DE FERRO GALV. OE UNIDCOT 32
RS RS 2,66 RS 2.64 RS 2.532,40

3/4*

RS RS 2,06 RS 1,98LUVA ELETRODUTO DE PVC UNID RS 1,88 2.00COT 33

RS 3,44 R$ 3,55 RS 3.40CURVA ELETRODUTO 90» UNID RS 3,23COT 34

COT 35 CABO DE COBRE 25 mm*

COM ISOLAMENTO P/

12/20KV-PIRELLI OU

SIMILAR

m

RS 79,79 RS 85,10 R$ 87,76 RS 34.22

MUFLA SINGELA TIPO

INTERNA PARA FaSmirV/IS

KV DA 3M OU SIMILAR

UNIDCOT 38

RS RS 538,40 RS 516.64RS 469,45 522,08
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UNiDCOT 37 BUCHA DE PASSAGEM

IHTERNA/INTERNA 15 KV
RS 1.269.91RS 1.283.20 RS 1.323.38RS 1.203,06

COT 38 VERGALHAO OE COBRE m RS 231,17RS RS 240.90RS 219,00 233,60
03/8'X4OOOmm

UNiDCHAVE SECCIONADORA

TRIPOLAR, TIPO FACA.

ABERTURA SOB CARGA

COT 39

CLASSE 1SKV RS 3.442,17RS RS 3.587,10R$ 3.261,00 3.476,40
CAPACIDADE PARA630A,

COM BASEP/FUSiVELHH,
In-eOA

COMANDO TIPO PUNHO

PARA CHAVE

UNIDCOT 40
831,60 RS 798,00RS 806,40 RSRS 756.00

SECDONAOORA

DISJUNTOR TRIPOLAR A

VACUO, CLASSE 15 KV
PARA USO INTERNO.

ln=630A icc=25kA. CAPINT. »

350MVA NBI125KV. C/

COMANDO MANUAL E

INSTALAÇÃO FIXA D RELE
DIGITAL SEPAM SÉRIE 42

FAB SCHNEIDER ELECTRIC,

UNIDCOT 41

62.904,60 RS 60.363,00RS 60.998,40 RSRS 57.186,00

TELA a MALHA DE 13mm DE

PROTEÇÃO DAS BAIAS DOS
TRAFOS, DISJ E MEDIÇÃO

M'COT 42

433,83452,10 RSRS 438,40 RSRS 411,00

RT 330,92RT 344,85Rf 313.50 334,40ELETROCUTO PEAO lOOmm MCOT 43

UNIDTTTANSFORMADOR OE

FORCA A SECO TRIFÃSICO
112.600/12.000/11,400-

380/220V, 60HZ; LIGAÇÃO
DELTA/ESTRELA (NEUTRO
ACESStVELl.

PLACA DE ADVERTÊNCIA

( PERIGO MEDIA TENSÃO)

COT 44

RS 332.500,00346.500,00315,000,00 RS 336.000,00 RSRS

UNIDCOT 45
17,08 RS 16,39RS 16,56 RSRS 15,53

UNIDTUBO OEF,G. PESADO DE

3/4'X3000mm P/

INTERLIGAÇÃO DO PUNHO
DE COMANDO

COT 48

RS 34,12RS RS 35,58RS 32,33 34,48

CORDOALHA DE COBRE DE

«SSmm*	

COT 47 ni RS 57,22RS 59,63RS 54,21 RS 57,82

CORDOALHA DE COBRE OE

gSOrmrP

COT 48 m
297,00 RS 285,00RS 288,00 RSRS 270,00
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LUVA ELETRODUTO PVC

ROSCAVELOE 04-

undCOT 49 26,40 RS 25,33R$ 25,60 RSRS 24.00

CURVA ELETRODUTO 90'

PVC ROSCAVELDE04-
COT 50 RS 99,59RS 103,79RS 94,35 RS 100.64

un«dELETRODUTO F.G.

ELETROLiTICO PESADO DE

COT 51
130,35 RS 125,08RS 128,40 RSRS 116.50

CURVA ELETRODUTO F.G.

ELETROLiTICO PESADO DE

r (APARENTEI 	
DAILET DE ALUMÍNIO DE T

COM PLACA CEGA E

UNIDUT CONICO

COT 52
111.13 RS 106,04RS 107,76 RSRS 101,03

jriidCOT 53
RSRS 90,75 87,08RS 82,50 RS 88,00

BANCADA P/ SUPORTE DO

TC £ TP EM CANTONEIRA Z!

ALTURA DE 140ims PADRAO

unidCOT 54
1.4D2.S0 RS 1-345,83RS 1.360,00 RSRS 1.275,00

ISOLADORTIPO

PEDESTRAL CLASSE 15 KV

EM EPÔXI a FIXAÇAO P(
VERGALHAO 3I8‘

uflidCOT 55

RS422,40 405,33RS 364,00 R$ 409,60 RS

lum.fluores.de

SOBREPOR C/DUAS

lAMPADAS Dê 32W COM
REATOR ELETROniCO

unidCOT 56

217,80 RS 209,00RS 198,00 RS 211,20 RS

ELETRODUTO PVC RÍGIDO unidCOT 57 16.83 RS 16.15RS 16,32 RSRS 15.30
025mfnX3OOOiTvn

unídTAPETE ISOLANTE15KV

0IM:60i60cni	

COT 58 297,00 RS 285.00RS 288,00 RSRS 270,00

TAPETE ISOLANTE I5KV

OIM: 120T60cm

unidCOT 59 1-295.25 RS 1.242.92RS 1,256,00 RSRS 1.177,50

CHAPA GALVANIZADA 1600

iSOOmmCOM 3/16‘DE

ESPESSURA (ATERRAOAI

ucidCOT60
2.509,65 RS 2.406,25RS 2.433,60 RSRS 2,281,50

HASTE P/ATÉRRAMENTO

DE AÇO COBREADO DE
5(8’X3000mm

uradCOT 61
121.52 RS 116,61RS 117,84 RSRS 110.48

VERGALHAO COM ROSCA

TOTAL-01/4*

COT 62 m
15,18 RS 14,57RS 14,72 RSRS 13,80

fusível P/ TP -13.8 KV ● 0,5 unídCOT 63 RS66,00 63,33RS RS 64.00 RS60,00
A / 160min

TP (RAIZ DE 3) P/ MEDIÇÃO
FASE-TERRA 13,8 KV - 220-
127V/500VA

unidCOT 64
RS 427,50RS 445,50RS 405,00 RS 432,00

3.201.00 RS 3.071,67RT 3.104,002.910,00NO-BREAK 1000 VA unídCOT 65

PARA-RAIO POLIMERICO DE unídCOT 66 RS 503.25 RS 482.92RS 488,00RS 457.50
12KV/10KA
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CAIXA DEMEOlÇAO
SOBREPO« PAORAO
EOUATORIAI. ENERGIA

PIAUl

uniãCOT 67

158.40 RS 152.00RS 144.00 RS 153.60 RS

CHUMBADOR CB JAQUETA

E CONE DE 0114"

urVdCOT 68 RS 2.38RS 2,40 RS 2,48RS 2,25

EXTINTOR OE GAS

CARBÔNICO COM CAP.

EXTINTORADESKgCOM
ABRIGO

TC OE PROTEÇÃO 10S50
(VERIFICAR ESTUEX3 DE
CURTO-CIRCUITOl

unidCOT 69

R$ 639,17R$ 846.00 RS 874,50RS 795,00

COT 70 unid

R$ 2.525,42RS RS 2.831,75RS 2.392.50 2.552,00

CANALETA DE PISO PARA

CABOS COM TAMPA

(30X20ixn)

COT 71 m

RS 156.59 RS 150.26RS 142.35 RS 151.64

PLUG MACHO/FÊMEA PARA

alimentaçAooa
luminAria

urádCOT 72
RS 36.15 RS 34.69RS 32,87 RS 35.06

COT 73 PERFILADO METÁLICO uod RS 64.92RS RS 67,65RS 61,50 65.60
PERFURADO 38x38<3000iTim

TOMADA ALTA 2P*T 10A /

250VA2,10mls DO PISO P/
ALIM. ILUM. DE

EMERGÊNCIA

unidCOT 74

RS 22,17RS 23,10RS 21,00 RS 22,40

TOMADA BAIXA 2P‘T 10A/

250VÀ0,30mls DO PISO OE
USO GERAL

unidCOT 75

23,10 R$ 22,17R$ 22,40 RSRS 21,00

54,00 RS 57,60 RS 59,40 57,00LUMINARIA DE unidCOT 76
RjRf 13,65

535155'
4,oé7.4J3.j3‘

3.500.7^
75.00

44.38

634,50

13,79 14,22INTERRUPTOR SIMPLES DE ondCOT 77
r5270.00 RST5TEXTINTOR OE PO QUÍMICO 297,00268.00undCOT 7B

RS 4,070.000.00R5 4.073.300,004.059.000,00COT 137 FORNECIMENTO OE UN

RTSI Rf Rf 3.648,153.316,50 3.537,60MONITORAMENTO DE gmdCOT 82

Rf 78,00■Rf 72,00 75,00CABO flexível 70 mm* 1KVCOT 138 m

"RfTíf 46,15■Rf 42,60 44,36CABO flexível 35 mm2 1KVCOT 139 m

"Rf■Rf RS 656,00611,00 634,50CABO FLEXÍVEL PCMOOtn) undCOT 124

RI ■Rf 12,48

91 45

“557T
669,6Ò~
387.50

■Rf 12,46 12.8812,08CABO FOTOVOLTAICO 6COT 126 m

5ÍÃ5 Rf 94,40 ■RfRf IFIS ■RfHASTE TERRA S/8‘ 112,7MM> lodCOT 127

rTRf Rf Rf 54,4051.00 52.70unidCOT 141 CONECTOR GLR' 1T S/8-3/4'
■Rf■Rf 669.60 RfRI 691,20646.00DISJUNTOR CAIXA MOLD unidCOT 140
RfRI 375.00 Rf ●5573f T» 400,00QUADRO COMANDO uridCOT 129
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136,ao r5 133.53

14,73

31,00

341,66
62.00

RJ■RT 132,53 P5DISPOSITIVO PROT SURTO unidCOT 142
iT3s RJ 1473 WT5J’ 15,20

32,00

352,00

ISOLADOft EPOXI BT 25X25COT 131
RJãSiSõ RJ 3Tw■RTCOT 132 TRILHO OIN PERPUR

RJ330.00 RJ RJRJ 341,00BARRA CHATA COBRE 1 X iíCOT 134
34Í5Õ RJ6Õ55 RJRJ 62,00COT 143 CABO COBRE NU 50 iTim2 m

298.50 RJ RJRJ 318,40

“ÜiJg
RJ 306.45

144Í
308,45CABO flexível 165 mm'COT 144 m

RJRJ 'ÍTÕ3 14,49TERMINAL COMPR6SSAOCOT 145
537RJ RJRJ 6,676.45TERMINAL COMPRESSÃO unàCOT U6

TT54 TTãSTV45 RJ Til5 RJ RJRJCOT 147 TERMINAL COMPRESSÃO unid

773 RJ 7j5575 RI RJRJ 7,18COT 148 ELETRODUTO CORRUGADO m

RJ i3íÍl6 RJ 1,351,31TERMINAL PRE-ISOL ANEL 4. unx]COT 149
5870
Í577
3575
1575

RJ RJRJ 5ÜÕ5 80.00RJ 56.00TAMPA NORMAL P7CALHA gfttdCOT150

RJ Í735 RIRJ 1675 RJ 16,97unidTAMPA PI TE HORIZONTALCOT 151
37!5Õ RI3575 RIRJ RS 36,25unldCOT 152 TE HORIZONTAL 90 PERF U

RI 557Õ RI13 RJ 62.6579.80uridCOT 153 CALHA PERFU
575RI RlRJ 775 7,98RS 7,98ELETROOUTO CORRUGADOCOT 154 m

Í57Õ RI 14751475 RJ RJRI 14,79ELETRODUTO PVC PB unidCOT 155
T75TÃ5 RJ T7Õ RJRJ T75 RJTERMINAL PRE-ISOL ANEL 4. umdCOT 156

T375 Í375T375 Í375 RJ SIRJ RSunidCOT 157 TERMINAL COMPRESSÃO

575 RJ 674575 RJ RJRJ 6,24TERMINAL COMPRESSÃO ,unOCOT 158

i3 RJ 0,73RJ 0,750,70 0,73TERMINAL PRE-ISOL un>dCOT 159

RJ 57Õ RJ 0.58RJ 775" RJ 0,58TERMINAL PRE-ISOL unkjCOT 160
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OBRA; CONSTRUÇÃO DE USINA SOLAR EM SOLO DE 1.185 KWP

LOCAL: município DE SÃO JOÃO DOS PATOS DO MARANHÃO

1.0 APRESENTAÇAO

Apresentamos o projeto no valor de R$ 9.570.740,14 (nove milhões,

quinhentos e setenta mil e setecentos e quarenta reais e quatorze centavos )

para a construção de usina fotovoltaica de 1.185 KWP no município de São João

dos Patos do Maranhão.

A proposta de investimento apresentado neste projeto tem como objetivo

possibilitar mudanças essenciais à população a ser beneficiada com a sua

execução.

2.0 - CARACTERIZAÇÃO DO CONVÊNIO

● PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS DO

MARANHÃO.

● OBJETO: CONSTRUÇÃO DE USINA FOTOVOLTAICA 1.185 kWp

● VALOR GLOBAL DO INVESTIMENTO: R$ 9.570.740,14

3.0-ASPECTOS GEOGRÁFICOS

A Cidade de São João dos Patos teve sua autonomia política em 23/05/1882

e está inserida na mesorregião Leste maranhense, na microrregiâo Chapadas do

Alto Itapecuru (Figura 2), compreendendo uma área de 1.500,6 km^, uma população

de aproximadamente 24.928 habitantes e uma densidade demográfica de 16,61

habitantes/km^segundodados do IBGE (2010). Limita-seao Norte com o município

de Passagem Franca; ao Sul com águas do Rio Parnaiba; a Leste com os

municípios de Sucupira do Riachão, Barão de Grajaú e a Oeste com Nova Iorque,

Pastos Bons e Paraibano (Google Maps, 2011)
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A sede municipal tem as seguintes coordenadas geográficas -6'’29’24’’ de

latitude Sul e -43°42' de longitude Oeste de Greenwich (IBGE, 2010).

O acesso a partir de São Luis, capital do estado, em um percurso total em

torno de 538 km, se faz pela BR-135/230 até a cidade de São João dos Patos.

(Google Maps, 2011).

4.0 -ASPECTOS SOCIOECONOMICOS

Os dados socioeconômicos relativos ao município foram obtidos, a partir de

pesquisas nos site do IBGE (www.ibge.gov.br), da Confederação Nacional dos

Municípios (CNM) (vww.cnm.org.br) e no Instituto Maranhense de Estudos

Socioeconômicos e Cartográficos (IMESC).

O município foi elevado à condição de cidade, com a denominação de São

João dos Patos, pela Lei Estadual n° 1.266 de 23/05/1882. Segundo o IBGE (2010),

cerca de 82,5% dapopulaçâo reside na zona urbana, sendo que a incidência de

pobreza no municipio e o percentual dos que estão abaixo do nível de pobreza é de

56% e 44,49% respectivamente.

Na educação, segundo dados do IMESC (2010), destacam-se os seguintes

níveis escolares: Creche. Pré-escolar (14,69%); Ensino Fundamental - séries iniciais

1° ao 5° ano e séries finais do 6° ao 9° ano (59,14%); Ensino Médio - 1° ao 3° ano

(19,14%) e Educação de Jovens e Adultos (7,03%). O analfabetismo atinge mais de

22% da populaçãoda faixa etária acima de 07 anos, dados da CNM (2000).

No campo da saúde, a cidade conta com oito estabelecimentospúblicos de

atendimentoe três privados. No censo de 2000, o estado do Maranhão teve o pior

índice de Desenvolvimento Humano (IDH) do Brasil e São João dos Patos teve

baixos desempenhos, com índice de IDH de 0,64.

O Programa de Saúde da Família - PSF vem procedendo a organização da

prática assistencial em novas bases e critérios, a partir de seu ambiente físico e

social, com procedimentos que facilitam a compreensão ampliada do processo

saúde/doença e da necessidade de intervenções que vão além de práticas curativas.
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Em São João dos Patos a relação entre profissionais da saúde e a populaçao é

1/146 habitante, de acordo com o IMESC (2010).

A pecuária, o extrativismo vegetai, a lavoura permanente e a lavoura

temporária, as transferências governamentais, o setor empresarial com trezentas e

quarenta e cinco unidades atuantes e o trabalho informal são as principais fontes de

recursos para o municipio.

A água consumida na cidade de São João dos Patos é distribuída pelo

Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, autarquia municipal que atende

aproximadamente7.118 domiciliosatravés de uma central de abastecimento (IBGE,

2010). O município possui um sistema de escoamento superficial dos efluentes

domésticos e pluviais que é lançado em áreas livres públicas ou particulares. Além

disso, a disposição final do lixo urbano, não é feita adequadamente em um aterro

sanitário.

De acordo com os dados da CNM (2000), apenas 30,76% dos domicílios têm

seus lixos coletados, enquanto 56,48% lançam seus dejetos diretamente no solo ou

os queimam e 12,28% jogam o lixo em lagos ou outros destinos. Dessa forma, a

disposição final do lixo urbano e do esgotamento sanitário não atendem as

recomendações técnicas necessárias, pois não há tratamento do chorume, dos

gases produzidos pelos dejetos urbanos, nem dos efluentes domésticos e pluviais,

como forma de reduzir a contaminação dos solos, a poluição dos recursos naturais e

a proliferação de vetores de doenças de veiculação hídrica. A coleta para olixo dos

estabelecimentos de saúde é acondicionada em vazadouros, juntamente com os

demais resíduos urbanos, elevando o risco de poluição dos recursos hídricos

subterrâneos.

O fornecimento de energia é feito pelo Sistema Regional Boa Esperança que

compreende a região sudeste do Estado do Maranhão. É composto de 02

subestações, em 69/13,8kV. A subestação Paraibano é suprida em 69 KV a partir da

Usina de Boa Esperança - CHESF, 2 x 39 + 1 x 33,34MVA ■ 230/69 KV. Segundo o
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IMESC (2010) existem 8.918 ligações de energia elétrica no município de São Joao

dos Patos.

5.0 ASPECTOS FISIOGRÁFICOS

O estado do Maranhão, por se encontrar em uma zona de transição dos

climas semiárido, do interior do Nordeste, para o úmido equatorial, da Amazônia, e

por ter maior extensão no sentido norte-sul, apresenta diferenças climáticas e

pluviométricas. Na região oeste, predomina o clima tropical quente e úmido (As),

típico da região amazônica. Nas demais regiões, o estado é marcado por clima

tropical quente e semiúmido (Aw).

As temperaturas em todo o Maranhão são elevadas, com médias anuais

superiores a 24°C, sendo que ao norte chega a atingir 26°C. Esse estado é

caracterizado pela ocorrência de um regime pluviométrico com duas estações bem

definidas. O período chuvoso, que se concentra durante o semestre de dezembro a

maio, apresenta registros estaduais da ordem de 290,4 mm e alcança os maiores

picos de chuva no mês de março. O período seco, que ocorre no semestre de junho

a novembro, com menor incidência de chuva por volta do mês de agosto, registra

médias estaduais da ordem de 17,1 mm. Na região oeste do estado, onde predomina

o clima tropical quente e úmido (As), as chuvas ocorrem em níveis elevados durante

praticamente todo o ano, superando os 2.000 mm. Nas outras regiões, prevalece o

clima tropical quente e semiúmido (Aw), com sucessão de chuvas durante o verão e

inverno seco, cujas precipitações reduzidas alcançam 1.250 mm. Há registros ainda

menores na região sudeste, podendo chegar a 1.000 mm.

O território maranhense apresenta-se como uma grande plataforma inclinada

na direção sul-norte, com baixo mergulho para o oceano Atlântico. Os grandes

traços atuais do modelado da plataforma sedimentar maranhense revelam feições

típicas de litologias dominantes em bacias sedimentares. Essa plataforma,

submetida á atuação de ciclos de erosão relativamente longos, respondeu de forma

diferenciada aos agentes intempéricos, em função de sua natureza, de estruturação

e de composição das rochas, modelando as formas tabulares esubtabulares da
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superfície terrestre. Condicionados ao lineamento das estruturas litológicas, os

gradientes topográficos dispõem-se com orientações sul-norte. As maiores altitudes

estão localizadas na porção sul, no topo da Chapada das Mangabeiras, no limite

com 0 estado do Tocantins. As menores altitudes situam-se na região norte, próximo

à linha de costa.

Feitosa (1983) classifica o relevo maranhense em duas grandes unidades:

planícies, que se subdivide em unidades menores (costeira, flúvio-marinha e

sublitorânea), e planaltos. As planícies ocupam cerca de 60% da superfície do

território e os planaltos 40%. São consideradas planícies as superfícies com cotas

inferiores a 200 metros. Já os planaltos, restritos às áreas do centro-sul do estado,

são superfícies com cotas acima de 200 metros.

Jacomine et al. (1986 apud VALLADARES et al., 2005) apresentam de

maneira simplificada as seguintes formas de relevo no estado do Maranhão:

chapadas altas e baixas, superfícies onduladas, grande baixada maranhense,

terraços e planícies fluviais, tabuleiros costeiros, restingas e dunas costeiras, goifão

maranhense e baixada litorânea.

O leste maranhense é formado, em quase sua totalidade, por planaltos

entremeados de chapadas, colinas e morros. A drenagem, utilizando-se de zonas de

fraqueza nas rochas sedimentares de direção sul-norte, esculpiu relevos de áreas

planas, rampeadas em relação à drenagem e/ou relevos residuais de topo plano.

Dissecados em lombas, colinas e morros, esses relevos têm altitudes variando de

140 a 400 metros. O Planalto Dissecado do Itapecuru, com altitude entre 140 a 200

metros, apresenta um relevo de colinas e morros com vales pedimentados. Ocorrem,

ainda, relevos residuais de topo plano e colinas, e, no trecho cortado pelo rio

Itapecuru, tem-se um relevo plano que corresponde a um antigo nível de terraço

desse rio. A região correspondente ao Patamar de Caxias caracteriza-se por

apresentar um relevo com áreas planas, rampeadas em relação à drenagem.

Destacam-se também, relevos residuais em colinas, cristas, pontões e morros. Essa

unidade apresenta altitudes que variam de 120 a 155 metros. Na área dos Tabuleiros
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do Médio Itapecuru, o relevo exibe um predomínio dos topos dissecados em lombas

e colinas, com altitudes entre 180 a 240 metros. Na área dos Tabuleiros do

Parnaíba, na margem esquerda do rio, ocorrem planos irregulares, em níveis

altimétricos entre 20 e 400 metros, com vertentes dissecadas em colina e morros.

Os Tabuleiros Sublitorâneos apresentam um relevo plano, entalhado por uma

drenagem de direção sul-norte. Ao longo dessa drenagem, ocorrem lombas e colinas

suaves com altitudes variando de 25 a 100 metros, decaindo de sul para norte.

As variabilidades de clima, de relevo e de solo do território brasileiro permitem

o desenvolvimento de uma grande diversidade de ambientes naturais. A cobertura

vegetal doMaranhão reflete, em particular, a influência das condições de transição

climática entre o clima amazônico e o semiárido nordestino. Na área do Planalto

Dissecado do Itapecuru, a vegetação original de floresta foi substituída pela

agropecuária e pela agricultura de subsistência: o clima regional varia de subúmido a

semiárido e subúmido, com pluviosidade anual entre 1.400 a 1.600 mm. Na área do

Patamar de Caxias, a cobertura vegetal é representada pelo contato da Savana com

a Floresta, com o predomínio da primeira; o clima regional é subúmido a semiárido,

com a pluviosidade anual entre 1.300 a 1.500 mm. Na região dos Tabuleiros do

Médio Itapecuru, ocorre vegetação caracterizada pelo contato Savana/Floresta com

a agropecuária e a agricultura de subsistência; o clima regional é subúmido a

semiárido, com a pluviosidade variando de 1.200 a 1.400 mm. Nos Tabuleiros do

Parnaíba, a vegetação é caracterizada pelo contato Savana/Floresta, com domínio

da Savana Arbórea Aberta,que foi descaracterizada em alguns trechos para a

implantação da agropecuária e da agricultura de subsistência; o clima regional é

subúmido a semiárido, cuja pluviosidade anual varia entre 1.100 a 1.400 mm.

Os solos da região estão representados por Latossolo Amarelo, Latossolo

VermelhoEscuro, Podzóiico Vermelho-Amarelo e Solos Litólicos (EMBRAPA, 2006).

Latossolos Amarelos são solos profundos, bem a acentuadamente drenados, com

horizontes de coloração amarelada, de textura média e argilosa, sendo

predominantemente distróficos, ocorrendo também álicos, com elevada saturação de
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alumínio e teores de nutrientes muito baixos. São encontradas em áreas de topos de

chapadas, ora baixas e dissecadas, ora altas e com extensões consideráveis,

apresentando relevo plano com pequenas e suaves ondulações, tendo como

material de origem mais comum, as coberturas areno-argilosas e argilosas,

derivadas ou sobrepostas às formações sedimentares. Mesmo com baixa fertilidade

natural e em decorrência do relevo plano e suavemente ondulado, esse solo tem

ótimo potencial para agricultura e pecuária. Devido sua baixa fertilidade e acidez

elevada, esses solos são exigentes em corretivos e adubos químicos e orgânicos.

Latossolos Vermelhos-Escuro são solos com as mesmas características

morfológicas, físicas e químicas dos Latossolos Vermelho-Amarelo , cuja diferença

está na cor essencialmente vermelho-escuras que apresentam. São solos álicos e

distróficos, bem a fortemente drenados, com baixa fertilidade natural, situando-se em

topos de relevo plano e suavemente ondulado. São solos cultivados com milho,

feijão e com alguma fruticultura, O relevo plano e suavemente ondulado favorece a

agricultura mecanizada, apresentam boascondições físicas, mas devido á elevada

acidez e baixa fertilidade natural necessitam de corretivos e fertilizantes.

Os Podzóiicos Vermelho-Amarelos são solos minerais com textura média e

argilosa, situando-se, principalmente, nas encostas de colinas ou outeiros, ocupando

também áreas de encostas e topo de chapadas, com relevo que varia desde piano

até fortemente ondulado. São originados de materiais de formações geológicas,

principalmente sedimentares, de outras coberturas argilo-arenosa s assentadas

sobre as formações geológicas. As áreas onde ocorre essa classe de solo são

utilizadas com cultura de subsistência, destacando-se as culturas de milho, feijão,

arroz e fruticultura (manga, caju e banana), além do extrativismo do coco babaçu.

Onde 0 relevo é plano a suavemente ondulado podem ser aproveitadas para a

agricultura, de forma racional, com controle da erosão e aplicação de corretivos e

adubos para atenuar os fatores limitantes à sua utilização.

Solos Litólicos sao solos minerais não hidromórficos, pouco desenvolvidos,

muito rasos ou rasos, com horizonte A sobre a rocha ou sobre horizonte C. São de
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textura variável, freqüentemente arenosa ou média e preferencialmente ocupam

locais com forte declividade, geralmente encostas de morros, serras e sopés de

chapadas. As principais limitações quanto ao uso agrícola são a pequena espessura

do solo, a frequente ocorrência de cascalhos e fragmentos de rocha no seu perfil, a

grande susceptibilidade à erosão, mormente nas áreas de relevo acidentado que

são as mais frequentes de sua ocorrência.

O município de São João dos Patos está localizado na mesorregião leste

maranhense, na microrregião da Chapada do Alto Itapecuru (IBGE, 2010). O

desmatamento, o deslizamento de encostas, a extração vegetal, a degradação da

mata ciliar, as queimadas e a pesca ilegal não existem no município ou não

configuram impactos ambientais significativos (CNM, 2002).

A altitude da sede do município é de 328 metros acima do nível do mar e a

variação térmica durante o ano é pequena, com a temperatura oscilando entre

21,8'C e 32,5°C. O clima da região, segundo a classificação de Kõppen, é tropical

(AW’) subúmido seco com dois períodos bem definidos: um chuvoso, que vai de

dezembro a maio, com médias mensal superiores a 143 mm e outro seco,

correspondente aos meses de junho a novembro. Dentro do período de estiagem, a

precipitação pluviométrica variou de 1,7 a 97,6 mm e no período chuvoso, de 38,2 a

221,9 mm, com média anual em torno de 1.029 mm. Esses dados são referentes ao

período de 1961 a 1990 (JORNAL DO TEMPO, 2011).

O relevo é formado pelo planalto oriental, constituído por um conjunto de

morfoesculturas no Leste maranhense (chapadas), que se prolongam para o

Nordeste. Apresenta forma tabulares, com escarpas sedimentares com cotas

máximas de 460 metros de altitude que decaem para vales mais amplos em colinas

de declividade média a alta (FEITOSA, 2006). Os cursos d’água da região fazem

parte da Bacia hidrográfica do Parnaíba e do itapecuru. A vegetação é composta

pelo Cerrado que se caracteriza por possui árvores com troncos e galhos retorcidos

e suberizados (IMESC, 2008).
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6.0-JUSTIFICATIVA

A energia solar fotovoltaica é uma das mais sustentáveis do mundo, cujas

vantagens, contribuem também para a diminuição da poluição sonora, com

funcionamento silencioso e discreto, evitando a produção de ruidos

desagradáveis.

Esse tipo de sistema de geração de energia, requer um cuidado de

manutenção em se tratando da limpeza dos módulos e acompanhamento da

operação dos componentes da usina.

As estruturas de captação a serem instaladas para a usina podem durar até

25 anos. A economia proporcionada do total da conta de luz é reduzida com seu

uso, tornando esse um investimento muito satisfatório.

O município de São João dos Patos do Maranhão, objetiva investir nesta

tecnologia a fim de atender algumas unidades consumidoras cadastradas no

CNPJ do municipio de SÃO JOÃO DOS PATOS DO MARANHÃO, com a

construção de uma usina solar fotovoltaica por meio da minigeração distribuída.

Diante do exposto, a Prefeitura Municipal de São João dos Patos do

Maranhão, pretende utilizar recursos necessários à plena realização da obra, tão

importante para as unidades consumidoras que compõem o municipio de São

João dos Patos do Maranhão.

7.0 - OBJETIVOS

7.1 - GERAL:

Atender com energia elétrica algumas unidades consumidoras cadastradas

no CNPJ do municipo de SÃO JOÃO DOS PATOS DO MARANHÃO com a

construção de uma usina solar fotovoltaica de 1.185 kWp.

7.2-ESPECIFICO:

Reduzir as contas de energia elétrica de algumas unidades consumidoras
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registradas no CNPJ do municipo de SÃO JOÃO DOS PATOS DO MARANHÃO

por meio da minigeração distribuída.

8.0 ■ METAS

Para a execução da construção da usina solar fotovoltaica de 1.185 kWp no

municipiode SÃO JOÃO DOS PATOS DO MARANHÃO. Foram determinadas as

seguintes metas a serem contempladas:

1.0 Administração Local da obra;

2.0 Serviços Preliminares;

3.0 Canteiro de obras:

4.0 Cerca de proteção com mureta;

5.0 Caixa de passagem;

6.0 Subestação Abrigada;

7.0 Casa de medição;

8.0 Abrigo dos inversores;

9.0 Poço tubular com reservatório.

10.0 Planilha orçamentária de fornecimento e instalação de matérias

das instalações elétricas construção de usina fotovoltaica 1.185 kwp

11.0 Planilha orçamentária de serviços da instalação elétrica

construção de usina fotovoltaica 1.185 kwp

9.0 - MEMORIAL DESCRITIVO

9.1 - Representações Gráficas do projeto:

Planta com indicação da área de intervenção, projeto geométrico e

sinalização, e detalhes executivos em anexo, na ausência destes a fiscalização

deverá ser consultada.



' ●««]

"OLHA

N" PROC.

s

Ri’i)ric^

PnsrSITURA DE

SÃO JOÃO
< DOS PATOS ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA
CNPJ N" 06.089.668/0001-33

IT

GOVll^O DO POVO

on::

9.2 - Orçamento do Projeto:

Planilhas orçamentárias e composições detalhadas de custos em anexo.

9.3 - Localização da obra:

As áreas para implantação do projeto estão inseridas no município de

São João dos Patos do Maranhão, conforme coordenadas UTM em planta de

localização em anexo, com condições topográficas compatíveis com os serviços

propostos. Na ausência destes a fiscalização deverá ser consultada.

9.4 - Descrição do projeto:

Trata-se de uma obra para construção de uma usina solar fotovoltaica de

1.185 kwp em São João dos Patos do Maranhão.

9.5 - Comprovação dos Custos Apresentados:

Os custos apresentados são aqueles praticados no mercado e será

contratada a firma que apresentar os menores preços e melhores condições

referentes ao orçamento global e com desoneração apresentados no projeto.

9.6 - Cronograma Fisico-Financeiro:

Quanto ao Cronograma está previsto o prazo de 180 (cento e oitenta dias),

para execução. Em anexo, é apresentado o Cronograma Fisico-Financeiro, com

os respectivosvalores e prazos de execução, compatibilizandocom a Planilha

detalhada de Custos e Memorial Descritivo.
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE USINA SOLAR EM SOLO DE 1.185 KWP
LOCAL: município DE SÃO JOÃO DOS PATOS DO MARANHÃO

ESPECIFICAÇÔE S TÉCNICAS

INTRODUÇÃO

O objetivo destas especificações é estabelecer normas e critérios para a execução de Projeto
de Usina solar em solo de 1.185 KWP, localizado no Município de Sâo João dos Patos do
Maranhão, de modo que os materiais, procedimentos para execução e controle e medição de
todos os serviços previstos atendam aos critérios de qualidade estabelecidos em norma.
As Especificações estão divididas de acordo com o orçamento. Serão discriminados todos os
serviços que englobam os itens da planilha resumo. Seguindo o orçamento serão especificados
individualmente, nessa ordem, os seguintes serviços:
Administração Local da obra;
Serviços Preliminares:
Canteiro de obras;

Cerca de proteção com mureta;
Caixa de passagem;
Subestação Abrigada;
Casa de medição;
Abrigo dos inversores;
Poço tubular com reservatório.
Administração Local da obra

Os custos diretos de administração locai são constituídos por todas as despesas incorridas na
montagem e na manutenção da infraestrutura da obra compreendendo as seguintes atividades
básicas de despesa: Chefia da obra, Administração do contrato. Engenharia e planejamento,
Segurança do trabalho, Produção e Gestão de materiais:
Essas despesas são parte da planilha de orçamento em itens independentes da composição de
custos unitários, especificados como administração local.

Serviços Preliminares
2.1.Placa de obra em chapa de aço galvanizado
A placa da obra deverá terá dimensões de (3,20x2,00) m, com formato e inscrições a serem
definidas pela Prefeitura e de acordo com o manual de cores e proporções de placas de obra.
Será executada em chapa galvanizada n° 22 e já fornecida com pintura em esmalte sintético.
Terá sustentação em peças de madeira de lei de 1® qualidade (2,5x7,5) cm e peças de madeira
de 3® qualidade (7,5x7,5) cm, na altura estabelecida pelas normas. As inscrições deverão ter
todas as informações básicas sobre a obra. conforme modelo em anexo.

2.2. Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de
tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras.af_05/2018
Antes de iniciar a obra, deverá ser feito toda a limpeza do terreno destinado à construção,
constando de capina, destocamento se necessário, regularização e retirada de entulhos e do
material proveniente da limpeza.

www.saojoaodospalos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro ● CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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2.3. Corte e Aterro

O serviço será realizado por um trator de esteiras, potência 170 hp, peso operacional 19 t,
caçamba 5,2 m3, conforme projeto, na ausência de projeto a Fiscalização deverá ser
consultada.

2.4. Carga, manobra e descarga de solos e materiais granulares em caminhão basculante
10 m^ - carga com pá carregadeira (caçamba de 1,7 a 2,8 m^ /128 hp) e descarga livre
(unidade: m3). Af_07/2020

Os materiais granulares serão carregados em caminhão basculante com a utilização de
carregadeira e a descarga será feito em local próximo a obra, em local autorizado pela
Fiscalização.

2.5. Lastro com material granular (pedra britada n.2), aplicado em pisos ou lajes sobre
solo, espessura de *10 cm*. Af_08/2017

Será lançado e espalhado a camada de brita sobre o solo previamente compactado e
nivelado. Após o lançamento, compactar com placa vibratória e nivelar a superfície.

Canteiro de obras

O local e área para a locação do canteiro serão determinados pela Fiscalização devendo o
Construtor visitar o local da obras informando-se de todas as facilidades e dificuldades

existentes, para sua execução.

Depósito
Deverá ser executado um depósito provisório de obra, sendo em chapa de madeira
compensado com área de até 24,00 m*.
Almoxarifado

Deverá ser executado um almoxarifado provisório de obra, podendo ser em chapa de madeira
compensada com área de até 20,00 m^ e um banheiro em anexo.

4. Cerca de Proteção com mureta
4.1. Locação da cerca
A obra deverá ser locada com gabarito após a limpeza e regularização do terreno;

A firma contratada locará a obra rigorosamente com o projeto ou sob a orientação da
fiscalização da Prefeitura, respeitando o alinhamento, sendo responsável por qualquer erro de
alinhamento ou nível e correndo exclusivamente por sua conta a demolição e reconstrução dos
serviços verificados como imperfeitos pela fiscalização;
Será empregado o uso de tábuas corridas de madeira pontaletadas de 2,5x23,0 cm lisas e
isentas de textura que prejudique receber escritura manual;
As tábuas que formam o gabarito deverão ser pregadas formando um ângulo de 90° entre si (na
vertical e horizontal) com indicação das cotas.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Palos/MA
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O gabarito deverá ser todo ele fixado em pontaletes de madeira cravados no terreno a uma
distância não superiora 1,50 m entre pontaletes.

4.2 e 4.4. Cercamento do terreno

Alambrado: o terreno deverá ter cercamento em seus limites de divisa através de cerca de

alambrado. O cercamento será de tela de arame galvanizado fio 12 e malha de 4”.
Mourões de concreto; os mourões de concreto utilizados serão curvos com 3,20 metros de

comprimento. Eles proporcionam uma altura de 2,60 m, pois devem ser enterrados a 0,60m no
solo sendo, portanto,1,80m na parte reta, onde será instalado a malha de arame galvanizado
embutida na

mureta de concreto, e 0,35m na parte curva, onde será instalado 4 fios de arame farpado
galvanizado n°14, consolidando maior segurança para a usina. Os mourões de concreto terão
uma distância de

aproximadamente 2,50m entre mourões.
A cada dez mourões deve ser colocado um esticador. O esticador é um mourão reforçado que

apresenta saliências laterais onde irão ser encaixadas as escoras. Os esticadores têm a função
de travar sua cerca ou alambrado,evitando que os mourões percam a verticalidade, quando a
tela metálica for esticada.

Mureta de concreto: a mureta de concreto poderá ser executada de blocos canaletas de
concreto preenchidas com concreto estruturai ou de concreto armado maciço. Com altura de
0,45m da superfície do terreno.

4.3. Portão em tubo de aço galvanizado e fechamento em tela, tipo abrir (3,00x2,10)m
O portão de entrada será em tubos de aço galvanizado e fechamento em tela de arame

galvanizado losangular revestida em PVC.
O portão deverá ter 3,00m de largura e 2,10m de altura, em duas folhas, tipo de abrir;

4.5. Carga mecânica de entulho em caminhão basculante 6 m^

Todo material escavado e não reaproveitado deverá ser removido para locais previamente
indicados pela fiscalização com caminhão basculante,

4.6. Transporte de entulho em caminhão basculante 6 m®, rodovia pavimentada, dmt 0,5 a
1,0 km

Serão removidos para fora do canteiro todos os entulhos e restos de materiais provenientes da
obra não aproveitáveis:

5. Caixa de passagem
5.1. Escavação manual de valas para blocos

As cavas para escavação da fundação deverão atingir terreno sólido e firme, e serão
executados de acordo com o projeto específico da obra;
No caso de ocorrência da presença de água durante a execução dos serviços, estas serão
esgotadas, de modo que o terreno fique limpo e seco;
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5.2. Caixa enterrada elétrica retangular, em alvenaria com tijolos cerâmicos maciços,
fundo com brita, dimensões internas: 0,8x0,8x0,6 m. Af_12/2020

Após execução da escavação e, caso seja necessário, da contenção da cava, preparar
0 fundo com lastro de brita.

Sobre o lastro de brita, assentar os tijoios com argamassa aplicada com colher, atentando-se
para o posicionamento dos tubos de entrada e de saída.
Concluída a alvenaria da caixa, revestir as paredes internamente com chapisco e reboco e
externamente somente com chapisco.
Por fim. colocar a tampa pré-moldada sobre a caixa.

5.3. Reaterro manual apiloado com soquete. Af_10/2017
O aterro deve ser compactado em camadas horizontais de 0,20 m de espessura. Fica

vedada a presença de matéria orgânica, resíduos de construção ou qualquer corpo estranho na
composição do aterro, sendo admitido somente solo com capacidade de suporte adequada á
destinação da estrutura.

6. Subestação Abrigada
6.1. Serviços Preliminares
6.1.1. Locação com gabarito de tábuas corridas
Idem ao item 4.1

6.2. Movimento de terra

6.2.1. a €.2.2. Escavações
As cavas para escavação da fundação corrida para paredes e blocos dos pilares deverão atingir
terreno sólido e firme, e serão executados de acordo com o projeto específico da obra;
No caso de ocorrência da presença de água durante a execução dos serviços, estas serão
esgotadas, de modo que o terreno fique limpo e seco;

6.2.3. Regularização e compactação manual de fundo de vala
O fundo das cavas deverá ser molhado e fortemente apiloado para evitar recalques.

6.2.4. Reaterro

O aterro deverá ser executado em camadas sucessivas de no máximo 20,00 cm,

uniformemente umedecido, próximo da umidade ótima e fortemente apiloado;
A execução dos aterros será sempre em camadas horizontais, não se admitindo a execução de
camadas inclinadas;

Os materiais a serem utilizados na confecção dos aterros deverão ser de preferência, solos
areno-argilosos, provenientes ou não da cavas das fundações, podendo ser utilizado areia fina
quando as condições de umidade do terreno assim o indicarem:
6.2.5. Aterro

Idem 6.2.4

6.3. INFRA-ESTRUTURA
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6.3.1. Fundação em pedra argamassada:

As fundações sob as paredes serio do tipo corrida, com 30% de pedra de mão, com
dimensões de acordo com o projeto e utiiizando argamassa de cimento e areia grossa no traço
1:4;

Serão empregadas rochas graníticas, ou de durezas equivalentes, dispostas de tal modo
a atender com perfeição ao fim de que se destinam;

As pedras, ao serem jogadas na cava, devem ser apiioadas antes do lançamentoda
argamassa. Este processo deve se repetir até que a úitima camada de argamassa se iguaie ao
nível do terreno:

6.3.2. Base em concreto para blocos;
Deverá ser feita uma base em concreto magro para lastro, não-estrutural, incluso aditivo

impermeabilizante, com traço 1:4,5:4,5 {cimento, areia média e pedra britada) com espessura
de 5 cm, antes da concretagem do bloco de fundação, tendo como função a regularização da
base do bloco;

6.3.3. Blocos em concreto ciciópico:

As fundações dos pilares serão em blocos de concreto ciciópico com dimensões
estabelecidas no projeto, respaldada no nível do terreno firme e regularizado;

O concreto ciciópico será confeccionado com o uso de betoneira, preparado à parte,cujo
volume, por ocasião do lançamento manual, será progressivamente incorporado uma
quantidade de pedras-de-mão não superior a 30% do volume de concreto já preparado;

O concreto deverá apresentar resistência de 15 MPa e será confeccionado no traço
1 ;3,4:3,5 com cimento, areia média e pedra britada n° 1;

As pedras devem ficar perfeitamente imersas e envolvidas pelo concreto por todos os
lados, de modo a não permanecerem apertadas entre si.

6.3.4. Alvenaria em tijolo cerâmico furado e=14,0 cm 1 vez (baldrame)
Sobre as fundações corridas em pedra argamassada, será executado o baldrame para a

construção das paredes (altura 20cm);
O baldrame deverá observar rigorosamente os alinhamentos definidos nos projetos,

visando facilitar a determinação dos contrapisos e levantamento das paredes;
Os baldrames serão executados com tijolos cerâmicos furados 9x14x19cm. 1 vez

e=14,0cm, assentado em argamassa traço 1:2:8 (cimento, cal e areia média) de modo
intertravado, sem falhas ou fendas, resistentes e de comprovada qualidade, com altura variável;

Os baldrames externos, nas faces externas, receberão chapisco no traço 1:3 (cimento e
areia grossa), depois revestidas com argamassa de cimento, cal e areia fina no traço 1:2:8 com
pelo menos 2,0 cm de espessura alisado a colher.

5.4. SUPER-ESTRUTURA

a 6.4.12 - Concreto armado fck=25 MPA:

As estruturas serão confeccionadas em concreto armado com dimensões em acordo

com o projeto e na necessidade de qualquer esclarecimento ou alteração, deverá ser
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consultada a fiscalização.
A execução do concreto deverá obedecer às prescrições das NBR-6118, 6120 e 6122, e

deverão ser adaptadas exatamente ás dimensões de peça da estrutura projetada, construídas
de modo a não se deformar sensivelmente sob a ação das cargas e pressões do concreto e
suas fendas deverão ser vedadas com papel de saco de cimento no momento da concretagem.

O concreto deverá ser confeccionado e dosado racionalmente, e apresentar aresistência
característica exigida fck=25 MPa para pilares conforme especificado em projeto.

Antes do lançamento do concreto, as formas deverão ser limpas e molhadas até a
saturação.

As armaduras deverão obedecer às prescrições da NB-3 sendo que, antes de sua
introdução nas formas, deverão estar limpas, não se admitindo a presença de graxas ou
acentuada oxidação. Para os efeitos desta Norma, são adotadas as definições seguintes;
Barras são os produtos de aço obtidos pela laminação a quente e encruamento a frio de
diâmetro igual ou superior a 5 mm;
Fios os produtos de aço obtidos por trefilação ou processo equivalente com diâmetro igual ou
superior a 12,5 mm;
As barras e fios de aço são classificados na seguinte categoria:

- Categoria; CA-25; CA-32; CA-40; CA-50; CA-60;
Valor característico: 250; 320; 400; 500; 600 (fyk em MPa);
Notas;

a categoria CA-60 aplica-se somente para fios;
novas categorias além das estabelecidas só são permitidas após sua introduçãonesta Norma;
para efeitos práticos de aplicação desta Norma admite-se 1,0 MPa = 0,1 kgf/cm^;
De acordo com o processo de fabricação, de barras e fios de aço para concretoarmado
classificam-se;

Barras de aço classe A obtidas por laminação a quente, sem necessidade deposterior
deformação a frio;
Barras e fios de aço classe B obtidas por deformação a frio;

As barras e os fios de aço destinados à armadura para concreto armado devem ser
isentos de defeitos prejudiciais, tais como; fissuras, esfoliações e corrosão.
A massa real das barras deve ser igual a sua massa nominal, com tolerância de
±6% para diâmetro igual ou superior a 10 e de ±10% para diâmetro inferior a 10; para os fios,
essa tolerância é de ±6%. A massa nominal é obtida muitiplicando-se ocomprimento de barra
ou fio pela

área da seção nominal e pela massa especificade 7,85 kg/dm^.
O comprimento normal de fabricação das barras e fios é de 11.00 m. A tolerância de

comprimento é de 9%. Permite-se a existência de até 2% de barras curtas, porém de
comprimento não inferior a 6,00 m.

As barras de qualquer categoria, de diâmetro igual ou superior a 10. com mossas e
saliências devem apresentar marcas de laminação, em relevo, que identificam o

fabricante e a categoria do material. A identificação far-se-á de 2,00 em 2,00 m, ou menos, ao
longo da barra.

A identificação de cada barra de diâmetro menor que 10 e de cada fio é feita por pintura
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de topo, pelo menos em uma das extremidades. Os rolos são identificados com uma faixa
pintada, abrangendo o toro.

Para a fixação da ferragem nas formas, serão utilizadas cocadas, confeccionadas em
cimento e areia grossa com a mesma resistência da peça estrutural.

Toda a madeira deverá ser protegida contra exposição direta à chuva e ao sol, para não
empenar.

Serão empregadas tábua de madeira 3® qualidade 2,5x30,0 cm (1x12") não aparelhada
e peças de madeira de 3® qualidade 2,5x5,0 cm sendo lisas e isentas de textura que prejudique
receber escritura manual.

6.4.13. Laje treliçada pré-moldada para forro, com enchimento em cerâmica:
Para a montagem da laje distribua as vigas de cada vão de acordo com o sentido etamanho
indicado na planta de montagem. Lembramos que é extremamente necessário que estas vigas
apoiem no mínimo 5cm sobre o respaldo das paredes. Inicie a montagem com a viga junto à
uma das extremidades e prossiga a distribuição colocando entre elas uma lajota em cada
extremidade, não deixefolgas e mantenha a distribuição sempre no esquadro.
Logo depois, coloque o restante das lajotas e marque os pontos de luz com a colocação da
lajota furada ou da caixa de luz. Cuidado, nunca caminhe diretamente sobre

as lajotas, utilize tábuas para transitar sobre a laje até a concretagem. A nervura de travamento
é usada sempre que haja cargas concentradas a distribuir (paredes) ou quando o vão for
superior a 4.00m, exigindo-

se duas nervuras se o vão ultrapassar a 6.00m. É executada transversalmente, garante maior
estabilidade na laje e reduz o efeito das deformações.
Para a concretagem, antes molhe muito bem as lajotas e vigas para o lançamento do concreto,
para evitar que as peças absorvam a água do concreto. Espalhe bemo concreto preenchendo
todos os espaços vazios principalmente nos encontros entre as vigas e lajotas garantindo a
solidez do conjunto. Molhe bem a laje durante
5 dias após o capeamento efetuando assim a cura do concreto. Retire o escoramento somente
21 dias após a concretagem. Nunca deixe acumular muito concreto em um único ponto,
evitando assim riscos de quebras e acidentes.

6.5. PISOS

6.5.1. Lastro em concreto simples (e= 5cm);
Será executado em concreto simples não estrutural no traço 1:4,5;4,5 (cimento, areia

média e pedra britada n.° 01) confeccionado com betoneira elétrica.
Terá 5,0 cm de espessura e é destinado a evitar a penetração de água especialmente

por via capilar e servir como contra-piso para o piso final.
De preferência, a concretagem do lastro será efetuada em operação contínua e

ininterrupta para que se evite juntas de concretagem e, consequentemente, pontos sensíveis de
percolação.

Como medida de ordem geral, proceder-se-á, após o inicio da pega e antes que o
concreto endureça demasiadamente, a um escovamento da superfície, até que os grãos do
agregado graúdo se tornem aparentes, pela remoção da película que ai costuma formar-se.
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6.5.2. Base de regularização:
Para o assentamento do piso em granilite, será executado sobre o lastro (contra- piso)

uma base niveladora e regularizada na espessura de 2,0 cm com argamassa no traço 1:4 de
cimento e areia média. A base niveladora tem por finalidade regularizar imperfeições do
nivelamento do lastro, bem como reduzir as tensões internas decorrentes da diferença de

dosagem de cimento do lastro impermeabilizado e da pavimentação.

6.5.3. Industrial de alta resistência (granilite):
Este serviço consiste, tão somente, na execução de piso composto por agregados

rochosos de alta dureza, dimensionados granulometricamente, de forma a permitir aobtenção
de argamassas compactas, sem espaços vazios em sua estrutura, capazes de constituir pisos
de alta resistência a esforços mecânicos e de receber acabamento polido, com aspecto final
uniforme, homogêneo e belo.

No processo de polimento do piso aplicado, caso o chapisco de acabamento já tenha
sido executado, deve-se proteger este revestimento, tendo em vista que não se admitirá
comprometimento da sua uniformidade e aspecto.

Para a especificação deste sen/iço usaremos a seguinte nomenclatura:
Sub-base: é o lastro de impermeabilização;
Base: é o chapisco e o contrapiso de correção ou niveladora;
Pavimentação: é a própria camada da argamassa de alta resistência.

Eventualmente, poderá haver a execução simultânea da sub-base com apavimentação,
o que dispensará a base. O lastro de impermeabilização, quando existente, terá a idade mínima
de dez dias, cujo concreto deve ter um teor minimode 220 kg/m^ de concreto e espessura
minima de 5,0 cm.

O chapisco terá de 3 a 4 mm de espessura, e destina-se a garantir a perfeita aderência
entre a laje de concreto, o contrapiso e a pavimentação. Será executado com argamassa de
cimento Portiand que não seja de alto forno e areia grossa, no traço 1:3.

O contrapiso de correção tem por finalidade regularizar imperfeições do nivelamentodo
lastro, bem como reduzir as tensões internas decorrentes da diferença de dosagem de cimento
da Sub-base e da pavimentação. Será executado com argamassa de cimento Portiand que não
seja de alto forno e

areia grossa associada à mescla mecânica, no traço 1:3, o que possibilita uma baixa dosagem
de água e, consequentemente, um produto de consistência pouco plástica.

A argamassa de alta resistência terá espessura mínima de 8 mm e poderá ser
executada visando o método de aplicação abaixo especificado:
Método em duas operações;
Neste método, a base e a pavimentação serão executadas sobre sub-base já existente;

A Sub-base deve encontrar-se livre de incrustações, o que se poderá conseguir por
percussão, com ferramenta pontiaguda. Além disso, deve apresentar-se áspera, o que exige o
picoteamento das superfícies lisas e limpas com água em abundância e vassoura de piaçava;

Determina-se o nivel da superficie acabada da pavimentação, que será a altura requerida em
toda área para assentar as juntas;
No alinhamento das juntas estica-se uma linha de náilon, molhando-se em todo o seu
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comprimento uma faixa de 20,0 cm de largura da sub-base, sobrea qual se aplicará um
chapisco de cimento e areia grossa, no traço 1:3, com auxílio do forte esfregar de uma vassoura
de plaçava;
Em seguida, aplica-se ao longo da faixa chapiscada, a argamassa de cimento e areia grossa, no
meio da qual se introduzirá a junta;
Com a faixa de argamassa ainda mole introduz-se a junta, obedecendo-se rigorosamente o
nível da superfície acabada da pavimentação e o alinhamento pré-definido;

Quando a faixa de argamassa estiver quase endurecida, reduz-se a sualargura para cerca de
10,0 cm. Ao remover-se o excesso da argamassa, aproveita-se para abrir, sobre sua superfície,
pequenos sulcos com a finalidade de garantir uma melhor aderência com a argamassa do
contrapiso de correção. Caso não seja retirado o excesso de argamassa, conforme
mencionamos acima, a pavimentação ficará com espessura reduzida ao longoda junta, o que
acarretará o aparecimento de trincas;

O periodo de cura da argamassa de assentamento das juntas é de dois dias;
O uso das juntas obedecerá ao seguinte:
Os painéis terão forma aproximadamente quadrada, formando quadros dei,00x1,00 m;
A altura das juntas não será nunca inferior a 20 mm;
Haverá obrigatoriedade de coincidência entre as juntas da sub-base e dapavimentação;
As juntas da pavimentação não poderão ter espessura inferior às da sub-base;
As juntas serão de plástico com 3 mm de espessura mínima. É vedado oemprego de junta
de madeira.

Colocadas ás juntas, com plena e total observância dos requisitos acima recomendados,
aproveita-se o periodo de cura da sua argamassa de assentamento para as seguintes
providências:
No primeiro dia, limpa-se o lastro com o auxílio de uma escova de aço, removendo-se as sobras
e incrustações oriundas do assentamento das juntas;
No segundo dia, molha-se o lastro onde estão dispostas as juntas:

Decorrido o período de cura da argamassa de assentamento das juntas, procede-se à lavagem,
com água e forte esfregar de uma vassoura de piaçava, do lastro. Em seguida, esgota-se toda a
água, deixando-se a laje úmida;
Aplica-se sobre a superfície úmida, o chapisco referido no preâmbulo, com o auxílio do forte
esfregar de uma vassoura de piaçava;
Com o chapisco ainda fresco, efetua-se o lançamento do contrapiso de correção acima
especificado, executando-se o adensamento da argamassa. Em seguida, sarrafeia-se com uma
régua de madeira de forma a resultar uma superfície áspera. A régua apoiasse sobre as juntas
e dispõe, nasextremidades, de um rebaixo com altura igual à espessura da camada de
argamassa de alta resistência (12 mm);

Imediatamente após o lançamento, o contrapiso receberá um chanfro nas vizinhanças das
juntas, o que será executado com uma colher de pedreiro. Assim, a camada de argamassa de
alta resistência será reforçada nas bordas dos painéis;
A espessura do contrapiso de correção será, no minimo de 25 mm;
Sobre o contrapiso ainda não endurecido, lança-se a camada de argamassa de alta resistência.
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procedendo-se o adensamento com o emprego de uma régua vibradora;
A régua vibradora desliza sobre as juntas que limitam painéis com inclinação de sentido
contrário ao do deslocamento por arraste, tomando-se como referência o prumo;
O deslocamento por arraste da régua vibradora será lento e constante e ela deve sempre
conduzir um fino rolo de argamassa de alta resistência, com cerca de 2,0 cm de diâmetro.
Consumindo esse rolo, o operador o recompõe com auxilio da colher de pedreiro;

Adensada a argamassa de alta resistência, será ela sarrafeada com emprego de uma régua
metálica (perfil de alumínio de 5.0x2.5 cm);
Após 0 sarrafeamento e já com a argamassa de pavimentação ligeiramente endurecida,
procede-se ao acabamento da superfície, que deverá ser lisa e

polida. Na hipótese de observardes, nessa operação de acabamento, que na superfície da
pavimentação há excesso de água e formação de nata decimento, deve-se corrigir o teor de
água nos traços subseqüentes, É expressamente vedada a pulverização com cimento para
corrigir esse defeito:
A cura da argamassa de pavimentação será obtida espalhando-se uma camada de areia com
cerca de 3,0 cm de espessura, que será molhada de 3 a4 vezes por dia, durante oito dias;
Durante a cura, deve-se evitar que a pavimentação receba a incidência direta de raios solares
e/ou correntes de ar e/ou acentuadas variações de temperatura;

Após o sarrafeamento e já com a pavimentação ligeiramente endurecida, alisa-se a
superfície com uma desempenadeira metálica. Obtido o acabamento liso e após a cura da
argamassa de alta resistência, procede-se ao polimento da superfície;
O polimento será executado com politriz de dois discos, do tipo rotativo, efetuado em quatro
etapas sucessivas, com quatro tipos de pedra-esmeril, conforme segue:

etapa-C. 036 P. VGW;
2^ etapa - C. 080 P. VGW;
3^ etapa-C. 120 P, VGW;

4® etapa - C. 220 P. VGW.
A letra "C" indica que a pedra-esmeril é feita de carbureto de silício; os números "036, 080, 120
e 220" indicam o tamanho do grão da pedra-esmeril, sendo que o grão (malha) "036" é bem
mais grosso que o grão (malha) "220''; a letra "P" indica o grau de maciez da pedra-esmeril e se
insere na escala "M, N, O, P, Q, R, S e T", sendo "M" a referência para pedra macia e "T" para
pedra dura; as três letras iniciais "VGW" indicam o aglutinante usado para fabricar a pedra
esmeril:

O polimento será executado com a superfície molhada, o que implica

lançamento periódico de água na área em que se está trabalhando. Com o auxilio de um rodo,
para afastar a água empregada no polimento, verifica-se anecessidade de insistir a operação,
de forma a se obter um acabamento esmerado. Depois se procedem à lustração com a cera

adequada, na quantidade demãos necessárias ao perfeito brilho do piso.

6.5.4. Soleira em granito:
Serão executadas em todas as passagens de portas onde estiver especificado piso em

cerâmica ou onde houver encontro de pisos diferentes. Terào largura de 15,0cm e serão
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niveladas com

os pisos. Quando as alturas dos pisos forem diferentes entre si, as soleiras serão rampadas.

Serão assentadas com argamassa colante tipo AC III.

6.6. PAREDES

6.6.1. Alvenaria de elevação com tijolo furado (e= 9cm);
As paredes deverão obedecer às dimensões e alinhamentos indicados nas plantas do

projeto de arquitetura, serão aprumadas, alinhadas e colocadas em esquadro.

Serão executadas em tijolos de furos com espessura de 9,0 cm, sem falhas ou fendas,
resistentes e de comprovada qualidade. Os tijolos deverão ser molhados antes de utilizados.

A argamassa empregada será de cimento, cal, e areia média no traço 1:2:8.
As juntas de argamassa terão espessura média de 1,5 cm, admitindo-se no máximo 2,0

cm.

6.7. REVESTIMENTOS;

6.7.1e 6.7.2 - Chapisco:
Os revestimentos deverão apresentar aparamento perfeitamente desempenado,

aprumados, alinhados e nivelados, e as arestas serão vivas e perfeitas:
As superfícies deverão ser limpas e molhadas abundantemente antes da aplicação de

qualquer revestimento;
As paredes construídas deverão ser previamente chapiscadas com argamassa de

cimento e areia grossa espessura de 5,0cm, no traço 1:3 de modo a recobrir totalmente as
novas paredes;

6.7.3. Reboco (massa única):
Todas as paredes construídas receberão, interna e externamente, reboco tipo paulista

simples em uma só massa com acabamento camurçado e liso a fim de evitar imperfeições:

Deverá ser regularizado, desempenado e alisados com espuma, devendoapresentar
uma superfície plana e aprumada de 2.0 cm de espessura;

A argamassa para reboco será de cimento, cal e areia média no traço 1:2:8.
6.8. ESQUADRIAS

Janelas fixa em ferro e tela de aço:
De acordo com o projeto arquitetônico, as janelas serão do tipo fixas com requadro em tubo de
metalon 40x30mm e fechamento em tela de aço soldada 3x3cm.

As janelas deverão seguir as dimensões de acordo com o projeto arquitetônico.
6.8.2. Portão em tubos de aço galvanizado e fechamento em tela:

O portão de entrada será em tubos de aço galvanizado e fechamento em tela de
arame galvanizado losangular revestida em PVC;

O portão deverá ter 1,50m de largura e 2,10m de altura, em duas folhas, tipo deabrir;
6.9. PINTURA

Todas as superfícies a serem pintadas deverão ser cuidadosamente limpas e preparadas para o
tipo de pintura a que se destinam a fim de que seja garantida a eficiência e durabilidade do
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revestimento protetor, evitando levantamento de pó durante o trabalho até que as tintas estejam
completamente secas. Não será permitido o trabalho nas superfícies que não estejam
perfeitamente enxutas.

6.9.1. Esmalte sintético em esquadrias metálicas:
Serão pintadas com tinta esmalte sintético fosco em duas demãos;
Deverá ser verificada se a pintura de fundo (dada nas esquadrias pelo serralheiro, na

oficina, antes da colocação da peça) estiver danificada ou manchada, retocar toda a área
afetada, bem como todas as áreas sem pintura e os pontos de solda, utilizando à mesma tinta
empregada pelo serralheiro;

Efetuar, em seguida, sobre as superfícies de ferro, a remoção de eventuais pontos de
ferrugem, quer seja por processo mecânico (aplicação de escova de aço seguidade lixamento, e
remoção do pó com estopa umedecida em benzina), quer seja por processo qufmico (lavagem
com ácido clorídrico diluído, água de cal etc.);
A espessura do filme, por demão de tinta esmalte, será de no minimo 30 micrometros.

6.9.2 a 6.9.9 - Pintura de acabamento (tinta látex PVA e látex acrílica):
As superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas e convenientemente

preparadas para o tipo de pintura a que se destinam, devendo as paredes ser lixadas e
espanadas para melhor acabamento das mesmas.

As superfícies só poderão ser pintadas quando secas.
Devem-se observar os seguintes procedimentos:

Remoção de manchas de óleo, graxa, mofo etc., com detergente apropriado;
Deve ser passado o selador nas paredes internas, a fim de otimizar o aproveitamento da tinta a
ser aplicada posteriormente;
Lixamento com lixa fina e posterior emassamento nas paredes internas com o uso de massa
corrida a base de resina vinílica, a fim de nivelar, corrigir e uniformizar a parede antes da
pintura;

Aplicação de acabamento com tinta látex acrílica (paredes internas) em duas demãos
inclusive emassamento;

Aplicação de acabamento com tinta texturizada acrílica (paredes externas) em duas demãos,
sem emassamento e uso de selador;

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver seca. É
conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, a menos que a tinta

seja a base látex (PVA) quando o intervalo poderá ser de 6 (seis) horas.
Os trabalhos de pintura em locais não abrigados serão suspensos se estiver chovendo.

Os respingos que não poderem ser evitados deverão ser removidos enquanto a tinta
estiver fresca, empregando-se removedor adequado. Salvo com autorização expressa da
fiscalização, serão empregadas, exclusivamente, tintas já preparadas em fábricas, entregues na
obra com sua embalagem original intacta;

A tinta látex acrílica será aplicada na superfície das paredes externas, em 02 (duas)
demãos, servindo como camada de proteção aos raios solares, ás intempéries eque estejam
sujeitas à limpeza frequente. Poderá ser aplicada sobre reboco de tempo de cura recente, pois

microporosidadepermite a exsudaçãopor osmose,deeventualumidade das paredes
(respiração da película), sem empolamentonem afetação do acabamento.
sua
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As ferramentas para aplicação serão rolo de lã de carneiro, trincha e pincel. Os
acessórios e ferramentas, imediatamente após o uso, deverão ser limpos com solvente
recomendado pelo fabricante. O tempo de secagem será de 1/2 h a 2 h (ao toque), de 3 a 6
horas (entre demãos) e 24 horas (de secagem final para ambientes internos):

Durante a aplicação eventuais manchas de óleo, graxa ou mofo precisam serremovidas
com detergente à base de amônia e água a 5%, ou com solventeespecífico. As tintas serão
rigorosamente agitadas dentro das latas e periodicamente revolvidas antes de usadas, evitando
a sedimentação dos pigmentos e componentes mais densos.

6.10. SERVIÇOS DIVERSOS
6.10.1. Impermeabilização de superfície cl argamassa polimérica:

O baldrame deverá ser impermeabilizado com o uso de argamassa polimérica ou
membrana acrílica, em três demãos.

6.10.2 Peitoril linear em granito
Serão executadas abaixo das janelas. Terão largura de 15,0 cm e serão niveladas com

as paredes.
Serão assentados com argamassa colante tipo AC III.

6.10.3 Impermeabilização de superfície cl emulsão asfáltica:
A laje deverá ser impermeabilizada com manta liquida de base asfaltica modificada com a
adição de elastômeros diluídos em solvente orgânico, aplicação a frio (membrana
impermeabilizante asfáltica).
Nos cantos de encontro entre as superfícies horizontal e vertical, a manta deverá assumir
geometria boleada continua (sem emendas), tipo “meia cana”, a fim de garantir total
estanqueidade quanto a uma eventual infiltração de água.
Deve ser aplicada a frio com brocha, trincha ou vassourão. Após a cura deve formaruma
membrana asfáltica flexivel.

6.10.4 Proteção mecânica para a manta asfáltica:
Depois de aplicada a manta asfáltica deverá ser feita uma proteção com argamassacimento e
areia 1:3 com espessura de 2 cm.

6.10.5 Calçada entorno da edificação e= 6 cm
Em todo o perímetro da área da edificação deverá ser executado um passeio em concreto
(calçada) com espessura de 6 cm com acabamento em argamassa desempenada e juntas de
diiataçâo a cada 1,00 m e largura definida em projeto.

6.11 SERVIÇOS FINAIS
6.11.1 e 6.11.2 - Carga e transporte de entulho:
Toda a área construlda/reformada deverá ser entregue completamente limpa, interna e

externamente.

6.11.3. Limpeza gerai:
Toda a área construida/reformada deverá ser entregue completamente limpa interna e

externamente;

Todos os revestimentos cimentado, cerâmico e piso etc., deverão ser limpos abundante
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e cuidadosamente de modo a não serem danificados outras partes da obra por estes serviços
de limpeza.

CASA DE MEDIÇÃO

7.1. SERVIÇOS PRELIMINARES
Idem a toda a etapa do item 6.1
7.2. MOVIMENTO DE TERRA

Idem a toda a etapa do item 6.2
7.3. INFRA-ESTRUTURA

Idem a toda a etapa do item 6.3
7.4. SUPER-ESTRUTURA

Idem a toda a etapa do item 6.4
7.5. PISOS

Idem a toda a etapa do item 6.5
7.6. PAREDES

Idem a toda a etapa do item 6.6
7.7. REVESTIMENTO

Idem a toda a etapa do item 6.7

ESQUADRIAS

Idem a toda a etapa do item 6.8
PINTURA

Idem a toda a etapa do item 6.9
SERVIÇOS DIVERSOS
Idem a toda a etapa do item 6.10

7.11 SERVIÇOS DIVERSOS

Idem toda a etapa do item 6.11

ABRIGO DOS INVERSORES

8.1. SERVIÇOS PRELIMINARES
Idem a toda a etapa do item 6.1
8.2. MOVIMENTO DE TERRA

Idem a toda a etapa do item 6.2
8.3. INFRA-ESTRUTURA

Idem a toda a etapa do item 6.3
8.4. SUPER-ESTRUTURA

Idem a toda a etapa do item 6.4 até o item 6.4.12
8.5. COBERTURA

8.5.1 Trama de aço para telhas metálicas:
A trama de aço será composta por perfil "u" enrijecido de aço galvanizado, dobrado, 150

X 60 X 20 mm, e = 3,00 mm ou 200 x 75 x 25 mm, e = 3,75 mm;
Em caso de solda no canteiro de obra, a solda deve ser muito bem executada, utilizando o

eletrodo correto e fazendo posterior acabamento da peça;

Os parafusos de fixação serão parafusos ASTM A307, sextavado, diâmetro 'A'' e comprimento
de r (25,4mm).
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8.5.2, Telhamento com telha de aço termoacústica;
As telhas metálicas serão dois tipos: de aço trapezoidal na espessura 0,5 mm com

dimensões de 1m de largura e comprimento variável e em telha metálica galvalume
termoacústica e = 30 mm de acordo com o projeto de cobertura.

Serão assentadas com superposição mínima de 10 cm e fixadas com parafusos e
vedação elástica para evitar infiltrações de poeiras em decorrência dos ventos e águas em
decorrência das chuvas.

As telhas metálicas a serem usadas deverão ter calhas suficientemente largas para que

depois de assentadas não haja o comprometimento do canal de descida das águas e que se
tenha, no final, um telhamento esteticamente belo (limpo e alinhado) e funcionalmente perfeito
(canais abertos e capas cobrindo com eficiência os canais).

A inclinação das telhas será no mínimo de 17% e no máximo de 40%, devendo obedecer
ao projeto arquitetônico.

8.6. PISOS

8.6.1 - Lastro em concreto simples (e= 5cm):
Idem ao item 6.5.1

8.6.2 - Base de regularização:
Idem ao item 6.5.2

8.6.3 - Industrial de alta resistência (granilite):
Idem ao item 6.5.3

8.6.4 - Soleira em granito:
Idem ao item 6.5.4

8.7-PAREDES

8.7.1 - Alvenaria de elevação com tijolo furado (e= 9cm):
Idem ao item 6.6.1

8.8 - REVESTIMENTOS:

8.8.1 e 8.8.2 - Chapisco:
Idem ao item 6.7.1

8.8.3 - Reboco (massa única):
Idem ao item 6.7.3

8.9-ESQUADRIAS

8.9.1 e 8.9.2 - Janelas fixa em ferro e tela de aço:

De acordo com o projeto arquitetônico, as janelas serão do tipo fixas com requadro em tubo de
metalon 40x30mm e fechamento em tela de aço soldada 3x3cm;
As janelas deverão seguir as dimensões de acordo com o projeto arquitetônico:
8.9.3 - Portão em tubos de aço galvanizado e fechamento em tela:
O portão de entrada será em tubos de aço galvanizado e fechamento em tela de arame
galvanizado losanguiar revestida em PVC;
O portão deverá ter 1,50m de largura e 2,10m de altura, em duas folhas, tipo de abrir;
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8.10-PINTURA

8.10.1 a 8.10.6 - Esmalte sintético em esquadrias metálicas e Pintura de acabamento

(tinta látex PVA e látex acrílica):
Idem toda a etapa do item 6.9
8.11 - SERVIÇOS DIVERSOS
8.11.1 - impermeabilização de superfície c/ argamassa polimérica:
idem ao item 6.10.1

8.11.2- Peitoril linear em granito
Idem ao item 6.10.2

8.12-SERVIÇOS FINAIS
8.12.1 e 8.12.2 - Carga e transporte de entulho:
Idem ao item 6.11.1

8.12.3 - Limpeza geral:
Idem ao item 6.11.3

POÇO TUBULAR COM RESERVATÓRIO
9.1. POÇO TUBULAR C/ TUBO GEOMECÂNICO DE 6" PROFUNDIDADE 100M,
COMPLETAMENTE EXECUTADO, INCLUSIVE MARCAÇÃO (FORNECIMENTO E
EXECUÇÃO)
O local da perfuração do poço tubular profundo deverá ser definido pela Fiscalização Municipal.
Em todos os casos, só será permitido a construção de poços tubulares, profundos em áreas
públicas. Caso a locação executada com base nos estudos acima venha a se posicionar em
área particular, os trabalhos de perfuração do poço tubular profundo só serão iniciados, após a
apresentação ao técnico da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS -
MARANHÃO, de documento legal, comprovando a desapropriação ou termo de doação dessa
área, tornando-a pública. A profundidade a ser atingida será variável, a depender das
características físicas e geológicas da localidade. Em termos gerais, a profundidade média será
em torno de 100 metros, podendo variar de 25% para mais ou para menos, com anuência
expressa da Contratante.

9.2. BOMBA SUBMERSIVEL, ELETRICA, TRIFASICA, POTÊNCIA 6 HP, DIÂMETRO DO
ROTOR 127 MM, BOCAL DE SAIDA DIÂMETRO DE 3 POLEGADAS, HM/Q = 7 M / 66,90
M3/H A 26 M / 2,88 M3/H

A Motobomba deve ser aplicada em poço tubular DN até 6 polegadas, que sigam os projetos
executivos estabelecidos em norma nacional e atenda aos parâmetros de operação conforme
orientação do fabricante.

9.3. INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA SUBMERSIVEL ATE 10 CV
O bom funcionamento das bombas e motobombas está diretamente relacionado às condições

da instalação. Por isso, é indispensável a orientação de profissionais capacitados no ramo
hidráulico e elétrico.

9.4. RESERVATÓRIO DE 5 M’ FIBRA EM BASE DE CONCRETO PRE-MOLDADO DE 8,00 M
DE ALTURA COM 2 PILARES E 01 LAJE, CALÇADA, FUNDAÇÃO E INSTALADO, NÃO
INCLUI TRANSPORTE
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Será adquirido reservatório, com tampa, em fibra de vidro com capacidades de 5,0 sobre
base de concreto pré-moldada, para a caixa de 5.000 litros será utilizada base de dois pilares
com uma

laje encaixada sobre os pilares dividindo a laje exatamente em duas partes, na altura de 8 m,
sendo 1 metro abaixo enterrado e o restante suspenso.

Os pilares têm dimensões e forma de um poste de energia. Na base de 2 pilares, um dos pilares
sobe até a altura da caixa d'água, de acordo com a sua capacidade. Este pilar tem uma escada
metálica para facilitar o acesso.
A laje tem espessura mínima de 6 cm variando até 15 cm de acordo com a capacidade da
caixa. Seu diâmetro é maior 40 cm do que a base da caixa.
As dimensões das bases serão definidas de acordo com as capacidades das caixas d'águas.

9.5. TRANSPORTES DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS POR CAMINHÃO MUNCK

O transporte da base e reservatório será feito por caminhão munck

10. OBSERVAÇÕES IMPORTANTES
É exigência indispensável da Prefeitura que todos os materiais a serem empregados na obra
deverão ser novos e de primeira qualidade;
Para todos os materiais especificados serão admitidas apenas marcas originais. As marcas e
modelos deverão ser aprovados previamente pela fiscalização;
A contratada pela obra é responsável por todos os itens relacionados com a execução da
mesma, tais como: materiais, mão-de-obra, obrigações sociais, seguros e equipamentos
necessários a uma perfeita execução dos serviços;
A contratada será obrigada a empregar na construção, pessoal especializado.
A fiscalização terá poderes para afastar da obra, qualquer funcionário que julgar indesejável ou
prejudicial ao bom andamento dos serviços;
Toda obra deverá ser acompanhada de projetos e detalhes fornecidos em desenhose

memorial descritivo, os quais obedecerão aos critérios da construção definida;

Em caso de omissão de especificações, prevalecerá o disposto no projeto arquitetônico, ou, na
discriminação do orçamento. Quando houver omissão no projeto arquitetônico e nas
especificações, será consultada a fiscalização;
Os serviços que porventura ficarem omissos nestas especificações e/ou projetos, somente
serão considerados extraordinários quando autorizados pela fiscalização e com os órgãos
envolvidos no projeto;
A inobservância das presentes especificações ou projetos implica na não aceitação parcial ou
total dos serviços, devendo a contratada refazer as partes renegadas sem direito a
indenização;
A obra deverá ter as instalações provisórias necessárias ao seu bom funcionamento, inclusive
banheiro;

A contratada fará um local apropriado para abrigo de ferramentas e materiais
necessários ao bom andamento de todos os serviços;
A contratada é obrigada a manter na obra um conjunto de todas as plantas e especificações
para que sejam facilitados os serviços de fiscalização;
A contratada se responsabilizará pela colocação de placa de identificação do programa de
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financiamento, contendo detalhamento sobre a executora dos sen/iços;
Serão de responsabilidade da construtora todas as taxas e impostos referentes ao período de
execução dos serviços;
Os materiais a serem empregados nas construções deverão atender as características
estabelecidas pela fiscalização da prefeitura e na falta deste às normas da ABNT no que
couber:

Os materiais não aprovados pela fiscalização terão um prazo de 48 horas para a retirada do
recinto da obra;

Qualquer sobra de material existente por ocasião do término dos serviços deveráser retirada
imediatamente do local da obra;

Todos os empreiteiros deverão por obrigação acatar as ordens da fiscalização

da obra;

Toda e qualquer modificação que venha a surgir por ocasião dos serviços deverá ser
comunicada imediatamente, a fim de que a fiscalização tome conhecimento e ordene as
providências a serem tomadas;
Todos os materiais utilizados nas argamassas e concretos deverão ser isentas de impurezas,
tais como materiais orgânicos, óleos, sais, pedras, etc.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP; 65.665-000, S3o Joâo dos Patos/MA
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Página 1/1

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

ART OBRA / SERVIÇO
N° MA20240733984

CREA-MA

Conselho Regionai de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

FOLHA IdílHÕ1, Rasponsável Técnico

JOSÉ HENRIQUE PORTO NOLÊTO

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

N* PROC.^

RNP: 1900672022

Rsglslro: 5871MA

2. Dados do Contrato

Contratante; PREFEtTURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS-MA

AVENIDA GETULIO VARGAS

Complemento:

Cidade; SÃO JOÃO DOS PATOS

CPF/CNPJ: 06.069.668/000103

N”: 135

Bairro; CENTRO

UF: MA CEP: 65665000

Contrato; Não especificado

Valor: RS 1.500,00

Ação Institucional; Outros

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA GETULIO VARGAS

Complemento:

Cidade: SÃO JOÃO DOS PATOS

Data de Inibo: 13/12/2023

N»: 135

Bairro; CENTRO

UF: MA CEP: 65665000

Coordenadas Geográficas; -7.028389, 47,277146

Código: Não Especificado

Previsão de término: 30/01/2024

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA CPF/CNPJ: 06.089.668/000143

4. Atividade Técnica

Quantidade

24,00

Unidade14 - Elaboração

80 - Proieto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.4 - EM
MATERIAIS MISTOS

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1,5 ● EM OUTROS
MATERIAIS

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#1.1.1.3-EM SISTEMA PRÉ-FABRICADO

m’

m*12.000,00

1.185,00 KWp

Após a condusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações .—

PROJETO É ORÇAMENTO PARA EXECUÇAO DOS SERVIÇO OE CONSTRUÇÃO DE UMA USINA FOTOVOLTAICA DE 1.185 KWP.EM SAO
JOÃO DOS PATOS-MA.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legistação especifica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissõria: Qualquer conflito ou litigio onginado do presente contrato, bem como sua inteqiretação ou execução, será resolvido por
arbilragem.de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem -CMA vinculado ao Crea-MA.
nos lermos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes dedaram concordar.

7, Entidade de Classe

SEM INDICACAO OE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações ac/ma JOSÉ HENRIQUE PO) ’O-CPF:103.S91.SS34KI

dede

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS44A ● CNPJ:
06.OS9.S6a/OH1-33

dalaLocal

9. Informações —

● A ART é válida swnerle quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: RS 99,64 Nosso Número: 6305231088Valor pago: R$99,64Registrada em; 31/01/2024

A autenücjdaoe desta ART pode ser venfcada em; htipsJ/crea.ma.silac.com.tir/pubiico/, com a chave: zcabO
Impresso em: [W02/2024 âs 11:10:24 por: ,ip: 13172.183.43

lalecorvoscoQcreama org.br

Fax; (96)2106-8300

www-crearna org.br

Tet: (d8) 2106^900 ● 0'l '*



Página 1/1

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

N® MA20240737478

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1, Rsftpontável Técnico

JOSÉ ARIMATEA MARQUES DE AREA LEÃO COSTA FILHO

Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP; 191S072SSa

Registro: l2fiOBSMA

Empresa conlralada: IDEAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA Registro :0000012286-MA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA

AVENIDA GETULIO VARGAS

Compiomonio:

Cidade: SÃO JOÃO dos patos

CPF/CNPJ: 06.089.668/0001.33

N“: 135

Salrro: CENTRO

UF: MA CEP: 6S665000

Contrato: Não especificado

Valor: R$1.500,00

Açâo Institucional: Agricultura familiar

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA GETULIO VARGAS

Complemento:

Cidade: SÃO JOÃO DOS PATOS

Data de Inicio: 13/12/2023

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOSJéA

4. Atividade Técnica

14 ● Elaboração

80 ● Projelo > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS OE ENERGIA ELÉTRICA > #11.9.5 - DE
MINIGERAÇÃO DISTRISUlDA

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS OE ENERGIA ELÉTRICA > #11.9.5
- DE MINIGERAÇÃO DISTRIBUlDA

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

FOLHA

N* PROC..

-V-'

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 656ESOOO

Coordenadas Geográficas: -7,028389. -37.277146

Código: Não Especificado

Previsão de término: 3Q/D3/2024

CPF/CNPJ: 06.089.668/0001-33

Unidade

KWp

Quantidade

1.185,00

1-185,00 KWp

Apds a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa dosla ART

5. Observações

PROJETO E ORÇAMENTO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇO OE CONSTRUÇÃO DE UMA USINA FOTOVOLTAICA DE 1.185 KWP .EM SÃO
JOÃO DOS PATOS-MA

6. Declarações

- Declaro que eslou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissõria: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem ● CMA vinculado ao Crea-MA,
nos lermos do respectvo regulamento de arbitragem que, expressamente, es partes declaram concordar.

7. Entidade dé Classe

CLUBE OE ENGENHARIA DO MA T
I

7 . V
f

r

/ .●8. Assinaturas

Oaclaro saram vardadeírds as ínformâçóas adma
JOSÉ AaiMATEA MARQÜES OE AREA LEÂO COSTA FILHO ● CPF:

063.174.50)^1

10 FEVEREIRO 2024Séo Uoeo Dos PatosiMA. dede

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS J4A - CNPU:

oe.oae.66Btoooi-33

daisLocal

9. Informações

' A ART ó válida somente quando quitada, mcdianle apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10, Valor

Valor da ART: R$ 99,64 Nosso Número: 8305251256Valor pago: RS 99,64Registrada em: 09/02/2024

Aautanuodade desta AftT pode sarvenfieada «ir: hno8://cr»a-n'e.silac.eom.0i/cubl>co/. come chave; OaWwW
Impieuoem; 1S/P2/202eae 16:53.26 pon , Ip: 166.227.19.16

faleconoeco@creama.org.Pr

Fai (98)21064300

www.crsans.orQ ,br

Tel; (96)2106^300
CCf%iro He^eiui aa ( *g*rAén*

C«W)0 00
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Obra

CONSTRUÇÃO DE USINA FOTOVOLTAICA 1.185 KWP SÃO JOÃO DOS
PATOS●MA

Bancos

SINAPI ● 11/2023 ● Maranhão

SBC-12/2023 -Maranhão

ORSE-10/2023-Sorglpe
SEINFRA-028-Ceará

B.D.I.

36,01%

Encargos Sociais
Desonerado:

Horista; 84,15%

Mensalisca: 47,51%

Planilha Orçamentária Resumida
TotalDescriçãoItem

449.907,301 ADUINISTRAÇAO LOCAL DA OBRA

SERVIÇOS PRELIMINARES 478.770,562

CANTEIRO DE OBRAS 56.742,483

CERCA DE PROTEÇÃO COM MURETA 113.906,724

CAIXA OE PASSAGEM 27.078,465

SUBESTAÇÃO ABRIGADA

CASADEMEDIÇÃO

ABRIGO DOS INVERSORES

POÇO TUBULAR COM RESERVATÓRIO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MATÉRIAS DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS CONSTRUÇÃO DE USINA FOTOVOLTAICA
1.185 KWP

98.529,756

98.529,757

73.276,638

93.367,529

6.511.413,6610

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA OE SERVIÇOS DA INSTALAÇÃO ELÉTRICA CONSTRUÇÃO DE USINA FOTOVOLTAICA 1.185 KWP 1.569.217.3111

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

7.037.090,56

2.533.649,58

9.570.740,14
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Encargos
Sociais

Desonerado:

Horista: 64,15%
Mensalista:

47,51%

Bancos B.D.I.Obra

36.01%CONSTRUÇÃO DE USINA FOTOVOLTAICA 1.185 KWP SAO JOAO DOS
PATOS●MA

SINAPI -11/2023-

Maranhão

SBC -12/2023 - Maranhão

ORSE-10/2023-Sergipe
SEINFRA - 028 ● Ceará

Orçamento Sintético
Valor Unit Valor Unit

com BDI

TotalUnd Quant.Código Banco DescriçãoItem

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

449.907,301

MÊS 6 55,131,65 74.984,55 449-907,30COMP01 Próprio1.1

478.770,56SERVIÇOS PRELIMINARES2

6,4 366,06 497,90 3,186,56PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m'74209/001 SINAPI2.1

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE
ESTEIRAS.AF_05/2018
CORTE E ATERRO COMPENSADO

0,35 0.47 5.640,00m’ 1200098525 SINAPI2.2

10.44 250.560.00m’ 24000 7,682.3 79473 SINAPI

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M> - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA

(CAÇAMBA DE 1.7 A 2,8 M’/128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3).

AF_07/2020
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2). APLICADO EM

PISOS OU LAJES SOBRE SOLO. ESPESSUFtA DE *10 CM’. AF_08/2017

1200 8,30 11.28 13.536.00m’100974 SINAPI2.4

1200 126,13 171.54 205.648,00m’96624 SiNAPl2.5

56.742,48CANTEIRO DE OBRAS

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016

3

24 946,27 1.287,02 30.888,4893584 SINAPI3.1

EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRAS. AF_02/2016

950.45 1.292.70 25.854.002093208 SINAPI3.2
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CERCA DE PROTEÇÃO COM MURETA 113.906,724

440 0.71 0.96 422,40COMP02 Próprio Locação da cerca4.1 m

ALM1BRAOO EM MOLIROES DE CONCRETO. COM TELA DE ARAME

GALVANIZADO (INCLUSIVE MURETA EM CONCRETO). AF_05/2016

94.877.20M 440 158,54 215,6398522 SINAPI4.2

2.408,59 3,275,92 3.275.92Portão em tubo de aço galvanizado e fechamento em tela, tipo abrir

(3,00x2,10)m

RECOMPOSIÇÃO PARCIAL DE ARAME FARPADO N° 14 CLASSE 250,
FIXADO EM CERCA COM MOURÕES DE CONCRETO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_05/2020
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO

BASCULANTE 6 M’ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA

DE 0,80 MV111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

uníd 1C-06 Próprio4.3

M 1760 4,92 6,69 11,774.40101188 SINAPI4.4

tn’ 240 8,97 12,20 2,928,00100981 SINAPI4.5

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M>. EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020
628.80TXKM 240 1,93 2,6297918 SINAPI4.6

27.078,46CAIXA DE PASSAGEM5

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A
1,30 M. AF_02/2021
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGUU^R, EM ALVENARIA COM
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES
INTERNAS: 0,8X0,8X0,6 M.AFJ2/2020
REATERRO MANUAL APILOAOO COM SOQUETE. AF 10/2017

1.364,10m’ 14,58 68,79 93.5693353 SINAPI5.1

30 625,96 851.36 25.540,80UN97889 SINAPI5.2

3,06 41,71 56,72 173.56m’96995 SINAPI5.3

98.529,75SUBESTAÇÃO ABRIGADA6

2.451,68SERVIÇOS PRELIMINARES6.1

2.451,68m’ 46,61 36,68 52.60Locação com gabarito de tábuas corridasCOMP05 Próprio6.1.1
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2.039,86MOVIMENTO DE TERRA6.2

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDID/y>E MENOR OU IGUAL A
1,30 M.AF_02/2021
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A
1,30 M,AF_02/2021
PREPARO~DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF„08/2020
REATERRO MANUAL DE VALAS. COM COMPACTADOR DE SOLOS DE

PERCUSSÃO. AF_08/2023
ATERRO APILOADO(MAN UAL) EM CAMADAS DE 20 CM COM EMPRÉSTIMO
DE SAIBRO.

INFRA-ESTRUTURA

m* 3,44 68,79 93.56 321,846.2.1 93358 SINAPI

328,39m’ 3,51 68,79 93.5693358 SINAPI6.2.2

m* 17,38 5,13 6,97 121,136.2.3 101616 SINAPI

21,24 28.88 50,25m’ 1,7493382 SINAPI6.2.4

118,17 160.72 1.218,25m’ 7,5873904/001 SINAPI6,2.5

7.512,256.3

FUNDAÇÃO EM PEDRA ARGAMASSADA - ORSE 0093 ADAPTADA 6,95 471.32 641.04 4.455,22CM51 Próprio6.3.1

m’ 28.57 38,85 209,79LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017

5,46.3.2 96619 SINAPI

CONCRETO CICLÔPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME
REAL. INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021

701,58 2.273,113,24 515.83102487 SINAPI6.3.3

574,135,79 72,91 99,16103324 SINAPI6.3.4
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30.181,53SUPER-ESTRUTURA6.4

647,93 479,460,74 476,39CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1;2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA600 L.AF_05/2021
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

LANÇAMENTO COM USO DE B/y.DES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

LANÇAMENTO COM USO DE BW.DES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.

AF_06/2022

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM.

AF_06/2022

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM.

AF_06/2022

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

94971 SINAPI6.4.1

680,321,05 476,39 647.9394971 SINAPI6.4.2

241,610,74 240,06 326,50m’103670 SINAPI6.4.3

342,821,05 240,06 326,50m’103670 SINAPI6,4,4

18,27 978,54KG 53,56 13,4492759 SINAPI6.4.5

771,0512,39 16,85KG 45,7692761 SINAPI6.4.6

12,99 17,66 501.19KG 28,3892760 SINAPI6.4.7

15,16 2.452.58KG 161,78 11,1592762 SINAPI6.4.8

68,62 93,33 2,603,90m® 27,992423 SINAPI6.4.9

MONTAGEM É DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM

PONTALETE DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA,

4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020
VERGA PRÉ-MOLDADA P/WW JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO.

AF_03/2016
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

223,30 4,072,99m* 18,24 164,1892448 SINAPI6.4.10

64,66 87,94 703,52M 893183 SINAPI6.4.11

50,81 96,53M 1,9 37,3693184 SINAPI6.4.12

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIAOA, PARA FORRO,
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL
DA LAJE (ENCHIMENTO-t-CAPA) = (8+3). AF_11/2020_PA

192.51 261,83 16.257,02m’ 62,09101964 SINAPI6.4,13
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10.072,82PISOS6.5

28,57 38,85 1.810,7996619 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE

COROAM ENTO OU SAPATAS. ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017

m’ 46,616,5.1

27,76 37,75 1.759,52CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA400 L. /y»LICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE

LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM,

AF_07/2021

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES

INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM

BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS. APLICAÇÃO DO PISO. 4
POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA.

AF_06/2022

SOLEIRA EM GRANITO. LARGURA 15 CM. ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020

46,616.5.2 87620 SINAPI

46,61 98,84 134.43 6.265,78104162 SINAPI6.5.3

116,04 157.82 236,73M 1.56.5.4 98689 SINAPI

8.890,48PAREDES E PAINÉIS6.6

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021

142.59 8.890.48m’ 62,35 104,846,6.1 103332 SINAPI

6.438,58REVESTIMENTOS6.7

5.80 723,31CHAPISCO APLICADO EM ALVÊNARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TTÍAÇO 1:3 COM

PREPARO MANUAL. AF_10/2022
CHAPISCO APLICADO EM ALVÊNARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

INTERNAS. COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO MANUAL. AF_10Q022

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTUFLA, EM ARGAMASSA
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L. APLICADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE

20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

m’ 124,71 4,276.7.1 87878 SINAPI

m’ 11,58 4,27 5.80 67.1687878 SINAPI6.7.2

m’ 124,71 33,30 45,29 5.648.1187529 SINAPI6.7S

2.678,69ESQUADRIAS6.8

m* 0,96 379,67 516,38 495,72Janela fixa em ferro e tela de aço6.8.1 CM52 Próprio

1.605.01 2.182,97 2.182.97Portão em Urbos de aço galvanizado e fechamento em tela, tipo de abnr(1,50 x
2,10) m

unid 1CM53 Próprio6.8.2
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11.443,90PINTURA

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO
BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS {EXCETO
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

FUNDO SELADOR ACRÍLICO. APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA

DEMÃO. AF_04/2023
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO,
AF 04/2023

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA

DEMÃO. AF_04/2023
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX. APLICAÇÃO EM TETO. UMA DEMÃO,
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES,
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO,

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
SERVIÇOS DIVERSOS

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA /
MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE. L = 15CM. COMPRIMENTO
DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1 ;6 COM ADITIVO. AF_11/2020

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA
CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=4MM,
AF_09/2023
PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFÍCIE HORIZONTAL COM ARGAMASSA
DE CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:3, E=2CM. AF_09/2023

6.9

152,865,07 22.17 30,15m'100745 SINAPI6.9,1

5,00 758,55|2 151,71 3.6888485 SINAPI6.9.2

283,8546,61 4.48 6,0988484 SINAPI6.9.3

448,903,68 5,0089.7888485 SINAPI6.9.4

20.02 3,037,23151,71 14,7288497 SINAPI6.9.5

23,65 1.102,32m* 46,61 17,3988494 SINAPI6.9.6

16,15 2.450,11m' 151.71 11,8888489 SINAPI6.9.7

26,00 2,334,28m’ 89,78 19,1288423 SINAPI6.9.8

13,82 18,79 875,80m* 46,6188488 SINAPI6.9.9

16.606,826.10

31.83 43,29 739,82m* 17,0998555 SINAPI6.10.1

819,863,6 167.45 227,74M101965 SINAPI6.10.2

167,95 10.428.0162,09 123,49íti'98546 SINAPI6,10.3

45,98 2.854.8962,09 33,81m*98563 SINAPI6.10.4

101,51 1.764,2417,38 74,64EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO ÍN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

m’94992 SINAPI6.10.5
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213,14SERVIÇOS FINAIS

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO
BASCULANTE 6 M’ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA {CAÇAMBA

DE 0,80 M^ /111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

6.11

12,20 21,22m’ 1.74 8,97100981 SINAPI6.11.1

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M>, EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, OMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020
2,62 4,55TXKM 1.74 1,936.11.2 97918 SINAPI

2,96 4,02 187.37Limpeza final da obra 46,616.11.3 CM54 Próprio

98.529,75CASA DE MEDIÇÃO7

2.451,68SERVIÇOS PRELIMINARES

Locação com gabarito de tábuas corridas

7.1

52,60 2.451,68m’ 46,61 38.68COMP05 Próprio7.1.1

2.039.86MOVIMENTO DE TERRA7.2

93,56 321,84ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A

1,30M.AF_02/2021
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A

1.30M.AF_02/2021
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M

(ACERTO DO SOLO NATURAL). fiS=_0BI2020
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE

PERCUSSÃO. AF_08/2023
ATERRO APILOADO(MANUAL) EM CAMADAS DE 20 CM COM EMPRÉSTIMO
DE SAIBRO.

INFRA-ESTRUTURA

m’ 3,44 68,7993358 SINAPI7.2.1

93,56 328,39m’ 3,51 68,7993358 SINAPI7.2.2

5,13 6.97 121,13m' 17,387.2.3 101616 SINAPI

28,88 50,25m’ 1,74 21,2493382 SINAPI7.2.4

160,72 1.218,25m’ 7,58 118,1773904/001 SINAPI7.2.5

7.512,257.3

FUNDAÇÃO EM PEDRA ARGAMASSADA - ORSE 0093 ADAPTADA 4.455,22m* 6,95 471,32 641,047.3.1 CM51 Próprio

28,57 38,85 209,79LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017

m’ 5,47.3,2 96619 SINAPI

CONCRETO CICLÔPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME

REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AFJ 2/2021

701,58 2,273,11m’ 3.24 515.83102487 SINAPI7.3.3

99,16 574,13m’ 5,79 72,91103324 SINAPI7.3.4
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30.181,53SUPER-ESTRUTURA7.4

0,74 476,39 647,93 479,46CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2.3:2,7 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 600 L- AF_05/2021

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES. ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARM/^DO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTUFIA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8.0 MM - MONTAGEM.

AF_06/2022

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6.3 MM - MONTAGEM.

AF_06/2022

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10.0 MM - MONTAGEM.

AF_06/2022
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E

ESTRUTURAS SIMILARES. PÉ-DIREITO SIMPLES. EM CHAPA OE MADEIRA

COMPENSADA RESINADA. 6 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

94971 SINAPI7.4.1

476,39 647,93 680,32m’ 1,0594971 SINAPI7.4.2

240,06 326,50 241,61m’ 0,74103670 SINAPI7.4.3

326.50 342,82m’ 1,05 240,06103670 SINAPI7.4,4

53,56 13.44 18.27 978,54KG92759 SINAPI7.4.S

16.85 771,05KG 45.76 12.3992761 SINAPI7.4,6

28,38 12,99 17.66 501.19KG92760 SINAPI7.4.7

161,78 11.15 15,16 2.452.58KG92762 SINAPI7.4.8

27,9 68,62 93,33 2.603,90m’92423 SINAPI7.4.9

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA. ESCORAMENTO COM

PONTALETE OE MADEIRA. PÉ-DlREITO SIMPLES. EM MADEIRA SERRADA.

4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS OE 1,5 M DE VÃO.

AF_03/2016
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VAO. AF_03/2016

164,16 223,30 4.072.99m’ 18,247.4.10 92448 SINAPI

8 64,66 87,94 703.52M93183 SINAPI7.4.11

37,36 50,81 96,53M 1,993184 SINAPI7.4,12

192,51 261.83 16.257,02LAJE PRÉ-MOLDADA UNiOIRECIONAL. BIAPOIADA, PARA FORRO,
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL

DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_11/2020_PA

m’ 62.097,4.13 101964 SINAPI
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10.072,82PISOS7.5

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017

m* 46,61 28,57 38,85 1.810,7996619 SINAPI7.5.1

27,76 37,75 1.759,52CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE

LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO. ESPESSURA 2CM.

AF_07/2021

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES

INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM

BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4
POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA.

AF_06/2022
SOLEIRA EM GR/UJITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM, AF_09/2020

m’ 46.617.5.2 87620 SINAPI

6.265,78m* 46,61 98,84 134,43104162 SINAPI7,5,3

1.5 116,04 157,82 236,73M7.5,4 98689 SINAPI

8.890,48PAREDES E PAINÉIS7.6

ALVENARIA DE VEDAÇÃO OE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X14X19 CM {ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA, AF 12/2021

8.890,4862,35 104,84 142,597.6.1 103332 SINAPI

6.438,58REVESTIMENTOS7.7

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TFLAÇO 1 ;3 COM

PREPARO MANUAL. AF_10/2022
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇ01 ;3 COM

PREPARO MANUAL, AF_10/2022
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSUFtA OE

20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

124,71 4,27 5,80 723,31m'7.7.1 87878 SINAPI

5.80 67,16m’ 11,58 4,2787878 SINAPI7.7.2

33,30 45,29 5.648,11m* 124,7187529 SINAPI7.7.3

2.678,69ESQUADRIAS7.8

379.67 516,38 495,72m* 0,96CM52 Próprio Janela fixa em ferro e tela de aço

Portão em tubos de aço galvanizado e fechamento em tela, tipo de abrír(1,50 x
2,10) m

7,8.1

Z
' o

2.182,97 2.182,97unid 1 1.605,017.8.2 CM53 Próprio ■p
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11.443,90PINTURA

PINTURA COM TINTA ALQUiDICA OE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO
BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO

PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

FUNDO SELADOR ACRILICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA

DEMÃO. AF_04/2023
FUNDO SELADOR ACRILICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO.
AF_04/2023

FUNDO SELADOR ACRILICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA
DEMÃO. AF_04/2023
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL, AF_04/2023
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA DEMÃO,
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023
PINTURA LÁTEX ACRILICÃ PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES.

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

PINTURA LÁTEX ACRILICA PREMIUM. APLICAÇÃO MANUAL EM TETO,

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
SERVIÇOS DIVERSOS

IMPERMEABILIZAÇÃO OE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA /
MEMBRANA ACRÍLICA. 3 DEMÃOS. AF_09/2023
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM. COMPRIMENTO
DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA
CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO. E=4MM,
AF_09/2023

PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFÍCIE HORIZONTAL COM ARGAMASSA
DE CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:3, Ê=2CM. AF_09/2023

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO, AF_08/2022

7.9

22,17 30.15 152,86100745 SINAPI m’ 5,077,9.1

3.68 5.00 758,5588485 SINAPI m' 151.717.9.2

6.09 283,85m* 46,61 4.4888484 SINAPI7.9.3

m* 89.78 3.68 5.00 448,9088485 SINAPI7.9.4

14.72 20,02 3.037,2388497 SINAPI m* 151.717.9.5

17.39 23.65 1.102,3283494 SINAPI m' 46,617.9.6

11.88 16,15 2.450,1188489 SINAPI m' 151,717.9.7

m* 89,78 19,12 26.00 2.334,2888423 SINAPI7.9.8

m' 46,61 13,82 18.79 875,8088488 SINAPI7.9.9

16.606,827.10

m* 17,09 31.83 43,29 739,8298555 SINAPI7.10.1

227,74 819.86M 3,6 167,45101965 SINAPI7.10.2

123,49 167,95 10.428,0198546 SINAPI m’ 62,097.10.3

62,09 33,81 45,98 2.854,89m’98563 SINAPI7.10.4

101,51 1,764,24m’ 17,38 74,6494992 SINAPI7.10.5

z ti

« O

■0 Ç
O ^
O -t■



))

213,14SERVIÇOS FINAIS

CWRGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO

BASCULANTE 6 M’ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA

DE 0,80 M> /111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

7.11

8,97 12,20 21,221.74100981 SINAPI7.11.1

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M>, EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020
1,93 2,62 4,55TXKM 1.7497918 SINAPI7.11.2

2,96 4,02 187,37Limpeza final da obra itP 46,61CM54 Próprio7.11.3

73.276,63ABRIGO DOS INVERSORES8

1.472,80SERVIÇOS PRELIMINARES8.1

38,68 52,60 1.472,80rrP 28COMP05 Próprio Locação com gabarito de tábuas corridas8.1.1

1.246,10MOVIMENTO DE TERRA8.2

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A

1,30M.AF_02/2021

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A
1,30M.AF_02/2021
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M

(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE

PERCUSSÃO. AF_08/2023
ATERRO APILOADO(MANUAL) EM CAMADAS DE 20 CM COM EMPRÉSTIMO
DE SAIBRO.

INFRA-ESTRUTURA

93,56 455,63m* 4.87 68,7993358 SINAPI8.2.1

262,902,81 66,79 93.5693358 SINAPI8.2.2

5.13 6.97 133,8219.2101616 SINAPI8.2.3

28.88 110,893,84 21,2493382 SINAPI8.2.4

160,72 282,86m’ 1,76 118,1773904/001 SINAPI8.2.5

7.542,728.3

FUNDAÇÃO EM PEDRA ARGAMASSADA - ORSE 0093 ADAPTADA 7,68 471,32 641,04 4.923,18CM51 Próprio8.3.1

28,57 38,85 167,83LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017

4,3296619 SINAPI8.3.2

CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME

REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO, AF_05/2021
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FUFtADOS NA
VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021

1,817,09m’ 2,59 515,83 701,58102487 SINAPI8.3.3

634,62m* 6,4 72,91 99,16103324 SINAPI8.3,4

Mi

I
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13.743,91SUPER-ESTRUTURA8.4

476,39 647,93 583,13CONCRETO FCK = 25MPA. TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) ● PREP/XRO MECÂNICO COM
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES. ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE
CONCRETO EM ESTRUTURAS, AF_02C022

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.

AF_06/2022
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM.

AF_06/2022

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.

AF_06/2022
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

0,994971 SINAPI6.4.1

647,93 362,64m’ 0,56 476.3994971 SINAPI6.4.2

326,50 293.85rrP 0,9 240,06103670 SINAPI6.4.3

326,50 182,84nP 0,56 240,06103670 SINAPI8.4.4

13,44 18,27 787,61KG 43,1192759 SINAPI8.4.5

16,85 1.703.87KG 101,12 12,3992761 SINAPI8.4.6

119,06 11,15 15,16 1.804,94KG8.4,7 92762 SINAPI

1.601,54m' 17,16 68,62 93,338.4,8 92423 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM
PONTALETE DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA.

4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO.
AF 03/2016

VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF 03/2016

223,30 4,716,0921,12 164,1892448 SINAPI m'8,4.9

64,66 87,94 1.600,50M 18.293183 SINAPI8.4,10

37,36 50,61 106,70M 2.193184 SINAPI8.4.11
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9.213,12COBERTURA8.5

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMEI^O, METÁLICA.
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF_07/2019
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM. COM

ATÉ 2 ÁGUAS. INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

61.06 1.709,68m’ 28 44,908,5.1 92580 SINAPI

197,03 267.98 7.503,4494216 SINAPI 288.5.2

6.145,57PISOS8.6

LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM BLOCOS OE

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017

m’ 28 28,57 38,85 1.087,8096619 SINAPI8.6.1

37,75 1,057,00CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE

LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM,
AF_07/2021

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES

INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM

BETONEIRA, COLOCAÇÁO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4
POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMÊNTO, SELAOOR E CERA.

AF_06/2022

SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020

m’ 28 27.768.6.2 87620 SINAPI

98,84 134,43 3.764,04104162 SINAPI m' 288.6.3

157,82 236.73M 1,5 116,0493689 SINAPI8.6.4

7.614,30PAREDES E PAINÉIS8.7

ALVENARIA DE VEDAÇÁO OE BLOCOS CERÂMICOS FUR>MDOS NA
HORIZONTAL OE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA OE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021

m’ 53,4 104,84 142,59 7.614.30103332 SINAPI8.7.1

5.530.65REVESTIMENTOS8.8

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL. AF_10/2022
CHAPISCO APLICADO EM /«.VENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE

20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

m’ 106,8 4.27 5.80 619.4487878 SINAPI8.8.1

m’ 4,27 5,80 74.2412.88.8.2 87878 SINAPI

45,29 4.836.97m* 106,8 33.3087529 SINAPI8.8.3
z ●'i
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10.135,22ESQUADRIAS8.9

m’ 11.4 379.67 516.38 5.886.73CM52 Próprio Janela fixa em ferro e tela de aço8.9.1

516.38 2.065.524 379,67CM52 Próprio Janela fixa em ferro e tela de aço8.9.2

Portão em tubos de aço galvanizado e fechamento em tela, tipo de abrir (1.50 x

2,10) m
PINTURA

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO
BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METALICAS (EXCETO
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇAO MANUAL EM PAREDE, UMA

DEMAO. AF_04/2023
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇAO MANUAL EM PAREDE, UMA

OEMAO, AF_04/2023
EMASSAMÉNTO COM MASSA IATEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS
DEMAOS. LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES,

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURI2ADA ACRÍLICA EM
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

1 1.605,01 2.182.97 2.182,97CM53 Próprio unid8.9.3

4.508,128.10

30.15 654.25m’ 21,7 22.17100745 SINAPI8.10.1

3,68 5,00 267.00m’ 53,48.10.2 88485 SINAPI

3,68 5.00 267.0088485 SINAPI m’ 53,48.10.3

14,72 20,02 1.069,0688497 SINAPI m’ 53,48.10.4

11,88 16,15 862,4188489 SINAPI m’ 53,48.10.5

m* 53.4 19,12 26,00 1.388,4088423 SINAPI8.10.6

5.954,66SERVIÇOS DIVERSOS

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA /

MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO
DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

8.11

817,31m’ 18.88 31,83 43,2998555 SINAPI8,11.1

167,45 227,74 3.188,36101965 SINAPI M 148.11.2

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM. ARMADO. AF_08/2022

m* 19.2 74,64 101,51 1.948,9994992 SINAPI8.11.3
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169,46SERVIÇOS FINAIS

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO
BASCULANTE 6 M’ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA

DE 0.80 M*/111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M^ EM VIA URB/WJA
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE; TXKM). AF_07/2020

8.12

3.84 8,97 12,20 46,84m’8.12.1 100981 SINAPI

3.84 1,93 2,62 10,0697918 SINAPI TXKM8.12.2

m* 28 2,96 4,02 112,56CM54 Próprio Limpeza final da obra

POÇO TUBULAR COM RESERVATÓRIO

POÇO TUBULAR d TUBO GEOMECÃNICO DE 6" PROFUNDIDADE 100M,

COMPLETAMENTE EXECUTADO. INCLUSIVE MARCAÇÃO (FORNECIMENTO
E EXECUÇÃO)
BOMBA SUBMERSIVEL, ELETRICA, TRIFASICA, POTÊNCIA 6 HP,

DIÂMETRO OO ROTOR 127 MM. BOCAL DE SAIDA DIÂMETRO DE 3

POLEGADAS, HM/Q = 7 M / 66,90 M3/H A 26 M / 2,88 M3/H

8.12.3

93.367,529

UN 1 37.274,09 50.696,48 50.696.4819069 SEINFRA9.1

1 15.684,37 21.332.31 21.332.31UN00000757 SINAPI9.2

197,37 268.44 268,44INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA SUBMERSIVEL ATE 10 CV UN 173834/001 SINAPI9.3

Reservatório de 5 m’ fibra em base de concreto pré-moldado de 8,00 m de altura
com 2 pilares e 01 laje. calçada, fundação e Instalado, não indul transporte

unid 1 11.891,99 16.174.29 16.174,29CPP06 Próprio9.4

16.32Transportes de máquinas e equipamentos por caminhão munck km 300 12,00 4,896.0013168 ORSE9.5

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE

MATÉRIAS DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS CONSTRUÇÃO DE USINA
FOTOVOLTAICA 1.185 KWP

KIT FOTOVOLT/UCO 1.185 KWP ESTRUTURA EM SOLO ● FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO
FORNECIMENTO DE GERADOR FOTOVOLTÃICO 1.185 KWP EM SOLO.
2124XPLACA, MONOCRISTALINA 550 WP, INVERSOR TRIFÁSICO 8X100

KW. CABO 6 mm’ E ESTRUTURA EM SOLO

6.511.413,6610

5.532.116,0710.1

4.067.433.33 5,532.116.07 5.532.116.07unid 1C-11 Próprio10.1.1
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FORNECIMENTO EINSTAUVÇAO DE MATERIAL DA SUBESTAÇÃO

ABRIGADA 1000 KVA 13.8KV - 380/220V

POSTE CONCRETO ARMADO DUPLOT 11-600-fornecimento einslalaçâo

941.206,6310.2

C-09 Próprio unid 1 3.958,33 5.383,72 5.383.7210.2.1

CANTONEIRA RETA - 65 X 65 X 900 mm - Fornecimento e instalação UNID 1 260,46 354,2510.2,2 CM4 Próprio 354,25

ALÇA PREFORMADA P/ CABO DE AÇO 6.4 mm - FORNECIMENTO E

INSTALAÇAO
SOLDA EXOTÉRMiCA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

PORCA OLHAL 16mm - 5.000 DaN - FORNRCIMENTO E INSTALAÇÃO

MANILHA SAPATILHA - 5.000 DaN - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UNID 1 22,8610.2.3 CM5 Próprio 31,09 31,09

PI-COMP04 Próprio UNID 30 434,70 591,23 17.736,9010.2,4

CM6 Próprio UNID 3 25,65 34,8810.2.5 104,64

CM7 Próprio UNID 4 40.06 54,48 217,9210.2.6

PARAFUSO DE MAQ. GALVANIZADO 0 5/8'x300mm C/ 150mm ROSCA-

FORNRCIMENTO E INSTALAÇÃO
BRAÇO SUPORTE TIPO 'C* 15 KV - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

PI-COMP08 Próprio UNID 4 21.06 28,64 114,5610.2.8

CM10 Próprio unid 1 285,00 387,62 387,6210.2.9

LUVA ELETROOUTO DE PVC ROSCÃVEL DE 4' - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO
ISOLADOR SUSPENSÃO POLIMÉRICO 15KV- FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO
CABO MENSAGEIRO DE AÇO 6.4mm AR (ALTA RESISTÊNCIA)

UNID 3 76,00 103,3610.2.10 PI-COMP10 Próprio 310,08

unidCM12 Próprio 3 448,16 609,54 1.826,6210.2.11

13 164,67 223,9610,2,12 CM38 Próprio 2,911,48m

GRAMPO DE ANCORAGEM P/ CABO COBERTO 35.0mm* - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO
CURVA ELETRODUTO 90» DE PVC ROSCÃVEL DE 4‘ - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO
CABO COBERTO XLPE Al 15.0KV 35.0mm' - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO
FITA ISOL EPR AUTOFUSÃO PRETA 19 mm x 20 m - FORNRCIMENTO E

INSTALAÇÃO
FITA ISOLANTE PRETA COMUM 19 mm x 20 m - fornecimento e instalação

UNID 3 172,58 234,7210,2.13 PI-COMP13 Próprio 704,16

UNID 2 199.18 270,90102.14 PI-COMP14 Próprio 541.80

PI-COMP15 Próprio 39 135,43 184,19 7.183.4110.2.15 m

CM17 Próprio unid 1 68,08 92,59 92.5910.2.16

unid 1 14.65 19,92 19,9210.2.17 CM18 Próprio
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ARRÜELA REDONDA GALV. 35x18x3mm unid 10 3,01 4,09 40.9010.2.18 CM33 Próprio

5.54 7,53CM37 Próprio ARRUELA QUADRADA DE 38x18x3mm unid 8 60,2410.2.19

PW^FUSO CABEÇA ABAULADA AUTO TRAVANTE DE 5/8' X 50mm C/ R. T. -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
ARAME DE AÇO GALVANIZADO 12 BWG - fornecimento e instalação

3 13,97 19,00 57,00CM21 Próprio unid10.2.20

39,58 53,63 107,66kg 210.2.21 CM22 Próprio

CASO DE COBRE 25 mm’ COM ISOLAMENTO P/ 12/20KV - PIRELLI OU

SIMILAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
CRUZETA DE AÇO CARB. GALV. - ISOOmm - FORNECIMENTO £
INSTALAÇÃO
TUBO DE FERRO GALV. PESADO DE 4*X6000mm - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO
MUFLA SINGELA TIPO EXTERNA PARA 15 KV #25.0mm’ DA 3M OU SIMILAR -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
FIO RÍGIDO ISOLADO 6.0mm’ - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

30 84,22 114,54 3.436,2010.2.22 PI-COMP22 Próprio m

UNID 1 373,67 508,22 508,22PI-COMP23 Próprio10.2.23

UNID 1 1.195.26 1.625,67 1.625.6710.2,24 PI-COMP24 Próprio

UNID 4 717,41 975,74 3.902,9610.2,25 PI-COMP25 Próprio

30.076 40,69 245,3410.2.26 PI-COMP26 Próprio m

PARA RAIO POLIMÉRICO, 12KV ● 10KA - REF; BALESTRO - FORNECIMENTO
E INSTMAÇÃO
COBERTURA PROTETORA P/ PARA-RAIO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO
CABO DE COBRE NÚ 35mm’ TÊMPERA MOLE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO
CONECTOR TIPO KSU CABO #35.0mm’ ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

482,92 656,61 1,970.43UNID 310.2.27 PI-COMP27 Próprio

27,71UNID 3 37,68 113,0410.2,28 PI-COMP28 Próprio

15 44,33 60,29 904.35P1-COMP29 Próprio10.2.29 m

6 28,82 39,19 235.14UNID10.2.30 PI-COMP30 Próprio

TUBO DE FERRO GALV. DE 3/4'X6000mm - FORNECIMENTO Ê INSTALAÇÃO UNID 1 475.00 646,04 646.04PI-COMP31 Próprio10.2.31

LUVA DE FERRO GALV. DE 3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNID 1 2,53 3,44 3,44PI-COMP32 Próprio10.2.32

LUVA ELETROOUTO DE PVC ROSCÂVEL DE 3/4" - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO
CURVA ELETRODUTO 90“ DE PVC ROSCÂVEL OE 3/4* - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO
CABO DE COBRE 25 mm’ COM ISOLAMENTO P/ 12/20KV - PIRELLI OU

SIMILAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
MUFLA SINGELA TIPO INTERNA PARA #25mmV15 KV DA 3M OU SIMILAR -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UNID 2 1.98 2.69 5,38PI-COMP33 Próprio10,2.33

UNID 1 3,40 4.62 4,62PI-COMP34 Próprio10.2.34

30 84,22 114.54 3,436.2010.2.35 PI-COMP35 Próprio m

UNID 4 516,64 702,68 2.810.72PI-COMP36 Próprio10.2.36
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1.727,20BUCHA DE PASSAGEM INTERNA/INTERNA 15 KV - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO
VÉRGALHÃO DE COBRE 03/8"X4OOOmm - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UNID 3 1.269,91 5.181,60PI-COMP37 Próprio10.2.37

231,17 314,41 20.436,65PI-COMP38 Próprio 6510.2.38 m

CHAVE SECCIONADORA TRIPOLAR, TIPO FACA, ABERTURA SOB CARGA,
CLASSE 15KV CAPACIDADE PARA 630A. COM BASE P/ FUSÍVEL HH, ln=80A

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UNID 2 3.442.17 4.681,69 9.363,38PI-COMP39 Próprio10.2.39

1.085,35 2.170,70COMANDO TIPO PUNHO PARA CHAVE SECCIONADORA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO
DISJUNTOR TRIPOLAR Á VÁCUO, CLASSE 15 KV PARA USO INTERNO,
ln=630A lcc=25kA, CAP INT. = 350MVA, NBI 125KV, C/COMANDO MANUAL E

INSTALAÇÃO FIXA C/ RELE DIGITAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

TELAC/ MALHA DE 13mm OE PROTEÇÃO DAS BAIAS DOS TRAFOS, DISJ E
MEDIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
ELETRODUTO PEAO lOOmm - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

TRANSFORMADOR DE FORÇA A SECO TRIFÁSICO1000KVA; 13800V-
DELTA;380/220V ESTRELA CLASSE DE ISOLAMENTO EM MÉDIA TENSÃO
15KV;TAP'S 13.800/13200/12.600/12.800/11.400-380/220V, 60HZ; LIGAÇÃO
DÊLTA/ESTRELA {NEUTRO ACESSÍVEL). - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

PLACA DE ADVERTÊNCIA {PERIGO MÉDIA TENSÃO) - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO
TUBO DE F.G, PESADO DE 3/4'X3000mm PI INTERLIGAÇÃO DO PUNHO DE

COMANDO ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
CORDOALHA DE COBRE DE «5mm' - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

CORDOALHA DE COBRE DE #50mm’ - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

LUVA ELETRODUTO PVC ROSCÃVEL DE 04' - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO
CURVA ELETRODUTO 90" PVC ROSCÃVEL DE 04" ● FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO
ELETRODUTO F.G. ELETROLItICO PES/U30 DE 02'X3OOOmm (APARENTE) -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
CURVA ELETRODUTO F.G. ELETROLÍTICO PESADO DE 2" (APARENTE) ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UNID 2 793.00PI-COMP40 Próprio10.2.40

82.099,71 82.099,71UNID 1 60.363,00PI-COMP41 Próprio10.2,41

m* 433,83 590,05 11.801,00PI-COMP42 Próprio 2010.2.42

5 0,00 0,00 0.00PI-COMP43 Próprio10.2.43 m

UNID 332.500.00 452.233,25 452.233,25110.2.44 PI.COMP44 Próprio

UNID 4 16,39 22,29 89,16PI-COMP45 Próprio10.2.45

UNID 2 34,12 46.40 92,80PI-COMP46 Próprio10.2.46

30 57,22 77,82 2.334,60PI-COMP47 Próprio10.2.47 m

283,00 387,62 20.156,245210,2.48 PI-COMP48 Próprio m

UNID 25,33 34,45 103,353PI-COMP49 Próprio10.2.49

UNID 1 99.59 135.45 135,45PI-COMP50 Próprio10.2.50

170,12 340,24UNID 2 125,03PI-COMP51 Próprio10.2.51

UNID 106,64 145,04 580,^410.2.52 PI-COMP52 Próprio
z "n
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DAILET DE ALUMINIO DE 2" COM PLACA CEGA E UNIDUT CÔNICO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
BANCADA P/ SUPORTE DO TC E TP EM CANTONEIRA Cl ALTURA DE

1,40mts PADFlAO EQUATORIAL ENERGIA PIAUÍ - FORNECIMENTO E
INSTWJ^ÇÃO
ISOLADOR TIPO PEDESTRAL CLASSE 15 KV EM EPÕXIC/ FIXAÇÃO PI
VERGALHÃO 3/8' - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

LUM,FLUORES.OE SOBREPOR C/ DUAS LAMPADAS DE 32W COM REATOR

ELETRÔNICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
ELETRODUTO PVC RÍGIOO 025mmX3OOOmin - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO
TAPETE ISOLANTE 15KV DIM: 60x60cm - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

TAPETE ISOLANTE 15KV DIM: 120x60cm- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

947,44e 87,08 118,43UNIOPI-COMP53 Próprio10,2.53

1.830,46 1.830,46UNID 1 1.345,83PI-COMP54 Próprio10.2.54

6.615,3612 405,33 551,28UNIOPI-COMP55 Próprio10.2,55

284,26 852,78UNIO 3 209,00PI-COMP56 Próprio10.2.56

21.96 109,805 16,15UNIOPI-COMP57 Próprio10.2.57

265,00 387,62 387,62UNIO 1PI-COMP58 Próprio10,2.58

1,242,92 1.690,49 1.690,49UNID 1PI-COMP59 Próprio10.2.59

2.408.25 3.275,46 3.275,46UNID 1CHAPA GALVANIZADA 1600 x SOOmm COM 3/16' DE ESPESSURA

(ATERRADA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
HASTE PI ATERRAMENTO DE AÇO COBREAOO DE S/8'X3000mm -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
VERGALHÃO COM ROSCA TOTAL ● 01/4* ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

FUSiVEL P/ TP -13,6 KV - 0,5 A / 160mm - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

PI-COMP60 Próprio10.2.60

116,61 158,60 2.379,00UNIO 15PI-COMP61 Próprio10,2.61

14,57 19,81 792,4040PI-COMP62 Próprio m10.2.62

258,393 63,33 86,13UNIOPI-COMP63 Próprio10.2.63

427,50 581,44 1.744,32TP (RAIZ DE 3) PI MEDIÇÃO FASE-TERRA 13,8 KV - 220-127V / 500 VA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
NO-BREAK 1000 VA - FORNECIMENTO EINST/VLAÇÃO

PARA-RAIO POLIMÉRICO DE 12KV/10KA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UNID 3PI-COMP64 Próprio10,2.64

4,177,773.071,67 4.177,77UNID 1
PI-COMP65 Próprio10.2.65

482.92 656,81 1,970,43UNID 3PI-COMP66 Próprio10.2.66

206,73 206,73CAIXA DE MEDIÇÃO SOBREPOR PADRÃO EQUATORIAL ENERGIA
MARANHÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
CHUMBADOR CB JAQUETA E CONE DE 01/4' - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO
EXTINTOR DE GÁS CARBÔNICO COM CAP. EXTINTORA DE 6Kg COM
ABRIGO ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
TC DE PROTEÇÃO 10850 (VERIFICAR ESTUDO DE CURTO-CIRCUITO)-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
CANALETA DE PISO PARA CABOS COM TAMPA (30X20cm) -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

1 152,00unidC-10 Próprio10.2.67

3,23 32,3010 2,36UNIDPI-COMP68 Próprio10,2.68

1.141,351 839,17 1.141,35UNIOPI-COMP69 Próprio10.2.69

3.434,82 10.304,413 2.525,42UNIDPI-COMP70 Próprio10.2.70

1.634,18 150,26 204,36PI-COMP71 Próprio m10.2.71
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47,18 141,54:

441,45

" -6Ò;3(Í

MÒ;272 PI-COMP72 Própriõ

i 1Õ.'2.73 PWOMP73,; Próprio

UNID 3 34,69

FORNECIMENTO EINSTALAÇAO _
PERFILADO MÉfALÍCÓPERFUÍ^DO38)à8x30Ó0mm-FORNECIMENTO E

íINSTALAÇAO
TÒMÀDÁÁLTÃ2PVtlOÀ/250VA2,10rntsDO>ISOP/ÁLIM.ILUM/DE , UNID

lEMERGÊNCIA-FORNECIMENTO EINSTALAÇAO

TOMÀDÁ BAÍXÁ2P+T 10A/25ÓVÀ0,30mtsbO PISO DE USO GERAL-
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO
LÜMiNÀRÍADE EMÉRGÊNCÍAC/tAMPAbÁiaaWFLUOT 2,20M UNID
DO PISO-FQRNÉgMENTp EINSTALAÇAO
INtÈRRUPfÒR SÍMPLES DE ÜMÁ SEÇAÒ COMESPELHO 4*)C2' A I.IOmts
DO PISO - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO
EXTINTOR DE PÓ QUÍMICO SÉCO CÕM CÁP. EXtiNTOFÚV DE 6Kg -

FORNECIMENTOE INSTALAÇAO
CABO COBRE NU'S0 mm2 COPPERLINE - fornecimento e ínstãlação

CABO flexível 185 mm* 1KV XLPE'COPPERLINE - fornecimento e ihstalaçáo f m

UNID 5 64,92 88,29:

2 22,17; 30,15jPI-COMP74Í Próprio10.2.74

2: 60,30■UNID 22,17.

57,00:

30,15107.75 PI-COMP75 Próprio

2‘ 77,52 155,04;! 107.76 ■ PI-COMP76 Próprio
■

Í8.S6; 37,12j

387,62Í

UNID 2 13,65!1^.77 PI-COMP77 Próprio

1^78 PÍ-COMP78 Ptópriõ 285,00

■ èico:

387,62:UNID 1
Ií

500,' 84.32Í 42.160,00.10*2.79

107.80

CPP17 Próprio m

t

'450; '308,45 i 419,52; 188.784,00CPP18;PrÓprio

128' 14,49 19,70. 2.521,60‘ 107.81 CPP19iPróprio

cpraòipróf^

CPPàlTiróprio'

TERMINAL COMPRESSÃO 70MM* F(M10) MAGNET - fornecimento e

linstalaçâo _ _ _ .0
TCfWINÃt CÓMPMSSÃO 35MM» 1^10) mCNÈf-'
In^teçao _		

unid .

9,07 145,12■ fornecimento e unid 16 6.67;i 107.82
-.--1

l.

so; 1Í.86Í- fomedmento è Instalado .unid 16,13! :.107.83

njM0>6

38:0907961

MONITORAMENTO DE INVERSOR107

UNID ■ 8! 3.500.75 4.761.37;MONITORAMENTO DE INVERSOR r FORNECIMEffTO10.3.1 ; PI-COMP82 Próprio
fi
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE SERVIÇOS DA INSTALAÇÃO ELÉTRICA
CONSTRUÇÃO DE USINA FOTOVOLTAICA 1.185 KWP
BLOCO DE CONCRETO CICLOPICO 15MPA Cl PEDRA DE MÃO 40X40X80cm

PARA FIXAÇÃO DE ESTRUTURAS DAS PLACAS EM SOLO

PROJETO DE INSTALAÇÃO ELETRICA ABRIGADA EM ALVENARIA DE 1000
KVA;13.800-380-220 V, ENTRADA AÉREA, COM POSTO DE MEDIÇÃO,
DISJUNÇÃO E TRANSFORMAÇÃO, FORNECIDA COM QUADRO DE
PROTEÇÃO GERAL DE BAIXA TENSÃO

INSTALAÇÃO DE PAINEL SOLAR ESPESSURA 35 MM, EM ESQUADRIA DE
alumínio

LANÇAMENTO DE CABO 6MM2 SOB PISO

INVERSOR DE FREQUÊNCIA SOLAR ATÉ 100 KW - INSTALAÇÃO E
COMISSIONAMENTO

COMISSIONAMENTO E PARAMETRIZAÇÃO DE USINA FOTOVOLTAICA ATÉ
2MVA

INSTALAÇÃO DE ELETROOUTO FLEXÍVEL PEAD 4' SOB PISO ACABADO

INSTALAÇÃO DE ELETRODUTO FLEXIVEL PEAD 3‘ (85 MM) SOB PISO
ACABADO

MONTAGEM DE PAINEL - QD-PROD - TIPO ARMÃRIO PARA ESPAÇOS COM
DISJUNTORES E ACESSÓRIOS

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR . CORRENTE NOMINAL DE

175A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NÉMA, CORRENTE NOMINAL DÉ 60 ATÉ 100A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

1.569.217,3111

CM47 Próprio unid 2124 214,18 291,30 618.721.2011.1

unid 1 151.259,32 205,727,80 205.727,80C-08 Próprio11.2

6836,36 47,33 440.056,49MA- Próprio M’ 64,3711.3

COMP32

M 11425 2,57 3,49 39.873.25MA- Próprio11.4

COMP33

UN 8 1.672,56 2,274,84 18.198,72MA- Próprio11.5

COMP34

UN 1 14.155,50 19.252,89 19.252,89MA- Próprio11.6

COMP35

MA- Próprio 125 9,14 12,43 1.553,7511.10 m

COMP40

620 7,33 9,96 6.175,20MA- Próprio11.11 m

COMP41

2.103,96 8.415,84MA- Pr^rio 4 1,546,9211.12 un

COMP42

CPP13 Próprio UN 6 747,18 1.016,23 8.129.8411.13

UN 2 142,68 194,05 388,10101894 SINAPI11.14

CABO flexível PC (100) 6.0 mm2 750V COPPERLINE urtíd 16 634,50 862,98 13.807,68CM72 Próprio11.15

CABO flexível 70 mm' 1KV XLPE COPPERLINE - Fornecimento e instalação 680 75,00 102,00 69.360,00CPP08 Próprio11.16 m

60,36 12.072,00CPP09 Próprio CABO flexível 35 mm2 1KV XLPE LAMESA - fornecimento e inslalaçao 200 44,3811.17
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81.456.004800 12,48 16.97CABO FOTOVOLTAiCO 6 mm2 1,8 kv REICON ● fornecimento e instalaçãoCPP10 Próprio11.18 m

1.990,0891,45 124,38HASTE TERRA 5/8* {12.7 MM) x2,40 M olivo - fornecimento e instalação unid 16CPP11 Próprio11.19

1.146,72unid 16 52,70 71.67CONECTOR GUT 'U" 5/8-3/4" 16-70MM’ MAGNET - fornecimento e instalação11.20 CPP12 Próprio

4.216,248 387,50 527,03QUADRO COMANDO 40X30X20 LUMIBRAS - fornecimento e instalação unid11,21 CPP14 Próprio

132,53 180,25 5.768,00DISPOSITIVO PROT SURTO 40KA 275V CLASS II STECK - fornecimento e

instalação
ISOLAOOR EPOXI BT 25x25 1/4' NEGRINI

unid 32CPP16 Próprio11,22

14,73 20,03 640,96unid 32CM78 Próprio11.23

337,2831,00 42,16TRILHO OIN PERFUR 35X7,5X1000MM SIBRATEC - fornecimento e instalação unid 8CPP16 Próprio11.24

2,662,155,74 341,00 463,79BARRA CHATA COBRE 1 x 1/8* NELMETAIS kgCM81 Próprio11.25

1.249.287.18 9,76ELETROOUTO CORRUGADO DN 1.1/2' PP - fornecimento e instalação 128CPP22 Próprio11.26 m

712,00400 1,31 1,78TERMINAL PRE-ISOLANEL 4-6MM* F(MS)AM MAGNET-fornecimento e

Instalação
TAMPA NORMAL P/CALHA 100X3000MM MAXTIL - fornecimento e instalação

unidCPP23 Próprio11.27

631,048 58,00 78,88unidCPP24 Próprio11.28

23,08 369,26unid 16 16,97TAMPA P/ T6 HORIZONTAL 90 100MM MAXTIL - fornedmento e instalaçãoCPP25 Próprio11.29
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788.8016 36,25 49.30TE HORIZONTAL 90 PERF U 100X50MM MAXTIL - fornecimento e instalação unidCPP26 Próprio11.30

112,41 899,288 82,65CALHA PERF U 100X50X3000MM MAXTIL - fornecimento e instalação unidCPP27 Próprio11.31

1.388.807,98 10.85128ELETRODLfTO CORRUGAOO ON 1.1/2' PP-fornecimento e instalaçãoCPP28 Próprio11,32 m

20.11 643,5232 14.79ELETRODUTO PVC PB 25MM' CL A AMANCO ● fornecimento e instalação unidCPP29 Próprio11.33

1.97 788,00400 1,45TERMINAL PRE-ISOL ANEL 4-6MM’ F(M5) AM MAGNET - fornecimento e

instalação
TERMINAL COMPRESSÃO 70MM' F(M10) MAGNET - fornecimento e

instalação

TERMINAL COMPRESSÃO 35MM* 1F(M10> MAGNET-fornecimento e

instalação
TERMINAL PRE-ISOL TUBULAR 10MM* MAGNET ● fornecimento e instalação

unidCPP30 Próprio11.34

1.180,1664 13,56 18,44unidCPP31 Próprio11.35

8,46 271,3632 6,24unidCPP32 Próprio11,36

0,99 158,40unid 160 0.73CPP33 Próprio11.37

187,200,78unid 240 0,58TERMINAL PRE-ISOL TUBULAR 6MM^ AM MAGNET - fornecimento e

Instalação

CPP34 Próprio11.38

7.037.090,56

2.533.649,58

9.570.740,14

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral
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Er>urgM Soeltli
O«s0nt(»do:

Hon»u:

W*n«in»U; 47.11%

8.O.I.

».01%
Compotlç6«t AnjiítiCM com Pr«co UoRério
CONSTRUÇAO DE U&MAFOTOVOUAJCA 1.1IS HWP &AO JOiO DOS PATOS ● MA

B4neos

SNAPI* 110023 ● U«r«nUe

$eC* 12/2023 ●M*r»nh*o

ORSE *10/2023 ● SKg)p«
SEMPRA *030 *C««ri

ComoooiO^O AaoIÍUcos com Proçe UnHftrto

CompoolçDoA Prkicipois
Und OutnL

1XDOOOOO

Vilcf Uftlt

96.WM

Toiãl

MU1.M

1-1 C4<U90 EUacO

COMPQ1 PrOp/«

DoocriçSo

ADUKaTflii^ LOCAL DA OSftA

Tipo

hCSSERP - SÊRVigCS
PRElMMtES

S£OI ● SERVIÇOS OfveftâOS

Ccmpeoçto

I6S14.7SH 17S.OOOOOOO »*J7CCfflpwiçSO 91S77 8KAPI ENOSNHEAO ELETRCISTA COU EMCAACOS COUPl£iCK7ARES

AUXUMTSCNCO D€ EMOeMHAAM COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ENCARREOAOO OERAl COM ENCAROOS COt«UMENTAft£S

4966JSS03I - SCRVIÇOS DIVERSOS H 179MOOOOO 24 J6CanMM;4o
4<B*W

CorvoM^
Ai.rf»

CampQft4lo

662SS SPiAPI

17S.0000CC0 zrfif 4737.35SEDI ● SERVIÇOS DNEASOS H60775 StiAPI

ITSAnoOOO 87M 17MMENOENHCnO C/VU OE oeRA PLENO COM ENCAROOS

COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCAROOS COAMUENTARES

SEDI ● SERVÇOS DIVERSOS H50776 StiAPI

9.04979SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI ● SÉRVÇOS DIVERSOS

H 179MOOOOO 1775CemooNçSo
A«D6»r

CcmpoMcSo
i4

Cofttpoã^áo
fkgêm

Vmirto

64316 SNAPI

MOTORSTA DEVE^O LEVE COM ENCAROOS CCAnEACKt ARES 2476 4J0140K 17SJ300000066254 SMAPI

K IB67000000 217$ 553OA0643» SA4AM VIQIA NOTURNO COM ENCARGOS C0M*L£M£NTAR£S SEd ● SERVIÇOS DIVERSOS

6.59 1.467.76n 17970000W5656 ORSE VMciAo ipo móm ou pCK*wpemeiM0o 0.6 tn EQUVPnWKD

45430.51LS 22 976.56 UOe«nLS«>MOM*nL$»> 26 95175

V»y com SCH ■> 7* 554,55VPcrQO BDI»> 19 552,90

Qu«rtL

1.0000000

Válor UnR

356.06

Tetal

355.06

2.1 C4(Pge dAfieo
74205IU1 SMARI

Tipo UndO0»«'i(6O

PLACA DE OSRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m*Com904960 CANT ● CANTEJftO OE OBRAS

22.17CARPMTEMO OE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DVERS08

SEDt* SERVIÇOS Or/ER$OS

CONCRETO UAORO PARA LASTRO. TRAÇO 1.4.5:47 (EM MASSA SECA DE FVES ● FU NOAçOES E
CA€NTO/ ARE A MEOW SRIT A 1). PREPARO MSCANICO COM 9BTONE AA ESTRUTURAS
400LAF

8ARRAFO NAO APARELHADO *2,6 X 7* CM, EM

MACARANDJSA1MASSAAANOU8A. ANOELM, PEROSAROSA OU
EOU5/ALENTE DA RSOIAO ● BRUTA

PONTALETE *77 X 7,9* CM EM PINUS, MSTA OU EQUIVAI^NTE DA
REGIÃO ● 5RUTA

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRüCAO CML) EM CHAPA GALVANIZADA
*H. 22', ADESfVADA DE *2.4 X li* M (SEM POSTES PARA FWACAO)

H 1.0000QCO 22.17CompcppçSo
AuaMr

Comootiçáâ
Kàj»mr

CompONçlo
AuHl«

66362 SWAPt

34,76SERVENTE COM ENCAROOS COMPLEMENTARES H 2.00000CC 17,»56316 SMAPt

3.56m* 0.0100000 376,0054562 SINAP1

M 1.GO00000 6i7 9.27Irmjme 00004417 StNAPl Mtanai

1179 46.12M 4,0000000knumo 00004451 SINAP1

m* 17000000 290,00 290.00iMumo 00004613 SINAPI Mautial

0.1100000 2.19PREGO DE ACO POLIDO COM CA6ECA19 X 30 (2 V4 X10) M4l»d4l KGk^sumo 00009079 56/AP1

LS » 16,60 MO«omLS«> 41.14MOMm LS ●> 22.34

V4o« epm aOi ●* *57,90Vator Oo BDI 131,62

Viloi Unll ToUtTipo Ur>d Qusnl.

1.0000000

2.2 CMIge B4ÍIC0

96925 SKAPI

DMerIçto

LIMPEZA MECANIZADA OE CAAMDA VEGETAL, VEGETAÇAO £ PEQUDUS URSA * URSANIZAÇAO
Arvores (OlUtETRo de tronco menor que oío mi. com trator de
ESTEAASAF.09/20t6
SERVENTE COM ENCAROOS COMPLEMENTARES

0.39 076m*CompotiçAo

1775 076SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS H 07030000Ç»mpft>ig6o
Au^«r

Compcwt^Ao
Aui6«r

CompMi^
Au4l«r

64316 SMAPI

07030000 16.15 075JAROMEIROCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 NP, PESO OPERACIONAL 5.4 T.

COM lAUMA 2.15 M3 * CHI CHURNO. AF.06i2014

TRATOR DE E5TE6US. POTÊNCA 100 NP. PESO OPERACIONAL 57 T.
COMLAumaZ15M3*CHPO«JRNO AP.04/2014

SEd ● SERVfÇOS DIVERSOS

CHCA ● CUSTOS NORARiOS DE

MAOU5IA8 E EOURAACNTOS

H64441 9t<APr

Q.0O240C0 55.39 0.19CHI65031 S5(APt

CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS OE
MLOU54AS E EQUFAl£NTOS

CHP 0.00060CO 161,21 0.10CompcaçAo
Ks)êm

S5032 SNAPt

18 ●> 0.110,09 tS »> 075 MOMO»«mLS

V4<^COm BD1«» 0.47Oo Bd ■> 0,12

QmiH, VêiorUMi

1.OCD000O

JCtM\Tipo Ur>d2.3 COOiço 8*A00 DmHçSo
75473 StUPI CORTE E ATERRO COMPENSADO 7,64 7.66MOVT ● UOVB4EKTO DE TERRAÇemçN>m4o

CompoõgAô
Aasite

CHOR * CUSTOS HORÁAlOS DE
M40Llt*AS E EQMFMCNTOS

MOswnLS»

748TRATOR DE ESTE AAS. POTÊNCIA 170 HP. PESO OPERACIONAL 19 T,

CAÇAMftA U W ● CHP dURNO. AP.0SQ014

CHP 0,0904000 252 M5447 SMAPI

025 uOeonLS 0.95070 U*>

VPOcom SOI»» 16,44VNvO»Bd ■> 2.79

Ou4nL TeulTipo Und2.4 CSd>90 S«o<0
100974 SMAPI

OPKHcSâ

CARGA, MANOBRA E DESCARGA OE SOLOS E UATERWS GRANULARE5
EM DAMNHAO SASCULANTE 10 AP ● CARGA COM PÁ CARREQADERA
(CAÇAMAAOei.7A2.6IP/12SHPlEOE$CAROALMtE(UNE)ADE: M33
AP 07/2020

PÁ CARRCGAOCiU SOBRE ROOAS. POTÊNCIA ÜÚUOA 120 HP.
CAPACOAOE OACAÇAMBA 1,7 A 2.0 U5, PESO OPERACIONAL 11632 KO* UÁQU64AS E EOUFAAEKTOS
CHPdURNO.AF 0SGQ14

PÁ CAHREGADEflA SOBRE ROOA3. POTÊNCIA LfOUOA 126 HP.

CAPACCAOE DA CAÇAMBA 1.7 A 2,6 U3. PÊ50 OPÊRACCNAL 11692 KG ● MÁOU54AS E EOUPAACNTOS
CHIDMRNO AP 06.2014

CAMWHÁO BASCULANTE 10 U3. TRUCAOO CASME SMPLES. PESO
BRUTO TOTAL 25 ODO KG. CAROA UTl UAXMA 19 599 KG. dSTÁNCIA
ENTRE EiXOS 440 M, POTÊNCIA 230 CV NCLU8A/E CAÇAMBA METÁLICA ●
CHP dUHNO. AF.OB2014

5706701RAH ● TRANSPORTES. CARQAS
EDESCARGAS

1.CompdSçêo

CHOR 'CUSTOS HORÁRIOS DE 175.66 1.49CHP 0.0063000CofneeoçSP 9540 SMAPI

CHOR -CUSTOS HORARIOS DE 45.62 0.6BCH 0,0105000Compemé»
Au4l«

9542 SMAPI

Í.18CHOR ● CUSTOS HORARIOS 0€

PAÁOUNAS E EQUPAMENT03

CHP 0.0156000 2624551366 SHAPlCcmp<Mç6a
AuAv

CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁOUMAS e EOUFAMENTOS

07T7047CAMMKÁO BASCUANTE 10 M3. TRUCADOCASMS SM>LES, PESO
BRUTO TOTAL 23.000 KG . CAROA LlTlL MAXMA 19 539 KG, DtSTÁNCIA
ENTRE 6G<OS 4.60 PA POTÊNC A 290 CV nauSIVE CAÇAMBA SCTAliCA *
CHpDAMNO.AP 06/2014

CHI Q.013SCO0C«mp04l5AO
Au^r

51367 SMAPI

1.09LS»> 0,$0 P^MmLS«»MO wmLS ■> 0.55

Vicrcwft 601 ■> 11762,99Valor da SOI»
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N’ PRO

Riibric?.

teni

OMA&

QiM VaktrUM

96045

TJpo).2 OvKrtçte

ÉXÊCUÇAO DC AU40XART4M OM CANTEAO DC 06AA EM CHAPA DE
P4ADe)AA COfcTENSADA. NaUSO PAATELEMS. »fjam\9

Cdtftgo Banco

nsoa SNAPi CAHT ● CANTERÚ C€ OBRAS f.OOOCOCDCoir^otíçMo

FUES. FOMUÇOCS E
SSTRtnVRAS

29^m* 0.020000ALVEMARM OE EIAASAIiCNTO CCU SLOCO ESTRUTURAL D€

CDMCRETO. 06 14X19X29CM 6 AROAUAfi&i^ OE ASSEKTAMENTO COM
PREPARO EM BETOHEnA.AF WKK

QUADRO DE OGSTRBUPÇAO OE ENEROA EM PVC. 06 SMBUTP^. SEM
SARRAME^(TO, PARA S DtSJUHTORES > FORNEC iM£NTO E INSTALAÇÃO.
AF 1CV2020

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMNAL DE 35 ATE
SOA. FORNECIMENTO EINSTAIAÇAC AP 10/2l»0

Compcn^So lOnSS 8P4AP1

inel-p^talaçAo
ELfTRCAUETRriCACAO E
ilumihaçAo externa
INEI ● P^STALAÇAO
ELÊTRCA/ELETRIF1CACAO 6
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

PNt ● PINTURAS

2J4UN 0,0252000 9ZMConwcaiçSo
AuMHar

10IS7S SMAPt

1,27ÍSJtUN 0,OS04COOCenipo«çlD
AuPAv

101591 SPJAPI

0.9794000 22,17 21.71CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCAROOS COMPLEMENTARES HC»n»(iealç5o
Aua^r

Co«i*peai(Ao
AuNUr

Compea^te
Au:«r

85262 SiNAPl

0.7457OÚO 11,58 44A9p»4TVRA lAtex acrílica premium, aplcaçao manual eu paredes.
DUAS DEMÃOS. AP_04/2029
FIXAÇAO OE ^SOS HORIZONTAIS OE PVC AOUA. PVC ESOOTC. PVC
Agua pluvul, cpvc, ppr, cosre ou aco, d^Ametros lcnores ou
IGUAIS A40 MM. COM ABRAÇADEAA METAUCA RQlDATlPO U PER^ ^
1M, FOtAOA EM PERFMDÔ EM LAJE. AF.0SO023^

FKACAC DE TU6ÔS VERTICAIS OE PVC Agua. PIJC ESGOTO, PVC Agua
PLUVIAL CPVC, PPR. COBRE OU ACO. DvUuBTROS MENORES OU lOUAJS
A4úLSACCAIABRAÇADEAAhCTALlCARK)lOATrOUP6RF11 tM.
Ft(ADA EM PERFAAOO EM PAREDE. AF.M2Q2S.PS

PORTA EM ALUMUD DE ABRA TPO VENEZIANA COM OUARMCAO,
FCXAÇAO COM PARAFUSOS ● FORNECBCNTO £ NSTALACAO. AR.12Q019

ELETROOUTO RtóCO ftOSCAVEL PVC, ON 20 MM {t/T), PARA CACUrTQS
TERMNAtS. M8T ALADO EM FORRO 'FORNECUENTO E ASTAUÇAO.
AF QVim

ELETROOUTORlGClO ROBCAVEL. PVC, DN 20 MM (liT). PARA CIRCU(TOS
T^UPMS, NSTALADO EM PAREDE ● FORNECIMENTO E MSTALAÇAO.
AF_03.i2a23
CURVA 90 GRAUS PARA ELETROOUTO, PVC. ROSCAvEL. DN 30 MU (IfT}.
PARA CIRCUrrOSTERPANAiS. MST ALADA EM PAREDE ● FORNECMENTO

E INSTALAÇAO. AF,03720?3
CASO COSRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MNP, ANTFCHAMA 460/750 V,

PARA CIRCUrrOS TERMINAIS ● FORNECIMENTO E INSTALAçAO.
AF_MÍ«3
CABO OE COBRE FLEXÍVEL 180UADO. 2,5 fAP, ANTbCHAMA 450/750 V,

PARA cmcurros terminais ● foanecmento e instalaç Ao.
AF 03/2023

caíu octogonal y x r. pvc, p^stalaoa em laje ● fornecimento e

MSTALAÇAO. ft .03/2023
TOMADA BAPCA de EL6UTIR (1 MÒOUtO). 7P*T 10 A, mCLUINOO
SUPORTE E PLACA. FORNECMENTO E HSTALAÇAO. ft.03^9

m*85459 SINAn

MHI* INSTALAÇÕES HOROS
sanitArias

0.3515000 9.» 2.50U91170 St«API

NHI. MSTALAOÕCS HORÔS
sakttAams

3,70 OCSU 0.225aOCD

AídMw

91U3S5LAP1

40.24a0034C00 SUBOESOV*

ESOUADRMS/FERRAOENBVCR
CoApMicéo
AuiRv

91341 SPMPI

OS

mel-s^stalaçAo
£L£TRX>.CL£TRriCACAO E
lumnaçao externa
MEL*IN5TALAÇAO
EL£TRICA€LETRÍICAÇA0 E
B.UMP4AÇAO EXTERNA
INEL*»4STAlACAO
elétrica^etrifícaçAo E
lLUMt4AÇAO EXTERNA
IN6L ● INSTALAÇAO
ELÊTRlCtf6LÉTRlPiCAÇA0 6
D.UM5JAÇA0 EXTERNA
lNEL*n&TAUCAO
ELETRCA/EUTRíFICaÇAC E
ilummacAc externa
na-MSTALAÇAO
ELÊTRCAtLfrRiFCAÇAO t
MEL-MSTALAÇAO
ELÊTRICA/6L6TRIPICAÇA0 E
lumnaçAo externa
na-M$TALAÇAO
elEtrica/euetrifcacAo E
LUMMAÇAO EXTERNA
CCeS ● COBERTURA

^14M OZ51SOOO $£SCo/fipemtào
AuB«r

91552 SMAPI

UtM 02358000 11B2CoA^cMoêa
Au4Nf

8157Q SMAPI

1,12UN 0,0755000 14B4ComeMiçle
AuMW

91911 SiNAPI

0,5219000 3.81 1B2MCompcNçEc
Au4l«r

91924 SMAPI

2Ã7M 0,879dCO0 3.79ContpMiçle
AuMi«r

9192S SMAPI

1B2UN 0.1259000 14A7ComwalçAe
Am^i#'

91937 SMAPI

27B7 1A0UN 0.050400092000 SMAPI

Aatf«r

MTERRUPTOR SBTlES (f UOOULOj COU2 TOMADAS DE EMBUTA 2P»T
10 K MCLUMOO BUFQRTE 6 PLACA ● FORN€C8pCNTO € MSTALAÇAO.
AFj03/3023

TRAMA DE MAOERA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE AT£ 2
Aguas para telha ondulada de fbrocrcnto, lctAuca.
PLASTCAOUTERMOICUSTIÇA P4CLU30 TRANSPORTE VERT7CAL.

AF_07a0l9

SSCAVAÇAO MANUAL DE VALA COM PRORPOOADE MENOR OU IGUAL A
130M.AP_02/302I
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACT ADOR OE SOLOS OE

PERCUSSÃO. AF^0Sr2023
TEUOMCNTO COM TEIHA ONDULADA DE FlBROCIMENTO E ● 8 MM. COM

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1M 06 ONDA PARA TELHADO COM

MCIXAÇAO UÃXMA DE 10*, COM ATE 2 AOUAS. MCLUSO IÇAPpCNTO.
AF_073019
JANELA DE AÇO TiPO BASCULANTE PARA VCROS. COM BATENT&
FERRAGENS S PMTURA ANT1CORROSIVA. EXCLUSIVE VCROS.

ACABAMENTO. ALÇAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E
MSTALAÇAO, AF 12«MB
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EU PiSOS, LAJES SOBRE
SOLO OU RADBRS. ESPESSURA OE 3 CM. AF 07/2015

00252000 53.70 1B0CompcanSo 92025 SMAPI UN

a&M*● 1,4396000 24B3C<iii>poaç5o
AuMv

92543 SP4AP1

MOVr- MOV9CNTO DE TERRA OB252GCO 68,79 1BQC^tntctÊÇSc
AuétÊf

Cow»pc»ç5o
AuM«

Compo»ç8o

«3358 SMAPI

0.14UOvr. UOVMENTO DE TERRA OXM7000 21,24«3352 SMAPI

9S,7SCCBE ● COBERTURA m* 1,4395000 ee,5494210 SMAPI

47,72m' 0,0735000 832,10CompMtçÉe
Aufll«r

94559 SMAPI ESQV-

ESQUADRLAS/FERRAGEN&MDR

OS

FUSS-FUNDAÇÕES £
ESTRUTURAS

0.00S0CO3 1631 0,09CompMlçSo
Auanr

94240 SMAfN m*

FU63●FUNDAÇÕESE
ESTRUTL8IAS

ín' 27S0 99MC^00éK*O
Aumv

95241 SMAPI LASTRO DE CONÇl^TO MAGRO, APLICADO EM PiSOB, LAJES SOBRE

SOLO OU RADCRS. ESPESSURA OS 6 04. AF.07/M14

CONOUlETEDE PVC. TIPO B. PARA aSTRODUTO DE PVC SOLOAVEL DH

25 MM (3M*). APARENTE ● FORNEC84ENTO E MSTALAÇÃO. ft.102022

COKDOLETE OE PVC. TTO L5. PARA ELETROOUTO DC PVC SOLDAveL

ON 25 M4 (M*). APARENTE ● FORNECB4EKTO E MSTtfAÇAO, AF.1CU2022

LLM4AR1A TPO CALHA. DE SOBREPOR. COM 2 IAUPADAS TUBULARES
aUORESCEKTES OE 3B W, CCU REATOR DE PARTDA RAPOA ●
FORNECUe^TO E MSTALAÇAO. AF.OZOO»

LUMMÃRUTPO SPOT, OE SOBREPOR. COM 1 LÃMPAOA auORESCENTE
DE 15 W. S6U REATOR ● FORNECNEKTO E 94STALAÇAO. ft.02/2020

1.4396000

Wa-MSTALAÇAO
ELfTRJCA/aETRiFICACÃO 6
UJMPii^AO eXTEAMA
na-MSTALAÇAO
ELEnuCAELEnviCAÇAo E
LUUP4AÇAO EXTERNA
NEL ● MSTALAÇAO
ELÊTRICACLETRIFCAÇAO E
EUMMAÇAO EXTERNA

22,30 1.12Ccmo9tip5d 95505 SMAPI UN O.O5O40CO

0.49UN 0.02420» 19.53C<r«poaçÉo
Atflémi

95811 SNAP!

I74S0.10070» 171J1Compoa^So UN975B5 SMAPI

MEL'MSTALAÇAO
elEtrjca«letasicaçao E
LLAMAÇAO EXTERHA
Ma-MSTALAÇAO
EL£7RICAaETRlFICACAO E
CANT ● CANTEIRO DE OBRAS

0,02520» 151.10UNCcmooalçSo
Aájitmf

97593 SMAPI

5»LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 15 W. BASE E 2 7 -

FORNECACNTO E MSTALAÇAO. ft 02/2020
PAREDE OEMADERA COMF^NSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORARLA
EM CHAPA S84PLES. EXTERNA. COU ÁREA ÜOUlOA MAIOR OU IGUAL A 5

LF.SEMVAO ft 05^15

PAREDE OE MAD~EBlA COMPENSADA PARA CONST RUÇAO T EUPORARtA
EM CHAPA Sa4PLES. EXTERNA, COM AREA LIOUOA MNOR QJE 6 ft.

^MvAatf 05/3018

UN 0.02520» 2023Compoa^
AuiSMr

Coftipoai^
AuM/iat

97811 SMAPI

56,490,33170» 180,6395441 SINAPI

56.12CANT ● CANTEaO OE OORAS 0,40450» 16346ConipoaiFlo
Au>ai«t

98442 SMAPI
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OimM.

1.0000000

VslorUnR TeUltipe

URBA- URBAMZAÇAO

Und4.4 CMigo B«r<â
1011M 3*0.01

0*Mllç3c

RECOMPOSÇAO PAACOL 0€ ARAME PARPM>0 N* 14 CLASSE 2S0.
FK4M eu CERCA COU UOUROe» DE CONCRHO ● PORNEC44ENTO S

MTALACAO. Af 0V2O20
PEDRCRO COU GMCARCOSCOAmUENTAMd

4,UU 4.03Compo»44e

o.oszeooo 23J1 7MSERVIÇCIS OfVERSOS

5EO( ● SERVIÇOS DMERSOS

HCoapw^lo
A«n0ttr

CCApQWÇiO
AujAk

kmcno

SÍM0SMAPI

UIH 0.0020000 ir.30SERVENTE CCM E>«CAR008 COATUMENTARES30910 SHAPI

1.10M 1.000ÚOOO uoARAME FAftPAOOâiM.VAN(ZADa 14 BWC (2.11 MM). CLASSE 3S000000329 SKAPI

OMrTOOO 13.13 0.13ARAME OALVAM2AO012 BWaC ● 2.73 AU {a04B K<M) OU 14 BWG. D ● MlUrMI

2.11 MU(0.03«KaAC)

KCkwumo 00043130 3NAPI

2MLS*> t.22 AC «anis*»MOMnLS*»

V«cv com 001 ● >V»<irc»3 80l 1 77

TMAlUnd QuanA

1.0000000

V«lo« UitítD»«<rKSa

CAROA. HAN06RA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAAWmXO
3ASCUANTE3AP>CAAGACOAlESCAVADCRANDRAUUCA (CAÇAMBA E DESCARGAS
Oe 040 U»M II HP) E OeaCAROA UVRE (UNOADE; U3|.AR 07/2020

Tipo4.9 COdipo Banco

100931 3P4AP1 3.97 3.97TRAH ● TRAHSPORTES, CARGAS

EBCAVADERA HORAULCA SOBRE ESTEAAS, CAÇAMBA 040 AQ. F^SO CHOR ● CUSTOS HORARDS OE
OPERAClOHiM. 17 T. POTENOA SRLTTA 111 KP ● CHP DIURNO. AF,06G014 MAOUKAS E EOUFAACNTOS

ESCAVADERA HORAUUCA SOBRE ESTEIRAS. CAÇAABA O.BQ AO. PESO CHOR ● CUSTOS HORARCS DE
OPERACIONAL 17 T, POTÊNCIA BRUTA 111 HP ● CHI DAJRNO AP.0&2014 UAOUNAS E EOUP AMENTOS

CHOR 'CUSTOS HORARCS DE
UAOUtiAS E EQUIPAMENTOS

201.12 1.33CHP 04033000Ccn>poa;4â
AuBv

9331 SNAPI

0,0191 OCO 73.13 U3CHICompMiçaa
Audar

9332 SHAPI

CAMMHAO BASCULANTE 3 U3 TOCO. PESO BRUTO TOTAL 19.000 KG.

CARGA OTL U/toMA 11.130 KG. 0«TÍNC(A ENTRE BX08 543 U,

POTgNCW 139 CV. NauSfVE CAÇAMBA ACTAUCA'CHP DURNO.
AF 030014

CAUNHAO BASCULANTE 6 U3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 18.000 KO,
CARGA ÚTE MAX34A 11.130 KG. DISTANCIA ENTRE EIKOS 543 M.

POTÊNCIA 139 CV. PKLUSrvE CAÇAMBA METAUCA. CHI OURNO.
AP..00Q014

CHP 0,0267000 132,92 4,37CampoaçOo
Auauar

87323 SMAPI

CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

0,0203000 3M9 129CHIComooaçép
AuaW

67327 SMAPl

LS 049 M0c«fflL9«» U'UOMmLS*» 0,92

Vftiiv wm 6PI ■> 12.20V»iy«BQI ■* 3.23

QuânL ValofUnIi

14000000

Tol«lTipo Und4.6 CòdlQO Banco

67013 S0IAP1

Dcacriçlo

TRANSPORTE COM CAMNHAO BASCULANTE K 6 U*. EM VU URBANA

PAVIMENTADA OMT ATÉ 30 KU (UNDADE; TXKM), AF.07/2020

143MOVT ● MOV04ENTO DE TERRA TXKM 143CompoaiçAo

CHOR ● CU3TOS HC^íAROS DE
MAQUINAS S EQUIPAMENTOS

CAMPIHAO BASCULANTE 3 M3 TOCO. PESO BRUTO TOTAL 18.000 KC.

CARGA ÚTB. KAXKA 11.130 KO, OISTANCA ENTRE EiXOS 543 M.
POTÊNCA135 CV. mCLUSNE CAÇAfiAA UETAUCA ● Cl^ DIUF^O,
AP 06/2014

CAMKHAO BASCULAN T E 3 U3 TOCO. PESO BRUTO TOTAL 16 000 KO.

CARGA ÚTIL uAxtM 11.130 KO. DISTANCIA EKTRE EIXOS 946 U.

POTÊNCIA 169 CV. INCLUSIVE CAÇAMA METAlJCA ● CHI DlÜRNO.
AP 03/2014

CHP 0,0093000 162.62 1,30CenD0«iç3«
Aiidlf'

37323 3INAPI

CHOR ● CUSTOS HORARJQS DE
MAQU nas E SQUIPAM&4TOS

QJ4CHI 0.0040000 31,6367327 SNAPICompoaiçSo
Au««f

LS ●» 0.14 UOeomLS» 0.31MOM*nLS«> 0.17

V» can BOI ■» 2.62v»i<y dc BD< »> 0 89

QuanL V«lpr UnK

33.79

TeUl

33,79

Und6.1 CSdiço Banco
93353 StiAPf

OMCflÇiO

ESCAVAÇADUANUALDEVALACOUPROFUNOIOADEUENOAOUJôUALA MOVT'MOVOiCNTO de terra
140 U. AP 020021

SERVENTE COM ENCARGOS COUPLEMENTARES

Tipo

I4COOOOOCcanpocsao

3.0330000 1743 38,79SED( - SERVIÇOS OO/ERSOB HCofnpoU(Aa
AnMr

83313 S34API

LS*> 2142 MOconLS*» 47.31MO««ni LS» 23.89

VilOf COT BOI» 93.93V>>q«P: BtX» 2*77

VéIOT UM

329.93

Te«al

32S43

T^ Und QwnL

14000000

3.2 C3dlo« 0an«a
97339 SMAPI

OMcrl^Sa

CAKA ENTERRADA ELETRCA RETANGULAR. EU ALVENARIA COM

TUOLOS CERAMCOS MaÇiÇOS. FUNDO COM BRITA. DMENSOES
MTERNAS 04X04X04M.AF.120020

ARGAUABSATRAÇOlSC^VOLULCDECiCNTOEAREALÉnACADA) SEDI* SERVIpOS DNERSOS
COU ADIÇAO DE IUPERI1CABI.IZAMTE. PREPARO LCCAmCO COM
B£TONE«U400tAF oe«ll9

PREPAR006PUNDODEVALACOMUIROURAieNOROLd4U.COM

CAU4DA0C BRITA. lANÇAMENTOiUMMLAf 06/2020

NEL ● PISTALAÇAO
ELÊTRICAi&Env>CA4pAO E
LUUPLiÇAO EXTERNA

UNCofnpodçSa

0.1303000 79940 93.72100473 S34AnConpoaçlp
AuM

0.1210000 232.99 29.19UOVT' UOVBCNTO DE TERRA fli*101319 3HAPICotpoU^
AtfdW

RETRCeSCAVADEdtA SOBAE RODAS COM CAAREGADEAA, TRAÇAO 4X4. CHQH ● CUSTOS HORARIOS DE
POTÊNCVALlO. 33 HP. CAÇAMBA CARR60 CAP. MIN. 1 M3. CAÇAMBA
RETROCAP 043 AQ. PESO OPERACIONAL AáN, 3«74 KG. PftC^UNDCADE
ESCAVAÇAO A(AX. 447 U. CHP OVRNO AP_06/2014

R6TAOESCAVADERA SOBRE ROOASCOM CARREGADEIRA. TRAÇAO 4X4. CHOR ● CUSTOS HORAROSOE
POTÊNCIA ÜO. 33 HP. CAÇAMBA CARREG. CAP. Mi 1 143. CAÇAMBA
RETRO CAP. 0.23 U5, PESO OPERAÇONAL UtN 3 374 KG, PROFüNOOADE
ESCAVAÇAO UiX. 4.37 U ● ÇHl MiRNO. AP^06.2014

04133000 133.34 141CKPCanpoa^Ae 9379StiAPI

uAqunas E EQLWAíENTOS

1.43CHI 0.0273000 91,99CompoB^Ag 9379 SNAPi
AOOUMASE EOUlPAACNTOS

0.0173000 453,01 7.33SEDI 'SERVIÇOS DIVERSOS m*ARGAMASSA TRAÇO 1.4 (EU VOLUME DE CA«NTO E AREIA GROSSA
Omoa) paaachapjsco convencional, preparo mecAnco com
BETONEIRA 400 L. AF.032019
PEDRERO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ComooNçio
Ai*dlw

87313 SlNAPt

2241 13149H 3,3490000SEDI' SERVIÇOS DVERSOS

SEDI-SERVIÇOS DIVERSOS

88309 SP4APICot&oNç8o
AudIar

CornpotlçSâ
Au4i;«

COTpealçio
Audi4f

79.374.9633000 1749HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES36316 SlNAPI

2.156,94 1£1,10PEÇA RÊTANOULAR PRE<UOLOADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 F UES ● FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

m* 0,070000097735 SlNAPI

UTR09, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE SORG/U*. AP.01 GO \ 8

126,42171.6138000 0,73Uáianal UNTLTOLO CERÂMICO MACICO COMUM *6 X 10 X 20* CM (L X A X C)Inaumo 00007293 SlNAPI

107,87 MOcArn LS*> 236.62LS »MOanm LS ■> 127.05

851.38Vi«»<OT BDl ●*225 40VakxdoBOl-*

Total

41,71

QuaM. Valer Unlt

1,0000000

UndTipo

MOVT - MQVMENTO DE TERRA

&3 CódlQO Banco Doaoriçlo
98995 SlNAPI REATERRO AVAN UAL API.OADO COM 80QUETE. AF.lOOOl 7

S3313 6PIAPI SERVENTE COU ENCARGOS CCATLEACNtARES

m* 41,71CompaNçfio

24933000 17,39 41,71SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS HCompoalçJpe
AájaMr

28.89L9 ●» 13.11 140 LS ●*UO L6 » 1647

63.72Va«m 301 *»vaiy do OQi *> 1501
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SSÁ \

FOLHA N',

ifN* PROC.

R'A)rU'-
BMiMáÉtt

Totaf

UM

Tipo Und Quam. V»lor Unit6A11

CO*I>POI<<0

Código Saneo

m» SMAPI

OoaerIfAc

VEROA PAÊ.UOCDAOA PARA MMEIAS COM MAlS 06 I i U 0€ VAO
Af oaiTOlft

PUEâ●FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

AAOAUASSA TRAÇO 1 J.9 (ÊM VOUJ Ug D€ CIMENTO, CAL E AR£bA MÉDIA S6DI ● ^RNAÇOS D^ER60S
ClMOA) PARA EUebÇOiUASSA ONICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE
VE0AÇA0, PREPARO MECÂNICO COM SETONEIRA 600 V. AP 06/2016

M i.coooooo UM

o.ooieooo O.MCompoalçiQ
Au-rnw

67264 SIMARI

8EDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

rueS*FUNOAÇÕE8E
ESTRUTURAS

FUES.FLPOAÇÕESE
ESTRUTURAS

FU6S.FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

H 0.0660000 2241 1.S3Cotn^SlçèO
AiitfV

CcmpONçto

PEDAEAÚ COM ENCAROOSC(M»L£l«NTAftE886306 SINAPi

H CM)640000 1T49 1.6388316 SiNAPl SERVENTE COM ENCARQ08 COMPLEMENTARES

fabrcacAo de Fôrma para vigas, cou mac^ra scaradr e ● 2S
MM AP 06/2020

CORTEEOO6RAOEACOCA-S0.OiAACTRODE6EMM.AP 06/2022

16677 «0.31m* 0J1700COCon<pB«HÉ» 62270 SKAP9

S.1SHú 0.7900000 1037CcinpoacAo 62802 SMAPI

44SA0 10MCanpeaçAe CONCRETO FCK - 20AfA. TRAÇO 13.7l3 {EM MASSA SECA OE CMENTO/
AREIA MÊDW BRITA n ● PREPARO MECAmCO COM 6ETONEAA «00 L.
AP.0&QB21
DCSACCOANTE PROTETOR PARA FQRA4AS OE ACAOEIRR DE BASE

OUOSA EMlASlONAOA EU AGUA

C8PACADOA / dST ANCMOOR CRCUIAR COM ENTRAGA LATERAL. EM

PtASTICO. PAftA VERQAO1A0 *4.2 A12.$* UM. COSfl IMENTG 20 UM

0.024000064670 SKAPI

04070000 9.66 aooMfidwa 00002632 S»<AP1 MMrlN L

0.22 142Paumo 000360I7 StiAPI UN e.ocDcooo

347 UOumLS*» 6.03MOM(nLS-> 4,36 LS-»

Vaiof co»n 60i ■» 87,64V»i<y c*o BDI ●» 23^8

QuanL

t.OÚOOOOG

VllorUnn

3746

Total

3746

6.4.12

ConipoHAo

Código Saneo
63164 8NAP1

ÔHCrlÇlO

VERGA PRÊ*UOLOADA PARA PORTAS COM ATÉ I.SMOEVAO. AP 03G016 PUE8 ● PJIdAÇÔES E
ESTRUTURAS

ARGAMASSA TRAÇO 1GS (EM VOLUME DE CIMENTO. CAL E ARE A ACDIA S^i ● SERVIÇOS DIVERSOS
OUOA) PARAEU60Ç0MA3SA ÚNICAASSENTAMENTO GE ALVENARA DE
VÉOAM, PREPARO UECARCO CCAJ SETONEftA 600 L AP.06^16

PEOREftO COM ENCARGOS CCAPLEkCNTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COAn.£ACKTARES

pasrcaçao de fôrpm paaa vigas, com uageaa serrada. E ● 25
MM AP.0V2C20

CORTE £ DOeRA DE AÇOCASO, OlIactro OE 5.0 MM AP GG/2022

T1po Und

M

O.OQIOOCO 468.86 0.94Co^^Voa^So 67264 SMAPt

Cemcoalpio 88309 SNAPl sedi* serviços gtversôs

SEDI- SERVIÇOS DIVERSOS

FUÉ3*PU7«AÇOE5E
ESTRUTURAS

FUES ● FUTOAÇÕES S
ESTRUTURAS

FUES●FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

H 0,06401X0 2241 2.11

CoT«âal(4o
AuiSar

CcfTtpeaicSo

H O.1OTO0CC 17466S31B S64AP1

22.6692270 SMApl 0,1220000 185.77

AjM«r

Cuv^MlcSo
Aujibr

CoiTipQalçSo
AuAar

KG O.3O8OO00 10,64 3.»62800 S64API

6.3464970 StiAPI CONCRETO FCK ● 20UPA TRAÇO 12.74 (EM MASSA SECA DE C6A6NTO/
ARE A MÉDIA/ 8RITA I} - PREPARO UéCANICO COM 8STONEIRA 6001.
AF Q6G021

OESUOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS D€ UAOEIRA DE BASE

OLEOSA EUULSONAOA EM AGUA

ESPACADOR /DISTANCIADOR CIRCULAR CÔM ENTRADA LATERAL. SM

PLÁSTICO, PARA VERQALHAD *4.2 A 12.6* MM. CO6RMENT0 20 MM

m* 0.0120000 445,40

tiaume 60002692 StiAPI Matanai L o,xsoooo 6,66 0,04

1,32tiii.xne GC036017 StiAPt Mawflal UN 6,COOOCCO 022

MOaamLS 340 LS» 2E7 MOc«mLS«> 627

Vi*ordaBOi ■> 1345 ValQf ecn BOI ●> 50J1

6.4.13

COApCBÉ^

Código B*iKO
101984 SPiAPt

DaaeaiçSâ

LAJE PRÉ JJOíDADA UNOAECIONAL. BIAPCNADA. PARA FORRO,
ENCMACN10CM CERAMCA. NAOOTACONVENÇJONM. AATURA TOTAC

OALAJE{6NCH9CKTO*CAPA)«(B*3).AFJ1/202D PA

Tipo UAd QuaM.

14IOÚOCOO

VMcriMl

162E1

Total

192E1FUES●FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

Conpoai(4e
Aéiiimr

FUES●FUNDAÇÕES S
ESTRUTURAS

103674 StiAPI CONCRETAÚEM DE VIGAS E LAJES, PCM2S UPA PARA LAJES

PRCMOLDAOAS COM USO OC BOMBA'LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AP.02/2D22.P9
CARPtiTERO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

0,6440000 664E2 2924

CompOOOlO
AuNar

CempMíçto
Au^diar

CcnipM^o
Auidlar

CornpOtçAO
AiiiAar

SEDI ● SERVIÇOS DVERSOS

SEOl* SERVIÇOS OrVERSOS

22,17 11,1068262 StiAPI H 0.60t0COO

86315 StiAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6.3540000 1726 6.15

FASRCAÇAO D£ escoras 00 TPO PONT/U.ETE. SM MADEIRA. PARA PÊ< FUES ● FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

FUES●FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

172662273 SIHAPI M 0,9700000 16A4

otrsrro simples af_o6i2020

ARXIAÇAO de laje oe estrutura convencional OE CONCRETO
ARAtADOUTl.(£ANDOAÇOCA'60DS42UM'UONTAG6U.AP 0BG022

KG 0,9910000 1425 142192767 SWAPt

LAJE PRE MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS ● VIGOTAS) PARA
FORRO, UNIDflECIONAL. S06RECAROA DE 1CC KQAQ. VAQ ATE 420 M

{SEU COLOCACAO}
TA0UA NAO APARELHADA *22 X 20* CA4 EM

UACARAWOtaAAAASlARUNOLBA. ANGELN DU EQUNALENTE OA
REOMD* BRUTA

PREOO DE ACO POUDO COM CA6ECA DUPLA 17 X 27 {2 1/2 X 11>

1.GOOOOOO 7220 7220insiano 00003736 StiAPI Malanat

Inatfno H 12700000 2M6 «0,1600306193 StiAPI MWiF

KG O.OiOOOCÕ 2429 0.97pmiw OOG4Q304 StiAPI K1a«ná

10.99 LS«> 925 UOevn LS«> 2024MO LS*>

viy ac SOI *> 6932 VaW BOI«» «VSS

6.5.2 Tlpp Und Quani.

t.ooooooo

V«/or Unn

27,75

Total

27,76

Código Banco

87620 StiAPI

Daaeriçio

CompoaiçSo CONTRAPtSO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E ARE A), Pfl BPAfiO P«0 - PISOS
UECANiCO COU SETONEIRA400 L, APLICAOÕ EM AREAS SECAS SOBRE

LAJE, AOERDO, ACABAMENTO nAO REFORÇADO. ESPESSURA 2CM
AF 0712021

ARGAMASSA TRAÇO 1.4 (EM VOLUME D£ CV^NTO E AAElA KDIAUMDA) S^I-SERVIÇOS OVERSÕS
PARA CONTRAPISO. PREPARO AECANCOCOM BETONEAA 400 L,

AF.06.2016
PEDREAÕ COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

m»

576.60 17.97CompoaiçSo 0,631000067S01 StiAPI

4,61SEOI-SERVIÇOS DIVERSOS H 02140000 2221CempoaiçSo
AwdWf

Conpea^to

bmtna

6S306 StiAPI

1729 1.66SERVENTE COM ENCARGOS COMPUMEKTARES SEOt* SERVIÇOS DfVERSOS H 0.10700006S315 StiAPI

KO 02000000 026 0,4200001376 StiAPC C94ENTO POATVANO COWOSTO CP 1-32 Maiartd

1224 2.69ADrTrVÕ ADS8NO UOUOO PARA ARGAMASSAS 0€ REVESTRCNTOS
CUENTCIÕS

Maww L O2I0O0CDMumo 00007334 StiAPI

3,14 MOcom L8 e.67MOawnLS ■> 3.73 LS«>

37,756.99 Valo*cixn BOI->valo* do SOI ■>
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?OLHA N*.

N’ PROC.j

,.1/f.cr:

Und

irld

Tipo """
PüEd●FüNDAOOfiSE
ESTfumPRAS

Quant.

1.00O0CO0

Valor UnK

11.IÍ1M

Totol

nmpe

Código Banco

CPPM

Oaaoriflo

Reaorvaiórloâ* S m* flbr* am bMa da concran pró<moM9ado Pa ó,00 m da

^B.n <xr\ z plaraa a 0i ia(a, caiçada. Krdopie a maiaOo. nlo fiOtÀ
HMidpafla

9.4

Co*npoa<ção

22.51 54.02S£Ol« 6ERVÇOS MVEftâOO

SGM ● SCAVIÇOS OfVERSOâ

EBCAVAÇJO UAhUai. DC VAIACOW P90^hOCAD€ MENOR CiJ COALA UQVT . P.«OVtMEKTO DE TIRRA
1.30 M.AF 02.T021
CONCAETO CCLOPICO PCK«40MPA 30% PEDRA OE MAC INCLUSIVE

LANÇAMENTO

EXSCUÇtó DE PASSEIO (CALÇADA} OU PISO DE CONCRETO COU
CCP^CRBTO MOLDADO N LOCO. PEITO EM OBRA, ACAEAMEMTO
CCWVCNCIONAL. ESPESSURA 8 CM. ARMADO. AP WK22

H 2.4O00CC0esmsa^APi PEDREIRO COU ENCAROOSCOMPLEMEN7AAE8Compoi^âo

17J8 <1.73H 2,4000000SERVENTE COU 6NCAROOS COMPLEMENTARESCcmpoaiçSo
AuMím*

CcT"poaiç5o
AiiUl^r

CompoaiçSo
AuMIar

Comxa*^
Audhar

SS310 SMAPI

X7500000 88.79 189.17933S8 SiNAPI

2,5000000 441.01 1.1S4D2SSDI ● SERVIÇOS DIVERSOS73381 SiNAPl

89.18 857.71Pi$0>Pl308 m* 9,520000094994 881API

2943J4 2M3MUH 1DOOOOOOInaumo 0003710S StMPT CAD(A D^AOUA^ RESERVATÓRIO EM PCN.IESTERREPORCAOOCOMFÍ8RA MMbAU

Oe VDRO, SCCO UTROS. CC*i TAb^A

8aaapafir«aary««Ma>nc«(*eraa»^*'mol«adaeo(nP«S.00m.CDma2p<af«a Mawinl
aOltara

8.S82DQ 6S82J»unU 1DOOOOOO8«una marcado local Pròpno

324 78 MOceml8«> 710.74UOaamLS 385.96 IS*>

16.174.29V4i<y qp SDi«> 4.292.30 Vtfof BOl«>

ToUlCódigo Banco
13188 OASE

Tipo

Tranapodaa

Ufttf Quant.

1.0000000

Valer Unit

12,00

9.5 Daacriçlo

TranaeoRa» da miaulnai a aq^jlpamantos POf eamirriiSe muocX 12.00Cemaoaiçio km

1.00OD000 12,00 12.00Inaume 13958 ORSE Tramccna da mèquMaa a aquipamanioa por porcAa rabaixada Saf>«;«a Km

MOaamLS» OJ» IS ■> 0.00 MO LS»> 0.00

VUtaeom BOf» i8gVa^M^BPi «> 4J2

tipo IM OiM VaêorUfVi

1.00000CO 4.0S7JS3.33

TOCU

4 087.433.33

19.1.1

C0(npo«ç8a

Código Banco

C*11 PrtprP

DoicriçSo

FOANECSCKTO D€ OERADOR FOTOVQCT AlCO 1.18$ KWP E M SOLO,
2124XPbM^ MONOCRtSTALINA550 WP, PIVERSOA TRPÁSICO 8X100
KW. CABO 8 mm* E ESTRUTURA EM SOLO

iNEL*aisrAlAÇAO
elEtrjcaieietrpicaçAo E
LUMINAÇAO EXTERNA

IM

FORNEC MENTO 0€ OERADOR POTOVOITAiCO I .145 KWP EM SOLO,

2124XPLACA. MONOCfliSlAÜNA S» WP. KVBRSOfl TRfA&CO 8X100

KW. CABO 4 mm* E ESTRUTURA EMSC4.0

LOOOOOOO 4 047.433,33 4D67433,33Inaumo COT 137 Próprio MaMrttl uniO

LS«> ÓM MOccm l$>> aooM0aamL8*> 0.00

Vato 00 Bd ■> I 44* 582.74 V^cawBOI»» 5S32.t14J7

19.2.1

Compc^Ao

Coeigo Banco DaacnçSo

048 PróprO POSTE CONCRETO ARMADO DUPLO T* 11-400 «fen^clrnama aWMla^óo PUES ● PLPOAÇOES E
ESTRUTURAS

Ma»<»l

Tipo Und âuanc. Valer UnH

3958.33

Total

3958.33t.oooooco

Inaumo COT 138 Próprp POSTE CONCRETO ARMADO DUPLO *T* 11 ●400 unid 1.0000000 3.088,93 3.B54.33

MOaam LS ●> 040 iS*> OJ30 MOMnl$«> 0,00

VkigooftOi ●> \ 47S.39 VaU)( SDl«> 5 383.73

10.2.2

CempeaipSQ

Código Salteo

CM4 Pr^xtt

Daacriçlo

CANTONEIRA R£TA ● 45 X 85X000

Tipo Und QuanL Valor UnH

1.00COCD0

Total

240.48Na ● OíSTALACAO
ELETRCAiELETRf ICAÇAO E
MéMM

- Pomacanantoa mialatln UNO 28048

kwnc COT2 Próm CANTONSnA RETA<«8XS8 X 900fl4n LMC 1.00Ú000D 280.4S 25044

MOa«nLS» ODO LS ■> 0 00 MO con LS ●> 0.00

Vi>Cf dC BtX «> 93.79 Vaipr com BOI ●> 354.25

10.2.9

Ccmpealpse

Código Banco

CMS Próprb

OaacrIçSo

ALÇA PREPORMAOA ?i CABO DE AÇO 8.4 mm. PORNECBCNTO E
nstaj^çAo
M.ÇA PREPORMADA P^ CABO OE AÇO 8,4 mm

Tipo Und QM4nt. Valor Uon

I.OOCCOOO

ToUl

2Z68m. INSTALAÇÃO
elEtricaieletrpicaçAo E
MattfW

UNiO 22,B8

haumg COT 9 Própn» UNC 1.CDOOOOO 2284 2284

L8 ●> 0.00 MO «m LS ●> ODOMDaam LS ■> 0.00

vaiwCoB&i ■» 9 23 pni«> 31J9

10.2.4

Comeo«ç4a

Código Banco DaocrIçSo

PVCOUPW PróprD SOLDA EXOTÈRMCA ● FOAKC94EMTO E NS1 ALAÇAO

COT 4 Próprio SOLDA EXOTERMCA

Tipo Und OuarL Valor UMI

434,70

Total

484.70NEL ● aiSTALAÇAO
ELEtrjcAiELET Rf CACAo E
Maiadal

UNO 1.00000CO

lr>auno UNO 1.0000000 434,70 434,70

MOaam LS ●» 0.00 LS 0,00 MOecnLS*» O.Cú

Vai» do BOI ●> 1S4 53 Valor com BDI«» 59123

Tipo Und Qu»M. Valor Unn

1.CO00000

Total

25,85

10.2.5

CoripoançSo

Código Banco

CM8 PiOprt»

Oaaeriçio

PORCA OLHAL ISmrn ● 5 000 DoN 'FORNRCBIEHTO E MSTALAÇAO NEL ● tiSTALAÇAO
elEtrca^eletivicaçAo E
MaUU

UND 2585

UMD 1.0DOOOOO 25.S5 25/85Moumo COT 5 Próm PORCA OLHAL lêmm ● 9 000 DoN

aooMOaam L8*> ODO IS » 0.00 UOconlS*»

VarqrdP SOI «* 9 23 VaW BOI>> 34,94

TIpo Und Quanc

1.0000000

Valor Ur>K

40,04

Total

40,06

10.2.6

Cdmpok^

Código Banco

CM7 PróorO

Daacrigio

MANH.HASAPArih1A< 5.000 DaN ● FORNECIMENTO E MSTALAÇAO INEL ● INSTALAÇAO
ELSTflICArELETRinCACAO £
MaeafW

UNID

UNC 1.00GCOOO 40,08 40,05Inaumo COT 6 Próprtt MAN AH A SAPATLHA. 5 OOO DMI

tS ●> 0,00 MOccmLS» 0,00MOMmLS»> G.OO

Varar »w BQi»» 1442 VaSrgm BOI»» 54 44

Und Ov*At VaJorUrUi

21D5

Total

21,06

Código Banco

PLCOUPOB Própre

Tipo10.2.8

ComposiçAo

OoacrlçSo

PARAFUSO DE UAO. GALVANIZADO 0 STkSOOmm D 150mm ROSCA.

FORNRC84ENTO E MSTALAÇAO
PARAFUSO DE kAAâ. GALVANIZADO 0 S8*JÚOOmm C/ 150mm ROSCA

ASTU ● ABSENTAACNTO DE

TUBOSEPECAS

MatarW

UNO 1.0000000

1.0000000 21D4 21.06UNOtiauiTta COTO Piópdo

0,00 MOcom tS «> 0.00MOaam LS ■> 0.00 LS ●>

Vak4 com SDi-> 2484VtfvdaBOi ●> 7.56
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FOLHA

N* pan-. JQ£)^ÍJ ^í
5

í

Valor UnH

40543

ToUl

4M43

Und Quant.

1.0000CCO

10.2.55

Canpo*it<c

Código Banco

P>COU^ PióCrt»

Oaacrtoâo

I30UD0A r^PeOÊSTIM. CUS9E 15 KV EM BOXI D^RAÇAO PI
VCROAIHAO >r ● IH3RN£C0«Nr0 E PO7ALACA0

eouDOR rpo fcdestral clame is kv em epôxj a fracaO pi
VER0«LHA0 3r

Tkpo

ti&. ■ KSTAiAÇAO
El£TRCA€LETRIFICAÇJO E
LUyHACAOCVTfRNA

UNC

40533 40S33UNO 13000000haumo COTSSPrócn»

L5-> 030 kO cem 1$ «> O.GOMOsam tS ■> 0.00

SSU5VaicrqoEOr ●> M$.9i Valor com 6DI ■>

Valor UoH

2M30

Total

20930

Tipo Und QuanL

13000000

103.55

Ccmpoa^Ao

C6dlgo Banco

PkCOMPM PróprU

Daaeriçle

lUU.aUORES.CE SOBREPOR O DUAS USADAS 06 32W COU R6ATOA M EL ● MSTMjLÇAO
EUTRlCA/EL£r AIPCACAO 6

UNO

El£TRÔNCO ● PORNECMEKTO 6 MSTALACAO
LUUaU0RES3E SOBREPOR Cl DUAS LA»'AC>AS DE STWCOUREATOn UaMnal

eletrOnco

29930 20930UNO 13000000Hunte COTSePrep)«

030 MOcoaLS» 0300.00 IS*>

28435Va<i3r 50 OOl *» 7536 Vawr cam 9Dl

Ciunt Valor Unlt

1.0000000

Total

16.15

10.2.5?

CcmoM^ao

CM190 Banco Daacdçie

PI>COUP67 Próprl» 6LETRODUTO PVC ftÍGOOB26r*imX3WOmm ● FORNECIMENTO E
M9T4LAÇÁO

COT 57 Pr^jno 6L£TRODUro PVC RÍGIDO 02SmrnX3ClXmm

Tipo Und

INEL ● MSTAlAÇAo
EtÊTRICA/aErRiFlCAçAO E
UaM

ÜNC 16.16

16.15 16.16UNiO 1.0000000maurno

LS ●» 0,00 MOeonU» 030MOèamLS» 0X0

Vaicra?80l»» VUcr CCA BOI *> 21.965 61

10 3.56

Compoalçao

Còd<9Q Banco Daacdflo

PkCOMPM Proprii TAPETE ISOLANIE 15KV M 60i60an ● FORNECMNTO 6 IN$TALAÇA0 Pi SI ● WSTALACAO
6LETRICAIEL6TR1FICAÇAO E
Malartel

Tipo Und Valer Unil

265.00

Total

265.00UNO 1,0000000

25530kiii.)mo COT 65 Próprio TAPETE ISOLANTS 16KV DK 6040cm UNIO 13C30000 265.00

0.00 MO corn lS*> 0.00MO IS ■> Q.OO IS ■>

367.52VWdcBOI*» 102.62 Vatoreari BQi»>

103.»

CcApoaiçaD

Cóatifo BMC OaacrtçSó
PTttnb TAPETE ISOLAKTE 15KV DM 120tf0on ● FORNEC*CKTO E MSTALA^ ti&. ● MSTALAÇAO

ElÉTRICA/ELCTHff CAÇAO E
MattrMI

TIpd Urtd QUMK. VM UdI

13000000 134332

TotM

134192UND

>\sunv) COTSOPr^ TAPETE KSOLANTEISKV DM12(MWcm UND 13000000 1243.92 134232

MOma LS ●> 0,00 IS*> 0.00 MOcoaLS«> 030

Vai» ao 001 ■» VaiOf com BOi ■> 1.690.49447.67

10.150

Compoaç9d

CddiQO Banee

PICOUPOO Pr^n

Daaerioic

CHAPA OALVANIZaOA 1600 > SOCMwn COM 5/ir OE ESPESSURA

(ATERAAOAj. FORNECB^ro E MSIALAÇAO
CHAPA 04AVAM2A0A16001 SOCntm COM 5/16* DE ESPESSURA

(ATERRAOA)

TTpO Und QuanL Valor UnN

3000000 230635

ToUl

2,406,25KEL ● MSTALACAO
ELETRCA/ELETFVCAÇAO E
Matarei

UND

kwano COTOOPrOc» UND 13000000 2A0535 2A0635

MOaamlS ●» 030 LS-> 030 MOcem L8*> 0,00

Vaiçf de BOi ●» 66731 Vaiercem BOi *> 3.276,46

10.2.61

Compci^So

Código Banco

PI-COUP61 Próprp

Daaeriçlo

HASTE P/ ATERR4MENTO DE AÇO COEASAfD DE &9*X5000mm ●

FORNCCaCNTO E acSTAlACAO
HASTE P/ AT6RAAMEKTO DE AÇO COBReADO DE M*X3000mm

Tipo Und Quanl. Valor UnK

115.51

Total

116.51MEL ● MSTALAÇAO
ÈifTRiCA/eiEtRriCAÇAc E
MaiarM

UND 1.0000000

COT 61 Pr6c»mautio UND 13006000 tlS51 11631

UOaamlSi» 030 IS*> 030 MOconCS 030

va*eroeeOi«» 4199 valor COA BQi ■> 16630

10.2,52

CompoatçAo

Códl9o Banco D«a«nçlo

PhCOMP62 Próprio VERGALhAO COM ROSCA TOTAL ● 01M* ● FORNECIACNTO E INSTALAÇÀO M EL ● INSTALAÇÃO
elétrica/bletrifiçaçAo E
Malartal

TIpe Und Ouant Valer Unit

13000000

Total

1437 1437

VERGALHÃC COM ROSCA TOTAL *01/4*Inturno COT 62 Própr 1.000CCOO 14.67 14.67

MOmaLS*» 0,00 LS » 0.00 MOcernLS» 030

VaÉcrdaepi*» 534 VM^ccanBOI 1931

103.53

Canoc$«6c

Código BarKC OaacrtçSe

PlCOIi^ PrOtxx) FUS^EL PI TP. 13.6 KV ● O.S A / 15tami. FDRNECIMEKTO E MSTALAÇAO ti EL ● MSTALAÇÁO
ELETRICAELETRPICAÇAO £
Ualarlal

TIpe Und Ouant Valer LMl

6333

Total

5333UND lOMOCOO

FUSfVEL P/ TP. 133 KV - 0.5 A / 150mmInterne COT 63 Própfto UND 13000000 6333 5333

0,00 MOcomLS«> 0.00UO Mm L9 ■> 0,00 19 ●>

Valido BOI» » 22.60 V^or com 801 ●* 85.13

103.S4

Compoaiçae

Código Banee

PKOMP54 Pr«pr«

OaaerHIo

TP(RAIZDe3iP7l«DlÇAOPA8fiTEAftA 133 KV* 220>127V/600VA*
FO«IICaCNTO E KSI/UA^AO
TP (RAIZ DE 31 PI MEDÇAO FASE*TERAA 133 KV ● 220>127V / SOO VA

Tipe Und OumL Valer IMt

1XDOOOOO

Total

42730MEl ● MSTUACAO
eléircaiCletrificacAo E
MMrM

UND 42730

Inaumc cor 54 Pióprto UND 14000000 42730 42730

MOMmLS*» 0,00 LS*> 030 MOcanLS«> 0,00

Vale»floBDl»> 153,94 Valor BOI» 681,44

10.2.55

CoApoaiçae

Código Banee

PteOMPóS Própn»

Total

3.07137

Daaerlele

NO>BREAK 1000 VA ● FORNECÓiENTO 6 MSTALAÇÃD

Tipo Und Quant ValorUnR

13000COO 307137MEL*NST/U>CA0
ELCTRCAELCmFCACAO E
UaMI

UNO

C0T5S Piófxto NO.BR£AXtO00VA UND 130C3000 307137 337137nsume

uOaamLS*» 0,00 LS*> 030 MOurnU*» 0X0

4 177,77Vila 00 BQi ●● 1 106,10 Vátor BOI

Total

46232

10.2.65

Composição

Código Banee

PbC0MP65 Pn^ria

Oaseriçée

PARA RAD PCM4ÊRICO DE 12KV/10KA ● FORNECt^NTO E iNSTALAÇAO inEl* MSTALAÇAO
elEtrdacletrifdaçao €
MmarW

Tipo Und Quani.

1,0000000

Valer Unit

482.92UND

PARA4UO POLA^RDO DE T2KV/10KA 1,0000000 482,92Mume COT 85 Própn» UND 482,92

LS» 030 MOecmtS» 030MO«em tS*> 030

V««re»80l*> 17X89 Valer eent BQI ●> 65631
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1,0000000

Total

«2J»

Tipo10.2.79

CoincKoJçto

C6dl0O Banco

CPP17 PrPprí»

Daaeriçie

CAâO C06A£ NU 90 mni2 COPf>CRLJN£ ● fo<n«c«ttar4D ● nalalo^o IN£L> INSTALAÇÃO
EL£TRiCA«t£TRlFCAÇAO C

92MM

92M1.0000000 S2.00COT 140 Pròp«t} CA0O COBA£ NU 90 flvn2 COmRUNEMuno

OAI MOcomLS-> CMAtOaemLS ●> 0.00 IS*>

M32V#y OoB(V*» 72^ ValotcomBOI ■»

Quant Valor UnR

1,0000000

ToUi

006^49

llpO Und10.2.8Q CMigo BaiKO DaacriçAo

CPP19 PrCçns CABO ^EXfVEL 1 BS nim' 1KV XLPE COPPERLiNS ● lornocImanK) a ritiaiaçBe IN EL ● M9TALAÇÃO
BIBTRICA/EISTRIFICAÇÃO E
MalMI

90B.49Ccntpoatção m

308.49 308.45CABO PIEXML 1KV XLPB COPPERINE 1.0CC00CQkriaumc COT 144 ^tàptia

LS-» O.CO MOcon LS ■> 0,00MOaeml$»> OOO

BDi*> 41932V»^do BtX ●> 111 QT Vátor

TotalTipo Und OuoAt Valor Unit

WOOOCC 14.49

10,191

CcmpealçBo

Còdiço Banco DoacrIçAo

CPP10 Preore TgRMMAL CCMPftESSAO 70*Sf F(U10) MAONE7.1omKcnana>« MMaçAO MEL ● NSTAIAÇAO
ELETRCA/EL6TAIFCAÇÃO E
Matará

und 1. 14.49

1.00000CO 1449 14499i»4jmo COT 145 Prppno TERMtiAL COMPR66SAO 70Uhf F(M1Q) MAONE7 UM3

MOaamlS 0,00 IS ●> 0,00 MOCOTILS»» 0.00

BDl>> 19.70Va*y do Bd ●> 521 Vatof

10J.B2

Compoa^Ao

C0019O Banco
CPP20 P^Oprp

Tipo Und Quant Valer Unri

1.0000000

TotalDoacrl^Be

TERAMAL C04PRE5&AO 35MhF IF(M10|MAQNCT ●
■vaUçAo

TERAKAl C0*^ESSAO39IAF IF(UIO) UACNET

MEL ● atSTAtACAO
ELfTRiCwarmiFiCAÇAO 6
Motami

iiMd BB7 «.«7nacsT>a(«4

COT 14» Prípii» untt 1.00000CO »,B7 6.87fetaumo

MO««mL$«> 0.00 LS*> 0.00 UO LS ●> 0.00

VaiOf com BDr«> 9,0?Vahjr *} BQi ■> 2.40

Valor UnH

113B

Total

1IJ»

10.2.B3

Com»c«(^

Cddigo Banco Daacriçle

CPP]I PrtwB TERMN*l.COMPRESS*OSOUU'f’(MI)IMSNET-bmKn>,ls<lnMli«t o MEL - ●g$7«l>CAo
ELÉTRICWELETRFICAÇJLO E
MiMW

Tipo Und Quant

1.0OCO0OO

femono COT 147 Propno TE AMNAJ. COi«>R£SBAO SDW4* F(M9) UAONET und 1.0000000 11B» 11BB

MOwniLS ■> QM ts»> 0,00 MO L8*> O.CO

Valor « BOI ●> VNcreom BQi o 16 13*27

tO.M

CompoalçAo

Código Banco

PLCOMPB2 PrOpno

Oaaerlçle

MONITORAUCNTO QE INVERSOR ● FORNCClMCNTO

Und Quant

1.00000CC

Valor Unn

3500,75

TotalTipo

WEt-INSTALAÇÃO
elEtrca^etrficac^ E
Sarv^os

UNIO 3.500.75

k^iumo COT 92 Pfòp&» MONITORAMENTO DE INVERSOR lOOOOOOO 1500,75 3.500,75

MOaam LS ■> OBO L8«> 0.00 MO cem IS ●> ODO

Va^doBOi ■» 1 7B039 Vticuccm BOl«» 4 781 37

M.1 Cóoigo Banco

CM47 PrOor«

DaacnoAo

BLOCO DE CONCRE70 CCtOPfCO IMiPAC; PEDRA DEMÃO 40X40XA0Cfn FUES ● FUNOAÇOE» E
PAAA PPCAÇÃO 0€ ÉSTROruRAS OAS PLACAS EM SOLO

Quant VAlorUAH

1.00000CO

Total

2H.1S

Tipe Und

CampeaiçAe und 2H.I»

ESTTnJTURAS

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU >OUAL A MOVT ● MOVIMENTO DE TERRA
130M.AP.02i202i
PREPARO Ofi FUNDO DE VALA COM UAROURA MENOR QUE 1.8 M

(ACERTO 00 SOLO NATURAL). AF 0&TQ2D
LASTRO OE CONCRETO MAGRO. APLCAOO EM PlSOS. LAJES SOBRE

SOLO OU RAOCRS. ESPESSURA OE 5 CM Af 07/2018

Compoaiçae
AuAar

Çompeugao
AuUKar

Corrvceçfto
AudiV

M3» SKARt 0,1600000 ea.79 11.00

101815 S94API MOVT. MOVIMENTO DE TERRA 0,1600000 8.13 042

FUES*PUNOAÇOESE
ESTRUTITRAS

95241 SPUPt 0,1600COO 2740 4,40

CONCRETO OCLÔRCO FCK ● 18MPA. 30% PEDAA 0€ MÃO EM VtXUAC

REAL. NCIUSIVE LANÇAMENTO, AP «Q021

ARMAÇÃO DE PtAR OU VK3A DE UMA ESTRUTURA COtA^ENCONAL DE
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TERREA OU SOBRADO
UTLlZARDO AÇO CA-50 DE 10.0 MM - MONTAGEM. AF,12/2015

ARMAÇÃO OS PLAR OU VX3A DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAI DE
CONCRETO ARMADO EM UUAED^lCAÇÃC TERREA OU SOBRADO
UTÃIZANOO AÇO CA>60 DE $.0 MM ● MDN7AGEM. AF_12;2P1 S

FUES^FUFOAÇÔCSE
ESTRUTURAS

FUES●FUNOAÇÇES E
ESTRUTURAS

Cempoa<ao
AuaK»

CempoatçSo
Autfer

102487 8NAP1 0.13000CO 81S43 67J35

93776 SKAPI KG 5,171X000 1247 6540

FUES*FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Ccmpoai^
Ajjdtar

92775 S9LAPI KG 35800X0 1845 85.41

UOa»nL8«> 32.72 LS» 27S4 UOcanLS» MM

VaterdoBOi» 77,12 VMetcomBDI» 29130
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TotAlUnd Quint Valor Unll

1.CQ00000 151.2M4?

TipoDaacriçlo

PRCUCTO oe MSTAÍACAO ELETRCA A3RIGA0A £M ALVeMAAlA 0€ 1000 nSL ● NSTAükÇAO
KV«/tO 10^38^220 V. íMTFAOA A£F£A COM POSTO DC ICDiCAô. gLfrRCACLETRTlCACAO 6
MDJMÇJO E TRANSPOAMAÇAO. ^OANCClD* COM QUADRO DE LUhUMAÇAO EXTERHA
PROTEÇÃO OEM. OE WXA TEhSAO

11.J CódlQO Banco

C40 PrO^ 151.2S042undCofnpoiMA

29AKMt 200,0000000 2445SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

S£DI ● SERVIÇCS DfVEASOS

SEOI ● SERVIÇOS DIVERSOS

HELfTRICtSTA COM ENCAROOS CCMPLEMENt ARES

ElETROrECNCO CÚU EMOARGOS COft^EMENTARES

SS2S4 SP4AA

S3XKMH IJOOXDOOOOO 2r.rsCcnnAitSe SS26SSt4APl

1.20Q.000000Q irj9 20S6SMHSERVENTE COM ENCAR9CS COI4>L£UENtARES

eUMOAUTO HIOflAUlCO. C^ACIQADE MÀXMA DE CARGA 6200 KG.
4A34CNTO bUXMO DE CAR<M 11.7 TM. AJ.CANCE UAXMG HORZONTAl MA0UKA4 E EQUPAHE MTOS
9,70 M. M<XUS.\ECAI»HA0 TOCO PST 16M0 KO. POTÊNCIA DE 183 CV>
CNPDAJRNO Af W3014

CmnpMÇSo
A<jub«r

C««*>po*iC8e

8S3I5 StiAPI

CHOR ● CUSTOS HORARIOS OE 278.74 2.151.92CHP s.ooooocoS926 SlNAPr

iss,cn 4.SS040244000000fwla40( «upod» peOMUI 4e mo efttarnoco*n prvrisa Oe. «m porcoUna Bpo piar Matardl
coi branca, dawa MnOO 15 kV

Inaume 6535 ORSE ur>

254000000 190.00 4.75040UMMal kodaumo 6554 OR5E VwQdhAs Oa ee^ davdAco daS«*

ratf laçin Rin T* (bnina ronrftninm t praia tn) nnfUrhti m nji rli thimirVt Uatand
porpqrcaaadruaiaaparai^rpaihéoniireidccaalS*

12.0000000 21t5 512408539 CASE U4

FOftNECACNTO D£ OiSJUNTOR DE PROTEÇÃO S30A 1SKV.
MOTORIZADO. O CARRtA40. CQiWWOO RELS DE PROTEÇÃO PARA MMI.
USP4A GERAÇÃO DlSrR«UlOATC^ E TPS DE PROTEÇAO

UN 1.0000000 38,124,00 38,124.00Inaumo COT 13S Propr» MataiW

t.ooeoooo 273.80 273.80kiaume 13573 OftSS Supona para(UaçS»Mpara-ralMamuf1a niialaçao krtama Material uo

Imume 1664 ORSE PAra*raip tpo pcNnanco 12KV. cc«n aaalioaoor auiomiuce. raaiai n/ Unear 3,0000000 295,20 885,60un

223,00 88240*mno 13786 ORSE kAAa pm «abe 2Sri20)nin*. 1200 k». dwn»€i4«T« Mam 44000000un

Inaumc 11211 ORSE Cna«a aaccionadefa tripdar I5kv> 400a, cem po(ia fuaNal HH ixcrporado Mawnal e.Qoooooo 2424.45 13.644,70un

Mume 600 ORSE 2.0000000 770,00 1.640,COCh 15kv400aa MalaiW un

439 ORSE Caãg òa pampam 8)naAim4níPparap«o4*x4* SJJOOOOOO 1440 4340Ml

MO M*n lS ●> 34.704.19 IS 29.20347 MOc#nLS*> 63 907.76

va»y 00 SD1 ●> Valor com SDi *> 205 727.80

COdIfic Banco

CompeaMo iM^COAPdZ Pitv^

11.3 DaacriçSo

nSTALAÇAO DE PAHEL SOAR ESPESSURA 3S WA EM ESQUADRIA 0€
ALUUNC

SERVENTE COM ENCARGOS COMPIEMENTARES

Tipo Und Ouant. Valor Unn

4743

Total

4743mel^mSTalaçAo
eiêtrica/eletraicaçAo e
SED1 ● SERVIÇOS CMVERSOS

tf 140000CO

CompançAo
AuMIar

Compe^^

68318 S84API H 14GOOOCG 204617.39

MONTADOR ELETROMECANICO COM ENCARGOS C08^UHE7<rAR£S86279 SNAPI SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS 2847H 140000CO 22.06

U0aami4*> LS -»1842 1649 MOeem 18 34.11

Valor da SOI «> 17,04 Vatorccm SQi» 5447

11,4 CMIpo Banco

Campoai^ MA COMP33 PiSvta

Daaerlçlo

UNÇAMEHTO DE CASO 5MM2 soe PtSO

Tipo Und Quant Valor UnR

14000000

Total

MEL ● MSTAIAÇAO
EifTRlCACLCTRriCACAo E
ESDI ● SERVIÇOS DIVTOOe

U 2.57 2,57

Compoaipto 86264 SMAPI ELETRICSTA COM ENCARQ06 COSVlCkCHTARES H OD6000QO 2446 147

CmcoÊ^
AyJÊW

06247 59IAP1 AUMU4R DE ELETRCI8TAC0M ENCARGOS COMPL68CNTARES SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS 1.1GH 0,0600000 18.42

UQ aarniS «> 1,03 LC «» 0.66 MO comLS*» 149

V»» « SDl ●> 0 92 va»or wn SOI ■> 3 49

COdIça Banco

CompcFalçSo fM*CGMP34 Prdprtt

11,! DaaertcSo

INVERSOR DE PREC>UÊNCIASOLAR A7E 10O KW. MSTALAçAo E
COMISSIONAMENTO

EIETRIC4TA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COtfH.Eli€NrAR£S

aETROTECNiCO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo UM QuMit. Valor Uf>R

1,0000000 1.97246

Total

1.672,66lNEL*n9TALAÇAO
elêtrica/eletripicaçAo E
SEDI. SERVIÇOS DIVERSOS

UN

Compo»ç8p
AlF««

CampoacRs
Aiador

Composiçáa

86284 StlAPl H 244000000 2445 68940

6S916SP4API SEDI ● 8SRV1ÇOS DfVERSOS

SEDI* SERVIÇOS DIVERSOS

H 244000000 1749 41746

86268 SINAPI 34.0OCDCCO «6640N 27.75

MO 18»» 691.78 LS»» $82.14 MOcomlS t.27342

va>or«eBOt VMoc ctxn BOI 2 274.8480249

Código Banco

Cempoa^ M COMP35 Próprb

11.5 DMcriçAa

COMISSIONAMENTO E PARAMETRiZACAO DE US»tA POTOVOUTAlCA ATE INEL ● INSTALAÇAO
elEtrcaeletripicaçAo E
SEDI' SERVIÇOS OVEASOS

Ownt Valor UnR

1.0000000 14,188,50

ToUl

14.188,50

Tfpo Und

UN

2MVA

Con^oaicte 91677 SINAPI ENGENHEIRO ELETRICtSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 00,0000000 9447 14.166.50

MOa«<T'LS<’ 7 534.62 LS -» 8 34048 UOccmtS» 13S7S4Q

Valor ae 6Qi »> 8 097.39 Vaiof QOI ●> 19 2S2.B9

Código Banco

Compos^ IM<COMP40 PrM

11.19 Daiericlo

nSTAlA^OE EI.ETROOUTOflEXKEL PEW 4* SOS PSOWABWO

TIpo Und Quant. Valor Unil'

1.0000CCO

Total

NEi - nSTiiACto
ELeTRCAClETIVI>Ç<0 S
SEDI-SEAVIÇOSOfVfftSOe

SM 8.Mm

Compoaiçao
Aud«r

CcmpoacAo

68247 8KMR AUX3UAA DE ELETRCISTA COM ENCARGOS COATUMENTARÊS 04130000 18.42 342H

041300CO 24,8566264 $9tAPf ELETRCISTACOMENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI ● SERVIÇOS (XVERSOS H

MOaan' LS 3.6? 3 09 UOc<snLS»> 6,76LS *>

Valer de SOI »> 349 Vdorawn BOI ●» 12A3
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TotalUmITipoCÒOI9O B4ACO

Prtcrô

DMCrtcAo

N91A1AÇAD oe ELETROCUTO PL£X^B. PEAO 3* (U LW) M PlâO
ACASACO

AUXUMR OE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEACNTARES

UA\

Cempouçào
T53r^ELNSTAlj>CAO

ElET RICA^ELETRlPCM^Aú E
S€CH ● SERVIÇOS DIVERSOS

743

9.140.1710000 tS.«7HM347 SE4APICcnpoaiçAe
fviítm

Compotas
AujJ«f

74.S6SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS H 0.1710COOELETRICISTA COM ENCAROOS COMPLEMENTARES8S264 SIKAPI

SA3Z.it MO Ujm LS ●>2iS LS »>MO»0>n LS =»

VgiQ» eg**" SQi»» 996}^iViVdC BOI :>

Ouant Vâlòr Untt

t^OOOOOO 1MS3

Total

144S43

UndTipoOoacrtçSo

UONTAOEUCfPAfiEL^QO^PROO^TPOARMARlO PARA ESPAÇOS COM MEL ● hSTAUMÇtó
Ol&JLMTORES E ACESSÔAOS
AUXLMR DE aETROSTA COU ENCARGOS C0MPl£MSNTAf«3

11.12

CofTtcoaçAo

CódiQO Sanoo

UKCOmí PrópoD un

elEtrcaeletripicacao E
SEOr. SERVIÇOS OMERSOS seooocxNX 1E.42 «3,12HCcrtiooptÈO

AMhaf

Ccntposiçftfí
AiMr

«247 SMAPt

«SJOS»l* SERVIÇOS OrvERSOS H 39,0000000 24.9»ELETRiCiSrACOM ENCAROOS COMPLEMENTARES69294 SMAPI

1144,44LS» 92247 MOcomLS»MOMfflLS 621,47

2 103.96Valwcam BQI*>V*'S^ao8CK» S97 04

OuanL Vabf UnH

1.0000000

Total

747.16

Tipo UndCAdlpo

CPPUPtOpÃ»

DomtMo

DISJUMTORTERMOUAGNETICO TRPCUR . CORRENTE NOMPM.OE

I76A. fORNfiOMEKTO E MSTALAÇAa AP.IOim»

11.13

Cempoo^e MEL ● MSTALAÇAo
ELETRCAiELETRFICACAo E
LUUKAÇAO EXTERNA
9EDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

747.19UN

1,3232000 16A2 2*47AÜWUAR OE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEACNTARES HCompMlç9e
Aua^r

Compo0<9O
Auiter

P«uina

96247 SMAPl

2*46 32.48SEDI > SERVIÇOS DIVERSOS H U23200096294 SMA;^ ElETRClSTA COU ENCAROOS COMPt^AENTARES

9.01 20.73TERMINAL A COMPRESSÃO EM COeRE ESTANHAOO PARA CASO 95 M«.

1 PURO E1 CCAIPRESSAO. PARA PARAPUSO DE PCLACAO U12

M»MI UN 3400000000001690 SMAPl

14000000 699.60 66940DISJUNTOR CAJXA MQLD TRF 175* 0L2S0-X SOPRANO irâltoauno cor 140 Prftn}

22.63 LS » 1922 MOcomLS» 424$MO LS »>

1 G16.23760.05 Vaiprcom BOI ■»Valor P3 BDI»

Tptal

142,69

Tipo Und QuanL Valor Unit

14000000

11.14

CcmpoNçAo

C40IÇO Raneo
101694 S9UP1

D«««r1çio

DISJUNTOR TRPOLAR TPC NEMA. CORI^TE NOMMAL OE60 ATÊ 10QA ● INEL ● MSTALAÇAO
fORKECRCNTO E MSTALAÇAO. AF.1»3020

UN 142.66

ELETRCA/aETRiflCAÇAO B
iUMMACAO EXTERNA
SEO» ● SERVIÇOS OrvERSOS H 0.7S30000 1642 14.42Compoaf^Ao

Aio6«r

Compcaa^
AioAU
blMmo

9624TSMAPt AUXUAR C€ ELfTRdSTACOM ENCARGOS COa#tEA4ENTAR£S

ELETRICISTA COM ENCAROOS COMPLEP«NTARE8 SEDI ● SERVIÇOS nvERSOS H 0.76300CC 24.S6 19.229926* 5»iAPt

2,30 6.6000001576 SMAPl TERMINAL A COMPRESSÃO EM COBRE ESTANHACO PARA CASO 25 MM2. LMIartol

1 PURO E 1 COMPRESSÃO, PARA PAAAPJSO DE PIXACAO M6

UN 9.0000000

DI&fUNTORTPONEMA.TRra>R9âATE roo A TEN&AOUAX64ADE415 MattfW UN t.ooccooo 102,14 102.14Rsuma 00002373 SMAPl

V

AOa«mL8 ■> 1341 LS» 1U7 UOconlS» 24.68

VMvOoBOl ■> 51.37 V*y BOIa> 194.»

11.1S

CofflooAioèe

COdige Saneo Ooaoflçéo

CM72 Prtpflo CA0O FLÊXm PC (100) 8,0 mm2 750VCOPI^RLINe

COT 12* PróprO CA60 FLEXÍVEL PC {1(»| 9,0 mm2 75QVCOPPERLINE

7W Und OuafiL Valor UM

634,90

Total

634,50INEL ● MSTALAÇAO
elEtrcajeletrpcacao e
MiMftBl

und 1.00000CC

634 iOhaorne ixild 1.0000000 934,90

040 MOconlS» 0.00MDaomLS» 0.00 LS»

Valor 00 BP ■> 279.49 Va» BO»>> 992 99

11.1»

Contpo^çéo

C9dl^ B*nco OwcrlfSo
CPP09 Própne CABO FLZMVEL 70 mm* 1KV XLPE COPPERLME ● P^naelman» ● ciftalaçto MEL ● INSTAIAÇAO

ELÊTRICAuELETRlFICAÇto 6
Mavnai

Tipo Und QuanL Valor Unii

78.00

Total

75.00T400CO00

79,00 79,00COT 139 PróprtD CABO flexível 70 mmMKV KLPE COPf^RüNE 1.00000CQinaumo

lS » 040 MOeomLS» 0,00MO LS «> c.oo

VRqdDBOl ■> 27.00 Vtfo* BOI ●> 102.00

Total

4449

11,17

Conpovçso

Tipo Und QuanL Valor UM

*449

Cddigo BanOO

CPPD9 PrtOrb

OvaertçSo

CABO FLEXÍVEL 35 nMn2 1KV XLPE LAACSA* «ynaeanantt a InataUfio NEL ● 9187ALAÇAO
ELETflICAjELETRf ICAÇAO E
Matartai

1.0000000

i.oooooeo 44,39 *4.39Inagmo COT 139 Proprlo CABOPL£XIVEL36inin2 1KVXLPELAMESA m

O.COMOs«m LS» 0.00 LS» 0.00 MOccynlS»

60.39Va» do SOI» 1599 VshM BOI>>

ToUl

12.46

Tipo Und QuanL Valor UnH

12A6

11.16

Ccfi>poa<6o

Código Banco

CPP10 Prc»«

DaacrloSo

CABOFOTDVOLTAJC06iMn21J b«AecON.Ivnw»«o»MWaç9e NEL ● 64STALAÇAO
ELftROVELETRfICAÇAO E

14000000m

1.0000000 12.49 12.493m>no COT 126 Prõpno CABO FOTOVOLTAICO 6 mm2 1.6 kv RECON

O.CO UOc«vn LS -> 0,00MOaomLS» 040 LS»

16,97VAm BDI«»Valo <to BOI ●* 4 49

QuanL Valor UnH

9M5

TcFtal

9M9

Tipo Und11.19

Ccntpoaçée

Código Banco

CPP11 Prt«rQ

0«»erlç6o

HASTE T^RRA Sir {12.7 UM) >2 AO M oifio ● otmacmamo a Miaiacao NEL*NSTALACAO
ElETRCAUTRíPCAÇAO E

14000000ifiid

●1A9 91.45laid 1.kevmo COT 127 PiOfyil HASTE TERRA&S* {12.7 MU) X2.40 U d**

0,00 MOcomLS» 040MQaamLS» 0.00 LS»

17*46VMor BDI»Vai» do BOI»» 37 63

Total

52.70

Tipo Und Quant Valer Unlt

82.70

11.20

CempoaiçAe

Código Banco DaacrIçAo

CPP12 Próprio CONECTOR GUT *U* 544M* 1 S^TOMU* UAGNET ● fornMbnaniD a hataiAçad H EL ● HSTALAÇAO
ÊLETR|CA£LCTRíPCAÇAO E
LUM

unU 1,0000000

52.70und 14000000 82.70CONECTOR GUT *\T &B>4* 16-70MPMADHETCOT 141 PfC«(«

040 MOeemtS» 040UOaamLS» 040 LS»

71.971697 Va» com SOI»vaa *) BOI »>
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1
FOLHA N*.

' 4

N* PROC.

S

'j

L
ToUl

621.74

Ouant

ixonoco

Valâf UnH

621.74

UndTkpoDw<rtç6o

AAGAM4&SA TRAÇO a (6M VOUMC OE C»«NTO E AAEIA
ÚI«A) PARA OiAPOCO C0NV&4CXMAL PREPARO UAMU>4. AF.OftODi»

SERVENTE COM ERCAROOS COMPlEM&fTARES

AREIA GROSSA' POSTO JAZCAiPORNECEDOR {RErpUDO NA JA2J0A.
SEM TRANSPORTE)
CUENTO PORTIANO COMPOSTO CP 9^

Banco

STSn SNAPI SEOi ● SERNOÇOS OA^EASOSCocnpoiíCSo

17J6 181.6311.02C00006EDI ● SERVIÇOS DIVERSOS H
66316 SNAPICompociçto

AwtfAT
kismno

70,81 66,660.84OCQGOm*MawrWI00000367 SNAPI

363.460,86KO 422.630000000001378 SNAPIkvuno

131.786022 MOomlS*>71.87 ts«»MOwnU»

648R2V»orco« SOI»»223.68Vl>doBO »»

Total

7S580

Ovam.

1,0000000

Vabf UoH

766.80

UndTipoOta«4iç6o

AAQAA4AS8A TRAÇO 1C {EM VOLUIC D€ CIMENTO E AREIA MgDIA OUOA) SEOI ● SERVIÇOS DIVERSOS
COM ADR^AO DE 8.IPERMEA8EIZANTE. PREPARO MBCANCO COM
S6TONE1RA 4001, AF.06^ \ 9
OPERADOR DE dETONEFA ESTACDNARIA/MISTüRADOR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SETONEJtA CAPACIDADE NOUtiAL DE400 U CAPACJOAOE DE MSTURA
280 U MOTOR ELfTRiCO TRFASCO POTÊNCIA OE 2 CV. SEM
CARREOAOaR-OHPDURNO.AP OSG023

Cddtgo Banco

1G0475 SMAPICom&o«ç6o

17.67 66263,7600000SEOI ● SERVIÇOS OrvERSCS HS6377 SMAPlCcmpOSlÇêO
AM4l4r

ConpoaiÇSo
Au4«r

CHOA ● CUSTOS HORAHOS OE
MAOUMAS fi EOUFAACNTOS

1.64C«P OJ70000Q88S30 SNAPI

CHOH ● CU5T08 HORAAOS OE
MAQU nas E EOülPAMfiMTOS

2A600000 0,37 t.06CHI6BTONE1RACAPACOAOE NCMNAt DE400 L CAPACOADE D€ MISTURA

2601. MOTOR ELETRiCO TRiFASiCO POTÊNCIA OE 2 CV. SEM
CARREGADOR* CHI DlÜRNO, Af,0Si2023

86631 SNAPICompotÇAo
Au4kar

88S 183,4218,4AOOCOOADITrVO 64^RMEASAJ£AM TS DE PEGA NORMAL PARA ARGAMASSAS E

CONCRETOS SEM ARMACAO. LOÜDO E ISENTO DE CLORETOS

MatrNi L00000123 StiAPIbtsirto

TODO 7620AREM ICDIA* POSTO JA2eAfFORNECEOOR(RETRaDO NA JAZDA. SEM AMWW

TRAMSPORTEj
C84ENTO PORTLANO COMPOSTO CP 1*32

m* 1.060000000000370 SNAPIhsuno

4I7DSKG 486,0000000 0,86MwatIM00001378 SNAPlbmmo

49D6LS ●> 22.70 MO com L5 ●*MOaom LS 26.86

vak* com 8D> ●* 1 028,C8v*^(y ooSQi ●> 372.18

Valo< UnH

774.77

Tour

774.77

Tipo Und Quant

1,OOOOCOO

COdkgp Banco
67372 SMAPI

DaacrIçSa

ARGAMASSA TRAÇO 1G (EM VOLUME DE CMENTO E AREIA UÊDIA CMOA) SEDI* SERVIÇOS DrvEASOS
PARA CONTRAPeO. PREPARO MMMAL AP.08G018

Compoaicio

SEOI ● SERVIÇOS DIVERSOS ll.éSOOCQO 1728 202D8CoApoatçso
Atc«V

aaimo

B63IB SNAPl SERVENTE COM ENCAAOOS COUPLEl«NTARE8 H

TODO 673000000370 SNAPl ARElAMEDlA-POSTOjAZCAiPORNEC£DOR(RET6lADONAJA2eA,SEM Matamt
TRANSPORTE)
CD«NTO PORTLANO COMPOSTO CP M2

1.2600000

KG 663D800000 0D6 464D6Insumo 00001379 SWAPI UaisrUt

6367 MOctfnLS*» 138.33MO »»m LS ●> 76,66 LS«*

VVgOpSDl»» 276 99 'Vjicf gjm BOi I» 1 063,76

Cddi9Q Banco
86629 SNAPl

OaacrtçSo

ARGAMASSA TRAÇO IJ (EM VOUME DE C8AENTO E AREIA MEDIA
ÚMDA), PREPARO MANUAL AP 082019
SERVENTE COM ENCARGOS COMPtEACNTARES

Tipo Und Quant

1D0000O0

Valor UnH

6M.77

Total

63827CernpcciQAo SEOI ● SERVIÇOS DIVERSOS

148D3ComeoKçéo
Audiar

inavmo

S8316 SINAPI SEDI* SERVIÇOS DIVERSOS H S,f700000 17J9

1D700000 70,00 74,8000000370 SNAPl AREIA MEDIA ● POSTO JA2IOA/PORN ECEDOR (RETIRADO NA JA20 A. SEM Malttlal
TRANSPCATE)
OMENTO PORTIANO COMPOSTO CP 642

m'

AS2.860CDO0 0.86 41624Iraumo 00001378 SNAPl Maiardi KQ

LS«> 46J3 MOcom LS ●> 102A8UQicmLS» 6626

Vdor wn 80« «> 868.47Ver oc BOI»» 230 «

Qgant.

1DOOOOOO

Valor UnH

663.74

Taial

569.74

C6dl90 Banco

68626 SNAPl

OaacrIçSo

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MEDIA
ÜMIOA). PREPARO MECANCO COM BETONB iRA 400 L. AP_08/2019

Tipo Und

Compoai^ SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS m*

OPE RADOR OE BETONEFA ESTACCNARWMISTÜRADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

SETONEIRA CAPACOADE MCM64AL DE 4» L. CAPACOADE DE MSTVRA

280 L WOTGF aÊTRiCO TRFASOO POrENCW OC 2 CV. SEM

CARREGADOR ● CHP DIURNO AF_0»?0?3

Oo)npoaiç8Q
AuHIV

Cocrtaos^iQ
Kuãm

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR 'CUSTOS HORARlOa OE
mAqupias E EOUFAACNTOS

3,4200300 17,67 60A366)77 SNAPl H

CHP 1A766630 SNAPl 02COP300 >24

CHOR ● CUSTOS HORARCS 0€
UAÚUPUS C EOUFAMENTOS

ComMHçac
Audlar

68631 SNAPl BETONEIRA CAPACOADE NOMNAL 06 400 L. CAPACOADE DE MCSTU RA

260 L, MOTOR ÊLETRICO TRFASCD POTÊNCkA 0€ 2 CV. MM
CARREGADOR ● CHI OORNO. AF 0S7023

CHi 2,6200000 0.37 0.86

M(S»Q 00000370 SNAPl AREIALCDiA.POSTO JAUWFORNECEDOR(RETIRADONAJAZSA. SEM

TRANSPORTE)
CKCNTO PORTLANO COMPOSTO CP S42

m* 12700000 7000 74.M

KG 483.7COOOOO 026 41628kwana 00001379 SNAPl

MOmitiLS*» 24.60 LS» 20.71 MQovnLS»» 46JI

V*ic«do60i ●» Vtter. BOI ●» 763,14189 4J

Total

463.01

Codigo Banco
67316 &NAPI

OaacrIçSo

ARGAMASSA TRAÇO 14 (EM VOLUME M CIMEN TO E ARE A GROSSA
UMOA) PARA CHAP6C0 CONVENCIONAI. PREPARO UECANCC COM
SSTONEIRA 400 L AP.06G018
OPERADOR DE BETONÊRA ESTACIONARMABST URADOR COM
E74CARCOS COAFLEKNTARES

BFTONEAA CAPACOADE NOUNAI DE 400 L. CAPACOADE DE MSTVRA

280 L MOTOR ELÉTRICO TRFASICO PÇTEnC A 0€ 2 CV. SEM
CARREGADOR ● CHP DIURNO AP S6G023

TIpp Und Quant Valor UnH

463.01m’CompoN^èo SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS 1.0O0COÚO

17.67 61,86SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS H 4.6400000CcnvoõçAo
Ainter

Ccmpoaiçao
Aud«r

66377 SNAPl

CHOR ● CUSTOS HQftAAiOS 0€
MAOUNAS EEOUFAMENTOS

1.88CKP 12000000 1,6468630 SPtAPI

CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE
MAQUINAS E EQUPAMENTOS

3.5600000 0,37 1,3166631 SNAPl SETON&RA CAPACIDADE NOMNAIOE 400 L. CAPACiOADE DE MISTURA

260 L, MOTOR af TRCO TRFASiCO POTÊNCAOB 2 CV, SEM
CARR£QADOn*CHlDlURNO.AF 0SGO2S

CHICompoatçâo
Audiar

70.81 72J2m* 1D200000intvno OOOCG367 SNAPl AREIA GROSSA ● POSTO MZCAf ORNECEOOR (RETFADO 7<A JAZCA.

SEU TRANSPORTEI
CXNTO PORTLANO COAFOSTO CP F33 343.6200000 0J6 286 A2KGPiaimo 0000137» SNAPl

61,4833J9 LS«> 26.09 MOconL5*>MO LS«»

Vaior eom SDi*» 616,13Vahy ao BOI 163.12



FOtHA N

M» PROC.

TotalOuam. Valor Unn

070,60

Tl^o UndCOdIgo fiartco
67301 SiNAPl

OoMtiçAo

M6AUA53A TRAÇO 1U {&M VOOlME 0€ CIMENTO £ AREIA MEDIA ÚMOAI 66DI ● 6€RV7ÇOS OCVERSOS
PARA CONTRAPESO, PREPARO MECXnCO COM 6CTONEAA400 L
AP 06/»19

OPERAOOR DEBETONERA EETACIONARIAMISTURAOOR COM
ENCARGOS COIAEMENTAAS 6

BETONCAA CAPACOAOe NOWNALOE 400 L. CAPACCADE D€ MSTURA

290 U MOTOR ELETRCO THIFASCO POTÊNCMOE2 CV. 8£W
CARAeâAOOR-CHPDIJRNO.AF 06m0

679,901,0000000Com pos 1(40

4,85000» »996E0l> SERVIÇOS DIVERSOS HCcmpeo^Ro
Au4^

C«mp(Mi(4o

68377 8MAP1

CHOR ● Ci;STOS H0RARO8 0€
WlâUMAd E EQUPAUEKTOS

2J7CKP 1.1600000 1,6468630 S64API

CHOfl* CUSTOS HORAhioS 06
UAúUENAS S EOUPAUCNTOS

047 147CHI 3.72COOOO6ETOMSAA CARAC4QAOE NOU6ML D6400 L CAPACCADE DE MSTURA

280U MOTOR ELÉTRCO TRRASCO POTEnCIAOE2 CV. SEU
CARREGADOR ● CHI DURMO. AP 05/2023

Cw 66831 8KAPI

A<i4«r

954014500000 7040AAElA MEOIA. P08TO JAZIOA/FORNECEDOR (RET1RACO NA JAZCA. SEM

TRANSPORTE)
CEMCJTO PQRTIAND COP4^T0 CP H●33

MêtArlAl m*00000370 8INAPImsumo

O.M 395A7KG 459.650CO0CM4torWPiMino 00001379 dtfUPI

29.30 MO totn L8 » 6440MOMfTiLS » 34.90 1.8 ●>

Vaiy WTi 6Di ●> 786,56Vt<»dc>60l »> 206.76

TM6l

414.71

Urid Ouam. Valor Urvi

414,71

TipoCódigo Banco

67263 8MAPI

OMorlfAe

ARGAMASSA TRAÇO 14 (EU VCLUME DE C A«NTO E AREIA bCOU ClUCA) SEOI ● SERVIÇOS OfVERSOS
COM ADCAOOE PUSSTRCANTE PARA EMBOÇOAUSSA
ÚNCA/ASSEMAUeKTO CC ALVENARIA OC VEOAÇAO, PREPARO
l«CAKlCOCOUSETOlE6tK4COL AP 06/2019

14000000Cornposçio

OPERADOR DE SETONElRA ESTAC>ONAftlAAt8TURACiOR COU
ENCARGOS COMPLEMENTARES

BÇtONElRA CAPACCADE NOMINAL OE 400 L. CAPACCADE DE MISTURA

280 L MOTOR ElfTRCOTRÍ A8C0 POTÊNCIA DE 2 CV. SEM
CARREGADOR-CHP DURMO AP 0V2023

SEDI< SERVIÇOS DTVERSOS H 4.3300000 17,57 76,51Compcaitéo
AuNhV

ComoovçEo
AUXIIV

68377 SP4API

CNOR ● CUSTOS HORAACS DE
PAAOUtMkS E EQUIPAMENTOS

8,13CHP 3,3320000 1.6488830 SiNAPl

CHOR - CUSTOS KORÂRCS DE

klAOUlNAS E ÊQU RAMENT03

CH1 1,0100000 047 047SETONCRA CAPACCADE NOMINAL OE 4001.. CAPACCADE DE UlSTURA

280 L MOTOR ELETRCOTRIPASJCD POTENCU K 2 CV, SEM
CARREGADOR* CHIOURHO. AP 05/2023

CcmpoalçAo
A4FBl«

65831 SMAPI

7040 8840AREMJCDIA ● POSTO JA2CA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JA£Ci^ SEU
TRANSPORTE)
CR«NTO POATLAHO COàlPOSTO CP ■●32

Matanu m* 12700000kiaixno 00000370 SMAPI

2814300CO0 046 242.1100001379 88MAI KG|ri«ur«

1142ADITVO PtASTFlCANTE € ESTAUBAOOR PARA ARQAA(AS&AS DE

ASSENTAMENTO E REBOCO. LCUOO E iSENTO DE CLORETC6

MaunM L 0,0630CO0haumo 00043617 564API

31,15 LS» 2622 MOcemL8«> 5747MO LS ■»

»d.04V*l»0OSPI»» 149,33 V«Of com BDI ●>

Ouant

14000000

Valor Unit

2245

Total

22.35

Código Banco

88245 SMAPJ

0«acriç8o

ARMADOR COU ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo Und

ConipoMcEo SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS H

CURSO OE CAPACITACAÚ PARA ARIMDOR {ENCARGOS
COfcfUACNTARES) ● HOR8TA

ARMADOR (HORGTA)

0.20 040Comoo«c8P 98314 8IKAP1 SEDI ● SERVIÇOS ^VERSOS K I4COOOOO

14000000 1645 164900000376 SMAPI USodaOCra K

H 14OOCOOO 1.86 146Maumo 00037370 S64API ALMENTACAO. HORISTA (COi£TADOCAD(A ● ENCARGOS

COUn.E6CNTARE5)

TRANSPORTE-HORISTA {COLETADO CARA* ENCARCOS
COMn.EMENTARESl

EXAMES-HCWISTA{COLETAD0 CARA* ENCARGOS COMPLEP4ÊNTARES) OulrOt

cxm«

0.58 046kiaumo 00037371 S6UP1 Sarviçaa H 1.0000000

H 14000000 1,14 1,14kiÉumo 00037372 SUAP1

1.0000000 0.01 0.01Inai^no 00037373 SMAPI SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES) Ta4l M

14000000 0.84 O.MVmono 00043465 6tUPl FERRAMENTAS ● f AMIUA PEOREIRD ● HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTAS ● COLETADO CARA)
£PI ● FAMUA PEDREIRO ● HORSTA {ENCARGOS COmEUENTAS ●

COLETADO CARA)

EoudameoD H

1.17lTia«an0 00043489 SMAPl EQuipamaniD H 14OOOOÚQ M7

9,10 LS ●> 7,65 UO emn LS 16.7SMO LS»>

Vi*cr d? BOI «> 604 Vaca eom 8Qi ■> 30 39

IMd OuM. Valor UfiA

14,65

T«talCódigft
92767

Ba/KO

8P4AP1

DaaeH$6o

ARUAÇAO DE LATE DE ESTRUTURA CONVENCIOHAL OE CONCRETO
ARMADO UTL2ANOO AÇO CA40 OE 4 2 UM. MONTAGEM. AP_06/2022

Tipo

FUES●FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

KG 1.0CDOOOO 1445CcnpoNçSo

O.0172O0Q 16.» 0,31CempoaiçSo
AjmNk

CórnpovíSO
AudHr

CampoaçSo
Aifldur

ÓtMTIO

68236 88MPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEM^ARES SEDI * SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

FUES●FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

Matarttl

H

H 0.10S5000 22,35 2456824$ SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CORTE E DOBRA DE AÇO CASO. DIÂMETRO DE 4,2 UM. AfJ36f2022 KG 1.0000000 10,93 10.9392799 SINAPI

2.6160000 042 04100039017 SINAPI ESPACAOOR/O6TANCIA0OR CRCULAR COM ENTRADA LATERAL. EM

PLASTCO. PARA VERGALHAO *44 A124* ML CC^ACNTO 20 UW

UN

0A5ARAMERECOZDO 16SWaD« 145UM(0416KQAI)OU lêBWG. D» 14S
MMC041KGAQ

KO 042S00CP 19.1300043132 884AP1 lAiladU

201 IS ●> 1.70 MOeon IS«> 3.71MO LS«»

19,92v»y « BQi«» 5 27

Ouant.

voocoooo

Vakir UnH

1247

Total

12.67

Tipo UndCódigo Banco

92776 SfNAPt

Daacrlfio

ARMAÇiO DE PEAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO £U UMA EDiFiCAÇXD TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA*80 DE 104 UM. MONTAO&l AP 12<20lS

PUE3*PUNDAÇ0ESE
ESTRUTURAS

KGCampasipEa

1649 048AJlOANTE OE ARMADOR COU ENCARGOS COUPLEACNTARES BÉDI ● SERiAÇOS ONERSOS

SeOI ● 8ERV3ÇOS DfVEASOS

H 04168000Compoaiçaa
Audl«r

Ccmpoaçlo

Coir^ea^ao
AicdMr

66238 SNAPI

0.CS56000 2245 2.13H68245 SMAPl ARMADOR COU ENCARGOS COMPLEMENTARES

9.70CORTE E DOSAADE AÇO C4u0O. DtAkCTRO DE 10.0144. UT412ADO EU

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO lAJCS AP.lZ^lS

BUES*FUNOAÇOESE
ESTRUTURAS

KG 1XD0QQ0Ú 9.7092794 SaaPi

04430000 042 0.11E6PACADOR; DISTANCMDOR CItCULAR COM ENTRADA LATERAL EM

PIASTCO. PARA VERGALHAO *4.2 A 12.$* kM, COBRACNTO 20 MM

UN00036017 SMAPlnaumo

04250C40 18.13 0A5ARAMEREC0ZI0O16 6W0.0* 1.6S MM (0,016 K&W) OU 16 8WG. O ● 1.25

MU (0,01 K&M)

UaUrlal KGfetaumo 00043132 SMAPl

0,92 MOeomLS*» 2.01MO*«mLS 1.09 LS»

Valor com BOi ●> 17,234.56Valor do BOI»
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■ 1
=CLKA N'.

N* PROC.

s

J

ToU(Und OuarK. Valor Unil

ICOOOOOO

TipoCMIpo Banco

B8Z2S SMAPt

Oaacriçlo

B£TONBIRA CAPACOADE NQUMAL OE ttO U CAPACCADB DE UtBTUflA CHOR ● CUSTOS HORAROS DE
»0 L. UOTOR ELETRCOTRFÁSCO POTÊNCIA D6 4 CV. 8EU
CARREQAOOR ● CHI DIURNO. AP 05TO3

1.64134CHICompOMplO
IMQUIMS 6 EO(J iPAMENTOS

BETON£ IRA CAPACIDADE NOMMAL DE «00 U CAPAC 0ADE DE MlSTU RA CHOR ● CUSTOS HOSARiQS DE
MC L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÀSCO POTÊNCIA OE4 CV, SEM
CARREOADOR ● DEPREOAÇAa AF 05/2023

1.94 1.24H 1,0000000CompealçRo
Autfiar

09221 SP/AP1
MAQUíNAS E EQUIPAMENTOS

SETONEtfUi CAPACOADE NOMMAL DE 000 L, CAPACOADE DE MOTORA CHOR ● CUSTOS HORAAOS OE
»AAQUNAS E eoupaacntos

OJO1.OCCO000 o.wH
Corripoai^Ao
AuHiW

MW SS4API

380 L MOTOR ELÉTRICO TRTASI» PO^NCIA DE 4 CV. SEM
CARREOADOft ● JUROS. AF.06/2Q23

OOO UOc»nLS«» aoQMOMmlS ●> OOO lS->

209VaMrcG^ SOl«>a»BO<»» 0 55

TotalOuam Valor UaHT>po UndCOd)0O Banco

89226 SNAPI

OoacrKSo

B0TONEAA CAPACOADE HOMMAL DE 6001. CAPACEMOE OE MSTURA

380 L MOTOR ELÉTRICO TRTASlCO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM
CARREOADCR ● CHP DtURNO. AP 0S«2O23

CHOR ● CUSTOS HORAROS DE

UAQUKAS B EQURAACNTOS

9J4 5.24CHPCompeaíçSo

CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS 06
UAOUNAS E equramentos

1,0000000 1.24 1.24HBETONEIRA CAPACCADE NOMMALOE 600 U CAPACIDADE DE MtSTURA

360 L. MOTOR EL6TRICO Tf^ASJCO POTEnOAOS 4 CV, SEM
CARREQADOR ● DEPAECVAÇAO, AP 05/2023

Ce*n»o«tç8o
Awdttr

89221 SWAPI

CHOR ● CUSTOS HORAROS OE
mAounas E EQJFAMENTOS

0,30 0.30H 1.0000000S6TONEIRA CAPACIDADE NOM94AL DE BOO L. CAPACIDADE DE MSTURA

380 L. MOTOR ELETRICO TRFASiCO POTÊNCIA OE 4 CV. SEM
CARREGADOR ● JUROS. AF_057C23
8ETON EfU CAPACCADE NCMANAL DE 600 L. CAPACOADE DE MtSTURA
380 U MOTOR ELETRCO TRPASICO POTENOA D£ 4 CV. SEM
CARREGADOR ● MANUTENÇÃO. AF_03/?0?3

ComiMaiçAo
Aíjqliar

89222 SMAPt

CHCA. CUSTOS HORAROE DE
mAoumas E equpai«ntos

l.OOOOOOO 1.45 148HCqrw»a»tt8o
AdM

69223 SMAPl

CHOR ● CUSTOS HORAACS DE
MAQUfiOS E EOUFAMEMTOS

1.000Ú0CD 2.25 2^SCTONEAA CAPACE3ADE NOMPiAL DE 80C U CAPACOADE OE MQTURA
360 L. MOTOR ELÉTRICO TMíASICOPOTENCIA DE A CV. 8£M

CARREGADOR «MArERMâ NA OPERAÇAO, AP 06/2023

N69224 SMAPI

aooODO LS»> Oj» MOeoTiiS»»MOa«"LS«>

y,l21 0$ Vek)f BOI»»ValcrOoBOi»»

Quant. Valor Unll

1.0000CO0

TelalTipo UndOaacriçlp

KTONEK» CAPACOADE NOMMAl. OE MCU CAPACIDADE DE MSTURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
360 L, MOTOR ELÍTRICOTRIFASICD POTÊNCÁ 0£ 4 CV, SEM
CARREQAMR ● DEPRECIAÇÁO. AE ft»023

Código Banoo

86221 SNAPI 1.24 1.24HCo(npo»iç8o
MÁQU64AS E EQUIPAMENTOS

0j»00600 20.8D8S1 1.24BBTONEIRA. CAPACIDADE NOMNAL 600 L. CAPACOADE 0€ MiSTVRA
360L. MOTOR ELETRCO TAFASICO 220.080V, P07ENCM 4CV. EXCLUSO
CARREGADOR

Equipam ante UNInaumo 00038397 SINAPI

900 MOc«>nlS«> OfiOUOtamlS» 0.00 LS->

Velcv 801 ●> 1 88Va:rdoBO<*«

Und Quant Valor UnR

1DÚ0Ú000

TotalCódigo BarKo
89222 S04API

DaacrMd

BETONEdtA CAPACOADE NOUMALOE «00 U CAPACOADE DE MSTURA

360 U MOTOR ELÉTRICO TRIPASCO POTÊNCIA OC 4 CV. SCM
CARREOAOORa JUROS. AP 489023

BETON&AA. CAPACOADE HOtMiAL 800 L. CAPACOADE DE MSTURA

380L. MOTOR aETROO TRFASIC0220r360V. POTÊNCIA 4CV. EXCLUSO

CARREGADOR

TIpo

CHOR*CUSTOS HORÁRIOS OC

PAAÚUNAS E EOUFAACNTOS

OJO 0.30KCampesçáe

0.30UN 0.0000148 2040SÉ1EouipamanoiriRjmo 00038397 SMAPI

O.OOO.OO IS 0.00 MOumLS*»MOsmiLS»

Valor BOI ■> 0 40Valor da BDt *» 0,10

Ouant. Valor Unii

1.0000000

TotalTipo UndCódigo Banco
89223 SOtAPI

DaaerIçSe

SETONEIRA CAPACOADE NOMNAL DÊ 800 L. CAPACOADE OE MISTURA CHCR ● CUSTOS HORARIOS DE
»AA»JINASS EOUFAMCNTOS

1.45H 1.40Ccmpea^Ae
380 L. MOTOR ElÊTftCO TRFASCO POTÊNCIA DE 4 CV. SEM
CARREGADOR ● MANUTENÇAO. AP.0&QO23

0.COC07CI0 20S06J1 1.45BETONEIRA. CAPACOACE NOMtiAL 900 U CAPACOADE DE MSTURA
380C MOTOR ELÉTRICO TR^ASCO 22IV380V. POTÊNCIA 4CV. EXCLUSO
CARREGADOR

Equipamanw UNInaumo 00036367 SNAPt

0X0 MOccm LS«> 0X0MOaam LS ●> 0X0 LS*>

vafcy avi RDi i> 1 47vaieroaBOi »> 0 5?

OuartL Valor UnH

I.OOCOÚCO

ToUlTfpo UndCódigo Banco

88224 SKAPl

Oaacriçóo

BÉTONE AA CAPACOADE NOMPM. DE 60C L. CAPACOADE OE MQTURA CHOR ● CUSTOS HORARCS DE
380 L MOTOR ELÉTRICO TRF ASOD POTÊNCIA DE 4 CV, SEM
CARREGADOR ● MATERLUS NAOPERAÇÉO. AP 050023

2.25 2.25HComeoaçio
PAAOUKAS E EOUPAACNTOS

0.90 2,35KWH 2.5023900ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAI. SEM DEMANDA Maudalln«AnTi0 00002745 $r4APl

CM MOcemLS*> 0.000.00 LS*>MO aam LS ●>

VaiwcornSQI m> 3,05Valor Oo BOI 9,81

ToUlQuant

ijxncDOo

Valer UnllTipo UndCódige Banee

61624 SMAPI

Doacrlçlo

CABO OE COBRE PlEXtVEL SOLADO. 1.5 MP. ANTLCHAUA 4507750 V.

PARA CRCUIT03 TERMMAJS - PCANÊCBCNTO E MSTALAÇAO.
AP 0M023

AUXI.IAR OE EIETRICSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

WEL-INSTALACAO
ELÉTRICA'£L£TRFCACAO E
EUMt4AQAO EXTERNA
SÊDI ‘SEAVICOB DfVERSOS

2.61 2É1MCampoaiçáe

0X&3CD00 18.42 0.42HCompea^Ae
AtfMr

Comeeaçóe

8S24T SMAPI

0.56H OXC3CDOO 24.55ELETRICISTA COM ENCARGOS COAIFLEACNT ARES SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS88284 S64API

1.»1^434000 1É6UCABO OC COBRE. PLEXN^L. CLASSÉ 4 OU 5. iSOLACAO EM PVC/A.

ANTCHAMA BWP-B. 1 COtOUTOA. 450750 V. SECAO NOMPtAL 1.5 UM3

MaMlInaume OOOC1013 SMAPI

4,83 G04UN 0.0064000PITA ISOLANTC AOESVA ANTICHAHA USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM Mawrtel

XSM

haune 00021127 SMAPI

9.33 0.720.39 vs ●>MOaam ts ●>

3,54Valer um BDt ●>vaw do BQi ■> 0.63



'JM

«Í^Í5^£'.

INEL ● INSTAIAÇAO
elêtrjca^&etaificaçAo B
H.UMINACAO eXTBRNA
SEOI 'SERVIÇOS DIVERSOS

t«^UMt. Vilor UnH

I.OOOOOOú

T«UI
CMIgo

01925

Banco

8HAPI

Datcrl^o

CAfiO DE COâRE FL£XlV6L ISOLADO. 2.5 MM*. ANThCHAMA 450^750 V.

PARA cncurros TERWtMIS ● FORNECIMENTO E I^STALAÇAO.
Af .0112023
AUXLMt C£ ElEmClSTA COM ENCARGOS COM^UMEf^ARES

3.79 3.79MCcni90S<9o

0.SSH 0.0290000 19A2Compoal^
AaiMr

Centpobçéo

S8247 9INARI

24.» 0.T1SEDi ● SERVIÇOS DIVERSOS H6SM4 S*4APl ELfTRCiSTACOM EMCAR006 COMPLEMENTARES

5^34000 2.03 2.51M00001014 SNAPI CABO K COSRE. PlEXNEL. CIASSE 4 OU 6.60LACA0 EM PVCTA.

AKTX>VM4A SWF-S. 1 CONDUTOR. 4507750 V. SECAO HOUhAL 2.5 MU?

M—iM'rmwv}

0,04FlTAtSOLANTEADCSfVAAMTICHAMA. U30ATE 7S0V. £M ROLO 0C19 MM

ASM

UN aOOMCQ 4.5300021127 $MAPl MstofWMumo

LS-> 0.42 MOccnLS*» 0,91MOt*ni LS ●> 0A9

VéIoccti SOI»* 5.15V»o*OoBOi ■» 1 36

Quêrd. Vilor UnH

1.0000000

Total

14,47

Tipo UndCÓ4I9O Banco

91937 SMAPl

DoacttçSo

CACLA OCTOGONAL 3* X 9‘, PVC. INSTALADA EM LAJE ● FORNECIMENTO E

INSTALAÇAO.AA 0Í2C23
AUJCUAR DE a^miCSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

»JEL*94STALACAO
EL^RCA/ElETRIPiCAÇAO S
SEDI ● SERVÇOS DIVERSOS

14A7UNCo^npooçAo

02220000 16.42 4Í5ComooaçSo
AuMor

ComoeoçSo

H6S247 SMAP9

SEDI ● SERVIÇOS DA^ERSOS 0.2220000 24» 5.4S8S364 8KAP1 EIETRlCaSTA COM ENCAROOB COMPLEMENTARES K

1MOOOOO 4,94 4.94OD001671 SKAPI CAM OCTOOOKAL DE FUNDO MOVEL. EM PVC. DE 3* X r. PARA
EIETRODUTO FLEXÍVEL CORRUOADO

UN

7J34MOMmLS«> 3.62 IS*» 3J2 MO L8 ■>

Valor 00 SOI» 5.21 VM» com SPl ●> 19J6

T«t»lUnd Ouant Valof Unlt

70.57

Còdiop Banco

91367 SMAPI

Daacrkçio

CAMnhUo eAscuuwre 10 mj. trucaoo cas>^e Saipies. p£S0
9RUTO TOTAL 23.000 KO. CAfiSA ClTH M>J(IUA 1S.035 KO. DISTlNCIA
ENTOE EIXOS 4.U U. POTÊNCIA 2» CVINCLUSTIIE CAÇAA6A UETALICA ■
CHIDUPNO.AP 0012014

Tjpc

CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS OE
mAounas e eoupamentos

70.67CHI 1.0000000Çpmposiíao

SED ● SERNRÇOS DIVERSOS 1JXOOOOÚ 2&S6 3SMCtfTipettçso

Cpmpaa^ââ
AuMV

66261 SMAPI MOTOR1S7A DE BLSCUIANTS COM ENCARGOS COiPLEUEKTARES K

CHOR ● CUSTOS HORÁAOS OE
UAâU 2iAS E fiOUlPAMENrOB

CAW4HAO BASOJLANTE1Q M3, TRUCAOOCARWESMPIES. PESO
BRUTO TOTAL 23CCOKO, CAROA ÚTL MAXBAA 15.635 KG. DISTÂNCIA

ENTRE ECCOS 4.60 U. POTgNClA 230 CV MCIUSIVC CAÇAMBA hCTÁUCA ●
OCPRECIAÇÁO. 4F 06/2014

lAnOOOQ 27,40 27»61360 SNAF^ H

CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUPAMEN70S

CAMP^^IÁO SASCULANTE 10 M3. TRUCADO CASINB SA4PL6S, PESO

BRUTO TOTAL 23.000 KO, CAROA ÚTE MÁJOMA 15.935 KG, dSTÁNClA
ENTRE ECKOS 4,50 M, POTENCA 230 CV PICIUSPVE CAÇAMBA METÁUCA ●
JUROS. AF_C&2014

lAWOOOQ 10»CO^TIPM^SO
AwMNar

6136T SKARI H 10.55

CHOR ● custos HORÁRIOS DE
UAOUMAS S EQU^AMENTOS

CAMINHÁO BASClXANtE 10 M3. TRUCAOO CABINE SIMPLES. PESO

BRUTO TOTAL 23 000 KG, CARGA ÚTt. MÁXMA1S J35 KO. DISTÂNCIA
ENTRE EUQS 4,60 M. POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAAQA METÁLICA ●
64POSTQS E SEGUROS AF 0672014

CompoMt» 913» SINAPI H 1.0000000 4,26 4,26

MOavnLS ●> 13,15 LS lios UOmnLS 24.24

vaw 90 BOi »> 25 52 Valor M»t» Bd ■> 96.39

CódiQo Banco

913M SMARI

Tipo

CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Und Quant Valor Unlt

1,OCCOOOC

Tefal

262.45

DeacHçie

CAMPIHÁO BASCULANTE 10 M3, TRUCAJDO CAR9JESMPLB3, PESO
BRUTO TOTAL 23 000 KG, CAROA ÚTH MÁXUÁA15035 KQ, DISTÂNCIA
ENTRE EP(DS 4,60 M. POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÂUCA ●
CHP DIURNO, AP 05/2014

Compeaiçao CHP 262.45

Corripoaipao
AuMw

66261 SMAPl UOTORlSrA D£ BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 8EDI ● SERVIÇOS DfVERSOS H 10000000 26.56 25,56

CAMNHÂC BASCULANTE 10 M3. TRUCADO CA8ME SMPUS. PESO
BRUTO TOTAL 23m} KQ. CARGA ÜTL UAXEIA15S35 XO. DiSTÂNCVA

ENTRE BROS 4.60 M. POTÊNCbA 230 CV P4CLUSrVECAÇAJAA METÂUCA ●
OEmácACÂQ.AR 6«3014

CHOR ● (XISTOS HORÂAOS DE
MAQUKAS Ç eQUlPALCNTOS

61360 S64AP1 I.OOOCOOO 7740 2740H

CHOR ● CUSTOS HORÁROS DE
MAOU94AS E EQUPAMENTOS

CAMP4KÂO BASCULANTE 10 U3, TRUCADO CASMB SPriPLES. PESO

BRUTO TOTAL 23 000 KO, CARGA ÚTA. MÂXJIM 15.935 KG, DISTÂNCIA
ENTRE EGKOS 4,60 M. POTÊNCIA 230 CV PiCLUSfVS CAÇAMBA METÁLICA ●
JUROS. AP 06/2014

Cer^poaiçSo
A<jMr

91361 SMAPl H TMOOOOO 10» 10»

CHOR ● CUSTOS HORÂRIOE DE
ALÁOUNAS E EQUIPAACNTOS

CAMINHAO BASCULANTE 10 M3. TRUCADO CABINE SiMPLES. PESO

BRl/rO TOTAL 26000 KG, CAA(3aCT|.MAXIUA 15.935 KG, OlSTÂNCA
EN‘mE EIXOS 4.80 M. POTÊNCIA 7» CV MCLUSIVE CAÇAMBA MSTAUCA ●
84POSTOS E SEGUROS AF 0SQO14

Cemoôti^
AMIi«

913» SiNAPi H 1.00000CO 4,26 4.26

CHOR ● CUSTOS HORÂACS DE
ALÁOUPiAS 6 EGUPAMEN70S

CAMNHÂC BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABME S64PLE3. PESO
ORUTO TOTAL 23 000 KO. CARGA ÚTl MÂXMA1$ 635 XG. OlSTÂNOA
ENTRC EROS4» M. POTÊNCM 230 CV NCLUSIVECACAIieA LCTÂUCA.
UANUTENÇto. AF.06Q014

CAIpHNHAobascULANTE 10 M3, TRUCAOO CASttE S*«Pt£S, PESO
BRUTO TOTAL 23»0 KG, CAROA ÜTI. UÁXIMA15 835 KO. DISTÂNCIA
ENTRE EIXOS 4,60 M, P07ÊNCA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA.
MATÉRIAS NA OPERAÇÃO, AP 06/2614

1.000CCCO 49» 46»CenpeMçao 61363 B»4AP1 H

CHOR ● CUSTOS HORÂROS DE
MÂQUrtAS E EQUIPAMENTOS

H 14220 142.20C«npoatç6o
AuPl^

61364 5MAPI

24,24MOaem LS »> 13,16 LS» 11.M MOeom LS ●>

64.50 Valer eef" BPI»» 356,95VMordo BOI»

TotalUnd Quam. Valor UnH

1DOOOOOO

COdi0O Banco
61360 8t4APl

Deforiçio
CAMNHÂO BASCULANTE 10 M3. TRUCADO CABME 364PLES. PESO

BRUTO TOTAL 23D0O KO. CARGA (m. MÂXMA 1S.6H KG. DISTÂNCIA

EKTRE EIXOS 4» U. P07ÊNC» 230 CV PKXUSIVE CAÇAÂ0A METÂDCA*
DEPRECLLÇLO. AP 060014

Tlpe

CHOR ● CÜSX06 HCRÂRIOB DE
MÂOUtLAS E EOU^AACNTOS

2746H 2746CoBipeaiçaD

0.CD00603 73266» 4,41CACAUBA MSTALCA BASCULANTE COM CAPACOADE DE 10 W {NCLUI
MONTAGEM, NAO NCLUICAMt/HAÚ)
CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL
MAXIMA18265 XG. OISTANC A ENTRE EROS 4» M. POTÊNCIA 326 CV

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO MCLUI CARROt^RlA)

Matertol UN00037734 SMAPIInaumo

0,0000342 572.396,38 22.96EQiApamarao UNInaumo 00037755 SMAPI

OJ» LCcomLB» 060MOaemLS» 0,00 LS»

Va»y oorr» 801 ■> 3746va<er Qo » 9,66
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3●=OLHA N',

\N’ PROC.-a

●iAMlMMl»*"' >ii‘"»»mvf>;

TotÉl

21^

Und âuant V«(or Unit

DOOOOCO 21>9

Tipe&v>co

70S6 S»<API

DMcrtçAo

CAMnHl0aASCUlJWTE6U3 TOCO, PESO BRlTTOtOT AL 1d^ KO,
CAAOA CiTl UiKxUA 1US0KQ. CMTAmCU ENTRE EBÔS &30 M.
potencm iu cv, mclusa^e caçamba UETAUCA . kprecaacao
AF 0&?0t4

CACAMBA METALJCA BASCULAHTE COM CAPACDAOE 0€ S hO {MCLUI

MONTAOEM. NAO NCLU(CAMNHAO)
CAMNHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 1M00 KO. CARGA ITK MAXIMA
i 1030 KO, DISTANCIA ENTRE EDtOS SAI U, POTÊNCIA 1SS CV (MCIUI

CABINE E CHASSI. NAO »4CIUI CAAROCERIA}

CHOA ● CUSTOS HOfUROS OE
MAOUNAS E EQUPAACNTOB

K t,CompfttgAo

O.OCC0603 S4^.74MMfH UN00O3T7S3 SXAPkmno

14,24UN O.0GI30S42 S33313.4tInwmo 00037742 BNAP1

l8«> 0,00 MO C£>m IS ●> o.co0,00

V>>wccri BQI«» 29,31V»IW<3pBDI«» T.76

QUMC VAlor UnH

1,0000000

ToUlOmcjKAp
CAWMMAO BABCULANTEO U3 toco, PESO BRUTO TOTAL Í9O00 KO,

CAROA On. IMXIAA t1.100 KO, 0>STANCIA EKTRE EOIOS 5.36 PA

P0TE>«CM 155 CV. tiCLUSA/E CAÇAMBA ACTAUCA* B4PO8T08 E
8EOUROS.AA 06^14

CACAM6A METALiCA BASCUUNT E COM CAPACiOAOB DE 5 M3 (INCLU1
MONTAGEM. NAO t^auí CAMiNHAO)
CAMMHAO TOCO. PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTL MAXIMA
11030 Ka DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTÊNCIA 165 CV (INClUI
CABME E CHASSL NAO NCLUICARftOCERkAI

Tipo UndC5dl90 Boneo

91402 BflAPl CNOR ● CUSTOS NOAARIOS DE
MAOUtiAS E EOUTALCNTOS

3J6 X3»HCompeoçSo

UN 0.0000059 54.956.74 0,3200037733 SiNAPl MlWWIrttuma

0,0000057 633 513,49 3.04Equlp4m«Ato UN00037752 SINAPI

MO«émLS«> 0.00 LS*> 0.00 MOovnis*» 0.00

VMoreemBQI ■» 4,55VPtytfoBOt 120

Und OtMfTL Vtlôf UnH

l,00O0Cd0

TotalCódipo Banco
7059 SINAPI

Doaertçle

CAMMHto BASCUIANTE t K3 TOCO. PESO ERUTOTOTU 16.00] KO.

CARQAÚTL MAKJMA 11.1M KO. DSTJMCW EKTFIE EIXOS S.M M.

POTÊNCIA 1U CV, INCLUSrvE CAÇAM6A UETAlICA- JUROS. AF 0612014

Tipo

CHOR -CUSTOS HORÁRIOS OE
UAQUNAS E EOUIRAMENTOS

H i.32 6.32CcriDMiçAo

00037733 StJAPI CACAUBA ME7AUCA BASCUIANTE COM CAPACCAOE DE 6M3 {MCLUI
UDNTAOeU, NAO NO.U) CAUNHAOj
CAUPtHAO TOCO. PESO BRUTO TOTAL 16000 KG. CARGA UTL MAXMA

11030 KO. OISTAHCIA EKTRE EMD3 5.41 M, POTÊNCIA 195 CV (NCIUI
CABME E CHASSL NAO nCLLH CARROCEftA)

0J30OO1A6 54956.74 090ktaumo UN

feiaumo 00037752 SKAPI EqJpaminlP UN 090C0141 533513A9 792

L5*> 090 MOcomLB-» 090MOwf*iLB» 0.00

Ver «BOI ■» VaNfpynBPI *» lUt

Código Banco

70» SINAPI

tNacrlçlo

CAkWHAO BASCUIANTE 6 W TOCO. PESO BRUTO tOTM. 16900 KO.
CARGA OTL MAXUA 11.130 KG. OQTiNCLA ENTRE EiXCS 599 M.

POTÊNCIA 115 CV. NCLUSVE CAÇAA«A UETAUCA ● UANUTENÇAO,
AF.0S9014
CACAIAAMETAUCA BASCULANTECOM CAPACCAOE DE 0 M3 (ff4aU1
MONTAGEM, NAO MCIUI CAAtNHAO)
CAAINHAO TOCO, PE80 BRUTO TOTAL 19000 KG. CARGA UTL UAXMA

11030 KO. DISTANCIA ENTRE EIXOS 5.41 M. POTÊNCIA 165 CV {MCLUI
CABME B CHASSI, NAO MCLUI CARROCERIA)

Tipd Und Quant.

1.0000Ú00

Valor UnH Total

CHOR - CUSTOS HOAAROS OE
mAqumas E EOUPAMENTOS

C0)Ti«NÇ60 H 38.91 36.91

00037733 SMAPIMuno MfM UN P.00CM49 54956.74 *96

Muno 00037752 SMAPI Soui«fn4nio UN 0,0000642 53391349 3425

MD LS ●» 0.00 LS ●> 090 MO LS » 090

Vaicr « BDl ■> Vtá<3t cem BOI ●> 52,9214.01

Códioo Bancd
7061 SMAPI

Oaaeriçln

CAABNH>0 BASCUIANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16900 KO.

CARGA OTL UAXMA 11.130 KO. 06TANCIA ENTRE EIXOS 596 M.

POTÊNCIA 195 CV. MCLUSNE CAÇAA«AACTAÜCA>UATCR1AIS NA
OPERACAO. AP.OS9014
OLEO DCSCL COW9US7TVEL COMUM METROPOLITANO S<1Q OU S-5»

TipQ

CHOR ● CUSTOS HORAROS DC
Ml^MAS E EOUPAMEKT03

Und Ou«it Valer UnH

91.72

TetM

SI .72Conpoiçló H 19000000

00004221 SMAPI 13,62COCOO 690Muma MattntI L 91,72

MDaam LS » 0.00 LS«> 0.00 MOetmLS*» 090

V«icr«BOi>» VaKrcomBDi» 111.1479,42

Código Banoo
5903 SMAPI

Quwrt. Valor UnH

7097

ToUl

7097

DaaeriçAo

CAAIMHAO PPA 10900 L TRUCA£>0. PESO BRUTO TOTAL 23900 XO.

CARGA UTL MAXMA 1S 93S KG. OiSTAnCIA ENTRE EECOS49 M.

POTÊNCIA 230 CV. MCLUSVE TANOlC OC AÇO PARA TRANSPORTE OE
Agua ● ch dlirno. af_06T2014

Tipo

CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS OE

MADUP4AS E EOURAUEKTOS

Und

Compos^âo CHI 19000000

MOTORISTA DE CAMWHAOCOM ENCARGOS COMPLEACKTARES

GAMINhAO pipa i 0 GCO L TRUCAOO. PEBC bruto total 23 000 XG,

CARGA UTL MAXIMA 15.935 KG, OISTAnçia ENTRE EIXOS 4.6 M.

POTÊNCU 230 CV, MaUSrvE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE OE
Agua ● depreciaçAo. af.05/2014

CAMTMAO PFA 10900 L TRUCAOO. PESO BRUTO TOTAL 23900 KO.

CARGA UTL UAxaiAf593$KO.O«TANCIA ENTRE SCXOSA.eU.
POTÊNCIA 230 CV. MCLUSNC TANQUE OE AÇÚ PARA TRANSPORTE DE
Agua* JUROS. Af 06O014

CenipoaiC»
Aujdiar

Camposiçao
AiAdw

99262 SMAPI S^ ● S£m/1CdS DNERS08

CHOR ● CUSTOS HORARXPS DC
UAQUMAS E EQU iPAMENtOS

H 1.0000000 27.75 27.7B

1,3000000 2793 279391396 SMAPI H

CHOR ● CUSTOS HOrARIOS DE
MAOUNAS E EQLNPAWENTOS

H 1.0000000 1097 1097CofnpcelçAo 91397 SMAPI

CHOR ● CUSTOS HORARIOS DE
mAqumas e equipamentos

CAMMHAO PRA 1 o 000 L TRUCADO. peso bruto total 23 no KG,

CARGA C r L MAXMA15 935 KG. DíSTANCIA ENTRE EKOS 4.5 M.

PÔTENOA 2» CV. INCLUA TANQUE DE AÇO PAAATRANSPORTE DE
ÁGUA ● LIPOSTOS E SEGUROS. AF 06J2014

1,0000000 4,31 4.31Cempoaiçso
Au#ar

91399 BMAPt H

MOaam LS ■> 12.97 LS«» 10.67 MO LS » 2334

VMot com BOI ●> SS?1VNcrtt»B&«> 2534
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Qu«nt.

1.0000000

Vttor UnR

01ÜT

Tot«(

012.27

Tkp« UndCòdl0O B^iKQ

9001 SNAPI

O»»er1ç0o

CMINHAOPFA 10000 L TftUCADO. KSO BRUTO TOTAL 20 000 KG.

CAROA Cm. U&XAM 1S 909 KO. OâTiNCU ENTAf EIXOS 4.1 M.

POTÊNCW 230 CV. fKLiJM TANQUC ACO RAAA TRANSPORTE DE
AOUA.CHPOR1RNO.AF OBOOt4

CHOR. CUSTOS HORARCS DE
MiCaUKAS E EQUFAACHTOS

CHPCompooçâp

CHOR 'CUSTOS HORARICS DE
UAQUNAS E EQU RAMEN TOS

1,0000000 192.W 1S2.MC AMINhAo pipa 10.000 L TAUCADO. PESO 8RUTO TOTAL 23.000 KO.

CARGA ÚTL MAXMA19 S3S KG, OISTANCIA ENTRE EIXOS 4,6 M,

POt EnCM 230 CV. nCLUSiVS TANQUE OS AÇO PARA TRANSPORTE DE
Aoua . MATUmWS NA OPERAÇAO. A^ OVKH

HCc*ncNS<ç9e 93931 SrgAPI

CHOR ● CUSTOS HCAARIOS 0€
uAúumas E EQURAACNTOS

4a.R4 49.64CAknnAO PRA TOMO l TRUCAOO, PESO SA/TQ TOTAL 23 OCO KQ.
CAROAOTL U&XMA 19 6S9KO. DOTANCIA EKTRE EIXOS 4.0 M.
POTÊNCM 230 CV. MCLUSVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE 0£
AOUA . MANUTENÇAO AF 06^14

H 1X000000CompoftçAo
Audhar

9783St4APl

MOTORISTA DE CAMIHAQ COU ENCARGOS COMPl EMENTARES 1.0000000 27,79 27,79SEDI ● SERVIÇOS DNERSOS

CHOB ● eusios hosAros oe
uAqumas e equpwcmtos

HCor^poAiçko
Aufliiar

COfnpfM^kO
Auitaf

99282 S9JAP1

CAMINHAO PPA IOMO L TRUCADO, peso MUTO TOTAL 23,000 KG,

CARGA ÚTIL UAXOM 1S63S KO. DISTAnCM ENTRE EIXOS 44 M.

POTÊNCIA 230 CV, MCLUS^E TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE
AOUA'DEPREClAÇAO.AF 000014

1.0000000 2743 274361368 5MAPI H

CHOR ● CUSTOS HORARIOS DE
MAQUNAS EEQUE^AMENTOS

CAMNHAO PPA 10000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23 OOO KG.

CARGA Cm. MAxMA 1963SKG. DQTANCMENTRE EIXOS 4J M.
POTÊNCIA 230 CV. NCLUSr/E TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE
Agua'JUROS. AP o«?oi4

1047 1047H 14000000Ç<mpo«nAQ
Au^«r

61367 S9UPT

CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS OE
MAOUNAS E EQUPANEHTÔS

çaWWHAo pipa 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23 000 KG,
CARGA ÚTX UAxMA 19 639 KO. DiSTAncm ENTRE EIXOS 4.8 M,
POTÊNCM 230 CV. 64CUISIVE TANQUE DE AÇO PAAA TRANSPORTE DE
AGUA ● AVOSTOS E SEOUROB. AP_OK014

4.31H 1.0000000 4.31Compoái^
AuMiar

61368 SNAPI

MOMmLB ●> 1247 LS«> 1047 UOecfliLS» 2344

Vptqr »m SQi *> 424,71Viic» do BDI »

COO>QO Banco
61398 SMAPI

Ovaertçlo

CAMMHAO PPA 10000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG.

CARGA ÚTIL UAXMA 19.639 KQ. DIBTANCkA ENTRE EIXOS 4.9 M.

POTEkCM 230CV, INCLUSIVE TANQUE OE AÇO PAAA TRANSPORTE DE
AGUA. DEPRECUÇAO. AP 080014

Tipo Uod Quant. Valof Unit

1.0000000

TeCal

27.83CHOR ● CUSTOS HORARIOS DE
MAQUINAS E EOUPAMEN70S

27,83H

hs^no 00037736 S94AP1 TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTEX), PARA TRANSPORTE DE

AGUACOM CAPACOAOE 0€ 10 U3. COM BOACA CCNTR4UGAPOR

TOAUGA DE FORCA, VAZAO UAXMA *7S* MSiH (NCLUI MONTAGEM, NAO

NCLUI CAA«HAO)
CAWHHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA Lmt
MAXIMA19289 KG, OISTANOA ENTRE EIXOS 4,60 M. POTÊNCIA 328 CV

(INClUI CABINE E CHASSI NAO WCLLN CARROCERlA)

UN 04000591 92450.Ce 4,57

00037798 S6^ Eqwipamanlo 0.0000343 872.399,38 23.09UN

MOianilS «> 040 040 MOccn L8 » 0.00LS=>

Vfr »>BO« «> 3747

CòOiQe Banco

91368 StiAPI

Daacriçlo

CAMPOUO PPA 10400 V TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23 COO KG,
CAROA ÚtIL UAXfM 19 639 KQ, DISTANCIA EHTRE ECXOS 4.8 M.

POTÊNCA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE
Agua ● wpostos e seguros. ap_06T20i4

Tipo Untf Quant Valor UnS

i.oooeeoo

TeUl

CHOA. CUSTOS horArpos oe
mAou nas e eoupawentos

ContpoPçao H 4J1 441

Vaumo 00037736 SINAPt TANQUE K ACO CARBONO NAO REVESTX>0, PARA TRANSPORÁ DE

AGUA COM CAPACOADS DE 10 M3. COM BOMBA CENTRFUCA POR

TOMADA DE PORCA. VA2AO MAXMA *7S* MW (MCLUI MONTAGEM. KAO
NCLUI CAMNHAO)
CAMMUO TRUCADO. PE60 BRUTO TOTAL 230CO Ka CARGA URL

MAXBAA19289 KQ, DSTANCIA ENTRE EIXOS 4.90 M. POTÊNCIA 326 CV

{INCLUI CABtIE E CHASSI NAQINCUJI CARROCERlA)

6.0000088 0.48UN 62.950.GO

kmano 00037796 S94API Eaiapamanio UN 04000097 87249948 343

MO«4<n LS ■> 0.00 LS«> 0.00 PAOcontLS» 0.00

vrorpõ BQI»> 1.S9 Valor BOI ■>

CMlQa Banco

61397 SKAPI

Doacrbçlo

CAAVMtó PPA 10000L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23 OOO KG.

CARGA ÚTL KAxbM 1&639 KG. DISTANCIA ENTRE EiXOS 44 U.

POT ENCU MO CV, NCUJSVE TAMUE DE iU;0 PARA TMNSPORTE BE
AOUA-JUPOS.AF M«14

TIpc Ur>S OuanL Valor UrU(

1047

Total

10.67CHOR ● CUSTOS H<»AA)OSOE
hUOUMAS E ÊOUPAMENTOS

Camoeaiféa 1.0000000H

C,0000144hagmc 00037736 8INAP9 TANQUE DE ACO CARBONO NAO R EVESTK>0, PARA TRANSPORTE DE

AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3. COM BOMBA CENTRIFUGA POR

TCMOA DE PORCA. VAZAO AtAXIM *79* M3.IH (INCLUI MONTAGEM, NAO
iNCLUtCAMNKAQ)
CAMIHAO TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTI.

MAX9AAIS28S KG. D«TANC1A ENTRE ^OS 4,90 M. POTÊNCIA 326 CV

(INCLUI CABME E CKASSL NAG NCLUI CARROCERlA)

MattrIal UN 82450.00 1,19

Q4000I41 672496.38 6.4900037758 SKAPI EMpamania UN

040MC MiTi LS ●> 0.00 L4»> 040 MO LS «>

vaicv<toBDi*> 364 VN» eon> BOI ■» 14.51

Tipo Und Quant Valor Unit

14000000

Total

48.64

C6dlço Banco
5753 SKAPI

Daaeriçáo

CAMSIKAO PFA 10400 L TRUCADQ, PESO BRUTO TOTAL 23 OCO KG.
CARGACiTL UAXMA IS 635KO. DISTANCIA ENTRE ElXOS 44 M.

POTtNClAZSQ CV. NCLUSfVE TANQUE D£ AÇO PARA TRANSPORTE DE
AGUA ● UANUTENCiÚ AP_08QQ14

CHOR ● CUSTOS HCAAR OS DE
MAOUKAS E EOUPAACNT09

H 48.64CcntiKWçAo

maral 04000999 92S5040 8,71feisvma 00037739 SMAPI TANQUE DE ACO CARBONO HAO REVESDOO. PARA TRANSPORTE DE

AGUA COM CAPACCAOE DE 10 AO. COM BO*AA CENTRIFUGA POR
TOMADA DE FORCA. VA£AQ MMMiA *79’ AOH (NCLUIA40NTAGEM, NAO
INCLUI CAI«IHAO)
CAMUHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL
MAXlWA 19289 KG. DISTANCIA ENTRE EBOS 4.90 M. POTENC A 328 CV

(NCLUICAB9IE E CHA&8L NAO MCLUI CARROCERlA)

UN

ÜN 0,0000843 672.368,38 4343Insumo 00037768 S6JAPI Equloaitiar)»

L5» 0.00 Ato «A LS ■> 0.00UO»amLS«> oxe

1742 VaNrcem 80l*> 6646valor do 801
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 001/2024 - SRP

PRORROGAÇÃO

ANEXO III

DAS EXIGENCIA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados após o
encerramento da etapa de lance, conforme previsto neste edital, por meio eletrônico (upload),
nos formatos (extensões) “pdf, "doe", “xls”,“png” ou “jpg”, observado o limite para cada arquivo,
conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma BR CONECTADO, através do site
do Portal de Compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA no endereço:
www.comprassaoioaodospatosma.com.br.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n® 2200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumir-se-âo verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-
se 0 envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e
veracidade dos documentos enviados eletronicamente.

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de habilitação;

1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Cópia da cédula de identidade dos sócios

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual:

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores. Os documentos referidos nesta
alinea deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova
de diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

2 ■ REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

Cartão ou registro do CNPJ válido;a)

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av, Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São Joáo dos Patos/MA
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Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

b)

Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, Relativos a Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União, inclusive contribuições previdenciárias, nos
termos da Portaria MF PGFN/RFB n° 358 de 05/10/2014;

c)

Certificado de regularidade do FGTS, ou instrumento equivalente, em plena
validade, fornecido pela Caixa Econômica Federal;

d)

e) Certidão Negativa de Débitos Fiscais e de Dívida Ativa, emitida pela Fazenda
Estadual do domicilio ou sede do licitante, emitida até 180 (cento e oitenta) dias

antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de
validade.

f) Certidão Negativa de Débitos e de Divida Ativa, emitida pela Fazenda Municipal
do domicílio ou sede do licitante.

g) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
mediante a apresentação da;

● CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

3 - QUALIFICAÇAO ECONOMICO/FINANCEIRA

3.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercício social.
Já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, acompanhados
de Nota Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976;

3.1.1 - O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional
equivalente, devidamente registrado no conselho de classe;

3.1.2 A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada
através de índice financeiro utilizando-se a fórmula abaixo, cujo resultado deverá estar de
acordo com os valores ali estabelecidos:

1-0 [ndice de Liquidez Corrente (ILC), corresponde ao quociente da divisão do Ativo
Circulante pelo Passivo Circulante, conforme abaixo:

ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

2 - O índice de Liquidez Geral (ILG), corresponde ao quociente da divisão da soma do Ativo
Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a
Longo Prazo, conforme abaixo:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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ILG = Ativo Circulante + Realizável a Lonao Prazo

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

3 - O índice de Solvência Geral (ISG) corresponde ao quociente da divisão do Ativo Total pela
Soma do Passivo Circulante com o Exigivel a Longo Prazo, conforme abaixo:

Ativo TotalISG=.
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

4 ● Será habilitada a empresa que apresentar:

. Índice de Liquidez Corrente - igual ou maior que 1,0;

. índice de Liquidez Geral - igual ou maior que 1.0;

, índice de Solvência Geral - igual ou maior que 1,0;

3.1.3 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

3,1,4 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados;

a) Publicados em Diário Oficial ou;

b) Publicados em jornal de grande circulação ou;

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante ou;

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do
Comércio - DNRC, de 1° de agosto de 1997, art, 6®, acompanhada obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento,

e) A pessoa Jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com
o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB n® 1.420/2013,1.422/2013 e alterações;

f) A pessoa juridica optante do Sistema de Lucro Presumido deverá apresentar
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração
contábil digital - SPED CONTÁBIL, caso se enquadre nas hipótesesprevistas nos termos
do inciso II, do art. 3° da IN RFB n° 1.420/2013 e alterações.

3.2 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede
da licitante, com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja
emitida na forma POSITIVA, devera o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela

instancia judicial competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na
forma do art. 58 da Lei Federal n° 11.101/2005. e que esta cumprido regulamente o plano de
recuperação, estando apta economica e financeiramente a participar de procedimento
licitatório nos termos da Lei Federal n® 8.666/1993.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000. Sâo João dos Patos/MA
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4 - QUALIFICAÇAO TÉCNICA

4.1 Certidão de registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - CREA ou Conselho Arquitetura e Urbanismo - CAU, com validade
na data de recebimento da “DOCUMENTAÇÃO”, onde conste a área de atuação compatível
com a execução da obra objeto do Edital, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da
licitante.

5 - CAPACIDADE TECNICO-PROFISSIONAL:

5.1 Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, na data prevista para entrega da
proposta, profissional (is) de nível superior com formação: ENGENHEIRO ELETRICISTA e
ENGENHEIRO CIVIL, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidad e técnica, devidamente
registrado(s) no CREA da região ou CAU onde os serviços foram executados, acompanhados(s)
da(s) respectiva(s) certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, expedidas por este(s) Conselho(s),
que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executados, para órgãos ou entidades da
administração pública direta ou indireta, federal estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou
ainda, para empresas privadas, que não a própria licitante (CNPJ diferente), em uma ou mais
obras de prédios públicos, comerciais ou industriais.

5.2 A comprovação de vínculo profissional, para atendimento da alinea "a", se fará com a
apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante
ou do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio ou do contrato de
trabalho.

5.2.1 E vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa
proponente, fato este que inabilitara todas as envolvidas.

5.3. Os responsáveis técnicos da empresa: ENGENHEIRO ELETRICISTA e ENGENHEIRO
CIVIL deverão constar na Certidão de registro ou inscrição do CREA ou Conselho Arquitetura e
Urbanismo - CAU, em plena validade, devidamente indicados como responsáveis técnico da
mesma.

5.4 A Comprovação de Aptidão de Desempenho Técnico Profissional da Licitante, para
ENGENHEIRO ELETRICISTA e ENGENHEIRO CIVIL deverá ser compravada através de

Atestados ou Certidões fornecidos por pessoa de direito público ou privado, devidamente
averbado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU, comprovando ter executado as quantidades mínimas dos
seguintes serviços, limitadas estas, exclusivamente, às parcelas de maior relevância indicadas
abaixo e indicada ANEXO X - CADERNO DE RELAVÂNCIASDOS SERVIÇOS;

COMPROVAÇÃO DA CAPACITAÇAO TECNICO-PROFISSIONAL
ITENS DE RELEVÂNCIA

UnidadeDescrição dos ServiçosItem

ENGENHEIRO ELETRICISTA

EXECUÇÃO DE SISTEMA FOTOVOLTÂICO DE 550 KWP, PERMITIDO O
SOMATÓRIO DE ATESTADOS DE NO MÍNIMO 50 KWP	

KWP3.1

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sáo João dos Patos/MA
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INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PARA PAINÉIS FOTOVOLTÁICOS,
EM QUANTIDADE SUFICIENTE PARAATENDER A DEMANDA DE KWp3.2

550 KWP;

INSTALAÇÃO INVERSORES DE POTÊNCIA NOMINAL DE 100
CADA;				
INSTALAÇÃO MÓDULOS FOTOVOLTÁICOS DE NO MiNIMO 550

UND3,3

UND3.4
W;

INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÃO DE 300 KVA; UND3.5

ENGENHEIRO CIVIL

FONECIMENTO INSTALAÇÃO DE CERCA DE PROTEÇÃO EM
ALAMBRADO

M3.6

LIMPEZA MECANIZADA DO TERRENO3.7

TERRAPU\NAGEM3.8

COMPACTAÇÃO DA ÁREA DE INSTAU^ÇÃO3.9

NOTA: ITEM '‘5,4": A apresentação pela empresa de Atestados de Qualificação Técnica oriundos
de Subcontratação deverão estar acompanhados dos seguintes documentos:

● Autorização da Subcontratação pelo Órgão Contratante e Cópia do Contrato da
Subcontratação.

5 - COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL:

5.1 Apresentação de no mínimo um atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa
juridica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à
execução de obra ou serviço de engenharia, compativel em características, que comprove que
a licitante prestou o serviço do objeto compativel com esta licitação, comprovando ter executado
as quantidades minimas dos seguintes serviços, limitadas estas, exclusivamente, às parcelas de
maior relevância indicadas no Caderno de Relevâncias dos serviços: ANEXO X - CADERNO

DE RELAVÂNCIAS DOS SERVIÇOS e disposto abaixo:

COMPROVAÇÃO DA CAPACITAÇAO TECNlCO-OPERACIONAL
ITENS DE RELEVÂNCIA

QUANT

EXIGIDA
UnidadeDescrição dos ServiçosItem

SERVIÇOS ELETRICOS

EXECUÇÃO DE SISTEMA FOTOVOLTÂICO, PERMITIDO
O SOMATÓRIO DE ATESTADOS DE NO MÍNIMO 50 KWP

550KWP3.1

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE ESTRUTURA PARA
PAINÉIS FOTOVOLTÁICOSTIP0 4X 1, QUANTIDADE

SUFICIENTE PARA DEMANDA DE 550 KWP ;		

UND 1383.2

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE INVERSORES DE
POTÊNCIA NOMINAL DE 100 KW CADA;

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MODULOS
FOTOVOLTÁICOS DE NO MÍNIMO 550 W;

UND 23.3

1000UND3.4

INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÃO DE 300 KVA; UND 013.5

SERVIÇOS DE ENGENHARIA

FONECIMENTO INSTALAÇAO DE CERCA DE PROTEÇÃO
EMALAMBRADO

200M3.6

6000M^LIMPEZA MECANIZADA DO TERRENO3.7

M* 6000TERRAPLANAGEM3.8

6000M*COMPACTAÇAO DAAREADE INSTALAÇAO3.9

6 - DEMAIS DECLARAÇÕES

6.1 Declaração de conhecimento do iocal a ser realizada a obra emitida pela licitante
informando que conhece todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações do objeto a ser licitado, conforme modelo do Anexo XII.

6.2 Declaração de que a empresa não oferece trabalho noturno, perigoso ou insalubre
a menores de dezoito anos e nem qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o que determina o artigo 27,
inciso V, da Lei 8.666/1993, conforme modelo do ANEXO IV - Declarração conjunta.

6.3 Declaração indicando o nome, CPF e n® do registro na entidade profissional competente dos
responsáveis técnicos (ENGENHEIRO ELETRICISTA e ENGENHEIRO CIVIL) que
acompanharão a execução dos serviços de que trata o objeto desta Licitação (Anexo XI). Os
nomes dos responsáveis técnicos indicados deverão ser os mesmos que constam dos atestados
de capacidade técnica apresentados para esta licitação;

6.4 Declaração formal de que a licitante e o seu sócio não estejam respondendo processo de
apuração por improbidade administrativa;

6.5 Declaração que concorda em firmar o Contrato para execução dos serviços propostos, pelos
respectivos preços, mediante convocação, de reconhecimento à Administração Pública do direito
de paralisar ou suspender a execução dos serviços, na forma da lei;

6.6 Declaração formal que a licitante manterá, caso seja vencedora da licitação, durante toda a
execução contrato, um escritório como núcleo de execução, para atendimento da população e
demanda da Administração, com toda infraestrutura necessária na sede doMunicípio de São
João dos Patos-MA.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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7 - DEMAIS INFORMAÇÕES

7.1 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes á época da abertura do
esecebime; e

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 65ecebimento
das propostas.

7.2 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de
habilitação.

7.3 Será inabilitado o licitante que nao comprovar sua habilitação, seja por nao apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

7.4 Constatado o atendimento as exigenclas de habilitação fixadas no Editai, o licitante será
declarado vencedor.

7.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

7,6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

7.7 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferengas de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

7.8 A forma de envio dos documentos exigidos como condições de HABILITAÇÃO, prazos e
demais informações pertinentes estão dispostas no Edital, devendo a licitante atentar-se à
clausula.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65,665-000, São João dos PatosAflA
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 001/2024 - SRP

PRORROGAÇÃO

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

DECLARAÇAO CONJUNTA

Licitação: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2024 - SRP.
Processo Administrativo n® 190201/2024

DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: às 10:00 horas do dia 20 de março de 2024.

Prezada Agente de Contratação,

, por intermédio de seu
, portador (a) da Cl

, DECL-ARA, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

A empresa	
representante legal o (a) Sr(a)

edoCPF n°..„

, inscrita no CNPJ n°

n°

1 - Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei
Federal n.“ 14.133/21, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar
da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido
de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na integra o Edital e que se submete a
todos os seus termos.

a) Declara ainda, nos termos da Lei Federal n.° 14.133/21, que não possui em seu quadro
funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação.

b) Declara também, nos termos da Lei Federal n.® 14.133/21, que não incide em suas hipóteses
vedadas.

c) Declara ainda, para fins do disposto na Lei Federal 14.133/21, acrescido pela Lei n° 9.854, de
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz

2 - Quanto à elaboração independente de proposta:
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da

WWW,saojoaodospatos.ma.gov. br
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proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de falo da (identificação da licitação), por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio
ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não
da referida licitação;

d) Que 0 conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação
da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que 0 conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da
abertura oficial das propostas;

que detém plenosf) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e
poderes e informações para firmá-la.

Local e data Nome e assinatura do representante legal

Cidade (UF) de de 2024

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

www.saojoaodospalos.ma.gov.br
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 001/2024 - SRP
PRORROGAÇÃO

ANEXO V

DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO EDITAL

TIMBRE DA EM PRESA

{Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto da CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA e os termos constants no Edital CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2024 -

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos

todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne a apresentação de

documentação para fim de habilitação.

Cidade (UF) de de 2024

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável

CPF do responsável

WWW. saojoaodospatos. ma.gov. br
Av. Getúlio Vargas, 135, Cenlro - CEP: 65.665-000, Sâo Joào dos Patos/MA
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2024 - SRP
PRORROGAÇÃO

ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE APRESENTACAO DE PROPOSTA FINAL PARA

FORNECIMENTO

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ULTIMO LANCE

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Á AGENTE DE CONTRATAÇÃO da Prefeitura SÃO JOÃO DOS PATOS/MA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 001/2024, aberto através do Processo Administrativo
n° 190201/2024

Fornecedor:

CNPJ:

Endereço:
CEP: Cidade:

Telefone:

Banco: Agenda:

Inscrição Estadual: Bairro:
Estado:

E-mail:

Conta Corrente:

VALIDADE DA PROPOSTA: no minimo 60 (sessenta) dias.

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDUCES DO EDITAL:

Senhor Fornecedor: Para sua maior seguranga, observe as condições estabe/ec/das no
Edital:

Preço Unitário Preço
Total

Qtde. Unid. EspecificaçõesLote

Ri
01

Va/or Total e final por extenso; R$( )

Planilha e demais peças que compoem a proposta final: EM ANEXO.

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúiio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Palos/MA
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( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova
de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTACAO, conforme previsto no
Edita).

IMPORTANTE:

1 - Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se
assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.

2 - A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo
llcitatorlo.

3 - Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, transporte (carga e descarga) ate o destino, taxas e encargos sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciarlas, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a
contratação.

Cidade (UF).., ... de de 2024

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sào Joâo dos Patos/MA
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2024 - SRP
PRORROGAÇÃO

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU
EPP).

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

REF: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2024 - SRP
Processo Administrativo n® 190201/2024

0 MICROEMPRESA
() EMPRESA DE PEQUENO PORTE

inscrito no (razão social da empresa) Social da
endereço, cidade.Empresa) CNPJ n°

inscrita no CNPJ

, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa

ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n® 123, de 14.12.2006,
em especial quanto ao seu art. 3®, estando apta a usufruir o tratamento favorecido
estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa esta excluída das

vedações constantes do paragrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n“ 123, de
14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou
restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja
declarada vencedora do certame.

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa;
n®

Sou optante do Sistema Simples Nacional?
() SIM ()NAO

Cidade (UF) de de 2024

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2024 - SRP
PRORROGAÇÃO

ANEXO VIII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 001/2024 - SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

DISTRIBUÍDA

UTILIZANDO SISTEMA FOTOVOLTÁICO
CONECTADO À REDE DE ENERGIA
ELETRICA DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO JOÃO DOS PATOS- MA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N«

190201/2024, VALIDADE: 12 (DOZE)
MESES.

MICROGERAÇAO

do ano de 2024, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO

JOÃO DOS PATOS/MA, nas Dependências da Secretaria Municipal de Administração, na
sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no Município de SAO JOÃO DOS

CEP: 65.695-000, SAO JOÃO DOS PATOS ■ MA. juntamente com
, Secretario , gerenciador da presente ata, com base na Lei n°

14.133/2021, de 01 de abril de 2021, na regulamentação feita pelo Decreto Municipal n®
001/2024 e demais legislações aplicáveis, em face das propostas vencedoras apresentadas
no CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2024 - SRP. cuja ata e demais atos foram

homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE:

Aos. dias do mês de

PATOS/MA,
0 Senhor

Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de
acordo com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições previstas
no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021, e em conformidade
com as disposições a seguir, conforme as cláusulas seguintes:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da
empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para a prestação de serviços de
microgeração distribuída utilizando sistema fotovoltáico conectado à rede de energia eletrica
da Prefeitura Municipal De São João dos Patos- MA, conforme quantidades e especificações
constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes
do edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N, 001/2024 - Sistema de Registro de Preços

- SRP, bem como das propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000. São João dos Patos/MA
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EMPRESA

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento
vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura
contratação.

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS

CLÃUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:

I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes
no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.

II. Os Serviços deverão ser executados na sede do Município, conforme determinações da
da Secretaria Municipai de Administração, conforme soiicitações, acompanhada das
respectivas notas fiscais onde os serviços recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo
setor de engenharia do Município em prazo não superior a 05 (cinco) dias, contados a partir
da data da ordem de fornecimento.

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas
pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos e ao cumprimento das demais
obrigações assumidas nesta ata.

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
001/2024-SRP.

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data
da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou
a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das
obrigações assumidas na presente ARP.

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários,
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe,
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vinculo empregatício,
responsabilidade solidária ou subsidiária.

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na
presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade
solidária ou subsidiária portai pagamento.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São Joâo dos Patos/MA
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DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será
de 1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

DO REGISTRO DOS PREÇOS

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, marca e o fornecedor dos materiais
constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:

LOTE

ESPECIFICAÇÃO VAL, TOTALQTD VAL. UNITITENS UND

CLAUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame,
mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das
quantidades registradas nesta Ata.

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder,
por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados
na Ata de Registro de Preços.

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:

I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, esta Ata de Registro de Preços,

providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às
necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de
contratação definidos pelos participantes desta Ata;

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua
compatibilidade com as obrigações assumidas:

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do
setor de compras/Secretarias Municipais.

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela
rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São Joâo dos Palos/MA
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DA CONTRATAÇAO

CLAUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 001/2024

participantes, formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades
de cada Secretaria, podendo também conforme o caso a Autoridade competente formalizar
uma único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias participantes.

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o
objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em
igualdade de condições.

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a
assinatura de contrato.

- SRP, 0 MUNICÍPIO e/ou órgãos

DO PAGAMENTO À CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA,
pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade
efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário,
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos
pertinentes.

DAS ALTERAÇÕES DA ATA

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecido o disposto da Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n°
001/2024 e demais legislações aplicáveis, nos seguintes casos:

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais
registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, órgão
gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados.

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS
PATOS/MA deverá:

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação
ao praticado no mercado;

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av- Gelúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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III. Convocar, pela ordem de classificação do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, os demais
fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de
negociação:

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá:

I, Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades
previstas nesta Ata e no Edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de
fornecimento dos materiais;

III. Convocar, pela ordem de classificação do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, os demais
fornecedores visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Quarto; O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não
houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador,
quando o fornecedor:

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem
motivo justificado;

PARÁGRAFO SEGUNDO. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

PARÁGRAFO TERCEIRO. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2®, do Decreto n® 11.462, de 2023; ou 24.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos
III ou IV do caputdo art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV
do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

PARÁGRAFO QUINTO. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios
do contraditório e da ampla defesa.
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PARÁGRAFO SEXTO. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou
a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Em caso de descumprimento das obrigações contratuais ou
de preceitos legais, poderão ser aplicadas sanções à Contratada, como advertência, multa
e suspensão de pagamentos, com direito a recurso. (Art.156, Lei Federal 14.133/2021)

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua

interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do CQNCORRÈNCIA
ELETRÔNICA N° 001/2024 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS,
prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas.

CLÃUSULA DÉCIMA SEXTA: O presente registro decorre de adjudicação e Homologação

às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e
especificações constam no Termo de Referência Ánexo I, do CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N° 001/2024 - SRP, conforme decisão da Agente de Contratação do
MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.

CLÃUSULA DÉCIMA OITAVA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS

PATOS/MA 0 gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da
legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de SAO JOÃO
DOS PATOS/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com
renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de
igual teor e forma.

Locai e data

ORGAO GERENCIADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS - MA

ORGÃO PARTICIPANTE

FORNECEDOR

TESTEMUNHA

TESTEMUNHA

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



■?!
PCLMA N’,

N* PROC-.

PRErEITURA 96

^íttlTTrí

<sr fi
SÃO JOÃO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N“ 06.089.668/0001-33

ca

.V I
QOvikNO oopúyg

ur.íC-

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2024 - SRP
PRORROGAÇÃO

ANEXO (X

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

QUE ENTRE SICONTRATO N.“

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SAO JOAO DOS

EMPRESA	
FIM QUE ESPECIFICA.

PATOS E A

, PARA O

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS - MA, com sede à

- Centro, CEP; SAO JOÃO DOS PATOS - MA. adiante denominada CONTRATANTE,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.°

. S/N

.... através
Secretário

doravante denominada

CNPJ n.«	

neste ato representado pelo Sr.da Secretaria Municipal de
Municipal, brasileiro, casado, residente e domiciliado	
simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empesa
Rua , Cidade - UF - CEP: neste ato representa pelo Sr	

, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA,portador do CPF n.®
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n® 190201/2024, e proposta
apresentada, conforme ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar,
resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

, regido pela Lei n® 14.133/2021, de 01 de
abril de 2021, Decreto Municipal n® 001/2024 e demais legislações aplicáveis, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

, que passam a integrar

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços de microgeração distribuída
utilizando sistema fotovoltáico conectado à rede de energia eletrica da Prefeitura Municipal
De São João dos Patos- MA, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o
Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.° 001/2024 e Ata de Registro de Preços n®

que, com seus anexos integram este instrumento, independente de transcrição, para
todos os fins e efeitos legais.

1.2 O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na
forma da Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n° 001/2024 e demais
legislações aplicáveis

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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a ser pago, em até 30 dias, após1.1 O valor do presente contrato é de R$
a execução dos serviços pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do
Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da
proposta de preços vencedora do certame:

( )

MATERIAL

V. totalQtd. V. unit.UndItem Descrição
1

2

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente
incidentes sobre os materiais.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

3.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

3.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

3.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

3.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

3.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato;

3.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

3.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

3.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

3.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.“14.133, de
2021):

3.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.“ 14.133, de 2021);

3.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato:

3.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta. Inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto iniclalmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.133, de 2021.

3.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante;

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE

4.1. São obrigações do Contratante;

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com 0 contrato e seus anexos;

4.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

4.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vidos, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, ás suas expensas;

4.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

4.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
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objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência.

4.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

4.8. Cientificar o órgão de representação Judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

4.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

4.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

4.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômicofinanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

4.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1 A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da
assinatura deste juntamente com a ORDEM DE SERVIÇOS, pelo período de 150 (cento e
cinquanta) dias, pode ser prorrogado.

CLÁUSULA SEXTA - CONDICÕES DE PAGAMENTO

6.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números
das respectivas requisições.

6.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração através de
dotações de recursos próprios, conforme suas solicitações e execução dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

7,1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do
município da seguinte dotação orçamentária:

7.2 Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária,
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato; f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parda! do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei n® 14.133,de
2021):

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b”, "c” e “d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021):

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f, “g” e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas "b”, "c" e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da
Lei n° 14.133, de 2021).

IV. Multa:

8.3. Moratória de 20% ( vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9®, da Lei n®
14.133, de 2021)

8.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamenle

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



FCLMA N'_

N‘ PROC.^ H3It\.

■L-PnEFEITUBA OE

hS SÂOJOÃO
«o DOS PATOS

T?(«lífiC3ESTADO DO MARANHAO t	

PREFEITURA DE SÂO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N° 06.089.668/0001-33
DO^OVO

MniCÊ'

156, §7“, da Lei n® 14.133, de 2021).com a multa (art,

8.4,2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021)

8.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8®, da Lei n° 14.133, de 2021).

8.4.4. Previamente ao encaminhamento á cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®, da Lei n° 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160, da Lei n® 14.133, de 2021).
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8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
apiicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n“ 14.133, de 2021).

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

8.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 84egundo8484e de
muita 84egundo8484e8484ve e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME
n® 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA NONA-GARANTIA DE EXECUCÃO

9.1. Não haverá exigência de garantia 84egundo8484e84 da execução

CLAUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

10.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos
ou supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE REALIZACAO DOS SERVIÇOS

11.1 As condições de realização dos serviços estão dispostas no PROJETO BÁSICO, anexo
II do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts.
137, 138 e 139 da Lei n® 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da

mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 84egundo8484e
de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contraio.

12.3. Os casos de rescisão 84egundo8484e84 serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à 84egund e ampla defesa.

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

84egundo8484e8484ve previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei n° 14.133, de 2021. 11.5.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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O termo de rescisão será precedido de Relatório 85egundo8585e dos seguintes aspectos
conforme o caso;

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5,2, Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2, Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas:

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 85egundo8585e85.

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei,

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido;

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4,2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

wwv/. saojoaodospatos.ma.gov. br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021),

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, 86egundo8686e, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, 86egundo8686e ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.® 14.133, de 2021).

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - FISCAL DE CONTRATO

14.1. A fiscalização da entrega do objeto será efetuada por Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERACAO CONTRATUAL

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei n° 14.133, de 2021.

15,2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à 86egund aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n°
14.133, de 2021),

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°
14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRACÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
DOS DIREITOS E OBRIGACOES CONTRATUAIS

16.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste
Contrato, bem como 86egu-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata
rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA HABILITACAO

17.1 A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações 86egundo assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS COMUNICAÇÕES

18.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante 86egundo86 ou outro meio de registro,
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICACAO

19.1. Incumbirá ao contratante 87egundo87 o presente 87egundo8787e no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no 87egundo8787e sítio 87egundo87 na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei
n.“ 14.133, de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS

20.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, 87egundo as disposições contidas
na Lei n° 14.133, de 2021, Decreto Municipal n° 001/2024 e demais normas federais

aplicáveis e, subsidiariamente, 87egundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990
- Código de Defesa do Consumidor-e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA VINCULACAO DO CONTRATO

21.1 O presente contrato vincula-se ao Processo do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N®
001/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, aberto através do Processo
Administrativo n° 290101/2024 e à proposta vencedora.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

22.1 A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE,
ou terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver
sujeita.

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

23.1 Fica eleito o foro da Cidade de SAO JOAO DOS PATOS - MA, com renúncia expressa

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
oriundos.

de de 2024.SAO JOAO DOS PATOS(MA)

CONTRATANTE

Prefeito Municipal

CONTRATADA

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF;

www.saojoaodospalos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 001/2024 - SRP
PRORROGAÇÃO

ANEXO X

CADERNO DE RELAVÂNCIAS DOS SERVIÇOS:

COMPROVAÇÃO DA CAPACITAÇAO TECNICO-PROFISSIONAL
ITENS DE RELEVÂNCIA

UnidadeDescrição dos Serviçositem

ENGENHEIRO ELETRICISTA

EXECUÇÃO DE SISTEMA FOTOVOLTÂICO DE 550 KWP, PERMITIDO O
SOMATÓRIO DE ATESTADOS DE NO MÍNIMO 50 KWP

INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PÃRÁ PAINÉIS FOTOVOLTÃICOS,
EM QUANTIDADE SUFICIENTE PARAATENDER A DEMANDA DE

KWP3.1

KWp3,2

550 KWP;

INSTALAÇÃO INVERSORES DE POTÊNCIA NOMINAL DE 100 KW
CADA;

INSTALAÇÃO MÓDULOS FOTOVOLTÃICOS DE NO MiNIMO 550

UND3.3

UND3.4
W;

INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÃO DE 300 KVA; UND3.5

ENGENHEIRO CIVIL

FONECIMENTO INSTALAÇÃO DE CERCA DE PROTEÇÃO EM
ALAMBRADO

M3.6

LIMPEZA MECANIZADA DO TERRENO M^3.7

M^TERRAPLANAGEM3.8

COMPACTAÇÃO DA ÁREA DE INSTALAÇÃO M*3,9

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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COMPROVAÇÃO DA CAPACITAÇAO TECNICO-OPERACIONAL
ITENS DE RELEVÂNCIA

QUANT

EXIGIDA
UnidadeDescrição dos ServiçosItem

SERVIÇOS ELETRICOS

EXECUÇÃO DE SISTEMA FOTOVOLTÁICO, PERMITIDO
O SOMATÓRIO DEATESTADOS DE NO MÍNIMO 50 KWP

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PARA
PAINÉIS FOTOVOLTAICOS TIPO 4X1. QUANTIDADE
SUFICIENTE PARA DEMANDA DE 550 KWP ;

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE INVERSORES DÊ”
POTÊNCIA NOMINAL DE 100 KW CADA;

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MODULOS
FOTOVOLTAICOS DE NO mínimo 550 W;		

550KWP3.1

UND 1383.2

2UND3.3

1000UND3.4

INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÃO DE 300 KVA; UND 013.5

SERVIÇOS DE ENGENHARIA

FONECIMENTO INSTALAÇÃO DE CERCA DE PROTEÇÃO
EMALAMBRADO		

200M3.6

6000M^LIMPEZA MECANIZADA DO TERRENO3.7

M^ 6000TERRAPLANAGEM3.8

COMPACTAÇÃO DA ÁREA DE INSTALAÇÃO 6000M*3.9

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000. São João dos Patos/MA
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2024 - SRP

PRORROGAÇÃO

ANEXO XI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2024 - SRP
Processo Administrativo n° 190201/2024

, inscrita no CNPJ n®., por

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a), portador(a) da Carteira de Identidade n°.
e 0 Senhor

responsável técnico da referida empresa, DECLARAMOS conhecer o
local a ser executada a obra bem como todos os aspectos que possam influir direta ou
indiretamente na execução dos serviços.

A empresa

e do CPF n°.

Declaramos, ainda, sob as penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade por esse fato e informamos que não utilizaremos para qualquer
questionamento futuro que ensejam avenças técnicas ou financeiras, isentando a
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, de qualquer reclamação e/ou reivindicação
de nossa parte.

FORTUNA-MA, de de

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, em papel timbrado da
empresa, devidamente identificado)

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Palos/MA
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2024 - SRP

ANEXO XII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 001/2024 - SRP

Processo Administrativo n° 190201/2024

[identificação completa do representante da licitante], representante

devidamente constituído da empresa [identificação completa da licitante] DECLARA, em

atendimento á condição prevista no Edital da Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA N° 001/2024 que o{a) Sr(a) ,

portador(a) do CPF(MF) n°

sob 0 n° 	

e inscrito(a) no CREA ou CAU/

ENGENHEIRO ELETRICISTA e o(a) Sr(a)

do CPF(MF) n“

sob o n®

, portador(a)

e inscrito(a) no CREA ou CAU/

ENGENHEIRO CIVIL, são (é) o(a)s nosso(a)s lndlcado(a)s como

Responsável(is) Técnlco(s) para acompanhar a execução da obra, objeto da licitação em

apreço.

Local e data

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, em papel timbrado da
empresa, devidamente identificado)

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Palos/MA
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N'’ 001/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PRORROGAÇÃO

ANEXO XIII

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Unidade Requísitante

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO JOÃO DOS PATOS. 06.089.668/0001-33
iiU

Alinhamento com o Planejamento Anual

A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anual

elaborado na Organização para o exercício 2024 e está formalizado no DFD n^ 102.

0^0
C.0

Equipe de Planejamento
THUANY COSTA DE SÁ GOMES

Problema Resumido

A Secretaria Municipal de Administração necessita da contratação DE USINA/SISTEMA DE

GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA ONGRID (SISTEMA CONEaADO À REDE) para
atender as necessidades do Município de São João dos Patos/MA.

.0

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de São João dos Patos reconhece a

necessidade iminente de investir em energia limpa e sustentável para atender às demandas

energéticas do municipio. Diante disso, busca-se realizar a contratação de uma usina/sistema de

geração de energia solar fotovoltaica on-grid (sistema conectado à rede) com o objetivo de suprir as
Patos/MA.necessidades de dosenergéticas São João

O presente problema surge da ausência de uma solução viável e eficiente para suprir essa demanda

energética crescente no município. Com o aumento populacional e econômico experimentado nos

últimos anos, percebe-se uma elevação significativa no consumo de energia elétrica, acarretando em

consequências financeiras desfavoráveis poder público.ambientais aoe

A opção por uma usina/sistema de energia solar fotovalvotaica on-grid se justifica pela abundância de
radiação solar na região, aliada a sua capacidade de gerar energia limpa e renovável. Ao adotar essa

tecnologia, além de reduzir consideravelmente a dependência de fontes não-renováveis, como
combustíveis fósseis, contribuiremos para a preservação do meio ambiente e a redução das emissões

efeito estufa.dede gases

Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA ] CNPJ: 06.089.668/0001-33
Avenida Getulio Vargas, ns 135, Centro, São João dos Patos, Maranhão, Brasil

sãojoaodospatos.ma.gov.br
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Dessa forma, a aquisição dessa usina/sistema de geração de snereia sol^tBünuQltawq-oir-Erid é
fundamental para garantir um fornecimento contínuo e estável de eletricidade para as instalações

municipais, proporcionando assim, economia aos cofres públicos em longo prazo. A implementação

deste projeto promoverá a segurança energética, a sustentabilidade ambiental e 0 desenvolvimento

socioeconômico do município de São João dos Patos/MA.

Portanto, a Secretaria Municipal de Administração busca através deste estudo técnico preliminar

identificar as melhores soluções disponíveis no mercado para a contratação de uma usina/sistema de

geração de energia solar fotovoltaica on-grid, visando suprir as necessidades energéticas do município,

dentro dos princípios de eficiência, sustentabilidade e garantia do interesse público.

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇAO

Os requisitos da futura contratação de uma Usina/Sistema de Geração de Energia Solar Fotovoltaica

ONGRID (sistema conectado à rede) para atender as necessidades do Município de São João dos

Patos/MA, pela Prefeitura Municipal de São João dos Patos, são os seguintes:

1. Capacidade de geração de energia: A solução contratada deve ter capacidade mínima de geração

de energia suficiente para atender a demanda energética do Município de São João dos Patos/MA.

2. Eficiência fotovoltaica: A solução contratada deve possuir uma eficiência fotovoltaica mínima
determinada, garantindo um bom aproveitamento da energia solar disponível.

3. Conexão à rede: A solução contratada deve ser capaz de se conectar à rede elétrica já existente,

permitindo a inserção da energia gerada na rede e fornecendo energia aos consumidores municipais.

—“ 4. Monitoramento e controle; A solução deve possuir um sistema de monitoramento e controle que

permita acompanhar 0 desempenho da usina/sistema de geração de energia solar, identificar

possíveis falhas e realizar manutenções preventivas.

5. Durabilidade e vida útil: A solução contratada deve ter uma vida útil mínima estabelecida,

garantindo sua durabilidade e funcionamento ao longo do tempo sem perda significativa de

desempenho.

6. Garantia; Deve ser obrigatório que o fornecedor ofereça garantia mínima para a solução

contratada, cobrindo possíveis defeitos de fabricação ou falhas no funcionamento.

7, Sustentabilidade ambiental: A solução contratada deve contemplar a sustentabilidade ambiental,
respeitando normas e regulamentações relacionadas à preservação do meio ambiente.

8. Conformidade com normas técnicas: A solução contratada deve estar em conformidade com as

normas técnicas vigentes para sistemas de geração de energia solar fotovoltaica.

Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA | CNPJ; 06.089.668/0001-33
Avenida Getullo Vargas, ns IBS, Centro, São João dos Patos, Maranhão, Brasil

slojoaodospatas.ma.gov.br
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É importante ressaltar que esses são requisitos mínimos e indispensáveis para atender à necessidade

da Secretaria Municipal de Administração. Outros requisitos específicos podem ser adicionados

durante o processo de elaboração do edital de licitação, visando a seleção da proposta mais

vantajosa.
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Ao analisar as possíveis soluções disponíveis no mercado para a contratação de uma usina/sistema de

geração de energia solar fotovoltaica on-grid (sistema conectado à rede) para atender as

necessidades do Município de São João dos Patos/MA, é possível identificar as seguintes alternativas:

1. Contratação de empresa especializada em Energia Solar Fotovoltaica:

Vantagens:

- Experiência e expertise técnica da empresa na área de energia solar fotovoltaica.

- Garantia de qualidade e conformidade com normas técnicas.

- Possibilidade de obter um sistema personalizado e dimensionado de acordo com as demandas

específicas do município.

- Serviços de manutenção e suporte oferecidos pela empresa contratada.

Desvantagens:

- Custo inicial mais elevado devido aos serviços profissionais oferecidos pela empresa especializada.

- Dependência da disponibilidade e capacidade da empresa contratada para fornecer o sistema.

2. Aquisição por meio de licitação de sistemas pré-fabricados:

Vantagens:

- Maior concorrência entre os fabricantes, o que pode resultar em preços mais competitivos.

- Facilidade de comparação entre os diferentes modelos e ofertas do mercado.

- Tempo de instalação potencialmente menor, pois os sistemas pré-fabricados já estão prontos para
serem utilizados.

Desvantagens:

- Possibilidade de limitação nas opções de personalização, já que os sistemas pré-fabricados

geralmente seguem padrões padronizados.

- Menor flexibilidade para ajustes futuros do sistema devido à sua natureza pré-fabricada.
- Necessidade de verificar a qualidade e conformidade dos sistemas ofertados pelos fabricantes.

3. Parceria com empresas privadas para instalação de uma usina solar fotovoltaica:

Vantagens:

- Possibilidade de compartilhar os custos de investimento com a empresa parceira.

- Transferência de riscos para a empresa parceira, que assume a responsabilidade pela operação e

manutenção do sistema.

- Potencial redução de custos no longo prazo por meio de acordos de compra de energia (PPAs).

Desvantagens;
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- Dependência da empresa parceira para garantir o funcionamento adequado do sistema.

- Redução da autonomia do município na gestão do sistema.

- Possibilidade de iimitaçao nas escolhas técnicas do sistema devido tPJrirvr 7*? p''*" |''y" ^

4. Contratação de serviços de leasing de sistemas de energia solar:

Vantagens:

● Redução dos custos iniciais, já que não é necessário fazer um investirr entõ iniciára^ífíbativo—
- Responsabilidade pelo funcionamento e manutenção do sistema fica a cargo da empresa de

leasing.

- Possibilidade de migrar para uma solução própria após o término do contrato de leasing.

Desvantagens:

● Custos totais ao iongo do período de locação podem ser mais altos do que o investimento direto

em uma soiução própria.

- Limitações contratuais e termos que podem restringir a flexibilidade do município em relação ao
sistema.

- Dependência contínua da empresa de leasing para obter o suprimento de energia solar.

É importante ressaltar que essa lista de possíveis soluções é apenas preliminar e precisa ser

complementada com um estudo mais aprofundado, considerando também outros aspectos do

problema, como orçamento disponível, prazos, sustentabilidade financeira, entre outros.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A escolha da contratação de uma usina/sistema de geração de energia solar fotovoltaica OnGrid para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA se justifica através de diversos elementos técnicos,
operacionais e econômicos que evidenciam as vantagens dessa solução.

Em primeiro lugar, a utilização de energia solar fotovoltaica é uma fonte limpa e renovável de energia, contribuindo

para a redução da emissão de gases de efeito estufa e promovendo a sustentabilidade ambiental. Além disso, a

energia solar é abundante na região onde se localiza o município de São João dos Patos, garantindo uma fonte de
energia inesgotável e confiável.

No que diz respeito à operacionalização do sistema, a instalação de uma usina de microgeração distribuída com

sistema fotovoltaico conectado à rede elétrica da Prefeitura Municipal permitirá a geração de energia de forma

descentralizada e próxima ao ponto de consumo, o que reduz as perdas na transmissão e distribuição de energia. Isso

resultará em uma maior eficiência energética e redução nos custos com energia elétrica para o município.

Outro aspecto relevante a ser considerado é a economia gerada pela produção de energia solar, uma vez que a tarifa
de energia proveniente da usina fotovoltaica tende a ser mais competitiva e previsível do que a energia adquirida da
concessionária local. Dessa forma, o investimento inicial na implantação da usina de geração de energia solar será

compensado ao longo do tempo através da redução dos custos com energia elétrica.

Por fim, vale ressaltar que a contratação de uma usina de energia solar fotovoltaica demonstra o compromisso da
Prefeitura Municipal de São João dos Patos com a adoção de práticas sustentáveis e a busca por soluções inovadoras
e eficientes para atender às demandas energéticas do município. Em um cenário de crescente preocupação com a
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segurança energética e a mitigação das mudanças climáticas, a opção pela energia solar se apresenta como uma

escolha estratégica e alinhada com as políticas públicas de desenvolvimento susten^wa4
FOLHA N*.

N' PROC.,

1 —
QUANTITATIVOS E VALORES2 —

.■^-RíTbrii’

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA OA CONTRATAÇÃO
R$ Unid. R$ TotalDescrição UnidadeItem Quant.

1 - Prestação de serviços de microgeração distribuída
utilizando sistema fotovoltáico conectado à rede de

energia eletrica da Prefeitura Municipal de São João dos
Patos- MA

RS 9.570.740,14 R$ 9.570,740,14SERViÇOS 1,001

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação não será parcelada.

Entendemos que o objeto da contratação, bem como os insumos apresentados, são correlatos e os

itens foram agrupados em lote único por terem grande similaridade nas características e

especificações, cuja execução em conjunto trará significativa redução de preço, comparando-se com a

realização dos serviços em separado, por fornecedores diferentes. A contratação foi agrupada para

permitir maior adesão e competitividade ao certame pelo mercado fornecedor, em razão da

quantidade de serviço em cada item, ampliando o interesse das empresas do ramo.

Tais itens estão intimamente ligados e ao multiplicar o número de contratações, caso a licitação fosse
adjudicada por itens, haveria imensos prejuízos à gestão contratual. Ademais, a própria Súmula 247 do

TCU é clara no sentido de que a obrigatoriedade da adjudicação por item não é absoluta - desde que
não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala. Conforme

^ supramencionado, a adjudicação dos itens incide exatamente a exceção trazida à baila pela Súmula
247 do TCU.

Isto posto, a presente contratação observará a adjudicação por valor global. Entendemos justificada a
adoção do modelo de contratação

O
RESULTADOS PRETENDIDOSOOd

Dentre os benefícios que a implementação de sistemas fotovoltaicos nos prédios do Município,

conforme o projeto, tem-se:

Sustentabilidade: Baixo impacto ambiental Energia limpa, sustentável e renovável Não produzem ruído

nem emissões que possam prejudicar o ambiente Cada MWh (megawatt-hora) produzido reduz 0,088

toneladas de CO^ emitidos para atmosfera
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Economia:

Redução de custos Redução de perdas por transmissão e distribuição de energia Redução da fatura de

energia

FOLHA N*

Energia:

Energia de alta qualidade e com elevada confiabilidade

Máxima geração de energia em momentos de elevada demanda.

N* PROC.

Wbrii.-:

V 	

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato:

Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização/gestão contratual;

Capacitação dos fiscais/gestores a respeito do tema objeto da contratação;

Definição dos locais onde serão armazenados os equipamentos da CONTRATADA;

Definição de planos de trabalho com vistas à boa execução contratual;

Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a realização das

adequações e melhorias no objeto a ser contratado

CONTRATAÇÕES CORRELATAS

No presente processo de implantação deverá, futuramente após sua conclusão, ser necessário a

contratação de empresa para a manutenção preventiva e corretiva do sistema. Portanto a contratação

correlata será apenas para as manutenções preventivas e corretivas.

^ IMPACTOS AMBIENTAIS

A manufatura das placas solares, principais equipamentos utilizados nos sistemas fotovoltaicos, é
responsável por 85% da energia consumida nos processos de fabricação da tecnologia fotovoltaica.
Portanto, as placas solares são os principais consumidores da energia na manufatura, visto que o
equipamento necessita de diversos recursos, etapas e elementos químicos para a sua produção.

Pensando nisso, podemos considerar que nenhuma fonte de energia, ainda que renovável, está
inteiramente livre de impactos ambientais. Mas, ao contrário de fontes não renováveis, como o carvão,
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ainda muito utilizado para a produção de eletricidade no mundo, a energia solar apresenta impacto

ambiental pequeno pois não emite gases poluentes durante a sua geraçãoiÍ£.eAâC8U
FOLHA N*-

N* PROC.:;

ambientai^,^^j>tiüus ptirgSAinda assim, na Avaliação do Ciclo de Vida, é possível analisar os impacto

painéis solares durante a sua vida útil estudando a quantidade de mateiTal'y tílltíryi'3 UtíítíaiíõrFrèíÔ”
produto e a emissão de poluentes e resíduos durante a sua utilização.

Desta forma, sua avaliação inicia-se na extração de matéria-prima até o fim de vida do produto, como
a reciclagem ou reuso.

Seu ciclo de vida, portanto, dependerá do local de instalação e país de fabricação, porém estima-se

que entre 1,5 e 2,5 anos a placa solar já tenha produzido a mesma quantidade de energia esperada,

Ao final de sua vida útil, é recomendado que o consumidor faça o reaproveitamento dos equipamentos

de energia solar, tais como placas solares, inversores e demais resíduos que não precisam ser desfeitos.
No entanto, muitos optam pelo descarte desses materiais, contribuindo para o aumento dos impactos
ambientais.

Quando necessário, deve-se informar em cada país o método mais adequado para a realização do

descarte dos equipamentos, a fim de garantir segurança à população e ao meio ambiente. Além disso,
existem resíduos, como os radioativos, que não possuem um método de descarte sem riscos por serem

supercontaminantes.

Os impactos ambientais relacionados ao processo operacional da energia solar são praticamente nulos.
A tecnologia utilizada para produção de energia solar é a que tem a mais longa duração entre os outros

tipos de geração de energia, o que faz com que seja muito mais sustentável. Além disso, a geração

realizada pelos painéis solares não emite gases poluentes, como gás carbônico (C02) e nenhum outro
tipo de gás que causa o efeito estufa, por exemplo. Para fazer a manutenção do sistema, não é
necessário utilizar água, e o consumo de energia da manutenção é muito baixo.

Os impactos negativos na construção de usinas afetam o meio ambiente apenas nos projetos de porte
maior. Esse é o caso das usinas de geração centralizada, as quais precisam ser muito grandes para
receberem as inúmeras placas solares da instalação, ocupando, muitas vezes, diversos hectares de
terra.

A construção desse tipo de usina causa impactos relacionados ao meio biótico do local, ou seja, pode
causar danos aos ecossistemas presentes na área. Os principais danos são em relação às vegetações,
que ficam comprometidas com a terraplanagem realizada e com o sombreamento gerado pelos
módulos solares.

Além disso, a alimentação dos animais fica prejudicada devido às mudanças de padrões, e a vegetação
que serve de alimento para eles pode ficar mais escassa devido à construção. No meio físico, o impacto
negativo tem relação direta com a paisagem presente no local, os resíduos que a construção pode
gerar, a falhas de armazenamento de produtos químicos e a geração de gases e poeiras que afetam a
qualidade do ar.
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Ainda é válido ressaltar que a construção das usinas fotovoltaícas também causa o aumento, ainda que

temporário, da densidade demográfica do local, gera ruídos e vibrações devido aos veículos pesados

que passam pelo canteiro de obras e ainda pode causar o aumento da especulação imobiliária.

A construção da casa de abrigo dos inversores gerará impactos referentes a diminuição de área

permeável, entretanto, a área permeável restante da unidade escolar é capaz de absorver as águas

pluviais, sendo que a mesma ultrapassa 30% do terreno, que é o mínimo estabelecido no Código de

Obras municipal.

Impacto da fundação da edificação no lençol freático e soluções referentes ao rebaixamento do lençol

para que o mesmo não seja comprometido.

Os impactos relacionados ao lençol freático só poderão ser definitivamente estabelecidos quando o

projeto de fundação for elaborado, pois tal projeto contém todas os cálculos necessários para definir

o tamanho da fundação e se porventura afetará o lençol freático.

Os resíduos provenientes da obra deverão ser corretamente descartados não devendo permanecer na

unidade escolar após a conclusão da obra.

© CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão

é PLENAMENTE VIÁVEL.
FOLHA N

São João dos Patos - MA, 11 de março de 2024
Rubrica

THUANY COSTA DEjS^
Autoridade Compe

Secretária Municipal de

:e

listração
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